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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

O LEI N2 506/2021 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021. 
O 
O 

o O PREFEITO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, Faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sancionada e promulgada a seguinte Lei: 

0 

014 

0 

ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2022. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

011 

deo Art. 1 2 - Esta Lei estima a Receita do Município de Deputado lrapuan Pinheiro para o Exercício 
Olb 

Financeiro de 2022 no montante de R$ 34.100.000,00 (trinta e quatro milhões e cem mil reais) e 

• 

04 
fixa Despesa de igual valor, nos termos da Lei Municipal n2 491, de 30 de junho de 2021, 

O Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, do Art. 165, § 52 da Constituição Federal e 

ORO Art. 203, § 32 da Constituição do Estado do Ceará: 

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus Órgãos e Fundos Especiais, 
0 

instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos e ele vinculados e Fundos 

instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal. 
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CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção 1 

Da Estimativa da Receita 

Art. 22 - A Receita Total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, atendendo ao 

que dispõe a Lei 4.320, de 17 de março de 1964, é estimada em de R$ 34.100.000,00 (trinta e 

quatro milhões e cem mil reais) e está distribuída por fonte de Origem: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
RECEITAS CORRENTES 33.607.000,00 

Receita Tributária 631.000,00 
Receita de Contribuições 400.000,00 
Receita Patrimonial 44.000,00 
Receita de Serviços 807.000,00 
Transferências Correntes 35.708.000,00 
Outras Receitas Correntes 40.000,000 
Dedução da Receita para formação do FUNDEB - 4.092.000,00 

RECEITAS CORRENTE INTRA 69.000,00 
Receita de Serviços — Intra 69.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 493.000,00 
Transferência de Capital 493.000,00 

TOTAL DA RECEITA 34.100.000,00 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 32 - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em de R$ 

R$ 34.100.000,00 (trinta e quatro milhões e cem mil reais) com o seguinte desdobramento: 

I - Orçamento Fiscal, em R$ 24.897.250,00 (vinte e quatro milhões oitocentos e noventa e sete 

mil duzentos e cinquenta reais); 

04 
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II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 9.202.750,00 (nove milhões duzentos e dois mil 

setecentos e cinquenta reais). 

Art. 42 - O Demonstrativo consolidado da Despesa por Categorias Econômicas consta do quadro 

a seguir: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
DESPESAS CORRENTES 29.282.300,00 

Pessoal e Encargos Sociais 19.070.450,00 
Juros e Encargos da Dívida 10.000,00 
Outras Despesas Correntes 10.201.850,00 

DESPESAS DE CAPITAL 4.717.700,00 
Investimentos 3.502.700,00 
Amortização da Dívida 1.215.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 
TOTAL DA DESPESA 34.100.000,00 

Seção III 

Da Autorização para a abertura de Créditos Suplementares 

Art. 52 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, até o limite 90% 

(noventa por cento) do total da receita consolidada estimada para o exercício de 2022, conforme 

o disposto no Art. 38 da Lei n° 491 de 30 de junho de 2021 — Lei de Diretrizes Orçamentária para 

o exercício de 2022 e em consonância com o disposto no Art. 43, §§ e Incisos da Lei Federal n9 

4.320 de 17 de março de 1964. 
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a) anulação de dotações orçamentárias; 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43, §§ 12, inciso II, 32 e 42 

da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964; 

c) excesso de arrecadação das receitas de transferências, nos termos do art. 43, §§ 12, 

inciso II, 32 e 42 da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964; 

d) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2021, nos termos do 

art. 43 §§ 12, inciso I, 22 e 42 da Lei n2 4.320; 

oek 
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e) reserva de contingência, observado o disposto no art. 52 inciso III, da Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo Único. Não são computados no limite estabelecido no caput: 

I — as suplementações de dotações orçamentárias destinadas à contrapartida de recursos de 

Operações de Crédito, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 12, do art. 43, da 

Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos contratos; 

II - as suplementações de dotações orçamentárias destinadas à contrapartida de fontes de 

convênios, em conformidade com o previsto no inciso II, do § 12, do art. 43, da Lei n° 4.320, 

de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos convênios e aditivos celebrados; 

III — a abertura de créditos suplementares, a fim de ajustar os orçamentos de órgãos 

reestruturados, ou quando houver alterações de competências, em conformidade com o 

previsto no inciso III, do § 12, do art. 43, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, até o 

montante dos saldos das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos; 

IV — as suplementações de dotações orçamentárias para atendimento de despesas 

decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive daquelas consideradas 

de pequeno valor nos termos da legislação vigente e relativas a débitos periódicos 

vincendos, mediante a utilização de recursos provenientes de anulações de dotações da 

reserva de contingência e de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2021; 

V - as suplementações de dotações orçamentárias para atendimento de despesas com juros 

e encargos da divida e amortização da divida pública municipal, mediante a utilização de 

recursos provenientes da anulação de dotações consignadas nesta lei, da reserva de 

contingência, do excesso de arrecadação do Tesouro Municipal e de superávit financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial de 2021; 
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VI — sejam realizadas com recursos provenientes do excesso de arrecadação por destinação 

de recursos apurado no exercício; 

VII — as alterações dos atributos do crédito orçamentário, constantes da Lei Orçamentária 

Anual, tais como modalidade de aplicação, identificador de uso e fonte/destinação de 

recursos não são caracterizados como créditos adicionais por não alterarem o valor das 

dotações e poderão ser realizadas pelo Chefe do Executivo mediante Ofício/Portaria, para 

atender às necessidades de execução; 

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Art. 62. - Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1°, inciso I, da Lei n° 101 de 04 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, fica autorizado o Chefe do Executivo à contratação de 

operações de créditos. 

CAPÍTULO IV 

DA INTEGRAÇÃO COM O PLANO PLURIANUAL E LEI DEDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 

Art. 72. - A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022 é elaborada seguindo a estrutura 

programática e as iniciativas estabelecidas no Plano Plurianual 2022/2025 e observada às 

diretrizes contidas na Lei n2 491 de 30 de junho de 2021 — Lei de Diretrizes Orçamentária para o 

Exercício de 2022. 

Parágrafo Único. As modificações promovidas na Lei Orçamentária Anual e seus créditos 

adicionais atualizam o Plano Plurianual 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentária. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 82 - Acompanham esta Lei, nos termos art. 21 da Lei Municipal n2 491, de 30 de junho de 

2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, os seguintes anexos: 

I — demonstrativo da receita; 

II — demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas; 

III — demonstrativo da despesa por Fonte de Recursos; 

IV — demonstrativo da Despesa por Função; 

V — demonstrativo da despesa por Grupo de Natureza da Despesa e Modalidade de Aplicação; 

VI — demonstrativo da despesa por Poder e Órgão; 

VII — despesa fixada por Órgão e Unidade Orçamentária; 

VIII — programa de trabalho; 

IX — demonstrativo analítico da receita classificada por Fonte de Recursos; e 

X — demonstrativo da Receita Corrente Líquida para Receita Estimada. 

Art. 92 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, aos 27 de Outubro de 

2021. 

Francisco Gilde rlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 

a determinação na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

responsabilidade Fiscal), AUTORIZA a publicação mediante afixação no hall de entrada 

do Paço Municipal, e em demais locais de amplo acesso público, bem como no site 

www.irapuanpinheiro.ce.qov.br a divulgação nesta data da Lei n° 506 de 27 de 

Outubro 2021, que Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Deputado 

lrapuan Pinheiro para o Exercício de 2022. 

Paço da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - CE, em 27 de 

Outubro de 2021. 

Francisco Gi ecarlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 — consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 

Em R$ 1,00 
Ricu 

E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

FONTE S F U NÇÕE S 

Receitas Correntes 37.630.000,00 
Legislativa 1.470.000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 631.000,00 Administração 2.992.000,00 
contribuições 400.000,00 Assistência social 2.005,000,00 
Receita Patrimonial 44.000,00 saúde 7,19/.750,00 
Receita de Serviços 80/.000,00 Educação 11.508.850,00 

O Transferências Correntes 35.708.000,00 Cultura 99.000,00 
Outras Receitas Correntes 40.000,00 Urbanismo 4,111.000,00 

habitação 140.000,00 
Receitas de capital 493.000,00 Saneamento 190,000,00 

Gestão Ambiental 340.000,00 
Transferências de capital 493.000,00 Agricultura 1.256.400,00 

Indústria 120.000,00 
Receitas Correntes - intra 69.000,00 Comerçio e Serviços 92.000,00 

Energia 534.000,00 
Receita de serviços - intra 69.000,00 Transporte 202.000,00 

A Deduções de Receita -4,092.000,00 
Desporto e Lazer 
Encargos Especiais 

220.000,00 
1.522.000,00 

O 
rn Deduções do FUNDEB -4.092,000,00 

Reserva de Contingência 100.000,00 

Receitas Correntes - retif. - Pundeb -4.092.000,00 

Transferências correntes - retif. - -4,092.000,00 

TOTAL GERAL 34.100.000,00 1 TOTAL GERAL 34.100.000,00 
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Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

Em R$ 1,00 
RICOH 

FONTE S 1 U SOS 

Receitas correntes 31.630.000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 631.000,00 
Contribuições 400.000,00 
Receita Patrimonial 44.000,00 
Receita de Serviços 307.000,00 
Transferências Correntes 35.103,000,00 
Outras Receitas Correntes 40.000,00 

Receitas de Capita 493.000,00 

Transferências de capital 493.000,00 

Receitas correntes - intra 69.000,00 

Receita de serviços - ¡Wel 69.000,00 

Deduções de Receita -4.092.000,00 

Deduções do FUNDEB -4.092,000,00 

Receitas Correntes - retif, - Pundeb -4,092.000,00 

Transferencias correntes - ret'f, - -4.092.000,00 

Câmara municipal Dep. irapuan Pinheiro 
Sec mun de Gov, Esp, Juvl Cult e Turismo 
sec, mun. da Administraçao e Financas 
Sec mun. do Desenv Social e Econômico 
secretaria municipal da saúde 
Secretaria Municipal da Educação 
Sec da infraestrutura e Transporte 
Sec mun do Desenv Agrário e meio Ambient 
Servico Aut000mo de Agua e Esgoto - SAAE 
Sec mun.da Controladoria Geral e ouvidor 

1.410.000,00 
1.612,000,00 
2.893.000,00 
2.013.000,00 
1.191.150,00 
11.508.850,00 
4.521.000,00 
1.680.400,00 
8/6.000,00 
328.000,00 

TOTAL GERAL 34,100.000,00 1 TOTAL GERAL 34.100,000,00 



Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
Consolidado 
Anexo 1, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Adendo II 
Em R$ 1,00 

RICOH 
04 

04 
Oh 
00 
00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

RECE ITA DE S P E SA 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuções de m 631.000,00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 19.070.450,00 

00 Contribuições 400.000,00 Juros e encargos da divida 10,000,00 

00 Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 

44.000,00 
801.000,00 

Outras despesas correntes 
SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

10,201.850,00 
4.324.100,00 

00 Transferências Correntes 35,108,000,00 
00 Outras Receitas Correntes 

Receitas correntes - intra 
40.000,00 TOTAL 33.607.000,00 

0¥ Receita de serviços 69.000,00 
Ok Deduções de Receita 

Deduções do FUNDEB 
Despesas de capital 
Investimentos 3.502.700,00 

04 Receitas Correntes - retif. - Fundeb Amortização da divida 1.215.000,00 
Transferências Correntes -4,092.000,00 SUPERÁVIT 100.000,00 

0¥ TOTAL 33,607.000,00 7 O 1 L 4.817.700,00 

04 
SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 4.324.100,00 
Receitas de Capital 
Transferências de capital 493.000,00 

ek 
TOTAL 4.817.700,00 

04 
04 

0¥ 
00 
00 
0¥ 
00 

00 
00 
et 
00 
04 
Ok 
04 
04 
04 
04 
0¥ 
04 
04 

RE SUMO 
RECEITAS CORRENTES__ 
RECEITAS DE CAPITAL 

33.607,000,00 
493.000,00 

DESPESAS CORRENTES  
DESPESAS DE CAPITAL 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

29.282.300,00 
4,117,700,00 
100.000,00 

TOTAL 34,100.000,00 TOTAL 34.100.000,00 



Governo municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Consolidado 

ÁlleX0 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Adendo III 
Em R$ 1,00 

RICON 

CÓDIGO ES P EC I F ICAÇÃO FONTE 1 DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1.0.0.0.00.0.0.00.00,00 
1,1,0.0.00.0.0.00.00.00 

Receitas correntes 
Impostos, taxas e 

contribucões de melhoria 631.000,00 

37.630,000,00 

1.110.00,0.0.00.00.00 Impostos 625.000,00 
1.1.1,2.00.0.0.00.00.00 impostos sobre o Patrimônio 81.000,00 
1.1.1.2.50.0.0.00,00.00 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 11.000,00 
1,112.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 1500000000 30.000,00 
1500100100 12.500,00 
1500100200 7.500,00 

111.2.50.0100.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 1500000000 1.20040 

1500100100 50030 
1500100200 300,00 

1.1.1,2,50.0.3.00.00,00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 6.000,00 

1500100100 2,500,00 
1500100200 1.500,00 

1.1,1.2.50.0.4,00,00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 1.200,00 

1500100100 500,00 
1500100200 300,00 

1.1.1.2.30.0.5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 1.200,00 

1500100100 500,00 
1500100/00 300,00 

1.1.1.2.50.0.6.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 1.200,00 

1500100100 500,00 
1500100200 300,00 

1.1,1,2.50.0.7.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 1.200,00 

1500100100 500,00 
1500100200 300,00 

111150.0.8.00.00,00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

111.2.53.0.0.00,00.00 ioposto Transmissão Inter, 
Vivas Bens IMOVelS e Direitos 10.000,00 

1,1.1.2.53.0.1.0E00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens ImPveis e Direitos 1500000000 '8.00030 

1500100100 2.300,00 
1500100200 1.500,00 

— continua - 



04 

Oh 
Oh 

0¥ 
- continuação 

00 1.113.00.03.00. 030 
- 
Imposto Renda Prov. de 

ON 
1.1.1.3.03.0,0,00.00.00 

04 

Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda - 

Retido na Fonte 

300.000,00 

300.000,00 
00 1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 

Retido na Fonte - Trabalho 250.000,00 
00 1.1.1.3.03.1.1.00.00,00 Imposto sobre a Renda - 
04 Retido na Fonte - Trabalho - 1500000000 

1500100100 
150.00030 
62.500,00 

04 1500100200 37.500,00 
00 111.3.03.4,0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte Outros Rendimentos 50.000,00 
00 1.1.1.3,03.4.1.00,00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
00 na Ponte Outros Rendimentos - 1500000000 

1500100100 
30.000,00 
12.500,00 

04 1500100/00 7,500,00 
Oh 1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Produção e 

Circulação de Mercadorias e 244.000,00 
0¥ 1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 Impostos sobre Serviços /44.000,00 

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 
00 

Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN 234.000,00 

00 1,1.1.4.51.1.1.00.00.00 

04 

Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 

1500100100 
139.200.00 
58.000,00 

1500100200 34.800,00 
1.114.51.1.2.00.00.00 

00 
Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza- ISSQN - 1500000000 1.200,00 

00 
00 111.4.51.2.0.00.00.00 Adicional ISS - Fundo 

1500100100 
1500100200 

500,00 
30030 

Oh 
1.1.1.4.51.2,1.00,00,00 

00 

municipal de Combate á 
Adicional ISS - Fundo 

Municipal de Combate á 1500000000 

10.000,00 

6.000,00 
04 
Oh 1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 

1500100100 
1500100200 

2.500,00 
1,500,00 
6.000,00 

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder 
de Policia 4.000,00 

00 1.1.2 1 14.3.111,11.11 Taxa de Controle e 
00 112.1.04.0.1,00,00.00 

Fiscalizacão Ambiental 
Taxa de Controle 'e 

2.000,00 

O, Fiscalização Ambiental - 1799000002 1,000,00 

00 Taxa de Fiscalização de 
Vigilância Sanitária 2.000,00 

1,1.2.1.50,0.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de 

00 1.1,2.2.00.0.0.00.00.00 
Vigilância Sanitária - 

Taxas pela Prestação de 
1501000000 2,000,00 

Serviços 2,000,00 

04 1.1.2.2,01.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de 
Serviços 2.000,00 

00 1.1.2,2.01.0.1.00.00.00 
04 

Taxas pela Prestação de 
Serviços - Principal 1501000000 2,000,00 

00 

04 

00 
0¥ 
40 
010 
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1.2.4,0.00.0.0.00,00.00 

1,2,4,1,00,0,0,00,00,00 

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 

1.2.4130.0100,00.00 

1.3.0.0,00.0.0,00.00.00 
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.5.1.1.01.0.0.00.00.00 

1.3,1.1.01.2.0.00.00.00 

1,3,1.1.01.2.1,00.00.00 

1,3.1.1.99.0.0.00.00.00 
1.3.1.1.99.0100.00.00 

1.3.2.0.00.0.0.00,00.00 
1,3,2.1.00,0,0,00,00,00 
1,3.2,1,01.0.0.00.00.00 

1.3.2101.0.1.00.00.00 

1.3.2.1,01.0.1.10.00.00 

1.3,2101.0.1.10.10.00 

1.311.01.0.1.10.10.10 

1.3.2.1.01.0110,10.20 

1.3.1.1.01.0.1.10.10.90 

1,3,2.1.01,0 ,1,10,15.00 

1.311.01.0.1.1E20.00 

1.311.01.0.1.10.25.00 

contribuições 
Contribuição para o custeio 

400,000,00 

do Serviço de Iluminação 
contribuição para o custeio 

do Serviço de Iluminação 
contribuição cu teio do 

400.000,00 

400.000,00 

Serviço de Iluminação Pública 
contribuição custeio do 

400.000,00 

Serviço de Iluminação Pública 1751000000 400.000,00 
Receita Patrimonial 44.000,00 
Exploração do Patrimônio 

Imobiliário do Estado 2.000,00 
Exploração do Patrimônio 

Imobiliário do Estado 2.000,00 
Aluguéis, Arrendamentos, 
Foros, Laudômios, Tarifas de 1.000,00 
Foros, Laudemios e Tarifas de 

Ocupação 1.00040 
Foros, Laudimios e Tarifas de 

Ocupação - Principal 1501000000 1.000,00 
outras Receitas Imobiliárias 1.000,00 
Outras Receitas Imobiliárias 

- Principal 1501000000 1,000,00 
Valores mobiliários 40.000,00 
Juros e correções monetárias 40.000,00 
Remuneração de Depósitos 

Bancários 40.000,00 
Remuneração de Depósitos 

Bancários - Principal 40.000,00 
Remuneração de Depósitos de 

Recursos vinculados - 38.000,00 
Rem, Dep, Banc. Rec. vinc. - 

Royalties - Principal 4.000,00 
Rem, Dep, Banc, Rec. 

Vinc.-Royal. Educação - 1573000000 1.000,00 
Rem. Dep. Banc. Rec. 

vinc.-Royal, saúde - 1635000000 1,000,00 
Rem. Dep, Banc. REC. 

vinc.-Royal outros - 1104000000 1.000,00 
1705000000 1.000,00 

Rem, Dep. Banc. Rec. 
Vinc.-FUNDEB - Principal 1540000000 5.000,00 

1540107000 3.000,00 
1541000000 2.000,00 
1541107000 2,000,00 
1542000000 1.000,00 
1541107000 1,000,00 
1543000000 1.000,00 
1543107000 1.000,00 

Rem, Dep. Banc. Rec. vinc, - 
SUS - Principal 1600000000 3.000,00 

1601000000 1.000,00 
1621000000 1.000,00 
1622000000 1.000,00 

Rem. Dep, Banc. Rec, Virc. - 
FNDE - Principal 1550000000 1.000,00 

155/000000 1,000,00 
1553000000 1.000,00 
1569000000 2.000,00 
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- continuação 
1.3,2,1.01.0.1.10. 0.00 Rem, Dep, Banc. Rec. Vinc. - 

FNAs - Principal 1660000000 1,000,00 
1.3.2.1.01.0.1.10.35.00 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc, - 

Convênios - Principal 5,000,00 
1.3.1.1.01.0.1.10.35,10 Rem, Dep. Banc. Rec. vinc. - 

Conv, - Educação - Principal 1510000000 1.000,00 
15/1000000 1,000,00 

1.3.2.1.01,0,1.10.35.20 Rem, Dep, Banc., Rec. Vinc. - 
Conv, - Saude - Principal 1632000000 1.000,00 

1.3.2.1.01.0110,35.90 Rem. Dep. Banc. Rec, vinc. 
Conv. - Outros - Principal 1100000000 1.000,00 

1/01000000 1.000,00 
1.3. .1.01.0,1.10.53.00 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc. - 

CIDE - Principal 1150000000 1.000,00 
1.3, .1.01.0.1.20.00.00 Rem, de Dep.Banc.de Recur, 

Não Vinculados - Principal 1501000000 2,000,00 
1.3. .0.00.0.0.00,00.00 Demais Receitas Patrimoniais 2,000,00 
1,3. .9.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 2,000,00 
1.3. .9,99.0.0.00,00,00 Outras Receitas Patrimoniais 2.000,00 
1.3. .9.99.0.1.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 

- Principal 1501000000 2.000,00 
1.6. .0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços 801.000,00 
1.6. .0,00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 80 .000,00 
1.6 1.00.0.0.00.00.00 „ Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 80 .000,00 
1.6, .1.01.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 80 .000,00 
1.6. .1.01.0.1.00,00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Principal 1501000000 80 .000,00 
.1.6„0.00.0.0.00.00.00 Outros Serviços .000,00 
1.6. .9.00.0,0.00.00.00 Outros Serviços .000,00 
1.6. .9.99.0.0.00.00.00 Outros Serviços .000,00 
1.6. .9.99.0100.00.00 Outros Serviços - Principal 1501000000 .000,00 
1.1. .0.00.0,0.00.00.00 Transferências Correntes 35.108.000,00 
1.7, .0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de 

suas Entidades 21,11 .000,00 
1.1, .1.00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da 13.51 .000,00 
1,7. 151,0.0.00,00.00 Cota-Parte dó Fundo de 

Participação dos municipios - 13.50 .000,00 
1,7. .1.51.1,0.00.00.00 Cota-Parte do IFPM - Cota 

Mensal 12.50 .000,00 
1.7. .1.51.1.1.00,0E00 Cota-Parte do FPm - Cota 

mensal - Principal 1500000000 1.50 .000,00 
1500100100 62 .000,00 
1500100200 1.81 .000,00 
1540000000 75 .000,00 
1540101000 1.75 MA 

1,1,1.1.51.2,0.00.00.00 Cota-Parte do FPM 10 Cota 
dezembro 50 .000,00 

1.1.1.1.51,2,1.00.00,00 Cota-Parte do FPM 10 Cota 
dezembro - Principal 1500000000 3/ .000,00 

1500100100 12 .000,00 
- continua - 
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40 1.1.1.1.51.3.0.00.G0.00 
— 
Cota- Parte do FPM 13 Cota 

00 1.7.1.1.51.3100.00.00 
julho 

Cota- Parte do FPM 1% Cota 
500,000,00 

010 julho - Principal 1500000000 315.000,00 

04 
1.7.1.1.52,0.0.00,00.00 Cota-Parte do Imposto 

1500100100 125.000,00 

04 Propriedade Territorial Rural 10.000,00 
1,1.1.1.52.0.1.00.00.00 cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territorial Rural 1500000000 6.000,00 
1500100100 500,00 

00 1500100200 
1540000000 

1.500,00 
600,00 

00 1540107000 1.400,00 

00 1.7.1.2.00.0.0,00.00.00 Tranf, da Compensação 
Finan. Exploraçao de Rec. 203.000,00 

00 1.1.1.2.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte Compensação 
Financeira Recursos Minerais 1,000,00 

00 1.71 2,51.0100.00,00 Cota-Parte Compensação 
00 Financeira Recursos Minerais 1/08000000 1.000,00 

00 1,112,52.0.0.00.00.00 Cota-parte da Compensação 
Financeira pela Produção de 202.000,00 

00 111,2.5210.00.00.00 Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç,Petro 2.000,00 

40 1.7.1.2.52,1.1.00.00.00 Cota-Parte 
00 Royalties-CompeP.Produç.Petro 1573000000 

1635000000 
1.500,00 

500,00 
00 1,7.1.2.52.4.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 

do Petróleo - FEP 200.000,00 
1.712.52.4100.00.00 

00 
Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP - Principal 1573000000 150.000,00 

00 
1.1.1.3.00,0.0.00.00.00 

Ok 
Transferências de Recursos do 
Sistema único de Saúde - SUS 

1635000000 50.000,00 

2.143,000,00 
04 111.3.50.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS -Bloco de Manutencão 2.547.000., 00 
fik 1.7.1.3.5010.00,0E00 Transferência de Recursos do 
00 1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 

SUS - Atenção Primária 
Transferência de Recursos do 

1.820.000,00 

010 SUS - Atenção Primária - 1600000000 1.800.000,00 

00 1.713.50.2.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
1602000000 20.00(1,00 

00 SUS - Atenção Especializada 520.000,00 

4h 1,7.1.3.50.2.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Especializada - 1600000000 500.000,00 

04 1602000000 20.000,00 

O, 1.713.50.3.0.0E00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Vigilância em Saúde 122.000,00 

00 1.713.50.3.1.00.00.00 

00 

Transferência de Recursos do 
SUS - vigilância em saúde - 1600000000 

1602000000 
120,000,00 

2.000,00 
04 1.1.1.3.50.4.0,00.00.00 Transferência Recursos do 

SUS-Assistincia Farmacêutica 31.000,00 
04 1.7.1.3.50.4100.00.00 Transferência Recursos do 
O/ SUS-Assistência Farmacêutica 1600000000 

1602000000 
30.000,00 
1.000,00 

000 
00 

00 
Ok 
01 
00 
0 
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• 1.1.1.3.5E5.0.00. 0.00 Transferência de Recursos do 

SUS - Gestão do SUS 2,000,00 
111.3.50.5.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

ORO SUS - Gestão do SUS - 1600000000 2,000,00 
1.7.1.3.50.9A.00.0E00 Transf SUS-Outros Programas 

Financiados Fundo a Fundo 52.000,00 
111.3.5E910E0E00 ransf SUS-Outros Programas 

Financiados Fundo a Fundo - 1600000000 50.000,00 
1602000000 2.000,00 

1J.1.3.51.0.0.00.00.00 Transferências do SUS - Bloco 
O 111151.9.0.0E0E00 

Estruturação 
Transferências do sus-outros 

Programas 

196.000,00 

196.000,00 
1 1.1.3.51.9.1.00.00A0 Transferências do SUS-Outros 

Programas - Principal 1601000000 196.000,00 
1J.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNDE 957.000,00 
1.7.1.4.5E0.0.00.0E00 Transferências 

do Salário-Educação 270.00E00 
111.4,5E0.1.0E0E00 Transferências 

• 
00 

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 
do salário-Educação - 

Transferências Diretas do 
1550000000 270.000,00 

FNDE referentes PNAE 299.000,00 
00 111.4.52.0.1.0E0E00 Transferências Diretas do 
00 

1.1.1.4.53.0.0.0E0E00 
00 

FNDE referentes PNAE - 
Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE 

1552000000 299.000,00 

135.000,00 
00 111.4.53.0100.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE - 1553000000 135.000,00 
00 1./.1.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 
00 

1.1.1.4.99.010E0E00 
00 

Recursos do FNDE 
Outras Transferências de 
Recursos do FNDE - Principal 1569000000 

253.000,00 

253.000,00 
04 1.715.003,0.00.00.00 Transferências de Recursos de 

Gomplementação da união ao 2.300.000,00 
00 1.7.1.5.50,0.0.00.00.00 Transf de Rec de 
0 1,1.1.5.50.0.1.00.00.00 

Gomplementação da união ao 
Transf de Rec de 

2.000.000,00 

00 Gomplementação da união ao 1542000000 600.000,00 
1542101000 1.400.000,00 00 1.7.1.5.51.0.0.0E00.00 Transf de Rec de 

40 Gomplementação da união ao 200.000,00 

40 1.7.1.5.51.0100.00.00 Transf de Rec de 
Complementação da união ao 1541000000 60.000,00 

1541101000 140.000,00 

4R 1.715.521E00.0E00 Transf de Rec de 
Complementação da União ao 100.000,00 

00 111.5.5211.0E0E00 

Oh 

Transf de Rec de 
Gomplementação da união ao 1543000000 

1543107000 
30.000,00 
70.000,00 , 

00 
40 
00 

010 
40 
0 
O 
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1.7.1.6.00.0.0.00X00 Transferências de Recursos do 

FNAS 440.000,00 
1.7.1.6.80.0.000 00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 440.000,00 
17.1.6.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS - Principal 1660000000 44.000,00 
1.717.00.0100.00 00 Transferências de COPVW0S 

da união e de Suas Entidades 949.00030 
1 7.1.1.50.0.0.00.0E00 Transferências de Convênios 

da União para SUS 4.000,00 
111.7,50,0.1.0E0000 Transferências de Convênios 

da união para sus - Principl 1631000000 4.000,00 
1.7.1.7.52.0.0.00.00.00 Transf.de convênios da uniao 

Dest. a Prog ÀSSiSt. Soda] 50,000A0 
1.717.52.0.1.00.0E00 Transf•de Convênios da união 

oest. a Prog Assist. social - 1665000001 50.000,00 
1.7.1.7.99.0.0.00.00.00 Outras Transf de convênios da 

União e de suas Entidades 095.000,00 
U1199.0.1.00.0E00 outras Transf de convênios da 

união e de Suas Entidades - 1/00000000 898.000,00 
1.1.1.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 10.000,00 
1J.1.9.51.0.0.00.00.00 Transf Financeiras do ICCS - 

oesoneracão - L.C. NO 87/96 10.000,00 
Transf Financeiras do ICMS - .111.9.51.010E00AG 
Desoneração - L.C. N° 87/96 - 1500000000 6.000,00 

1500100100 500,00 
1500100200 1.800,00 
1840000000 600,00 
1540107000 1.400,00 

112.0.00.0.0.0E0E00 Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e suas 8.596.000,00 

112.1.0E0.0.00 0000 Participação na Receita dos 
Estados e uistrilo Federal /.950.000A0 

112.1.8E0.0.00.00.00 Cota-Parte do icms 7.500.000,00 
112.1.5E010E00,00 Cota-Parte do ICS - 

Principal 1500000000 4.500.000,00 
1500100100 375.000,00 
MAMO 1.125.000,00 
1840000000 450.000,00 
1540107000 1.080.000,00 

1.1.2.1,51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 400 000,00 
1.111.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1500000000 24.000,00 
1500100100 20.000,00 
1800100 60.000,00 
1540000000 24.000,00 
1540107000 56.000,00 

111.1.82.0E0.0E00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios 40.000,00 

112.1.82.0100.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios - Principal 1500000000 24,000,00 

1800100100 2.000,00 
innom 6,000,00 
1540000000 2.400,00 
1540107000 5.600,00 

— continua — 
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17 2 1 53 0.0 00. 0 00 Cota-Parte da CIDE 10,000,00 
1.7.2.1.53.0.1.00,00.00 Cota-Parte da CIDE - 

Principal 2000000 10,000,00 
1.7.2.3,00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema único de Saúde - SUS 71,000,00 
1.7.2.3.50.0.0.00,00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema Unico de Saúde-SUS 11.000,00 
112.3.50.0.1,00.00.00 Transferencias de Recursos do 

Sistema Unico de saúde-sus - Ã210000N /1.000,00 
1.1.2.4.00.0.0.00.00.00 Transf de convênios dos 

Estados e DF e de suas 4E.000,00 
112.4.50.0.0.00.00.00 Transf. de convênios dos 

Estados e DF para SUS 00.000,00 
1.114.50.0.1.00.00.00 Transf. de Convênios dos 

Estados e DF para SUS - 1632000000 '60A00,00 
111.4,51.0.0.00.00.00 Transf de Convênios dos 

Estados e DF a Prog de 99,000,00 
1.714.51.010E00,00 Transf de COP&OS dos 

Estados e DF a Prog de 15/1000000 99.000,00 
112.4,99.0100.00.00 Outras Transferencias de 

convênios dos Estados e DF 334,000,00 
112.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferencias de 

COPVNOS dos Estados e DF 334.000,00 
1 714,99.019E00.00 Outras Transferencias de 

Convi° dos Estados - 1701000000 334.000,00 
1.719.00,0.0.0E00.00 Outras Transferências dos 

Estados e Distrito Federal 82.000,00 
112.9.51.0.0.00.00.00 Transferencia de Estado 

destinada à Assistência 82.000,00 
111.9.51.0.1.00.00.00 Transferencia de Estado 

destinada à Assistência 1661000000 82,000,00 
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias de Outras 

Instituições Públicas 0.000.000,00 
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 Transf.Recur.do FUP(10 de 

man,Desenv. da Egucacão 6.000,000,00 
115.1.50.0.0.0E00.00 Transferencia de Recursos do 

FUNDES 6.000.000,00 
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

FUNDER - Principal 1540000000 1 800.000,00 
1540101000 4.200.00040 

1.9.0.0.00.0.0.00,00.00 Outras Receitas Correntes 40.000,00 
1.910.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituicôes e 

Ressarcimentos 40.000,00 
1.911.00.0,0.00.00.00 indenizacbes 20.000,00 
1,911.99.0.0.00.00,00 Outras indenizaçbes 20.000,00 
1.9.2.1,99.0.1.00.00.00 Outras Indenizacães 

Principal MOHO 20.000,00 
Restituicêes 20.000,00 .1.9.2.2.00.0.0,00.00.00 

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Restituicêes 20.000,00 
1,9.2.2.99.0.1,00.00.00 Outras Restituições 

Principal 1501000M 20.000,00 
— continua — 
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- continuação 
2.0.0.0.00.0.0.00£0.00 
2.4.0.0.00,0.030 00 00 
1.4.1.0.00.0.0.00,00.00 

2.4,1.1A0 0.0.00.00.00 

2.4.1.1.51.00.00.00 00 

2.4.1151.210E00.00 

.2.4.1151,2.1.00.0E00 

2,4.1.4.003.0.00A0.00 

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 

2.4.1150.0.1.0E00.00 

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 

2,4.1.4.51.0.1.0E00.00 

2.410.00.0.0.00.00.00 

1.412.00.0.0.00.00.00 

2.412.50.0.0.00.00.00 

2.4.2150.0.1.0E00.00 

2.412.51.010E00 . 00 

2.412.51.0.1.0E00.00 

1.0.0.0.00.0,0.0E00.00 
110E0.0.0.0E00.00 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.611.00.0.0.00.00.00 

1.6.1.1.0110.0E00M 

1.6.1,1.01.0.1.00.00.00 

Receitas de capital 
Transferências de capital 
Transferências da união e de 

Suas Entidades 
Transferências de Recursos do 
sistema único de Saúde - SUS 
Transferências de Recursos do 

sus-Bloco de Estruturação 
Transferências de Recursos do 

SUS-Atencão Especializada 
Transferências de Recursos do 
sus-Atenção Especializada - 

Transferências de Convênios 
da união e de suas Entidades 
Transferências de convênios 

da união para o SUS 
Transferencias de COPVêMiOS 

da uni-ão para o sus - 1631000000 
Transferência de COPVêM10 da 

união destinada a Educação 
Transferência de convênio da 
união destinada a Educação - 1510000000 
Transferências Estados e do 

Distrito Federal e de suas 
Transferências de Convênios 

dos Estados e DF e de suas 
Transferências de convênios 

dos Estados para SUS 
Transferências de convênios 

dos Estados para sus - 1632000000 
Transferência convênio Estado 

dest Programa de Educação 
Transferência convênio Estado 
dest Programa de Educação - 15/1000000 

Receitas correntes 
Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e 

comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 
serviços Administrativos e 
Comerciais Gerais - Principal 1501000000 

1601000000 
1603000000 

500.00040 

120.000,00 

120.000,00 

1N.000.,00 

100.000,00 
20.000,00 

180.000,00 

16.000,00 

16,000,00 

164.000,00 

164.00030 

195.000,00 

193.000,00 

4.000,00 

48.000,00 

145.00040 

145,000,00 

69,000,00 

69.000,00 

69.00040 

69,000,00 

493.000,00 

'69.000,00 

495.000,00 

69.000,00 

- continua - 
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- continuação 
900.0.0.0.00,0.0,00.GO.00 
950,0.0,0.0E0.0.00.00.00 

Deduções de Receita 
Deduções do FUNDEB -4.092.000,00 

-4.092.000,00 

951,0.0.0.00.0.0.00,00.00 Receitas correntes -4.092,000,00 
951.7,0.0.00.0,0.00.00.00 Transferências Correntes -4.092.000,00 
951.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de 

suas Entidades -2.504.000,00 
951.1.1.1.00.0.0,00,00.00 Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da -2,502.000,00 
951.7.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos municípios - -2.500.000,00 
951.1.1,1,51.1.0,00.00.00 Cata-Parte do FPM - Cota 

Mensal -2.500.000,00 
951,1.1.1,51,1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal - Principal 1540000000 -750.000,00 
1540101000 -1.750.000,00 

951.1,1.1.52.0,0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural -2.000,00 

951.7.1.1,52.0,1,00.00.00 Cata-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 1540000000 -600,00 

1540101000 -1.400,00 
951.1.1.9,00.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da 

951.7.1,9.51.0.0.00.o0.00 
União e de suas Entidades 

Transf Financeiras do ICMS - 
-2,000,00 

Desoneração - L.C. N° 81/96 -2.000,00 
951.1.1.9.51.0.1.00.00.00 Transf Financeiras do ICeS - 

Desoneração - L.C. u° 81/96 - 1540000000 -600,00 
154010/000 -1.400,00 

951.110.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e suas -1,588,000,00 

951.7.2.1.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos 
Estados e Distrito Federal -1.538.000,00 

951.7.2.1.50.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Ices -1.500,000,00 
951.7.2.1.50.0.1.00.00,00 Cota-Parte do iceS - 

Principal 1540000000 -450.000,00 
1540101000 -1.050.000,00 

951,111.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA -30.000,00 
951.111.51.0.1.00,00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1540000000 -24,000,00 
1540107000 -56.000,00 

951,111,52.0.0.00,00.00 Cota-Parte do IPI - 
eunicipios -8,000,00 

951.111.52.0.1.00.00M Cota-Parte da IPI 
Municipios - Principal 1540000000 -2,400,00 

1540101000 -5.600,00 

000 TOTAL DA RECEITA 
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34,100,000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado 

DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA 
RICOH 

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO L EG I S LAÇÃO 

1,0,0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.0.0.00.0.0.00,00.00 
1,1,1.0.00.0,0.00.00.00 
1.1.1.2,00.0.0,00.00.00 
1.1.1.2.50.0.0.00,00.00 
1.1.1.2.50.0,1.00.00.00 

1.1.1130.0100.00.00 

111150,0.3.00.00,00 

1.1,1.2.50.0.4.00.00.00 

1.1.1150.0.5,00.00.00 

1.1.1.2,50.0.6.00.00.00 

1.1,1.2.50.0.7.00.00.00 

1.112,50.0.8.00,00.00 

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 
1.1.1.2.53,0.1.00.00.00 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.3.03.0.0.00,00,00 
1.1.1.3.03.1.0.00,00.00 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 
1.1,13,03.4100.00,00 

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 

1,1.1.4.51.0.0,00.00.00 
1.1.1.4.3110.00.00.00 
1.1.1.4.51.1.1.00.00,00 

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 

1.1.1.4.51,2.0.00.00.00 
1.114.51.2100.00.00 

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 
1,1.2,1.00.0.0.00.00.00 
1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 
111104,0100.00.00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuções de melhoria 
Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Princ, 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 

- mul.ju 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Dív.at 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- mi,d,a 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Mul.pr 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Jur.pr 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 
- Ju.d,a 

Imposto Transmissão Inter Vivos Bens ImOveis e Direitos 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Inoveis e Direitos - 

Princ. 
Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho -

Principal 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte outros Rendimentos 

- Princ. 
Impostos sobre a Produção e circulação de Mercadorias e 

Serviços 
Impostos sobre Serviços 
Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSION 

Princ, 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Mui. 3m 
Adicional Iss - Fundo municipal de combate à Pobreza 
Adicional ISs - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - 

Princ. 
Taxas 
Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 

Decreto no 3,000, de 26 de março de 1999 

Decreto no MOO, de 26 de março de 1999 

Lei n° 6,933, de 31 de agosto de 1981, a 
— continua 
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00 CÓDIGO ES PECI F ICAC A'' L EGI S LAÇÃO 

04 
04 1.1.2.1.30.0.0.00.0 

1.1,2.1,30.0,1.00 O 
0I4 1.1.2.2.00.0.0.00.0 

00 
00 
00 

Taxa de Fiscalização de vigilância sanitária 
Taxa de Fiscalização de vigilância sanitária - Principal 
Taxas pela Prestação de serviços 

Qualquer lei especifica que estabeleça o 

1.1.2.2.01.0.0.00.0 
1.1.2.2.01.0.1,00.0 

.00 

.00 
Taxas 
Taxas 

pela Prestacão de Serviços 
Jela Prestação de serviços - Principal Art. 69 da Lei n° 4,315, de 11 de agosto 

1.2.0.0.00.0.0.00.0 .00 Contriduições 
1.2.4.0.00.0.0.00.0 .00 contribuição para o custeio do serviço de Iluminação 

Pública 
1,2,4.1.00.0,0.00.0 .00 Contribuição paira o custeio do Serviço de iluminacão 

'Pública 
1.2.4.1.30.0.0.00,0 .00 Contribuição custeio do serviço de Iluminação Pública 
1.2,4.1.30.0.1.00.0 .00 Contribuição custeio do serviço de Iluminação Pública - 

Princ. 
1.3.0.0.00.0.0.00.0 .00 Receita Patrimonial 
1.3.1.0.00.0.0.00.0 .00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
1.3,1.1.00.0.0.00.0 .00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
1.3.1.1.01.0.0.00.0 ,00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudemios, Tarifas de 

Ocupação 
1,3.1,1.01.2.0.00.0 
1.3.1.1.01.2.1,00.0 

.00 

.00 
Foros, laudêmios e Tarifas de Ocupacão 
Foros, Laudemios e Tarifas de Ocupação - Principal Esta natureza é agregadora. verificar os 

1.3,1199.0.0.00.0 
1.311.99.0.1.00.0 

.00 

.00 
Outras Receitas Imobiliárias 
Outras Receitas Imobiliárias - Principal Lei 0° 4.320, de 11 de março de 1964, ar 

1,3.2.0.00.0.0.00.0 .00 valores mobiliários 
1.3.2.1.00.0.0.00.0 .00 Juros e Correçdes monetárias 
1.3.2.1.01.0.0,00.0 .00 Remuneração de Depésitos Bancários 
1,3.2.1.01.0.1.00.0 .00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 
1.3,2.1.01.0.1.10.0 .00 Remuneração de Depósitos de Recursos vinculados - 

Principal 
.00 Rem. Dep. Banc. Rec, vinc. - Royalties - Principal 

1,3.2.1,01.0.1.10.1 .10 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc.-Royal , Educacão - Principal 
1.311.01.0.1.10.1 .20 ReM. Dep. Banc. Rec. vinc.-Royal. saúde'- Principal 
1.3,2.1.01.0,1.10.1 .90 Rem. Dep, Banc. Rec, vinc.-Royal outros - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.10.1 .00 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc,-FUNDES - Principal 
1.311,01.0,1.10.2 .00 Rem. Dep. BRPC, Rec, vinc. - SUS - Principal 

.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc, - FNDE - Principal 

04 1.3.2.1.01.0.1.10.3 
1.3.2.1.01.0.1.10.3 

.00 

.00 
Rem. Dep. Banc. Rec, vinc. - FNAS - Principel 
Rem. Dep. Banc. Rec, vinc. - convênios - Principal 

1,3.2.1.01.0.1.10.3 .10 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc, - Cxxv. - Educação - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.10.3 .20 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - conv. - saúde - Principal 
1,3.2.1.01.0.1.10.3 .90 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - CCM, - Outros - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.10.5 .00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - CIDE - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.20,0 .00 Rem, de Dep,Banc.de Recur. Não vinculados - Principal 

.00 Demais Receitas Patrimoniais 
1.3.9.9.00.0.0.00.0 .00 Outras Receitas Patrimoniais 
1.3.9.9.99.0.0.00.0 
1.3.9.9.99.0.1.00.0 

.00 

.00 
Outras Receitas Patrimoniais 
Outras Receitas Patrimoniais Principal lei I° 10,400, de 10 de jaoeiro de 2002. 

- conti nua 
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CÓDIGO ES P EC I F I C“ O L EG I S LAÇÃO 

1.7. 

1.7. 
1.7. 

1.1. 

1.7. 
1.7. 

1.7. 
1,7. 

1.7. 

1.7. 
1.7. 
1.7. 

1.7. 
1.7. 

1.7. 
1.1. 

1.7. 

.0.00.0.0.00.00.00 

.0.00.0.0.00.00.00 

.1.00.0.0.00.00.00 
,1.013.0.00.00.00 
.1.01,0,1.00,00.00 
.0.00.0.0,00,00.00 
.9.00.0.0.00.00.00 
.9.99.0.0.00.00.00 
.9.99.0.1.00.00.00 
.0.00.0.0.00.00.00 
.0.00.0.0.00.00.00 
.1.00.0.0.00.00.00 

.1.51.0.0.00.00.00 

.1.51.1.0.00.00.00 

.1.51.1.1.00.00.00 

.1.51.2.0.00.00.00 

.1.51,2.1,00.00.00 

.1.51.3.0.00.00.00 

.1.51.3.1.00.00.00 
152.0.0.00.00.00 
.1,52.0.1,00,00.00 

.2.00.0.0.00.00.00 

.2.51.0.0.00,00.00 

.2.51,0,1.00.00.00 

.2.52.0.0.00.00.00 

.2.52.1.0.00.00.00 

.2.52.1.1.00.00.00 

.2,52.4.0.00.00.00 
152,4.1,00,00.00 

.3.00.0.0.00.00.00 

.3.50.0.0,00.00.00 
3,50.1,0.00.00.00 
.3.50.1.1.00.00.00 

.3.50.2.0.00.00.00 

.3.50,2.1.00.00.00 

.3.50,3.0.00.00.00 

.3.50.3,1,00.00.00 

.3.50.4.0.00.00.00 

.3.50.4.1.00.00.00 

Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços - Principal 
Transferências Correntes 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da 

União 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro 
Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal 
Cota- Parte do FPM 1% Cota julho 
Cota- Parte do FPM 10/, Cota julho - Principal 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - 

Princ. 
Transf. da Compensação Financ. Exploração de Rec.

Naturais 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos minerais CFEM 

Princ. 
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 

Petróleo 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-lei 7.990/89 
Cota-Parte Royalties-Compen,Produç,Petro-lei 7.990/89 - 

Princ, 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - 

Principal 
Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde - 

SUS 
Transferência de Recursos do sus -Bloco de manutenclo 
Transferência de Recursos do sus - Atenção Primária 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária - 

Princ. 
Transferência de Recursos do sus - Atenção Especializada 
Transferência de Recursos do sus - Atenção Especializada 

- Princ. 
Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 
Transferência de Recursos do sus - vigilância em saúde - 

Princ. 
Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica 
Transferência Recursos do SIJS-ASSiSffiCid Farmaceutica - 

Princ. 

Constituição Federal, art. 173; 

- continua - 



0 

- continuação - 
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O 
111.3.50.5,0,00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS 
1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - 

Principal 
1.713.50.9.0.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo 
1.7,13.50.9.1.00,00.00 Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo,-

1.1.13.51.0.0.00.00.00 
Princ, 

Transferências do SUS - Bloco Estruturação 
1.7.1.3.51.9,0,00,00.00 Transferências do SUS-Outros Programas 
1.7.1.3.51.9.1.00.00.00 Transferências do SUS-Outros Programas - Principal 
1.7.1.4.00.0.0.00.00,00 Transferências de Recursos do FNDE 
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferências do Salário-Educação 
1.7.1.4.30.0.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educaão - Principal 

O 1.7,1.4.32.0,0,00.00.00 
1,7.1.4.51.0.1.00.00.00 

Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - 

Principal 
1./.1.4.53.0.0.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - 

Principal 
1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
1.7.1.4,99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao 

FUNDEB 
1.7.1,5.50.0.0.00.00.00 Transf de Rec de complementação da união ao Fundeb-vAAT 
1.7.1.5.50.0.1.03.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT - 

Princ. 
111,5.51.0.0.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF 

O 1.7.1.3.31.0.1.00.00,00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - 
Princ. 

1.7.1.5.52.0.0.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAR 
1.713.32.0100.00.00 Tiransf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAR - 

Princ. 
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do FNAS 

O 1.716.50,0.0.00.00.00 
1.7.1.6.30.0.1.00.00.00 

Transferências de 
Transferências de 

Recursos do FNAS 
Recursos do FNAS - Principal 

1.7.1100.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da união e de Suas Entidades 
1.7.1.7.30.0.0.00.00.30 Transferências de Convênios da União para SUS 
1,7.1.7.30.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para sus,- Principal 
1.7.1.7.51.0.0.00.00.00 Transf,de Convênios da união Dest. a Prog Ass st. Social 
1.7.1.7.52.0100.00,00 Transf,de Convênios da União Dest, a Prog Assist. Social 

Princ, 
O 1.7.1,7.99.0.0.00.00.00 Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades 

1.1.1199.0100.00.00 Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - 
Princ. 

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
O 1.7.1.9.31.0.0.60.00.00 

1.7.1,9.31.0.1.00.0E00 
Transf Financeiras do ICMS - Desoneração - L.C. N° 87/96 
Transf Financeiras do ICMS - Desoneração - L.C. N° 87/96 

- Princ. 

O 

O 

dio 

- continua - 
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1.710.00.0.0.00.00.00 

1.7.2.1.00.0.0.00.00,00 
1.7.2.1.30.0.0.00.00.00 
1.711.30.0.1.00.00.00 
1.711.31.0,0,00,00.00 
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 
1.7.2.1.32,0.1.00.00.00 
1.7,2.1.33.0.0.00.00.00 
1.711.53,0.1.00.00,00 
1.7.2.3,00.0.0.00.00.00 

Transferências 

Participaçã 
Cota-Parte 
Cota-Parte 
Cota-Parte 
Cota-Parte 
Cota-Parte 
Cota-Parte 
Cota-Parte 
Cota-Parte 
Transferências 

dos Estados e do Distrito Federal e suas 
Entidades 

na Receita dos Estados e Distrito Federal 
o ICMS 
o ICMS - Principal 
o IPVA 
o IPVA - Principal 
o IPI - Municípios 
o IPI - Municípios - Principal 
a CIDE 
a CIDE - Principal 

de Recursos do Sistema Único de Saúde - 
SUS 

1.7.1.3.50.0.0.00,00.00 Transferências de Recursos do Sistema único de saúde-sus 
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de saúde-sus 

- Princ. 
1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 
1.714.50.0.0.00.00.00 Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS 
1.7.2.4.30.0100.00.00 Trapsf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - 

Principal 
1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação 
1.7.2.4.31.0.1.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - 

Princ, 
1.7.2.4.99.0.0.00,00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF 
1.7.2.4.99.0.1.00,00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF 
1.714.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 
1.7,2.9.00.0.0.00.00,00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 
1.719.51.0.0.00.00,00 Transferência de Estado destinada a Assistência Social 
1.7.2.9.5111.00.00.00 Transferência de Estado destinada á Assistência Social - 

Princ, 
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Publicas 
1,7.5.1.00.0.0.00.00.00 Transf.Recur,do Fundo de Man.Desenv. da Educacão Básica - 

' FUNDES 
1,7.3.1.30.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB 
1.7.3.1.30.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDES - Principal 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
1.9.2,1.00.0,0,00.00.00 Indenizacdes 
1.9.2.1,99.0.0.00.00.00 Outras Indenizacdes 
1.9,2,1,99,0.1.00.00.00 Outras Indenizações - Principal Art. 11, § 1° e 40, da Lei n° 4.320, de 
1.9.2.2.00.0.0.00,00.00 Restituições 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Restituicões 
1.912.99.0.1.00.00.00 Outras Restituições - Principal Art. 21, § 2°, da Lei n° 8472, de 7 de d 
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital 
2.4.0,0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.1.0.00.0.0.00.00,00 Transferências da União e de suas Entidades 
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - 

SUS 
2.411,51.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS-Bloco de Estruturação 
2.4.1.1.51.2,0,00.00,00 Transferências de Recursos do SUS-Atenção Especializada 
2,4.1.1.5111.00.00.00 Transferências de Recursos do sus-Atenção Especializada - 

Princ. 
- continua - 



— continuação — 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇÃO L EG I S LAÇÃO 

2.4.1,4.00.0.0.00.00.00 
2.4,1.4.50,0.0.00.00.00 
7.4.1.4,50.0.1.00,00.00 

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 
2,4.1.4.51.0.1,00.00.00 

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 

2.4.2100.0.0.00.00.00 

2.4,1150.0.0.00.00.00 
7.4.7150.0100.00.00 

2.4.2.2.51.0.0.00,00.00 
2.1,2,2.51,0.1.00.00.00 

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
7.6.0,0,00.0.0.00.00M 
7.6.1.0.00.0.0.00.00.00 
7.6.1.1.00.0.0.00,00.00 
7.6.1.1.01.0.0.00.00.00 
7.6.1.1.01.0.1,00.00.00 

900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
950.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
951.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
951.7,0.0.00.0,0.00.00.00 
951.7.1.0.00.0.0,00.00.00 
951.7.1100.0.0.0E00.00 

951.7.1.1.51.0.0.00.00.00 
931.7.1.1.51.1.0.00.00.00 
931.7.1.1.51.1.1.00.00,00 
951.7.1.1.57.0.0.00.00.00 
951.7.1.1.57.0.1.00.00.00 

951.7.1.9.00.0.0.00.00.00 
951.7.1.9.51.0.0.00.00.00 
95111.9.51.0100.00.00 

951.7.7.0.00.0.0.00.00.00 

951,7.2.1.00.0.0.00.00.00 
931.7.2.1.50.0.0.00.00.00 
951.7.7.1.50,0.1.00.00.00 
951.7.7.1.51.0.0,00.00.00 
951.711.51.0.1,00.00.00 
951.7.2.1.52.0.0.00.00.00 
951.7.2152.0.1.00.00.00 

Transferências de convênios da união e de suas Entidades 
Transferências de Convênios da união para o SUS 
Transferências de Convênios da União para o SUS - 

Principal 
Transferência de convênio da união destinada a Educação 
Transferência de convênio da união destinada a Educação - 

Princ. 
Transferências Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades 
Transferências de convênios dos Estados e DF e de suas 

Entidades 
Transferências de convênios dos Estados para sus 
Transferências de Convênios dos Estados para SUS - 

Principal 
Transferência convênio Estado dest Programa de Educação 
Transferência convênio Estado dest Programa de Educação - 

Princ. 
Receitas Correntes 
Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e comerciais Gerais - Principal 
Deduçoes de Receita 
Deduções do FUNDEB 
Receitas Correntes 
Transferências correntes 
Transferências da união e de suas Entidades 
Transferências Decorrentes de Participação ma Receita da 

União 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos municípios - FPM 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - 

Princ, 
Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
Transf Financeiras do Icms - Desoneração - L.C. N° 87/96 
Transf Financeiras do ICMS - Desoneração - L.C. N° 87/96 

- Princ 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas 

Entidades 
Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 
Cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do ICMS - Principal 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPVA - Principal 
Cota-Parte do IPI - Municípios 
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 
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Ggverno municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
camara municipal de Dentado irapuan Pinheiro 
Anexo 6, da Lei n° 432), de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

RICOH 

ÓRGÃO...,.. ........ 01 Câmara Municipal Dep. irapuan Pinheiro PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ES P ECI FICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

01 
01 031 
01 031 0001 
01 031 0001 1.001 

01 031 0001 2,001 

01 032 
01 031 0001 
01 032 0001 2.002 

01 032 0001 2.003 

Legislativa 
Açao Legislativa 
Ação Legislativa 
Construção, Ampliação e melhoria da 
Sede do Legislativo 

Assegurar a construção, ampliação e melhorias 
da sede do Legislativo 

DesenvolvImento e manutencão das 
Atividades do Legislativo ' 

Assegurar o desenvolvimento das atividades 
legislativas e de controle 
externo do município 

Controle Externo 
Ação Legislativa 
manutenção de Convênios com 
Instituições Públicas e Privadas 

Assegurar a firmar convênios com Instituições 
Públicas e Privadas 

manutenção de convênios com 
Instituições Públicas e Privadas 

Assegurar a firmar convênios com Instituições 
Públicas e Privadas 

50.00040 
50.000,00 
50.000,00 

50.000 00 

0,00 
0,00 

1,420.000,00 1.410.000,00 
1.410.000,00 1.460.000,00 
1.410.000,00 1.460.000,08 

50.000,00 

1,410.000,00 1,410.000,00 

10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,06 

5,000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

TOTAL 50.000,00] 1.410.000,001 1.410.000,00 



Governo municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Câmara Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. Portaria(  SOF 8, de 04/02/85) Em RO 1,00 

RICH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÁO.. ..„. . . . . . , . . . : 01 Câmara municipal Dep. irapuan Pinheiro 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. : 0101 câmara municipal 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F ICAÇÃO FONTE i DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.415.000,00 
3.1,00,00,00 Pessoal e encargos sociais 976,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 97 .000,00 
3.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 1500000000 1 .000,00 
3.1,90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 80 .000,00 
3.1,90,13.00 Obrigações patronais 1500000000 16 .000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 437.000,00 
3,3.50.00.00 Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 1 .000,00 
3.3.50,41.00 contribuições 1500000000 1 .000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 42 .000,00 
3.3.90,14.00 Diárias - civil 1500000000 1 .000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 3 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 3 .000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv, de ten. pessoa jurídica 1500000000 34 .000,00 
3.3.90.40.00 Serv, tecnologia informacão/comunic,- P] 1500000000 .000,00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e'contributivas 1300000000 .000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 .000,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam, .000,00 
3.3.91.39.00 
4.0.00.00.00 

Outros serv de terc pessoa jurídica 
Despesas de capital 

1500000000 .000,00 
55.000,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 55.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 55.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 50.000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1.470.000,00 
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Governo Municipal de Deputado irapuan Pinheiro 'ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
00 Secretaria de Ação Gov, Esp, Juv, cult e Turismo Orçamento Fiscal - Adendo v 

00 Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 IRICOH 

00 
ÓRGÃO  02 Sec mun de Gov, Esp, )uv, Cult e Turismo PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 ser de Ação Gover, Esporte, Juv, Cul e T DE TRABALHO 

04 
Ok 
04 CÓDIGO E s p E c I 1 c. c Á o FROJETOS i ATIVIDADES TOTAL 

Ok 
04 Administração 0,80 1.295.000,00 1.293.000,00 

04 04 122 
04 122 0003 

Administração Geral 
Gestão Administrativa 

0,00 
0,00 

1.250.000,00 
1.250,000,00 

1.250,000,00 
1 250.000,00 

Oh 04 122 0003 2.004 Ações de Cooperação Técnica e Finaneira 
com Entes Públicos e Privados 5,000,00 5.000,00 

Assegurar as ações 
04 122 0003 2,005 

00 

04 

Gestão da Ser. Mun. de Governo, 
Esportes, Juventude, Cultura e Turismo 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

1.245.000,00 1245.000,00 

04 04 131 Comunicação Social 0,00 43.000,00 43.000,00 

04 04 131 0003 
04 131 0003 2.006 

Gestão Administrativa 
Divulgação e Promoção do Município 

0,00 43.000,00 
43.000,00 

43.000,00 
43.000,00 

00 
00 13 

Promover ações que visem a divulgacão dos 
atos administrativos do município ' 

Cultura 0,00 20.000,00 20.000,00 
00 13 392 

13 392 0023 
00 13 392 0023 2007,

Difusão Cultural 
Gestão do Programa de Difusão cultura 
Desenvolvimento e Expansão Cultural e Artistica 

0,00 
0,00 

20.000,00 
/0.000,00 
20.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
/0,000,00 

Assegurar o Desenvolvimento e Expansão 
Cultural e Artística 

04 27 Desporto e Lazer 190.000,00 30.000,00 220.000,00 
00 27 812 

27 812 0037 
Desporto Comunitário 
Gestão dos serviços de Desporto e Lazer 

190.000,00 
190.000,00 

14.000,00 
14.000,00 

204.000,00 
204.000,00 

27 812 0037 1.002 Construção, Ampliação elou Recuperação 
0 de Equipamentos Esportivos 

Assegurar a Construção, Ampliação e¡ou 
110,000,00 110.000,00 

00 Recuperação de Equipamentos 
00 

. 
Esportivos como incentivo a prática das 
diversas modalidades esportivas, 

00 27 81/ 0037 1.003 Construção de Adutora de Agua Para o 
Estádio Municipal 80.000,00 80.000,00 

Ok 
Assegurar a Construção de Adutora de Agua 
para o Estádio Municipal. 

00 27 812 0037 2008. Apoio ao Esporte Amador em suas 
Diversas modalidades 14„000,00 14.000,00 

04 Assegurar o Apoio ao Esporte Amador e 

04 
00 

Profissional em suas diversas 
modalidades. 

- continua - 
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Governo municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Secretaria de Ação Gov, Esp, Juv, Cult e Turismo 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo /A, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em RI 1,00 

RICH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGA0....,.„.,.. .... 02 Sec mun de Gov, Esp, Juv, Cult e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0201 Sec de Ação Gover, Esporte, Juv, Cul e T 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO I ES P ECIFICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.323.000,00 
3,1,00,00.00 Pessoal e encargos sociais 1.021,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.021.000,00 
3.1.90.04.00 Cootratação por tempo determinado 1500000000 20.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1500000000 600.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1500000000 200.000,00 
3.1,90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1500000000 1.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 302.000,00 
3.3.50.00.00 Trans . a inst. priv. sem fins lucrativo 25.000,00 
3,3.50.41.00 CootribuiçÕes 1500000000 25.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 274.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 15.000,00 
3.3.90,30.00 Material de consumo 1500000000 46.000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1500000000 9.000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist, gratuita 1500000000 7.000,00 
3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 36.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 145.000,00 
3.3.90,40.00 Serv. tecnologia informaçaolcomunic,- P] 1500000000 10.000,00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributarias e contributivas 1500000000 2.000,00 
3.3,90.9230 Despesas de excrucias anteriores 1500000000 2,000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1500000000 2.000,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir. entre orglos integr do orçam. 3.000,00 
3.3.91,39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500000000 3.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 210.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 210.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 210.000,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 10.000,00 

1700000000 100.000,00 
1701000000 70.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 /0.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1.533.000,00 



0 

— continuação 
O 27 813 Lazer 

2/ 813 003/ Gestão dos Serviços de Desporto e Lazer 
27 813 0031 2 008.  Projeto Estação Juventude 

01, Assegurar a manutenção do Projeto Estação 
O Juventude 

O 
O 
4P0 

0 

0 
0 

O 

0 

0 

0 
0 

0 

0,00 
0»00 

16.000,00 16.000,00 
16,000,00 16.000,00 
16.000,00 16,000,00 

TOTAL nommi 1.343.000,00 1 533.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Fundo Municipal de cultura 
Anexo f), da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/88) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
orçamento Fiscal - Adendo v 

RICOH 

ÓRGÃO  O/ Sec Mun de Gov, Esp, Juv, Cult e Turismo PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: RN Fundo Municipal de Cultura DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESPECI FICAÇÃ O , PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

13 Cultura 0,00 19.000,00 19.000,00 
13 392 Difusão Cultural 0,00 79.000,00 /9.000,00 
13 392 0023 Gestão do Programa de Difusão cultura 0,00 79.000,00 79.000,00 
13 392 0023 2,010 manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Cultura 79.000,00 79.00030 
Assegurar a manutenção das Atividades do 
Fundo municipal de cultura 

TOTAL 0,001 79.000,001 79.000,00 



Tw 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Fundo municipal de cultura 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/08/84. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/88) 

rACAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
R R8 1,00 

IRICÚ 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGAO„.... ,,,,,,,, 02 Sec MUP de Gov, Esp, Juv, Cult e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0/02 Fundo Municipal de cultura 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S PECI F ICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

.0.00.00.00 Despesas correntes 18.000,00 

.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 38.000.,00 

.1.90.00,00 Aplicações diretas 38.000,00 

.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 1.000,00 

.1,90,11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 30.000,00 

.1.90.13,00 Obrigações patronais 1500000000 5.000,00 

.1.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 1,000,00 

.3.00,00.00 Outras despesas correntes 40.000 00 

.3.90,00.00 Aplicações diretas 39,000,00 

.3.90.14,00 Diárias - civil 1500000000 1,000,00 

.3.90,30.00 Material de consumo 1500000000 20.000,00 

.3.90.31,00 Premiações cult.art,cient.dçsp.e outras 1500000000 1.000,00 

.3.90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1500000000 1,000,00 

.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 2.000,00 
,3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa juridica 1500000000 10,000,00 
.3.90.40.00 serv, tecnologia informaçáo/comunic.- Pi 1500000000 1.000,00 
.3.90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 1.000,00 
.3.90.92.00 Despesas de exercícios apteriores 1500000000 1.000,00 
.3.90.93.00 Indenizações e r stituiçdes 1500000000 1.000,00 
.3.91.00.00 Apl. dir. entre orgãos integr, do orçam. 1.000,00 
.3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 1500000000 1.000,00 
.0.00.00.00 Despesas de capital 1,000,00 
.4.00.00.00 Investimentos 1A00,00 
.4.90,00.00 Aplicações diretas 1,000,00 
.4,90.52,00 Equipamentos e material permanente 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 79.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Sec. de Administração e Finanças 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

RICOH 

ÓRGÃO  03 sec. mun. da Administração e Financas 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0301 Secretaria de Administracao e Financas 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CODIGC I ES PECIFICAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 30.000,00 1,241.000,00 1.2/1.000,00 
04 
04 

121 
121 0003 

Planejamento e Orcamento 
Gestão Administrativa 

0,00 
0,00 

6.000,00 
6.000,00 

6.000,00 
6.000,00 

04 121 0003 2,011 Acompanhamento e Revisão do PPA 6.000,00 6.000,00 
Assegurar o acompanhamento e revisão do PPA 

04 122 Administração Geral 30.000,00 1./27.000,00 1.231.000,00 
04 122 0003 Gestão Administrativa 0,00 1.227.000,00 1.11/.000,00 
04 12/ 0003 2012, Assistência a Inativos e Pensionistas 

Assegurar o Pagamento a inativos e 
pensionistas 

40.000,00 40.000,00 

04 122 0003 2.013 Gestão da Secretaria municipal da 
Administração e Finanças 1.181.000,00 1.181.000,00 

Assegurar a eficacia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

04 122 000/ Edifica00 Públicas 30.000,00 0 , 0 0 30.000,00 
04 122 0001 1.004 Desapropriação de Imóveis de Interesse 

da Administração 30.000,00 30,000,00 
Assegurar a desapropriação de imóveis de 
interesse do município 

04 129 Administração de Receitas 0„00 8.000,00 8.000,00 
04 1/9 0006 Gestão Financeira 0,00 8.000,00 8.000,00 
04 129 0006 2014, moderninação do Sistema Tributário Municipal 

Implementar políticas de planejamento na 
arrecadação dos tributos 
municipais 

8.000,00 8.000,00 

28 Encargos Especiais 0,00 1,322.000,00 1.522.000,00 
28 
28 
28 

28 

122 
122 
122 

122 

G108 
0008 

0008 

1.015 

1,016 

Administraçao Geral 
Serviços da Divida Interna contratada 
Indenizações e Acordos Trabalhistas 

concretizar o que foi determinado em juizo ao 
final do processo de execução 
judicial 

Pagamento de sentenças iudiciais 
concretizar o que foi determinado em juizo ao 
final do processo de execução 

0,00 
0,00 

20.000,00 
20.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

/0.000,00 
20.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

28 
28 
28 

843 
843 
843 

0008 
0008 2.011 

Judicial 
Serviço da Divida Interna 
Serviços da Divida Interna contratada 
Amortização da Divida contradada 

0,00 
0,00 

1.200.000,00 
1.200.000,00 
1.100.000,00 

1.200.000,00 
1./00.000,00 
1.200.000,00 

Assegurar o pagamento de parcelas da divida e 
seus encargos 

— continua — 



000 

01,4 

(P) 

000 
— con -ti n u ação — 

O 28 845 Outras Transferências 
28 845 0009 Contribuição para Formação do PASEP 
28 845 0009 2.018 Contribuicão para Formação do PASEP 

010 Assegug a contribuição para formação do 
000 patromonio do servidor publico, 

99 Reserva de Contingência 
000 99 999 Reserva de ContinOncia 
010 99 999 9999 Reserva de Contingência 

99 999 9999 9.001 Reserva de Contingência 
0 Reserva de Contingência 
deb 
000 
Owl 

001 

000 
010 

000 
010 

000 

000 

000 
IRO 

a 
a 

a 

a 
0 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

302,000,00 
302,000,00 
302.000,00 

O.
0,00 
0,00 

302.000,00 
302„000,00 
302.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

TOTAL 30.000,001 2.163,000,001 2,898.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
sec. de Administraçao e Finanças 

Orçamento Fiscal - Adendo III 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00 
RI CO

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO._ ....... 03 Sec. MIM. da Administrado e Financas 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0301 Secretaria de Administracao e Financas 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F ICAÇÃO HONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA 

.0.00.0 

.1.00.0 
.00 
.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 654,000,00 

1.541.000,00 

.1.90.0 .00 Aplicações diretas 65 .000,00 

.1.90.0 .00 Aposentad. RPPS, reserva re un. e reform 1500000000 .000,00 

.1.90.0 ,00 PCPS5CS do RPPS e do militar 1500000000 ,000,00 

.1.90.0 .00 Contratado por tempo determinado 1500000000 .000,00 

.1.90.1 .00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 50 .000,00 

.1,90.1 .00 obrigações patronais 1500000000 .000,00 

.1.9E9 .00 Sentenças judiciais 1500000000 .000,00 

.1.90.9 .00 Despesas de exercícios anteriores MOMO .000,00 

.1.90.9 

.2.00.0 
.00 
.00 

Ressarcimento de desp, de pessoal requis 
Juros e encargos da divida 

1500000000 .000,00 
10.000,00 

.2.90.0 .00 Aplicações diretas 1 .000,00 

.2,90.2 

.3.00.0 
.00 
.00 

Juros sobre a divida por contrato 
Outras despesas correntes 

1500000000 1 .000,00 
877.000,00 

.3.90.0 .00 Aplicações diretas 81 ,000,00 

.3.90.1 .00 Diárias - civil 1500000000 .000,00 

.3,90,3 .00 material de consumo 1500000000 .000,00 

.3.90.3 .00 Serviços de consultoria MOINHO .000,00 

.3.90.3 .00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 .000,00 

.3.90.3 .00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500000000 4 .000,00 

.1.90.4 .00 Serv, tecnologia informacão/comunic.- P] 1500000000 .000,00 

.3.90.4 .00 obrigações tributárias e'contributivas 1500000000 30 .000,00 

.3.90.9 AO sentenças judiciais 1500000000 .000,00 

.3.90.9 .00 Despesas de exerçicios anteriores 1500000000 .000,00 

.3.91,0 .00 Apl . dir. entre orgãos integr. do orçam. .000,00 

.3.91.3 

.0.00.0 

.4.00.0 

.00 

.00 

.00 

outros serv, de teu. pessoa juridica 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 .000,00 

62,000,00 
1.252.000,00 

.4.90.0 .00 Aplicações diretas 62.000,00 

.4.90.5 .00 Equipamentos e material permanente 1500000000 32.000,00 

.4.90.6 .00 Aquisição de imóveis 1500000000 30.000,00 

.6.00.0 .00 Amortização da divida 1,19E000,00 

.6.90.0 .00 Aplicações diretas 1.190.000,00 

O .6,90.7 
.0.00.0 
.9.00.0 

.00 

.00 

.00 

Principal da divida contratual 'resgatado 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 

1500000000 1,190.000,00 

100.000,00 
HORA 

.9.99,0 .00 Reserva de contingência 100.000,00 

.9.99.9 .00 Reserva de contingência 1500000000 100,000,00 

TOTAL DA DESPESA 

O 

2,893.000,00 



Governo Municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
FUR(10 Municipal de Assistência social 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n' 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

RICOH 

ORGA0... ,,,,,,,,, ..„: 04 Sec mun. do Desenv Social e Econômico 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0402 Fundo municipal de Assistencia social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO E 5 P E O I F I CA O A" O ROjET05 ATIVIOAOES TOTAL 

23 
23 691 
23 691 
23 691 

0011 
0011 2.036 

Comêrcio e Serviços 
Promoção Comercial 
Promoção do Trabalho e Geração de Emprego e Renda 
Desenvolvimento de Programas de Geração 
de Emprego e Renda 

Assegurar o Desenvolvimento de Programas de 
Geração de Emprego e Renda 

0,00 
0,00 
0,00 

8.000,00 
8.000,00 
8.000,00 

3.000,00 

8.000,00 
8.000,00 
8.000,00 

8.000,00 

TOTAL 0,001 8.000,001 8.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Fundo municipal de Assistência Social 

Anexo ZA, da Lei 1° 4520, de 1 103/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA ZOZZ 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

RICON 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGA0..... ......... 04 Sec mun, do DeSeIV Social e Econômico 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0402 fundo municipal de Assistencia Social 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F ICAÇÃO FONTE I DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 
3.3.90.32.00 
3.3.90,36,00 
3.3.90.39.00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 
material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

8,000,00 
2.000,00 
2,000,00 
2.000,00 
1,000,00 

8,000,00 
8.000,00 

TOTAL DA DESPESA 8.000,00 



Governo municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Secretaria de Educação Básica 
Anexo 6, da Lei 1° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF ri° 8, de 04/02/88) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/2 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

RICO

ÓRGÃO  06 Secretaria Municipal da Educação PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 Fundo Municipal de Educação  DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESPECI FICACÃO ,RO:ETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

12 Educação 638.800,00 2.554.050,00 3.192.850,00 
12 122 Administração Geral 0,00 1.140.750,00 1.140.750,00 
12 12: 4443 Gestão Administrativa 0,00 1.140.750,00 1.140.750,00 

O 12 122 0003 2.051 Gestão da Secretaria Municipal da Educação 1.140.750,00 1.140.750,00 

O 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

' 12 128 Formação de T,Ocursgs Humanos 0,00 9.000,00 9.000,00 
O 12 

12 
128 
128 

0003 
0003 2052.

Gestão Administrativa 
Formação Continuada dos Profissionais da Educação 

0,00 9.000,00 
9,00440 

9.000,00 
9.004,00 

Assegurar a Formação Continuada dos 
Profissionais da Educação 

12 361 Ensino Fundamental 496,000,00 783.000,00 1./79.000,00 
12 361 0016 Gestão dos Servicos do Ensino Fundamental 496.000,00 310,000,00 806.000,00 

O 12 361 0016 1.008 const., Ampli. elou Recuperação de 
Quadras de Esportes nas unidades Escolar 

assegurar a const., Ampli. e/ou 
256.000,00 256.000,00 

Recuperação de Quadras de Esportes nas 
unidades Escolares 

12 361 0016 1.009 const. Ampliação eiou Recuperação de 
unidades Escolares q0 Ensina Fundamental 240.000,00 240.000,04 

O 
Assegurar a const. Ampliação e/ou 
Recuperação de unidades escalares do 

O 
12 361 0016 2053.

Ensino Fundamental 
Distribuição de Fardamentos e Materiais 
Didáticos a Alunos do Eq51110 Fundamental 33.000,00 33.000,00 

Assegurar a Distribuição de Fardamentos e 
Materiais Didáticos a Alunos do 
Ensino Fundamental 

12 361 0016 2.054 manutencão e Desenvolvimento do EniN 
'Fundamental 27/.000,00 277.000,00 

Assegurar a manutenção e Desenvolvimento do 

12 361 0021 
Ensino Fundamental 

Programa de Alimentação Escolar 0,00 181.000,00 181.000,00 

O 
12 361 0021 2055, Programa de Alimentação Escolar - PNAE 

- Fundamental 
Assegurar a manutenção do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE - 

181.000,00 181.000,44 

12 
12 

361 
361 

0022 
0022 2.056 

Fundamental 
Programa de Transporte Escolar 
Aquisição de cilibus Escolar 

Assegurar a Aquisição de onibus Escolar 

0,00 29/.000,00 
163.000,00 

191.000,00 
163.000,00 

— continua - 

O 



A 

A 
olk 

010 
011 

— continuação 
12 361 0022 2 051.

— 
Programa de Transporte Escolar - PNATE 
- Fundamental 

Assegurar a manutenção do Programa de 
119.000,00 129.000,00 

001 Transporte Escolar - PNATE - 
004 

12 362 
Fundamental 

Ensino médio 0,00 95.000,00 95.000°00 
ORO 12 362 0022 Programa de Transporte Escolar 0,00 95.000,00 95.000,00 
000 

ORO 

12 362 0022 2,058 Transporte Escolar do EISil0 Média 
Assegurar a manutenção do Transporte Escolar 
do Ensino médio 

95,000.00 95,000,00 

ili 12 
12 

364 
364 0020 

Ensino Superior 
Gestão dos Serviços do Ensino Superior 

0,00 
0,00 

,8.000,00 
6.00030 

6,000,00 
6.000,00 

010 12 364 0020 2 059. Apoio aos Estudantes Universitarlos com 
O 

0111 

Transporte e Outras Necessidades 
Assegurar o ap aio aos Estudantes 
universitários com Transporte e Outros 

6.000,00 6.000,00 

000 12 365 
Apoios 

Educaçao Infantil 142.800,00 379.900,00 522.700,00 
Oek 12 365 0011 Gestão dos Serviços da Educação Infantil 142.800,00 283.900,00 426.100,00 

011 12 365 0017 1.010 Construção, Ampliação elou Recuperacão 
de unidades Escolares do Ensino Infintil 142.800,00 142.800,00 

ORO Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 

011 Recuperação de Unidades Escolares do 
Ensino Infantil 

011 
010 

12 365 0011 2 060. Distribuição de Fardamentos e material 
a Alunos da Educação Infantil 

Assegurar a Distribuição de Fardamentos e 
13.000,00 13.000,00 

O Material a Alunos da Educação 
Infantil 

000 1/ 365 0017 2,061 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
0110 Infantil - Pré-Escola 238.400,00 238.400,00 

Assegurar a Manutencão e Desenvolvimento do 
000 Ensino Infantil - Pré-Escola 
00111 
000 

12 365 0017 2062. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Creche 

Assegurar a manutenção e Desenvolvimento do 
31.500,00 3/.500,00 

A 
12 365 0021 

Ensino Infantil - creche 
Programa de Alimentado Escolar 0,00 80.000,00 80 000,00 

PO 12 365 0021 2 063. Programa de Alimentação Escolar - PNAE 
001 - Pré-Escolar 

Assegurar a manutenção do Programa de 
30.000,00 30.000,00 

000 Alimentação Escolar - PNAE - 
A 

12 365 0021 2064,
Pré-Escolar 

Programa de Alimentação Escolar - PNAE - Creche 50.000,00 50.000,00 
0 Assegurar a manutenção do Programa de 

010 12 365 0022 
Alimentação Escolar - PNAE - Creche 

Programa de Transporte Escolar 0,00 16.000,00 16.000,00 
400 
O 

12 365 0012 2 065. Programa de Transporte Escolar - PNATE 
- Ensino Pré-escolar 

Assegurar a manutenção do Programa de 
16.000,00 16,000,00 

4111b Transporte Escolar - PNATE - Ensino 

ORO 
010 

1 2 
12 

366 
366 0018 

Pré-escolar 
Educação de Jovens e Adultos 
Gestão dos Serviços da Educação de Jovens e Adultos 

0,00 
0,00 

48,200,00 
48.200,00 

48.200,00 
48.200,00 

040 
O 

12 366 0018 2 066, Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação de Jovens e Adultos 28.200,00 28.200,00 

- corvtinua 

011 
O 
IMO 

ORO 



00 
011 
00 
00 

- continuação — 
410 Assegurar o ensino a pessoas COR 15 anos 
00 ou mais que não completaram o 

ensino fundamental ou médio 
00 12 366 0018 2.067 Programa de Alimentação Escolar - PNAE - EJA 
ONh Assegurar a manutenção do Programa de 

Alimentação Escolar - PNAE -EJA 
O 12 367 Educação Especial 
• 12 367 0019 Gestão dos Serviços da Educado Especial 

12 367 0019 2068.  manutenção do Programa de Affidimento 
00 Educacional Especializado - AEE 
401 Assegurar Escola Acessível como medida 

estruturante para a consolidacão de 
010 um sistema educacional incluSivo, 
010 concorrendo para a efetivação da meta de 

inclusão plena, condição indispensável para 
ORO uma educação de gualidade 
00 12 367 0021 Programa de Alimentaçao Escolar 

12 367 0021 2 069,  Programa de Alimentação Escolar - PNAE - AEE 
010 Assegurar a manutenção do Programa de 
010 Alimentação Escolar - PNAE - AEE 

410 

ORO 

010 

00 

410 

100 

ONO 
00 

Olk 
(00 

00 
00 
0 
0 
O 

O 

40 

•ek, 

0,00 
0,00 

0,00 

20.000,00 

92.200,00 
72.200,00 

72.200,00 

/0.000,00 
20.000,00 

10.000,00 

92./00,00 
72.100,00 

72.200,00 

20 . 000 , 00 
20 000 , 00 

TOTAL 638.800,001 2,564,060,001 3,192,83 ,00 



Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
Secretaria de Educação Básica 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF p° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R8 1,00 

RICOH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

dita)  06 secretaria municipal da Educação NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 Fundo Municipal de Educação DA DESPESA 

ES P ECI F ICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG. ECONONICA 

3.0.00.00.00 
3.1.00,00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 600.550,00 

2.368,150,00 

3.1.90.00.00 Aplicações diretas 60 .550,00 
3.1.90.04,00 Contratação por tempo determinado 1500000000 

1500100100 1 
.800,00 
,000,00 

1569000000 .000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1500000000 .300,00 

1500100100 44 .900,00 
1569000000 .000,00 

3190.13.00 Obrigações patronais 1500000000 ,300,00 
1500100100 .250,00 
1569000000 .000,00 

3190,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500100100 ,000,00 
3.1.90,96.00 
3.3.00,00.00 

Ressarcimento de desp. de pessoal reouis 
Outras despesas correntes 

1500100100 .000,00 
1,767.600,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1.76 .600,00 
3.3.90,14.00 Diárias - civil 1500100100 .000,00 
3,3.90.30,00 material de consumo 1500000000 .300,00 

1500100100 25 .000,00 
1550000000 .600,00 
1552000000 30 .000,00 
1553000000 .000,00 
1569000000 .000,00 
1511000000 .000,00 
1513000000 15 .500,00 

3.3.90.3/.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500100100 .000,00 
3.3,90.35.00 Serviços de consultoria 1500100100 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 .300,00 

1500100100 .000,00 
1550000000 10 .400,00 
1553000000 .000,00 
1569000000 .000,00 
15/1000000 .000,00 

3,3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 .300,00 
1500100100 39 .100,00 
1550000000 4 .400,00 
1553000000 12 .000,00 
1569000000 1 .000,00 
15/1000000 .000,00 

— continua - 



— continuação — 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1500100100 
3.3.90.41.00 obrigaçoes tributarias e contributivas 
3,3.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93,00 
3.3.91,00.00 
3.3.91.39,00 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4,90.51.00 

4.4.90,52.00 

4,4.90,61.00 

Indenizações e restituições 
Apl. dir. entre orgãos integr, do orçam. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Equipamentos e material permanente 

Aquisição de imóveis 

3.000,00 
1500100100 5.000,00 
1500000000 100,00 
1500100100 5.000,00 
1500100100 20.000,00 

6.000,00 
1500100100 6.000,00 

82 ./00,00 
1500000000 20 .800,00 
1500100100 2 .000,00 
1550000000 2 .000,00 
1569000000 20 .000,00 
1510000000 8 .000,00 
1511000000 11 .000,00 
1500000000 .300,00 
1500100100 1 .000,00 
1550000000 1 .600,00 
1569000000 1 .000,00 
15/0000000 8 .000,00 
15/1000000 5 .000,00 
1500100100 .000,00 

824.100,00 
824.100,00 

TOTAL DA DESPESA 3.192.850,00 



e 

e 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 
FUNDEB Orçamento Fiscal - Adendo V 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 RI CO

ÓRGÃO  06 Secretaria Municipal da Educação PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0602 FUNDES DE TRABALHO 

CONGO 'E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 
e 
e 12 Educação 100.000,00 8.216.000,00 8.316.000,00 

12 361 
12 361 0016 

Ensino Fundamental 
Gestão dos Serviços do Ensino Fundamental 

100.000,00 
100.000,00 

5.930.900,00 
5.930.900,00 

6.030.900,00 
6.030.900,00 

e 12 361 0016 1.011 Const. Ampl , e/ou Recup. de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental-FUNDEB30% 100.000,00 100.000,00 

Assegurar a Const. Ampl, e/ou Recup. de 

e 12 361 0016 2,010 

Unidades Escolares do Ensino 
Fundamental-FUNDEB 30% 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 10% 4.252.000,00 4.251.000,00 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - FUNDES 10% 

0 12 361 0016 2071. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 30% 1.678.900,00 1,6/8,900,00 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 30% 

12 365 Educação Infantil 0,00 1.941.900,00 1.941.900,00 
12 365 0011 Gestão dos Serviços da Educação Infantil 0,00 1.941.900,00 1.941.900,00 
12 365 0017 2.072 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Infanti l - Pré -Escola 30% 358.700,00 358.700,00 
Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Infantil = Pré-Escola 
30% 

12 365 0011 2.073 mantendo e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Pré -Escola 10% 815.000,00 815.000,00 

Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Infantil = Pré-Escola 
70% 

12 365 0017 1.0/4 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infanti l - Creche - FUNDEB /0% 496.000,00 496.000,00 

Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Infantil - creche - 
FUNDEB 10% 

12 365 0011 1.075 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Creche - FUNDEB 30% 272.200,00 272.200,00 

Assegurar a Manutencão e Desenvolvimento 
do Ensino Infantil - Creche - 
FUNDEB 30% 

12 366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 235.600,00 235.600,00 
12 366 0018 Gestão dos Serviços da Educação de Jovens e Adultos 0,00 235.600,00 235.600,00 
12 366 0018 2.076 Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação de Jovens e Adultos -FUNDES 30% 23.600,00 23.600,00 

e 
Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos 
ou mais que não completaram o 

— continua - 

ph 



A 

continuação 00) — 
ensino fundamental ou médio - FUNDEB 30% 

40. 12 366 0018 2.077 Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação de Jovens e Adultos-FuNDEB 70% 212.000,00 212.000,00 

0 
O 

Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos 
ou mais que não completaram o 
ensino fundamental ou médio - FUDEB 70% 

04 12 367 Educação Especial 0 , 00 10/.600,00 107,600,00 
110 12 367 0019 

12 367 0019 2.078 
Gestão dos serviços da Educação Especial 
manutenção do Programa de Atendimento 

0,00 107.600,00 107.600,00 

41, 
40) 
410 
0 
1110 

Educacional Especializado-AEE-FUNDEB 300/, 
Assegurar Escola Acessível como medida 
estruturante para a consolidacão de 
um sistema educacional incluSivo, 
concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indispensãvel para 
uma educação de qualidade - 

65.600,00 65,600,00 

010 12 367 0019 2,079 
FUNDEB 30% 

Manutenção do Programa de Atendimento 
00 Educacional Especializado-AEE-FUNDEB70% 42.000,00 42.000,00 
00 
440 
410 
0 

Assegurar Escola Acessível como medida 
estruturante para a consolidacão de 
um sistema educacional inclu ivo, 
concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indispensável para 
uma educação de qualidade - 

401 FUNDEB 70% 

0 
0 
0 

00 
111 

410 
0 
0 
0 
0 
0 
100 TOTAL 
100 
410 
000 
010) 
00 
00 
100 

100.000,00 8.216.000,00 8.316.000,00 

ink 



Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
FUNDEB 

Anexo 2A, da Lei P° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOP 00 8, de 04/02 85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/2 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em RS 1,00 

RICH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORG40„.. ........ 06 Secretaria Mupicipal da Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0602 FUNDEB 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECI F ICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA 

3.0.00.00.00 
3100.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 1,910.100,00 

8.204,000,00 

3.1.90,00.00 Aplicações diretas 7.970.100,00 
3.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 1540000000 58.000,00 

1540107000 71.000,00 
1541000000 5.000,00 
1541107000 16.000,00 
1542000000 120.300,00 
1542107000 113,000,00 
1543000000 5.000,00 
154310/000 13.000,00 

3190.11,00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1540000000 1.324.000,00 
1540107000 3.275.000,00 
1541000000 27.700,00 
154110/000 64.000,00 
1542000000 302.000,00 
1542107000 1.067.000,00 
1543000000 5.000,00 
154310/000 41,000,00 

3190.13.00 Obrigações patronais 1540000000 228.000,00 
1540107000 850.000,00 
1541000000 12.500,00 
1541101000 62.000,00 
1542000000 56.500,00 
1542107000 221.000,00 
1543000000 4.100,00 
1543101000 11.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1540000000 5.000,00 
1540107000 7.000,00 

3.3,00.00,00 outras despesas correntes 233.900,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 229.900,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1540000000 5.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1540000000 11.000,00 

1541000000 5.000,00 
1542000000 60.000,00 
1543000000 6.000,00 

— continua 



— continuação 
3.3.90.36.00 

— 
Outros serv. de terceiros pessoa fi si ca 1540000000 

1541000000 
.000,00 
.500,00 

1542000000 .500,00 
1543000000 500,00 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 1540000000 
1541000000 

.000,00 

.000,00 
1542000000 .000,00 
1543000000 .000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1540000000 .000,00 
3.3,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1540000000 .000,00 

1541000000 400,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr, dó orçafl. .000 00 
3.3.91.39.00 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

Outros serv. de terc, pessoa jurídica 
Despesas de capital 
Investimentos 

1540000000 .000,00 

112.000,00 
112.000,00 

41111 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 112.000,00 
4.4.90,51.00 Obras e instalações 1540000000 100.000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 1540000000 7.000,00 

1541000000 1.900,00 
1542000000 1.700,00 
1543000000 1.400,00 

111 

0 
TOTAL DA DESPESA 8.316.000,00 

de. 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
. Sec de Obras, Serviços Publicas e Transa 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/88) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2012 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

RI C3

ÓRGÃO  07 Sec da Infraestrutura e Transporte 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0701 Sec de Obras, Servicos Publicas e Transa 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I E S P E C I F I CAC A' O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 
04 
04 

122 
122 0007 

Administração 
Administração Geral 
Edificações Públicas 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

0,00 
0.00 
0,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

04 122 0007 1,012 Construção, Ampliação e/ou Recuperação 
de Prédios da Sede da Administração 100.000,00 100.000,00 

Assegurar a construçãa, ampliação e 
recupéração de Predios Sede da 
Municipalidade 

15 
15 
15 

122 
122 0003 

Urbanismo 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 

380.000,00 
0,00 
0,00 

2.875.000,00 
1.41000,00 
2.478.000,00 

3.255.000,00 
2.478.000,00 
2,478.000,00 

15 122 0003 2.080 Gestão da Secretaria da infraestrutura 
e Transporte 2.478,000,00 2.478.000,00 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitudonais 

15 
15 
15 

451 
431 
451 

0025 
0025 1.013 

Infra Estrutura Urbana 
Gestão dos Serviços de Infraestrutura Urbana 
Construção de Redutores de Velocidade 

380.000,00 
380.000,00 
50.00000 

0,00 
0,00 

380.000,00 
380.000,00 
50.000,00 

Assegurar construção de Redutores de 
velocidade como fama de redução de 
acidentes. 

15 451 0025 1,014 Construção e Ampliação de Cemitérios 50.000,00 50.000,00 
Assegurar a Construção e Ampliação de 

15 451 0025 1.015 
Cemitérios, 

Construção, Recuperação é urbanização 
de Praças e Espaços Publicas 100.000,0C 100.000,00 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 

0 
15 451 0025 1.016 

Recuperação de Praças e Urbanização 
de Vias Públicas, 

Pavimentação Asfáltica, em intertravado 
Paralelepipedo e Pedra Tosca 180.000,00 180.000,00 

0 15 
15 
15 

452 
452 
452 

0026 
0026 2.081 

Assegurar a 
paralelepipedo 
asfa 

Serviços Urbanos 
Gestão dos 
Manutenção 

pavimentação e intertravado, 
e pedra tosca e 

tamento de vias e logradouros públicos. 

serviços Gerais de utilidade Pública 
dos Serviços de Limpeza Pública 

0,00 
0,00 

397.000,00 
39/.000,00 
391.000,00 

397.000,00 
397.000,00 
391.000,00 

Assegurar a Manutencão dos Serviços de 
Limpeza Pública, ' 

15 452 0026 2.082 manútençao dos serviços Essenciais de 
utilidade Pública 6.000,00 6.000,00 

- continua - 

O 



0 

010 
— continuação — 

0 Assegurar a Manutenção dos Serviços 
0 Essenciais de Utilidade Pública, 

17 Saneamento 
010 17 512 Saneamento Básico Urbano 
lei 17 512 0024 Gestão dos Serviços de Abastecimento de Agua 

17 512 0024 1.017 Construção, Ampliação e/ou Recuperção 
010 de Sistema de Abastecimento D'agua 

0 Assegurar a Construcão, Ampliação e/ou 
Recuperação de Sistema de 

O Abastecimento D'água. 
III 17 512 0030 Gestão dos Serviços de Saneamento Básico 

17 512 0030 1.018 Construção de Kit's Sanitários 
0 Assegurar a Construção de Kit's Sanitários. 
O 17 511 0030 1.019 Construção e Recuperação de Esgotos Sanitários 

Assegurar a Construção e a Recuperação de . 
110 Esgotos Sanitários. 
0 12 Indústria 

22 661 Promoção Industrial 
40 22 661 0011 Promoção do Trabalho e Geração de Emprego e Renda 

IRO 22 661 0011 1,020 Construção de Galpão Industrial 
Assegurar a Construção de Galpão Industrial 

010 25 Energia 

25 451 0026 
Serviços Urbanos II 25 452 
Gestão dos Serviços Gerais de Utilidade Pública 

0 25 452 0026 2 083.  Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 

010 Assegurar a Manutenção de qúalidade dos 
Serviços de Iluminação Pública, 

0111 eliminando a falta constante de energia 
elética. 

0  25 752 Energia Elétrica 
0 25 752 0035 Distribuição de Enérgia Elétrica e/ou Solar 

25 732 0035 1,021 construção e Ampliaçao de Redes de 
111, Energia elétrica e/ou Solar 
0 Assegurar a construção e Ampliação de Redes 

de Energia elétrica e/ou Solar. 
OPO 26 Transporte 
ORO 26 78/ Transporte Rodoviário 

16 782 0036 Melhoria da Malha Rodoviária Municipal 
O 26 782 0036 1.022 Construção, Ampliação e/ou Recuperação 
111 de Passagens Molhadas e Bueiros 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 
0 Recuperação de Passagens Molhadas e 
Oil Bueiros. 

26 782 0036 1.023 Construção e Piçarramento de Estradas 
000 Assegurar a Construção e Piçarramento de 

010 Estradas. 
28 78: 0038 2 084,  Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais 

1010 Assegurar a manutenção e a Recuperação de 

lek Estradas Vicinais. 

110.000,00 
170.000,00 
1/0.000,00 

110,000,00 

50,000,00 
20.000,00 

30.000,00 

1/0.000,00 
120.000,00 
120.000,00 
120.000,00 

120.000,00 
0,00 
0,00 

120.000,00 
1/0.000,00 

120.000,00 

190.000,00 
190.000,00 
190.000,00 

120.000,00 

10.000,00 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

414.000,00 
414,000,00 
414.000,00 
414.000,00 

0,00 
0,00 

12 ,000,00 
11.000,00 
12.000,00 

12,000,00 

170.000,00 
170.000,00 
120.000,00 

120,000,00 

50,000,00 
70.000,00 

30.000,00 

120.000,00 
120.000,00 
120.000,00 
110.000,00 

534.000,00 
414.000,00 
414.000,00 
414.000,00 

1/0,000,00 
120.000,00 

120.000,00 

202.000,00 
20/.000,00 
102„000,00 

120.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

TOTAL 1.080,000,001 3.301,000,001 4.381.000,00 
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Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
Sec de ()aras, Serviços Publicas e Transa 

Árlexo 2A, da Lei r° 4320, de 17/03/64, (Portaria sof n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

RICOH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO... ....... ...... O/ Sec da Infraestrutura e Transporte NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 Sec de obras, Servicos Publicos e Trans!) DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F ICAÇ 0 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATE . ECONÔMICA 

.0.00.00,00 Despesas correntes 3,191.000,00 

.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.333.000,00 

.1.90,00.00 Aplicações diretas 1,353.000,00 

.1,90.04.00 Contrataçáo por tempo determinado 1500000000 250.000,00 
,1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 900,000,00 
.1.90.13.00 obrigações patronais 1500000000 200.000,00 
190,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 2,000,00 
.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reouis 1500000000 1.000,00 
.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.938.000,00 
.3,90.00.00 Aplicações diretas 1,931.000,00 
.3,90.14.00 Diárias - civil 1500000000 1.000,00 
.3,90.30.00 material de consumo 1500000000 571.000,00 

1100000000 100,000,00 
1104000000 1.000,00 
1150000000 11.000,00 
1751000000 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 31.000,00 
1700000000 200.000,00 
1751000000 2.000,00 

3,3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 397.000,00 
1700000000 /00,000,00 
1705000000 1.000,00 
1708000000 1.000,00 
1751000000 396.000,00 

3,3,90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- P3 1500000000 2.000,00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 2.000,00 
3.3.90.9/.00 Despesas de exercícios anteriores 15 0000 00 00 3.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1500000000 10.000,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir. entre orgãos integr, do orçam. 1.000,00 
3,3.91.39.00 
4.0.00.00.00 

Outros serv. de tem pessoa jurídica 
Despesas de capital 

1500000000 1.000,00 
1.090,000,00 

4.4,00.00.00 Investimentos 1,090.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1.090.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 768.000,00 

1100000000 81,000,00 
1101000000 /31.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 9.000,00 
4.4,90,61,00 Aquisição de imóveis 1500000000 1,000,00 

TOTAL DA DESPESA 4.381.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Fundo de Habitação e Interesse Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF 0° 8, de 04/02/83) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

RICOO 

ÓRGÃO  07 Sec da Infraestrutura e Transporte 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0102 Fundo de Habitacao e Interesse Social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ES PECI F I CA Ç i"; O i PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

16 
16 
16 
16 

16 
16 
16 

481 
481 
481 

482 
482 
482 

0027 
0027 

0027 
0027 

1,024 

1,023 

Habitação 
Habitação Rural 
Gestão de Habitações Populares 
Construção e Melhoria de Unidades 
Habitacionais Rurais 

Assegurar a construção e melhoiria de Unidades 
Habitacionais Rurais, 

Habitação Urbana 
Gestão de Habitações Populares 
Construção e Melhoria de Unidades 
Habitacionais Urbanas 

Assegurar a construção e melhoria de 
Habitacionais Urbanis, 

140,000,00 
70.000,00 
70.000,00 

10.000,00 

70,000,00 
70.000,00 

70.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

140,000,00 
70.000,00 
70.00E00 

70.000,00 

70,000,00 
70.000,00 

10.000,00 

TOTAL 140.000,00 MOI 140.000,00 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pirlheiro 
Fundo de Habitação e Interesse social 

Arlexo 2A, da Lei r° 4321, de 17/03/64, (Portaria SOF o° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 

orçamento Fiscal — Adendo III 
El R$ 1,00 

RIGOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  07 Sec da infraestrutura e Transporte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: PO/ Fundo de Habitacao e Interesse Social 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P ECI F ICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

1.0.00.00.00 Despesas de capital 140,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 140.000,00 
4,4,90.00.00 Plicacões diretas 140.000,00 
4.4,90.51.00 Uras e instaleOes 1500000000 100,000,00 

1700000000 20.000,00 
1701000000 20.000,00 

TOTAL DA DESPESA 140.000,00 



Governo municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Sec de Agricultura, Pec R Hid e Meio Amb 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2012 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

RICO

ÓRGÃO ' 08 Sec Moo do Desenv Agrário e meio Ambient 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0801 Sec de Agricultura, Pec R Hid e Meio Amb 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

CÓDIGO E S P E C I F I CA C Á O PROJETOS j ATIVIDADES TOTAL 

18 
18 122 
18 122 0029 
18 122 0029 2.085 

18 544 
18 544 0031 
18 544 0031 1.026 

20 
20 122 
20 122 0003 
20 122 0003 2.086 

20 608 
20 608 0012 
20 608 0032 1,027 

20 608 0032 2.087 

20 608 0032 2,088 

20 608 0033 
20 608 0033 2.089 

Gestão Ambiental 
Administração Geral 
Gestão das Políticas de meio Ambiente 
Participação do Consórcio de Desenv. da 
Região do Sertão Central Sul-CODESSUL 

Assegurar a participação do município no 
rateio das despesas do Consórcio 
Público de meio Ambiente. 

Recursos HiOriCoS 
Gestão dos serviços de Recursos Hídricos 
Construção, Ampliação elou Recuperação 
de Açudes, Poços, Barragens e Cisternas 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 
Recuperação de Açudes, Barragens, 
Adutoras, Poços Profundos, 

Agricultura 
Administrado Geral 
Gestão Administrativa 
Gestão da Secretaria Municipal do 
Desenvolviento Agrário e Meio Ambiente 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial , da Secretari 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

Promoção da Produção Agropecuária 
Gestão dos Serviços de Abastecimento e Agricultura 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agricolas 

Assegurar a Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Agricolas, para 
desenvolvimento de ações junto ao homem do 
campo. 

Fortalecimento da Agricultura Familiar 
Assegurar o Fortalecimento da Agricultura 
Familiar. 

Assistência ao Seguro Safra 
Assegurar a Garantia do Seguro Safra, 
Assegurar ao agricultor familiar um 
beneficio financeiro, pela perca da safra 
devido ao fenómeno da estiagem ou 
do excesso hídrico. 

Apoio Técnico e Material ao Homem do Campo 
Assistência Técnica e material ao ROMCM do Campo 

Promover apoio técnico ,com informações 
correta C com material, 

110.000,00 
0,00 
0,00 

170.000,00 
170.000,00 

170.000,00 

56.000,00 
0,00 
0,00 

56.000,00 
56.000,00 
56.000,00 

000 

50.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 

0,00 
0,00 

1.200.400,00 
1.047.400,00 
1.047.400,00 

1.047,400,00 

153.000,00 
88.000,00 

8.000,00 

80.000,00 

65.000,00 
65.000,00 

220.000,00 
50,000,00 
50,000,00 

50.000,00 

170,000,00 
170,00030 

170.000,00 

1.256.400,00 
1.04/.400,00 
1.041.400,00 

1.047.400,00 

209.000,00 
144,000,00 
56.000,00 

8.000,00 

80.000,00 

65.000,00 
65.000,00 

— continua — 



0 
A 

continuação — 
proporcionando o aumento do emprego das Boas 

11.0 Praticas Agronômicas, 
23 Comércio e serviços 
23 695 Turismo 

01, 23 695 0034 Gestão dos Serviços de Desenvolvimento do Turismo 
23 695 0034 1,028 Ampliação e Reforma do Parque de 

vaquejada Joaquim Emidio Pinheiro 
OIN Assegurar a Ampliação e Reforma do Parque 

de vaquejada Joaquim Emidio 
Pinheiro, 

0 

0 

84.000,00 
84.000,00 
84.000,00 

84.000,00 

0,00 
0 , 00 
0,00 

84.000,00 
84430,00 
NANA 

84000,00 

TOTAL 310.000,00 1,230.400,00F 1,560.400,00 



Oh 
Oh 

Governo municipal de kuutado Irapuan Pinheiro ORÇA1E'd0 PROGRAMA PARA 2022 
Oh Sec de Agricultura, Pec R Hid e Meio Amb 
Oh Orçamento Fiscal - Adendo III 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R5 1,00 
Oh RI CO

Oh NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Oh ORGAO   08 Sec Mun do Desenv Agrário e meio Ambient NATUREZA 

Oh UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Ser de Agricultura, Pec R Hid e meio Amb DA DESPESA 

Oh 
Oh 

CÓDIGO E S P E C I F ICAÇÃO 
Oh 

FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

Oh 3.0.00,00.00 
Oh 3,1.00.00.00 
Oh 3,1,90.00.00 

3190,04.00 
Oh 3.1.90.11.00 
Oh 3.1.90.13.00 

3.1.90.92.00 
OR 3.1.90.96.00 

3.3.00.00.00 
3.3.50.00,00 
3.3.50.41.00 
3.3.11.00.00 
3.3.11.70.00 
3.3.90.00,00 

0 3.3.90,14.00 
3,3.90.30.00 

0¥ 
3.3.90.32.00 

Oh 3.3.90.36.00 
Oh 3.3.90.39.00 

04 3.3.90.40.00 
04 3.3.90,47.00 

3.3,90.92.00 
Oh 3.3.90.93.00 
Oh 3.3.91.00.00 

3.3.91.39.00 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4,4,90.00.00 
4.4,90.51.00 

4.4.90.52,00 

Oh 4.4.90.61.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
obrigações patronais 
lespesas de exercícios anteriores 
Ressarcimento de desp, de pessoal requis 
Outras despesas correntes 
Transf, a Inst. priv. sem fins lucrativo 
contribuições 
Transf,a consérc.públiciedian.contr.ris 
Rateio p/ particip. em consórcio público 
Aplicaçoes diretas 
Diárias - civil 
Material de consumo 

Material, bem ou serv p/ dist. gratuita 
Outros serv, de terceiros pessoa física 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Serv. tecnologia informacão/comunic.- PJ 
obrigações tributárias e'contributivas 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições 
Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Despesas de capital 
Investimentos 
Adlicações diretas 
O ras e instalações 

Equipamentos e material permanente 

Aquisição de imóveis 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 

1500000000 

1500000000 
1500000000 
1700000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1700000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 

1500000000 
12000009 
1101000000 
1500000000 
1100000000 
1101000000 
1500000000 

61 
1 
50 
10 

8 
8 
5 
5 

49 

6 
6 

1 
24 
8 

516.000,00 
280.000,00 
12.000,00 
12.00040 

.00 

.00 

.00 
AO 
.00 
.00 

AO 
.00 
.00 
.00 
.40 
.00 
AO 
.00 
.00 
.00 
.40 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 

7.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 

,00 
.,00 
,00 
40 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
30 
,00 
,00 
,00 
,00 

616.00040 

628.400,00 

316„000,00 

1.244.400,00 

316.000,00 

04 TOTAL DA DESPESA 
04 
00 
04 
04 
00 
OR 
04 

1.560.400,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

RICOH 

ÓRGÃO  08 Sec Mun do Desenv Agrário e Meio Ambient PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0802 Fundo municipal do Meio Ambiente DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P E C I F I CA C A O PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

18 Gestão Ambiental 0,00 120.000,00 120.000,00 
18 122 Administração Geral 0,00 63.000,00 63.000,00 
18 122 0029 Gestão das Políticas de meio Ambiente 0,00 63.000,00 63.000,00 
18 122 0029 2.090 Gestão e Manutenção das Atividades do 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 63.000,00 63.000,00 
Conciliar o desenvolvimento econômico e 
social com a preservação da 
dualidade do meio ambiente e do equilíbrio 
ecoldgico. 

18 
18 
18 

542 
542 
342 

0029 
0029 2.091 

Controle Ambiental 
Gestão das Políticas de Meio Ambiente 
Ações de Defesa e Controle Ambiental 

0,00 
0,00 

51,000,00 51,000,00 
51.000,00 5/.000,00 
22.000,00 22.000,00 

Assegurar as Ações de Defesa e Controle 

- 18 542 0029 2092.
Ambiental, 

Implantação do Programa municipal de 
Coleta Seletiva 35.000,00 55,000,00 

Assegurar a Implantação do Programa municipal 
de Coleta Seletiva. 

TOTAL 0,00 120,000,001 120,000,00 



Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
Fundo Municipal do meio Ambiente 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02I85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R5 1,00 

RICOH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO__ .......... 06 Sec Mun do Desepv Agrário e Meio Ambient NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0602 Fundo municipal do Meio Ambiente DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

.0.00.00.00 

.L00.00.00 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 14.000,00 

100.000,00 

.1.90.00,00 Aplicações diretas 14.000,00 

.1.90.04.00 contrata* por tempo determinado 1500000000 2,000,00 

.1.90.11.00 vençimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 10.000,00 

.1.90.13,00 obrigações patronais 1500000000 2.000,00 

.3.00.00.00 Outras despesas correntes 86.00040 

.3.90.00.00 Aplicações diretas 66.000,00 

.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 1.000,00 

.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 22.000,00 
1799000002 2.000,00 

.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 20.000,00 

.3.90,39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500000000 40.000,00 

.3.90.92.00 

.0,00,00.00 

.4.00,00.00 

Despesas de exercícios anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 1.000,00 

20.000,00 
20.000,00 

.4.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 

.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 20.000,00 

TOTAL DA DESPESA 120.000,00 

0 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Serviço Autonomo de Água e Esgoto 
Anexo 0, da lei n° 4320, de 17/03/04. (Portaria SOF p° 8, de 04/02/88) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

'BNU 

ÓRGÃO  09 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Servico Autonomo de Agua e Esgoto- Sue DE TRABALHO 

CÓDIGO , E S P E C IFI CAÇÃO PROJETOS ! ATIVIDADES TOTAL 

15 
15 122 
15 122 0024 
15 122 0024 2.093 

17 
17 512 
17 512 00/4 
17 512 0024 1,029 

Urbanismo 
Administração Geral 
Gestão dos serviços de Abastecimento de Agua 
Manutenção das Atividades do SAAE 

Assegurar a manutenção das Atividades do 
SAAE, 

Saneamento 
Saneamento Básico urbano 
Gestão dos Serviços de Abastecimento de Agua 
Ampliação e Recuperação do Sistema de 
Abastecimento D'acua - SAAE 

Assegurar a Ampliação do sistema de 
Abastecimento d'agua nas diversas 
localidades do município, eliminando a falta 
de água potável, . 

0,00 
0,00 
0,00 

20.000,00 
20.000,00 
20,000,00 

20.000,00 

356.000,00 
856.000,00 
856.000,00 
856.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

856,000,00 
856.000,00 
856.000,00 
856.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
/0.000,00 

20.000,00 

TOTAL 20.000,001 856.000,001 876.000,00 



Governo Muni ci pal de Deputado Irapu.an Pi nhei ro 
serviço Autonomo de Agua e Esgoto 

Anexo /A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 202/ 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R8 1,00 

RICOH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  09 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Servi co Autonomo de Agua e Esgoto- Saae DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E CI F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG, ECONDMICA 

.0.00.00.00 

.1.00.00.00 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 372,000,00 

.810 .000,0ü 

,1.90.00.00 Aplicações diretas 37 .000,00 
.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1501000000 .000,00 
.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1501000000 26 .000,00 
.1.90.13.00 Obrigações patronais 1501000000 6 .000,00 
.1.90.92.00 
.3.00.00.00 

Despesas de exercícios anteriores 
Outras despesas correntes 

1501000000 .000,00 
438.000,00 

.3.90.00.00 Aplicações diretas 43 .000,00 

.3.90.14.00 Diárias - civil 1501000000 .000,00 

.3.90.30.00 material de consumo 1501000000 .000,00 

.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1501000000 .000,00 

.3.90.36.00 Outras serv. de terceiros pessoa física 1501000000 3 .000,00 

.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 1501000000 30 .000,00 

.3.90.40.00 Ser . tecnologia informação/comunic.- 1501000000 .000,00 

.3.90,47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1501000000 .000,00 

.3.90.92.00 

.0,00ALOO 
Despesas de exercícios anteriores 
Despesas de capital 

1501000000 .000,00 
66.000,00 

.4.00.00.00 Investimentos 41.000,00 

.4.90,00,00 A)licações diretas 41.000,00 

.4.90.51.00 0)ras e instalações 1501000000 20.000,00 

.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1501000000 20.000,00 

.4.90.61.00 

.6.00.00.00 
Aquisição de imóveis 
Amortização da dívida 

1501000000 1.000,00 
25.000,00 

.6,90.00.00 Aplicações diretas 25,000,00 

.6.90.11.00 Principal da divida contratual resgatado 1501000000 25.00E00 

TOTAL DA DESPESA 876.000,00 
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Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
Secretaria de Controladoria e Ouvidoria 
Anexo 6, da Lei ri° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/2 
Ocameoto Fiscal - Adendo v 

RICOH 

ÓRGÃO  11 Sec mun.da controladoria Geral e Ouvidor PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1101 secretaria de controladoria e ouvidoria OE TRABALHO 

CÓDIGO E S PEC I F I CAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 
04 122 
04 122 0003 
04 122 0003 2094,

04 122 0004 
04 122 0004 2,095 

04 124 
04 124 0004 
04 124 0004 2096.

Administração 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Gestão da secretaria municipal da 
controladoria Geral e ouvidoria 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

Controle Interno e Ouvidoria 
Desenvolvimento das Ações de ouvidoria 
e Transparência 

Assegur ar ás ações da ouvidoria e 
transparencia 

controle Interno 
controle Interno e ouvidoria 
Funcionamento da controladoria e 
Ouvidoria Geral do município 

Garantir a defesa do patrimônio público, 
promover a transparência e a 
participação social e analisar as demandas 
registradas pela população 

0,00 
040 

0,00

0,00 

0,00 
0,00 

328.000,00 
306.000,00 
281,000,00 

281.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

22.000,00 
22.000,00 

nAmo 

328.000,00 
306.000,00 
281.000,00 

281.000,00 

25E30 

28.000,00 

22.000,00 
22.000,00 

22.000,00 

TOTAL 0,00 328.000,00 328,000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Secretaria de controladoria e ouvidoria 

Alen 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R$ 1,00 

RICOH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

11 Sec Mon da Controladoria Geral e Ouvidor NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1101 Secretaria de Controladoria e Ouvidoria DA DESPESA 

CÓDIGO ES P ECI FICAÇ A O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 325,000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 192.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 192.000,00 
3.1.90,04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 3.000,00 
3.1,90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1500000000 130,000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1500000000 33,000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 2.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reouis 1500000000 2.000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 133,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 128.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 3.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 12.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 11.000,00 

1501000000 48.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 50.000,00 
3,3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P] 1500000000 2.000,00 
3,3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 2.000,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 3.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 5.000,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 3.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 3.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 3.000,00 
4,4.90.32.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 3.000,00 

TOTAL DA DESPESA '1 326.000,00 



Governo municipal de Deputado irapuar Pirheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Consolidado 

Orçamento Fiscal - Adendo vi 
Plexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RO 1,33 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 
o 

0 
O 

0 

0 
0 
0 
0 

O 
0 
0 
110 

O 

0 

0 

CÓDIGO I E SPECI FICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

01 Legislativa 50.000,00 1.4/ .000,00 1,47 .000,00 
8183 Açu Legislativa 50,00040 1,41 .000,00 1.46 .000,00 
01 03 0001 Ação Legislativa 50.000,00 1.41 .000,00 1.46 .000,00 
01 03 Controle Externo 0,00 1 .000,00 1 .000,00 
0183 0001 Ação Legislativa 0,00 1 .000,00 1 .000,00 
04 Administração 130.000,00 2.86 .000,00 2.99 .000,00 
04 12 Planejamento e Orçamento 0,00 .000,00 .000,00 
04 12 0003 Gestão Administrativa 0,00 .000,00 .000,00 
8412 Administração Geral 130.000,00 2.1 .000,00 2,91 .000,00 
04 12 
04 12 

0003 
0004 

Gestão Administrativa 
Controle Interno e ouvidoria 

0,00 
0,00 

2,15 
2 
.000,00 
A00,00 

2.75 
2 
.000,00 
.000,00 

04 12 
04 12 

000/ Edificações Públicas 
Controle Interno 

130.000,00 
0,00 2 

0,00 
.000,00 

13 
2 
.000,00 
.000,00 

04 12 
04 12 

0004 Controle Interno e ouvidoria 
Administração de Receitas 

0,00 
0,00 

2 .000,00 
.000,00 

2 .000,00 
.000,00 

8412 0006 Gestão Financeira 0,00 .000,00 .000,00 
04 13 Comunicação Social 0,00 4 .000,00 4 .000,00 
84 13 0003 Gestão Administrativa 0,00 4 .000,00 4 ANJO 
12 Educação 738.800,00 10.1/ .050,00 11.50 .850,00 
12 12 Administração Geral 0,00 1.14 .750,00 1.14 .750,00 
11 12 0003 Gestão Administrativa 0,00 1,14 .750,00 1.14 ,750,00 
12 12 Formação de Recursos Humanos 0,00 .000,00 .000,00 
12 12 0003 Gestão Administrativa 0,00 .000,00 300,00 
12 36 Ensino Fundamental 596.00030 6./1 .900,00 1.30 .900,00 
12 36 0016 Gestão dos Serviços do Ensino 

Fundamental 596.00030 6.24 .900,00 6.83 .900,00 
12 36 0021 Programa de Alimentação Escolar 0,00 18 .000,00 18 .000,00 
12 36 0022 Programa de Transporte Escolar 0,00 29 .000,00 29 .000,00 
12 36 Ensino Médio 0,00 9 .000,00 9 .000,00 
12 36 0022 Programa de Transporte Escolar 0,00 9 .000,00 9 .000,00 
12 36 Ensino Superior 0,00 .000,00 .000,00 
12 36 0020 Gestão dos Serviços do Ensino Superior 0,00 .000,00 A00,00 
12 36 Educação Infantil 142.800,00 2.32 .800,00 2.46 .600,00 
12 36 0017 Gestão dos Serviços da Educação Infantil 142.800,00 2.22 .800,00 2.36 .600,00 
12 36 0021 Programa de Alimentação Escolar MO 8 .000,00 8 .000,00 
12 36 00/2 Programa de Transporte Escolar 0,00 1 .000,00 1 .000,00 
12 36 Educação de Jovens e Adultos 0,00 1 .800,00 28 .800,00 
12 36 0018 Gestão dos Serviços da Educação de 

Jovens e Adultos 0,00 28 .800,00 28 .800,00 
12 36 Educação Especial 0,00 19 .80030 19 .800,00 
12 36 0019 Gestão dos Serviços da Educação Especial 0,00 17 .800,00 17 .800,00 
12 36 0011 Programa de Alimentação Escolar 0,00 2 .000,00 

- continua 
.000,00 

- 



0 
0 
0 
0 
0 - continuação - 
0 1 Cultura 
0111 1 392 Difusão Cultural 

1 392 0023 Gestão do Programa de Difusão Cultura 
010 1 urbanismo 
0 1 122 Administração Geral 

1 122 0003 Gestão Administrativa 
40 1 122 0024 Gestão dos Serviços de Abastecimento de 
A Água 

1 151 Infra Estrutura urbana 
(10 1 451 0025 Gestão dos Serviços de Infraestrutura 
oek Urbana 

1 452 Serviços urbanos 
IR 1 452 0026 Gestão dos Serviços Gerais de Utilidade 

010 Pública 
1 Habitação 

004 1 81 Habitação Rural 

A 1 81 0027 Gestão de Habitações Populares 
1 82 Habitação Urbana 

010 1 82 00/7 Gestão de Habitações Populares 
1 Saneamento 

010 1 12 Saneamento Básica Urbano 
1 12 0024 Gestão dos Serviços de Abastecimento de 

Agua 
1 12 0030 Gestão dos Serviços de Saneamento Básico 

A 1 Gestão Ambiental 
1 22 Administração Geral 

01! 1 22 0029 Gestão das Políticas de Meio Ambiente 
010 1 42 Controle Ambiental 

1 42 0029 Gestão das Políticas de Meio Ambiente 
010 . 1 44 Recursos Hídricos 
011 1 44 0031 Gestão dos Serviços de Recursos Hídricos 

2 Agricultura ' 
O 2 22 Administração Geral 
(110 2 22 0003 Gestão Administrativa 

2 08 Promoção da Produção Agropecuária 
004 2 08 0032 Gestão dos Serviços de Abastecimento e 
010 Agricultura 

2 08 0033 Apoio Técnico e Material ao Homem do 
010 Campo 
(Mi 2 

2 661 
Indústria 
Promoção Industrial 

40 2 661 0011 Promoção do Trabalho e Geração de 

O 2 
Emprego e Renda 
Comércio e Serviços 

4014 2 691 Promoção Comercial 

114 
2 691 0011 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Penda 
O 2 695 Turismo 

404 
2 695 0034 Gestão dos Serviços de Desenvolvimento 

do Turismo ' 
(R 2 Energia 

2 452 Serviços Urbanos 
000 2 45/ 0026 Gestão dos Serviços Gerais de Utilidade 
010 Pública 

0111 
04 

0 

O 

040 
040 
040 

380.00040 
0,00 
0,00 

0,00 
380.000,00 

380.000,00 
0,00 

0,00 
140.000,00 
7040040 
70.00040 
1040040 
70.000,00 
19040040 
19040040 

140.00040 
50.000,00 
1/0.00040 

040 
0,00 
040 
040 

170,00000 
170.00040 
56.00040 

040 
040 

56,00040 

56,000,00 

0,00 
120.000,00 
120.00040 

12040040 
8440040 

040 

040 
8440040 

84,00049 
12040040 

0,00 

040 

99.000,00 
99.000,00 
99.000,00 

3.731.000,00 
3.334.000,00 
2.418.000,00 

856,000,00 
0,00 

0,00 
391.000,00 

397,000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

110.000,00 
113.000,00 
113.000,00 
51.000,00 
51.000,00 

0,00 
0,00 

1.200,400,00 
1.047,400,00 
1.047.400,00 
153.000,00 

88.000,00 

65.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
8.000,00 
8,000,00 

8.000,00 
0,00 

O.,00 
414.000,00 
414.000,00 

414.000,00 

4.11 
3,33 
2.41 

85 
38 

38 
39 

39 
14 

19 
19 

14 

34 
11 
11 

1/ 
1/ 

1./5 
1.04 
1.04 

20 

14 

12 
12 

12 

.00 

.00 
, 00 
.00 
.00 
.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.30 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 
,00 
.00 
.00 
.00 
,40 
.40 
.40 
.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

, 00 
.00 

,03 
,00 
, 00 
,00 
, 00 
,03 

, 00 
,00 

,00 
,00 

,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
, 00 
,00 
,00 

, 00 
,03 
,00 
,00 
,00 
, 00 
,00 
,00 
,00 
, 00 
,00 
,00 
,00 

, 00 

,00 
,00 
,00 

,00 
, 00 
, 00 

,00 
,00 

8 .00 ,00 
53 .00 ,00 
41 .00 ,00 

41 .00 ,00 
- continua 



010 2 

ofik 

2 
04 2 

2 
04 2 
04 2 

2 
04 

04 

04 

(01¥ 
otib 
04 
04 

00 
04 

— continuação — 
• 152 

/52 0035 

0036 

0031 

0031 

0008 

0008 

0009 

9999 

Energia Elétrica 
Distribuich de Energia Elétrica elou 
Solar ' 
Transporte 
Transporte Rodovi ári o 
melhoria da malha Rodoviária municipal 
Desporto e Lazer 
Desporto comunitário 
Gestão dos Serviços de Desporto e Lazer 
Lazer 
Gestão dos Serviços de Desporto e Lazer 
Encargos Especiais 
Administraçao Geral 
serviços da Divida Interna contratada 
serviço da Divida Interna 
serviços da Divida Interna contratada 
Outras Transferências 
contribuição para Formação do PASEP 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 

1204004 0,66 120.660,60 

116 ,000,6 0 00 120.60000 
1904004 1 .00040 202.00040 
1904004 1 ,00440 20240040 
1904004 1 40040 202.00040 
190 000,0 3 40040 22040040 
190.000,0 1 40040 204,00040 
1904004 1 40040 20440040 

04 1 400,00 1640040 
0,0 1 40040 16,00040 
04 1.52 40040 1.52240040 
04 2 46440 20.00040 

2 .00040 20,00440 
04 140 40040 1.20440040 
0,0 1,20 M040 1,200.00040 
0,0 30 40040 302,00040 
04 30 A00,00 30240040 
0,0 040 100.00040 
M 040 100.00040 
0,0 0,40 100,00040 

TOTAL 1 2.556.800,00 22.238.450,00 24.891.250,00 



00 

dek 
00 

Governo Municipal de oeputado Irapuan Pinheiro 
Consolidado 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 11/03/64„ (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

Orçamento Fiscal - Adendo VII 

RICOH 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 1 E S P E C I FICAÇ Á O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

00 91 
00 01 
00 01 

01 
01 
04 
04 
04 

04 04 
04 

04 04 
04 
3,1 

00 04 
04 
04 
04 
04 
12 

00 12 
12 
12 
12 

• 
12 
12 
12 
12 

00 12 
12 

00 12 
12 
12 

00 12 
12 
12 

00 12 
12 
12 
12 
z 

3 

6 

6 

6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 

6 

0001 

0001 

0003 

0003 
0004 
0007 

0004 

0006 

0003 

0003 

0003 

0016 

0021 
0022 

0022 

0020 

0017 
0021 
0022 

0018 

0019 
0021 

Legislativa , 
Açao Legislativa 
Ação Legislativa 
Controle Externo 
Ação Legislativa 
Administração 
Planejamento e Orçamento 
Gestão Administrativa 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Controle Interno e Ouvidoria 
Edificações Públicas 
Controle Interno 
Controle Interno e Ouvidoria 
Administração de Receitas 
Gestão Financeira 
Comunicação Social 
Gestão Administrativa 
Educação 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Formação de Recursos Humanos 
Gestão Administrativa 
Ensino Fundamental 
Gestão dos Serviços do Ensino 
Fundamental 
Programa de Alimentação Escolar 
Programa de Transporte Escolar 
Ensino Médio 
Programa de Transporte Escolar 
Ensino Superior 
Gestão dos Serviços do Ensino Superior 
Educação Infantil 
Gestão dos Serviços da Educação Infantil 
Programa de Alimentação Escolar 
Programa de Transporte Escolar 
Educação de Jovens e Adultos 
Gestão dos Serviços da Educação de 
Jovens e Adultos 
Educação Especial 
Gestão dos Serviços da Educação Especial 
Programa de Alimentação Escolar 

0,0 1.47 .000,00 1.47 .000,00 
0,0 1.46 .000,00 1.46 .000,00 
0,0 1.46 .000,00 1.46 .000,00 
0,0 1 .000,00 1 .000,00 
0,0 1 .000,00 1 .000,00 
0,0 2.99 .000,00 2.99 .000,00 
0,0 .000,00 .000,00 
0,0 .000,00 .000,00 
0,0 2.91 .000,00 2.91 .000,00 
0,0 2.75 .000,00 2.75 .000,00 
0,0 2 .000,00 2 .000,00 
0,0 13 ,000,00 13 .000,00 
0,0 2 ,000,00 2 ,000,00 
0,0 2 .000,00 2 .000,00 
0,0 .000,00 .000,00 
0,0 .000,00 .000,00 
0,0 4 .000,00 4 .000,00 
0,0 4 .000,00 4 .000,00 

11.26 .150,0 23 .100,00 11.50 .850,00 
1.13 .750,0 .000,00 1.14 .150,00 
1.13 .150,0 .000,00 1.14 .750,00 

.000,0 0,00 .000,00 

.000,0 0,00 .000,00 
7.15 .300,0 156.600,00 7.30 .900,00 

6.68 .300,0 151„600,00 6.83 900,00 
18 .000,0 0,00 181:000;00 
28 .000,0 .000,00 /9 .000,00 
9 .000,0 .000,00 9 .000,00 
9 .000,0 .000,00 9 .000,00 

0,0 .000,00 .000,00 
0,0 .000,00 .000,00 

2.398.900,0 6 .700,00 2,46 .600,00 
2.302.900,0 6 .100,00 2.36 .600,00 

80.000,0 0,00 8 .000,00 
16.000,0 0,00 1 .000,00 
282.400,0 1.400,00 28 .800,00 

282.40,0 1.400,00 
198.400,0 1.400,00 
178.400,0 1.400,00 
10.000,0 0,00 

28 .800,00 
19 .800,00 
17 .800,00 
2 .000,00 

- continua - 



A 

- continuação — 
ORO 1 Cultura 
ORI 1 392 Difusão Cultural 

1 592 0023 Gestão do Programa de Difusão cultura 
ORO 1 urbanismo 
Omb 1 122 Administração Geral 

1 122 0003 Gestão Administrativa 
Ook 1 122 0024 Gestão dos Serviços de Abastecimento de 
Oh Água 

1 451 Infra Estrutura urbana 
ORO 1 451 0025 Gestão dos Serviços de infraestrutura 
011$ Urbana 

1 452 Serviços Urbanos 
01 1 452 0026 Gestão dos serviços Gerais de utilidade 
0111 Pública 

1 Habitação 
011 1 81 Habitação Rural 

010 1 81 0027 Gestão de Habitações Populares 
1 82 Habitação Urbana 

A 1 82 3327 Gestão de Habitações Populares 
1 Saneamento 0111 1 12 Saneamento Básico urbano 

O 1 12 0324 Gestão dos Serviços de Abastecimento de 
Agua O 1 12 0030 Gestão dos Serviços de Saneamento Básico 

00 1 Gestão Ambiental' 
1 22 Administração Geral 

011 1 22 0029 Gestão das Políticas de meio Ambiente 
00 1 42 Controle Ambiental 

1 42 0029 Gestão das Políticas de Meio Ambiente 
1 44 Recursos Hídricos 

ORO 1 440031 Gestão dos Serviços de Recursos Hídricos 
2 Ácricultura 

01 2 22 Èministração Geral 
O 2 122 0003 Gestão Administrativa 

/ 608 Promoção da Produção Agropecuária 
2 608 0032 Gestão dos serviços de Abastecimento e 

Agricultura 
2 608 0033 Apoio Técnico e Material ao Homem do 

Campo 
2 Indústria 
2 661 Promoção Industrial 
2 661 0011 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Renda 
2 Comércio e Serviços 
2 691 Promoção Comercial 
2 691 0011 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Renda 
2 695 Turismo 
2 695 0034 Gestão dos Serviços de Desenvolvimento 

do Turismo 
2 Energia 
2 452 Serviços urbanos 
/ 452 00/6 Gestão dos Serviços Gerais de Utilidade 

Pública 

111¥ 

00 
00 
O 

00 
00 
IN 

3,00 
0,06 
O 03 

726.000,00 
514,00040 
514.000,00 

0,00 
212,000,00 

212.000,00 
040 

0,30 
40.000,00 
10,000,00 
20.000,00 
20,000,00 
20.000,00 
MOMO 
20,00040 

20.000,00 
O 00 

22.00040 
2,000,00 
2.000,00 

0,00 
0,00 

20.000,00 
20.000,00 
158,00040 
154.000,00 
154,000,00 
4,000,00 

4033,00 

0,00 
20,000,00 
20.000,00 

20.000,00 
4.000,00 

0,30 

0,00 
4.000,00 

4,000,00 
420.000,00 
400.000,00 

400.000,00 

99.000,00 
99,000,00 
99.000,00 

3.385,000,00 
2.820.000,00 
1.964,000,00 

856.000,00 
168.000,00 

168.000,00 
397„000,00 

39/.000,00 
100.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
50,000,00 
50.000,00 
1/0.000,00 
170.000,00 

120,000,00 
50.000,00 
518.000,00 
111.000,00 
111.000,00 
57,000,00 
5/.000,00 
150.000,00 
150.000,00 

1,098.400,00 
893.400,00 
893.400,00 
205.000,00 

140.000,00 

65.000,00 
100.000,00 
100,000,00 

100.000,00 
88.000,00 
8,000,00 

8.000,00 
80.000,00 

80,000,00 
114.000,00 
14.000,00 

14,000,00 

4.11 
3.33 
2.47 

85 
38 

38 
39 

39 
14 
7 

7 
19 
19 

14 

34 
11 
11 

17 
17 

1.25 
1.04 
1,04 
20 

14 

12 
12 

12 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
,000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 

,000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 
.400,00 
,400,00 
.400,00 
OHM 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
A00,00 

.000,00 

.000,00 

6 .000,00 
53 .000,00 
41 .000,00 

41 ,000,00 
continua — 



cond nuaç 
2- 752 Energia Eletrica 20 , 000 ,00 100.000,00 120.000,00 

152 0035 Distribuição de Energia Elétrica elou 
Solar 20.000,00 100.000,00 120.000,00 
Transporte 40.000,00 162.000,00 202.000,00 

82 Transporte Rodoviário 40.000,00 162.000,00 202.000,00 
82 0036 Melhoria da Malha Rodoviária Municipal 40.000,00 162.000,00 202.000,00 

Desporto e Lazer 110.000,00 50.000,00 220.000,00 
12 Desporto Comunitário 110.000,00 34.000,00 204,000,00 
12 0037 Gestão dos Serviços de Desporto e Lazer 110.000,00 34.000,00 204.000,00 
13 Lazer 0,00 16.000,00 16.000,00 
13 0031 Gestão dos Serviços de Desporto e Lazer 0,00 16.000,00 16.000,00 

Encargos Especiais 0,00 1.522.000,00 1.522.000,00 
22 Administraçao Geral 0,00 20.000,00 20.000,00 
22 0008 Serviços da Divida Interna Contratada 0,00 20.000,00 20.000,00 
43 Serviço da Div,ida Interna 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 
43 0008 Serviços da Divjda,Interoa contratada 0,00 1.200.000,00 1,200.000,00 
45 Outras Transferencias 0,00 302.000,00 302.000.00 
45 0009 Contribuição para Formação do PASEP 0,00 302.000,00 302.000,00 

Reserva de Contingência 0,00 100.000,00 100.000,00 
99 Reserva de Contingência 0,00 100.000,00 100.000,00 
99 9999 Reserva de Contingéncia 0,00 100.000,00 100.000,00 

TOTAL 12.889.150,00 11,001. 500 , 00 14. 891,250 , 00 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
['REI - FUTURA MIINICIPAI 

ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

NEFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
41,ENIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO I CEP 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
MP1: 12.464103/0001-91 I EMAIL: pmdipadm@gmail.com 

• -;ie: (881 3569 1216 
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010 
Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

(e - sec de Assist. Social Trabalho e Empreendedorismo orçamento Seguridade social - Adendo v 
O Anexo 6, da Lei n° 4320, de 1)/03/64. (Portaria SOF ri° 8, de 04/02/8$) 

Em R$ 1,00 RICOH 
010 

ÓRGÃO .......... ......: 04 Sec mun. do Desenv Social e Econômico 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Sec. Moi, do Desenv. Social e Econô DE mico 

PROGRAMA 
TRABALHO 

10 
04 CODIGO E S PEC I FI CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADFS TOTAL 

04 
00 08 

08 122 
08 122 0003 

04 08 122 0003 2.019 
04 
04 
04 

04 08 122 0003 2020.

04 

08 122 0003 2021.

08 243 
04 08 243 0038 

08 243 0038 2.022 

04 
08 244 

40 08 244 0010 
0N OE 244 0010 2,023 

00 08 244 0010 2.024 
04 
04 
40 

ON 

00 

00 

Assistência social 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Gestão da Secretaria Municia] 
Desenvolvimento Social 

Assegurar a eficácia 
gerencial da 
consubstanciando-se 
constitucionais e 

manutenção dos conselhos 
Assistência social 

Assegurar a manutencão 
vinculados a assistência 

Realização de Fóruns e 
Assistência Social 

Assegurar a Realizacão 
conferência da Assistência 

Assistência á Criança 
Políticas Públicas para 
Funcionamento do conselio 

Zelar pelo cumprimento 
criança e do adolescente 

Assistência comunitária 
Gestão da Política de 
Cursos Preparatórios de 

Assegurar cursos 
'Funcionamento da cozinia 

Assegurar o Funcionamento 
Comunitária 

do 
e Econômico 

do processo 
secretaria 
nos preceitos 

infraconstitucionais 
vinculados a 

dos conselhos 
social 

conferências da 

de Fóruns e 
social, 

e ao Adolescente 
criança e Adolescente 
Tutêlar 
dos direitos da 

Assistência social 
capacitação 

óreparatórios e capacitação 
Comunitaria 

da Cozinha 

0,00 

0,00 

040 
040 

040 
040 

1.165.000,00 
911.00040 
911,000,00 

880,000,00 

8 000,00 

23.00040 

19640040 
196.000,00 
196.000,00 

58.00040 
5840040 
9.000,00 

49.000,00 

1.165.00040 
911,000,00 
911.000,00 

880.00040 

8.00040 

2340040 

196.000,00 
196.000,00 
196.000,00 

58.00040 
5840040 
9.000,00 

49E40 

44 
0N 
ON 

TOTAL 0,00 1.165.000,00 1,165.000,00 

04 

Amek 



Governo Municipal de Deputado Irapual Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

SEK de Assist. Social Trabalho e Empreendedorisnno 
orçamento seguridade social - Adendo III 

Anexo 2A, da Lei ri° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 3, de 04/02/35) Em R$ 1,00 
RICOH 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃÜ ........ 04 Sec coe, do Desenv Social e ECOPÔMiCO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Sec, Mun. do oesenv. social e Econômico 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E CI F ICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG. ECONÓMICA 

3.0,00,0 
3.1.00.0 

.00 

.00 
oespesas correRtes 
Pessoal e encargos sociais 131,000,00 

1.150.000,00 

3.1,90.0 
3.1.90.0 

.00 

.00 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 1500000000 

13 .000,00 
.000,00 

3.1,90.1 
3.1.90.1 

.00 

.00 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 

1500000000 
1500000000 

51 
14 

.000,00 

.000,00 
3.1.90.9 
3.1.90.9 
3.3.00.0 
3.3.50.0 

.00 

.00 

.00 

.00 

Despesa de exercícios anteriores 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Outras despesas correntes 
Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 

1500000000 
1500000000 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
.419.000,00 

3,3.50.4 .00 Contribuições 1500000000 .000,00 
3.3,50.4 .00 Subvenções sociais 1500000000 .000,00 
3.3.90.0 .00 Aplicações diretas 39 000,00 
3.3,90.1 .00 Diárias - civil 1500000000 .000,00 
3,3.90.3 .00 material de consumo 1500000000 .000,00 
3.3.90.3 
3.3.90.3 
3.3.90.3 
3.3.90.3 

.00 

.00 

.00 

.00 

material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 
Serviços de consultoria 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 29 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
3.3.90.4 .00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1500000000 .000,00 
3.3.90.4 .00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 .000,00 
3.3.90.4 .00 Outros aux. finar], a pessoas físicas 1500000000 .000,00 
3.3.90.9 .00 Despesas de exercidos anteriores 1500000000 .000,00 
3.3,90.9 .00 Indenizações e restituições 1500000000 .000,00 
3,3.91.0 .00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam, .000,00 
3.3.91.3 
4,0.00.0 
4.4,00.0 

.00 

.00 

.00 

Outros serv. de terc, pessoa jurídica 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 .000,00 

15.000,00 
15.000,00 

4.4.90.0 .00 Aplicações diretas 15.000,00 
4.4.90.5 .00 Equipamentos e material permanente 1500000000 14.000,00 
4.4.90.6 .00 Aquisição de imóveis 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1..165 .000,00 



0 

Governo Municipal de Deputado irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Fundo municipal de Assistência social Orçamento seguridade social - Aderld0 V 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 RICO 

O 
ÓRGÃO  04 Sec mun, do Desenv Social e Econômico PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0402 Fundo Municipal de Assistencia Social OE TRABALHO 

O 
CÓDIGO 1 ES PECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

O 08 
omb 08 122 

08 122 0010 
08 122 0010 2.025 

08 243 
08 243 0038 
08 243 0038 2,026 

08 244 
08 244 0010 
08 244 0010 1,005 

O 08 244 0010 2.027 
O 

O 
08 244 0010 2028.

08 244 0010 2 028.
O 

08 244 0010 2.030 

08 244 0010 2.031 

Assistência social 
Administração Geral 
Gestão da Politica de Assistência social 
Ações do COVID-19 NO SUAS 

Assegurar ações de combate do COVID 19 
Assistência 1 Criança e ao Adolescente 
Políticas Públicas para criança e Adolescente 
Primeira Infância no SUAS 

Assegurar o desenvolvimento das ações da 
Primeira Infância no SUAS 

Assistência comunitária 
Gestão da Politica de Assistência social 
Construção, ampliação etou Recuperação 
de Equipamentos da Assistência socill 

Assegurar a Construção, ampliacão elou 
Recuperação de Equipamentos da 
Assistência social 

Bloco de Financiamento do IGD PBF 
Execução das ações de melhoria na atuação 
da gestão na implementação, 
execução e monitoramento de benefícios, 
programas, projetos e serviços da 
assistência social 

Bloco de Financiamento do IGD SUAS 
Execução das ações de melhoria na atuação 
da gestão na implementação, 
execução e monitoramento de benefícios, 
programas, projetos e serviços da 
assistência social 

Bloco de serviço de Proteção Social BáSiCd 
Execução das ações de melhoria na atuação 
da gestão na implementação, 
execução e monitoramento de benefícios, 
programas, projetos e serviços da 
assistência social 

Concessão de Benefícios Eventuais 
visam o atendimento imediato de necessidades 
humanas básicas decorrentes de 
contingências sociais 

Fortalecimento do controle social IGD 
SUAS e IGD PBF 

Execução das ações de melhoria na atuação 
da gestão na implementação, 

60,000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

60.000,00 
60.000,00 

60.000,00 

762.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

179.000,00 
179.000,00 
179.000,00 

577.000,00 
577,000,00 

33,500,00 

33.000,00 

284.900,00 

153.600,00 

22.000,00 

822.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

179.000,00 
179.000,00 
179.000,00 

631.000,00 
637.000,00 

60.000,00 

33.500,00 

33.000,00 

284.900,00 

153,600,00 

22,000,00 

— continua — 

O 



A 

110 

— continuação 
CO 

08 244 0010 2.032 

— 
execução e monitoramento de benefícios, 
programas, projetos e serviços da 
assistência social 

manutenção do Programa BPC na Escola e no Trabalho 11.000,00• 11.000,00 
0110 Assegurar a Manutencão do Programa BPC na 

Escola e no Trabalho 
0 08 244 0010 2.033 Programa de Transferencia de Renda - 
ORO Cartão Cresce Irapuan 

Assegurar o Programa de Transferencia de 
8.000,00 8.000,00 

Renda - Cartão Cresce Irapuan 

011# os 244 0010 2 034, Manutenção do Programa de Enfrentamento 
a violencia contra a mulher 6.000,00 6.000,00 

410 Assegurar a Manutenção do Programa de 

010 Enfrentamento a Violencia Contra a 
Mulher 

410 08 244 0010 2035. Bloco dos Serviços da Proteção Social Especial 25.000,00 25.000,00 
010 Assegurar a manutençãoe funcionamento dos 

Servuços de proteção Social 
000 Especial. 

010 

01¥ 

410 
444 
441 
0 
ORO 
010 

000 

410 
040 

111 
414 
400 

400 TOTAL 60.000,00 162 .000 , 001 822 . , Oa 

410 
4110 
010 
410 
410 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 
Fundo muni ci pai de Assi stênci a soci ai 

Orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei 1° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF n° B, de 04/G2/83) Em RS 1,00 

RICH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ........... 04 Sec Mun. do DCSMI Social e ECOPWCO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0402 Fundo municipal de Assistepcia Social 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P ECIFICAÇ A' 0 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00,00,00 
3,1.00.00.00 
3.1,90.00.00 
3190.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90,13.00 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.3/.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90,40.00 
3.3.90,91.00 
4.0,00.00.00 
4.4,00.00.00 
4.4,90.00.00 
4,4.90.51.00 

4.4.90.52.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Obrigações patronais 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

material de consumo 

material, bem ou serv. p1 dist. gratuita 

Outros serv, de terceiros pessoa física 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Serv. tecnologia informaçáolcomunic,- m) 
Despesas de exercicios anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Equipamentos e material permanente 

325.400,00 
325,40 ,00 

1500000000 53.00 ,00 
1660000000 123,50 ,00 
1661000000 90 40 
1300000000 62.00 ,00 
1660000000 /MO ,00 
1661000000 1.00 ,00 
1500000000 5.30 MI 
1661000000 50 ,00 

413.100,00 
41 .10 ,00 

1500000000 .00 ,00 
1660000000 .00 ,00 
1500000000 2 .00 ,00 
1660000000 9 .00 ,00 
1661000000 .50 ,00 
1500000000 3 .00 ,00 
1660000000 5 .00 ,00 
1661000000 7 .60 ,00 
1500000000 1 .00 ,00 
1660000000 2 .50 ,00 
1661000000 .50 ,00 
1500000000 3 .00 ,00 
1660000000 5 .50 ,00 
1661000000 .50 ,00 
1500000000 .00 ,00 
1500000000 .00 100 

1500000000 
78500,00 
10.000,00 

13.500,00 

1665000001 50.000,00 
1500000000 9.500,00 
1660000000 /.500,00 
1661000000 1.500,00 

143.500,00 

13.500 , i00 

TOTAL DA DESPESA 822.000,00 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Fundo Municipal da Crianca e Adolescente 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF p° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

RICOH 

ORGÁ0.......„,......: 04 Sec Mun. do Desenv Social e Econômico 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0403 Fundo Municipal da Crianca e Adolescente 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I ES PEC I F I CAC Á O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

08 
08 
08 
08 

08 

243 
243 
243 

243 

0038 
0038 

0038 

2.037 

1.038 

Assistência Social 
Assistência ô. Criança e ao Adolescente 
Políticas Públicas para Criança e Adolescente 
Fortalecimento da Entidades côo 
Políticas Pública Pi Criapca e Adolescem 

Assegurar o FortaleciMento da Entidades com 
Políticas Pública P/ Criança e 
Adolescente 

Fortalecimento da Política Pública P/ 
Criança e Adolescente - Execução Direta 

Assegurar o Fortalecimento da Politica 
Pública P/ Criança e Adolescente - 
Execução Direta 

0,00 
0,00 
0,00 

18,000,00 
18.000,00 
18.000,00 

10,000,00 

8.000,00 

18.000,00 
18.000,00 
18.000,00 

10.000°00 

8.000,00 

TOTAL 0,001 18.000,00 18.000,00 
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Governo municipal de. Deputado irapuan Pinheiro ORCmENTO PROGRAMA PARA 2022 
Fundo municipal da criança e Adolescente 

Orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei 1° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 0402/85) Em R$ 1,00 

RICH 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÃO .... 04 sec mun. do DeSEIV Social e Econômico 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0403 Fundo municipal da Crianca e Adolescente 

,NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P EC I F ICAC A O FONTE I DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÓMICA 

.0.00.00.00 Despesas correntes 16,000,00 

.3.00.00.00 Outras despesas correntes 16,000,00 

.3.90.00.00 Aplicações diretas 16.000,00 

.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 4.000,00 

.3.90.32.00 Material, bem ou serve p/ dist. gratuita 1500000000 2.000,00 

.3.90,36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 4.000,00 

.3,90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500000000 6.000,00 

.0.00.00.00 Despesas de capital 000,00 

.4,00.00.00 Investimentos 2 000,03 

.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 

.4.90,52,00 Equipamentos e material permanente 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA DESPESA 16,000,00 



e 
.14 

S
.
,
9
1
1
1
1
0
»
b
l
b
b
l
V
e
3
9
4
,
1
0
*
*
 

44 
00 
04 
04 

40 
40 
40 
04 
04 
04 
04 

04 
Oh 

00 
Oh 

04 
0, 
00 
00 
00 
410 

Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
secretaria de Saúde - FMS 
APUO 6, da lei n° 4320, de 1//03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 201/ 
Orçamento seguridade social - Adendo v 

IRICOH 

RGÃO ...... 05 secretaria municipal da saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 Secretaria de saude / FMS 

CÓDIGO E S P EC I F ICAÇÃO1

10 Saúde 
10 122 Administração Geral 
10 122 0003 Gestão Administrativa 
10 122 0003 2.039 Enfrentamento da Emercencia da covID-13 

Assegurar açPes ce prevenção do mio-19 
10 122 0003 2.040 Gestão da sec, mun. das Ativ. Admim. da 

Secretaria municipal Saúde 
Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstincionais 

10 122 0003 2041. Gestão das Atividades do conselho 
municipal de saúde 

Assegurar o funcionamento do conselho 
municipal de saúde 

10 122 0003 2 042. Manutenção da casa de Apoio em Fortaleza 
Assegurar a manutenção da casa de apoio em 
Fortaleza 

10 301 Atenção Básica 
10 301 0002 Académia de Saúde 
10 301 0002 2043. manutenção da Academia de Saúde 

Assegurar a manutenção de Academias de saúde 
10 301 0012 Gestão dos Serviços da Atenção Básica em saúde 
10 301 0012 1.006 Construção, Ampliação e/ou Recuperação 

de unidades Básicas de Solide 
Assegurar a construção, Ampliacão e/ou 
Recuperação de unidades Básicas 'de 
Saúde 

10 301 0012 2044, manutenção dos Serviços de Atenção Basica em saúde 
Atendimento á saúde, de base, de forma 
ordenada e com resolutividade, para 
coordenar o cuidado com a necessidade de 
saúde dos usuários 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0013 Gestão dos serviços da Atenção Ambulatoria e Hospita 
10 302 0013 MO/ Ampliação e/ou Recupercáo da unidade de 

Atendimento Hospitalar' 
Assegurar a Ampliação e/ou Recuperção da 
unidade de Atendimento Hospitalar 

10 102 0013 2 045. Implantação e manutencáo do Ceptro de 
Especialidades Odontológicas 

Assegurar a implantacão e manutenção do 
Centro de Especialidades 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

410,000,00 
0,00 
0,00 

6.727.750,00 /,197.750,00 
1.665.450,00 1.665.450,00 
1.665.450,00 1.665.450,00 
252,000,00 252.000,00 

1.361,450,00 1,361,450,00 

18.000,00 

34.000,00 

18,000,00 

34.000,00 

nmoom 1.843.500,H 1,997.500,00 
0,00 12.000,00 72.000,00 

72.000,00 uma 
154,000,00 1 771,500,00 1,925.500,00 

154.000,00 154,000,00 

316.000,00 
310,000,00 

316.000,00 

1,771,300,00 

2.837.800,00 
2,837,800,00 

182.000,00 

1./71.500,00 

3.153.800,00 
3,153,800,00 

316.000,00 

182.000,00 

— continua — 
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continuação 

10 302 0013 2.046 

— 
Odontológicas 

manutenção da média e Alta complexidade 
Ambulatorial e hospitalar 

manter o atendimento na rede de unidades 
de alta e média complexidade 
ambulatorial e hospitalar, bem como os 
serviços inseridos deste campo 

2.447.800,00 2,447.800,00 

10 302 0013 2.041 Participaçao do município em Consorcios 
Públicos vinculados â Saúde 208,000,00 /08.000,00 

Assegurar a participação do município no 
rateio das despesas do consórcio 
Público de saúde 

10 303 suporte Profilático e Terapêutico 0,00 189.000,00 1E9.000,00 
10 303 0005 
10 303 0005 2.048 

Farmácia viva 
Implantação de Farmácia viva 

0,00 6.000,00 
6.000,00 

6.000,00 
6.000,00 

Assegurar a implantação da Farmácia viva 
10 303 0014 
10 303 0014 2 049,

Gestão dos serviços de Asssistência Farmacêutica 
manutenção dos serviços da Assistência 

0,00 183,000,00 183,000,00 

Farmacêutica 183.000,00 183.000,00 
Assegurar o fornecimento de medicamentos a 
população buscando avaliar e 
garantir a necessidade, a segurança e a 
efetividade no processo de 
utilização de medicamentos 

10 305 vigilância Epidemiológica 0,00 19/.000,00 192.000,00 
10 305 0015 Gestão dos serviços de vigilância em saúde 0,00 192.000,00 192,000,00 
10 305 0015 2.050 manutenção das Atividades de vigilância em Saúde 192.000,00 19/.000,00 

Assegurar o conjunto de ações destinadas a 
controlar determinantes, riscos 
e danos, com controle epidemiológico, 
ambiental e sanitário 

TOTAL 470.000,001 6.727.750,001 7.197.750,00 



Governo municipal de Deputado irapuam Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Secretaria de saúde - FMS 

Orçamento seguridade social - Adendo III 
OVO 2 , da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 0402/85) Em RS 1,00 

RNN 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÁ0......„,.......: 05 secretaria municipal da saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0501 Secretaria de Saude / FM5 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 4.205.400,00 

6,665.250,00 

3171.00.00 Transf.a consór,c,públiciedian,contr.ris 2.000,00 
3.1.71.70.00 Rateio p/ par,ticip. em consorcio público 1500100200 2,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicacoes diretas 4.203.400,00 
3.1.90.04.00 contrafação por tempo determinado 1500000000 52.000,00 

1500100/00 80/.100,00 
1600000000 326.100,00 
1602000000 1.200,00 
1621000000 1,000,00 

3,1.90.11,00 Vencimentos e vapt, fixas pessoal civil 1500000000 102,000,00 
1500100200 94/.100,00 
1600000000 1.516.500,00 
1602000000 100,00 
1621000000 1.000,00 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 1500000000 24.500,00 
1500100200 352.100,00 
1600000000 12.100,00 
1602000000 400,00 
1621000000 1.000,00 

3190.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 2.000,00 
1500100200 4.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500100200 2.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 2.459.850,00 
3.3.30.00,00 Transf, a estados e ao distrito federal 2.000,00 
3.3.30.41.00 Contribuições 1500100200 2.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 2.000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 1500000000 2.000,00 

010 3.3.11.00.00 
3.3.71.70.00 

Transf.a consorc,pUblic,median.contr.ris 
Rateio p/ particip. em consórcio público 1500100200 

200.000,00 
200.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicaçoes diretas 2.141.850,00 
3.3,90.14,00 Diárias - civil 1500000000 2.000,00 

1500100200 54.000,00 
, 1600000000 3,000,00 

- continua - 

emN 



- continuação - 
3.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 402,000,00 

1500100200 324.550,00 
1600000000 445.000,00 
1601000000 197.000,00 
1602000000 36.800,00 
1621000000 4.000,00 

o 1622000000 1.00030 
3.3.90,35,00 serviços de coRsultoria 1500100200 5,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 22.000,00 

1500100/00 64.100,00 
0 1501000000 

1600000000 
2.000,00 
32.100,00 

1602000000 1.300,00 
O 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 
1621000000 
1500000000 

3.000,00 
112,000,00 

O 1500100200 322.100,00 
O 1600000000 

1602000000 
87,100,00 
1.300,00 

O 1621000000 1.000,00 
1632000000 2.000,00 
1635000000 51.500,00 

O 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- R) 1500000000 6.000,00 
1500100200 10.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500100100 18.000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 1500100/00 2.000,00 

O 3.3.90,91,00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 
1500100200 

1.000,00 
14.000,00 

O 1600000000 2.000,00 
3.3,90.93.00 Indenizações e restituições 1500100100 1.000,00 
3.3.91.00.00 Apl, dir. entre órgãos integr, do orçam. 14.000,00 

O 3.3.91.39.00 

O 4.0.00.00,00 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Despesas de capital 

1500000000 
1500100200 

2.000,00 
12,000,00 

532.500,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 532.500,00 
4.4.71.00.00 Transf.a consõrc.públic.median.contr.ris 6.000,00 
4.4./1.70.00 Rateio p/ particip, em consorcio público 1500100200 6.000,00 

O 4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

Aplicaçoes diretas 
Obras e instalações 1500000000 

5/6,500,00 
30.000,00 

1500100200 4.000,00 
16000000001 4.000,00 
1601000000' 100.000,00 
1603000000 20.000,00 
1621000000 60.000,00 
1631000000 20,000,00 

O 1632000000 105.000,00 
1700000000 /7.000,00 

4.4.90.5/.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 64.000,00 
1500100200 19.100,00 
1600000000 17.100,00 
1602000000 1.300,00 

O 1621000000 1,000,00 

O 4.4.90,61,00 Aquisição de imdueis 
1632000000 
1500000000 

2.000,00 
2,000,00 

O 
TOTAL DA DESPESA 7,197,750,00 

O 



0 

Governo municipal de Deputado Trapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Consol i dado 

orçamento seguridade social — Adendo VI 
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n ° 8, de 04/0 2/ 85) 
Em R$ 1,00 RICH 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

O 
O 
O 

O 
O 

1 22 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 
1 

1 
1 

22 
22 0003 
22 0010 
43 
43 0038 

44 
44 0010 

22 0003 
01 
010001 
01 0012 

0/ 
O/ 0013 

03 
03 0005 
03 0014 

05 
05 0015 

Assistência social 
Administracão Geral 
Gestão Administrativa 
Gestão da Politica de Assistência social 
Assistência á criança e ao Adolescente 
Políticas Públicas para Criança e 
Adolescente 
Assistência Comunitária 
Gestão da Politica de Assistência Sociail 
Saúde 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Atenção Basica 
Academia de saúde 
Gestão dos serviços da Atenção Básica el 
Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Gestão dos Serviços da Atenção 
Ambulatoria e Hospitalar 
Suporte Profilático e Terapêutico 
Farmácia viva 
Gestão dos Serviços de Asssistência 
Farmacêutica 
vigilância BpidemiolOgica 
Gestão dos serviços de vigilância em 
Saúde 

60,000,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 

0,0 
60.000,0 
60.000,0 

410.000,0 
0,0 
0,0 

154.000,0 
0,0 

154.000,0 
316.000,0 

316,000,0 
0,0 
0,0 

0,0 
0,0 

0,0 

1,94 
91 
91 

39 

39 
63 
63 

6.12 
1,66 
1.66 
1.84 

/ 

1.1/ 
2,83 

2,83 
18 

18 
19 

19 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.150,00 

.450,00 

.450,00 

.500,00 

.000,00 

,500,00 
.800,00 

.800,00 

.000,00 
.,000.00 

,000,00 
.000,00 

.000,00 

2.00 
91 
91 

39 

39 
69 
69 

7.19 
1.66 
1.66 
1,99 

1 

1.92 
3.15 

3.15 
18 

18 
19 

19 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
,000,00 

.000,00 

.000,00 
,000,00 
.750,00 
.450,00 
.450,00 
.500,00 
.000,00 

.500,00 

.800,00 

.800,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

TOTAL 530.000,00 1 8,612,150,00 9.202.750,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
consolidado 

Orçamento seguridade social — Adendo VII 
Anexa 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) 
Em RI LOu RKU 

CÓDIGO 

O 
O 122 

122 
122 

0 243 
0 243 

0 244 
0 244 

1 122 
1 122 
1 301 
1 301 
1 301 

1 302 
1 302 

1 303 
1 303 
1 303 

1 305 
1 305 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

ESPECI FICAÇÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

Assistência Social 573.000,00 1. 32.000,00 2.005.000,00 
Administração Geral 0,00 17.000,00 917.000,00 

0003 
0010 

Gestão Administrativa 
Gestão da Politica de Assistência Social 

0,00 
0,00 

11,000,00 
6.000,00 

911.000,00 
6.000,00 

Assistência 1 Criança e ao Adolescente 167,500,00 25.500,00 393.000,00 
0038 Políticas Públicas para Criança e 

Adolescente 167.500,00 25.500,00 393.000,00 
Assistência comunitária 405.500,00 89.500,00 695.000,00 

0010 Gestão da Politica de Assistência Social 405,500,00 89.500,00 695.000,00 
saúde 6,310./50,00 87,500,00 1.197./50,00 
Administração Geral 932.450,00 33.000,00 1.665.450,00 

0003 Gestão Administrativa 932.450,00 33.000,00 1.665.450,00 
Atenção Básica 1.935,500,00 62,000,00 1.997.500,00 

0002 Academia de Saúde 72.000,00 0,00 72.000,00 
0012 Gestão dos Serviços da Atenção Básica em 

Saúde 1.863.500,00 62,000,00 1.925.500,00 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.065.300,00 88.500,00 3.153.800,00 

0013 Gestão dos serviços da Atenção 
Ambulatoria e Hospitalar 3.065.300,00 88.500,00 3.153.800,00 
Suporte Profilático e Terapêutico 189.000,00 0,00 189.000,00 

0005 Farmácia Viva 6.000,00 0,00 6.000,00 
0014 Gestão dos Serviços de Asssistincia 

Farmacêutica 183.000,00 0,00 183.000,00 
vigilância Epidemiológica 188.000,00 4.000,00 192.000,00 

0015 Gestão dos Serviços de vigilância em 
saúde 188.000,00 4.000,00 192.000,00 

TOTAL 6.883.250,00 2,319,500,00 9,202,./5,a0 



Governo Municipal de Deputado Irappan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0//85) 
Em R 1,00 RICH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Legislativa Judiciária ESSCPCià] à Justiça 

o 
o
o 
O 
O 
oo
o 
o 
1 

Câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 
Sec Mun de Gov, Esp, Juvi Cult e Turismo 
Sec. Mun. da Administracao e Financas 
Sec Mun. do Desenv Social e Econômico 
Secretaria Municipal da Saúde 
Secretaria Municipal da Educação 
Sec da Infraestrutura e Transporte 
Sec Mun do Desenv Agrário e Meio Ambient 
Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 
Sec Monda Controladoria Geral e Ouvidor 

1.410.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 1.410.000,00 0,00 0,00 



ook 
0 

Governo municipal de oeputado irapuan Pinheiro 
consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 9, de 04/02/95) 
Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1022 
Adendo VIII 

RI COR 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

Administração Defesa Nacional Segurança Publica 

01 Câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 0,00 0,00 0,00 
02 Sec Mo de Gov, Esp, Juvl Cult e Turismo 1.293.000,00 0,00 0,00 
03 Sec. Mun. da Administracao e Finanças 1,271.000,00 0,00 0,00 
04 Sec mun, do oesenv social e Econômico 0,00 0,00 0,00 
OS Secretaria Municipal da saúde 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria municipal da Educacao 0,00 0,00 0,00 
07 Sec da infraestrutura e TransPorte 100.000,00 0,00 0,00 
08 Sec Mun do Desenv Agrário e Meio Ambient 0,00 0,00 0,00 
09 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 
11 Sec mun.da controladoria Geral e ouvidor 328,000,00 0,00 0,00 

TOTAL 2,992.000,00 0,00 0,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 3, de 04/02/35) 
EmR$1,00 RICH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Relações Exteriores Assistkcia Social Previdepcia Social 

01 (itera Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 
02 Sec Mun de Gov Esp, Juv Cult e Turismo 
03 Sec. Mun. da AJministracao e Finances 
04 Sec Mun. do Desenv Social e ECOnâmico 
OS Secretaria Municipal da Saúde 
06 Secretaria Municipal da Educação 
07 Sec da infraestrutura e Transporte 
08 Ser mun do usenv Agrário e meio Ambient 
09 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 
11 Sec Mun.da Controladoria Geral e Ouvidor 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.005.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 0,00 2,005.000,00 0,00 



0 
0 

0 

0 
O 

0 

0 

0 

O 

O 

O 
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0 

0 

0 

O 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/35) 
Em RS 1,00 RICH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Saúde 
ÓRGÃOS 

Trabalho Educação 

O o
O 

o o 1 

Câmara municipal Dep. Irapuan Pinheiro 0,00 0,00 0,00 
Sec YO de Gov Esp, ]uv, cult e Turismo 0,00 0,00 0,00 
sec. mun. da Afiinistrapo e Finanças 0,00 0,00 0,00 
Sec mun. do Desenv social e Econômico 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipal da Saúde 1.19/.150,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipal da Educação 0,00 0,00 11.508,350,00 
Sec da infraestrutura e Transporte 0,00 0,00 0,00 
Sec Mum do Desenv Agrário e meio Ambient 0,00 0,00 0,00 
Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 
Sec mun.da Controladoria Geral e Ouvidor 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.197.150,00 0,00 11.508,850,00 



Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro ORÇAMIENTO PROGROA PARA 2022 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,13 RICOS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNOES I cultura Direito da cidadania Urbanismo 

1 câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 
sec mon de Gov, Esp, cult e Turismo 
sec. mun. da Administrapo e Financas 
Sec Mun. do Desenv Social e ECORÔMiC0 

5 secretaria municipal da saúde 
6 Secretaria Municipal da Educação 
7 Sec da infraestrutura e Transporte 
8 Sec Mum do Desenv Agrário e Meio Ambient 
9 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SARE 
1 Sec Monda Controladoria Geral e Ouvidor 

0,00 0,00 0,00 
99.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 3.255.000,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 856.000,00 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL 99.000,00 0,00 ' 4J11.000,00 



Governo Municipal de Deputado Trapuan Pinheiro 
consolidado 
MIEN 8, da Lei a° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Adendo VIII 

RICOH 

FOOES 
ÓRGÃOS 

Habitação Saneamento Gesta Ambiental 

Câmara municipal Deo, irapuan Pinheiro 0,00 0,00 0,00 
sec muri de Gov, Esp, iuv, Gult e Turismo 0,00 0,00 0,00 
seca mun. da Administraçao e Pinancas 0,00 0,00 0,00 
Sec mun, do pesenv social e ECHÔMICO 0,00 (1,00 0,00 
Secretaria Municipal da Saúde 0,00 0,00 0,00 
Secretaria municipal da Educação 0,00 0,00 1),(10 

Sec da infraestrutura e TransPorte 140.000,00 110.000,00 0,00 
sec mun do DeSEPV Agrário e Meio Ambient 0,00 0,00 340,000,00 
Servico Autuamo de Agua e Esgoto - SAAE 0,00 20,000,00 0,00 
Sec mun.da Gontroladoria Cera T e ouvidor 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 140.000 , 00 190.000 ,00 840 , 000 , 00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
consolidado Adendo viii 
AREXO 9, da lei n° 4120, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em R81,00 RUU

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORGAOS 
FUNOE5 Ciência e Tecnologia Agricultura organização Agrária 

01 Câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 
02 Sec mun de Gov, Esp, Juv, cult e Turismo 
03 sec, mun. da Administraçao e Finanças 
04 Sec MO do pesem/ social e Econômico 
05 Secretaria municipal da saúde 
06 secretaria municipal da Educação 
07 Sec da Infraestrutura e Transporte 
08 Sec un do Desenv Agrário e Meio Ambient 
09 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 
11 Sec mun.da controladoria Geral e ouvidor 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1,256.400,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1.256.400,00 0,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF 00 8  de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 RICH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
PUNÇÕES Indústria Comércio e Serviços Comunicações 

01 Câmara Municipal Dep, Irapuan Pinheiro 
02 Sec Mun de Gov, Esp, 3uvi Cult e Turismo 
03 Sec. Mo, da Administraçao e Financas 
04 Sec Mun. do Desenv Social e Econômico 
OS Secretaria Municipal da Saúde 
06 Secretaria Municipal da Educação 
01 Sec da Infraestrutura e Transporte 
08 Sec Mun do Desenv Agrário e Meio Ambient 
09 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 
11 Sec MuLda Controladoria Geral e Ouvidor 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

120,000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

8,000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

84.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 120.000,00 92,000,00 0,00 



Governo gunicipal de oeputado irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Consolidado Adendo VIII 
Plexo 9, da Lei o° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 3, de 04/02/85) 
Er R$ RICOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNOES Energia Transporte Desporto e Lazer 

Câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 0,00 0,00 0,00 
Sec Mun de Gov, Es , Juvl Cult e Turismo 0,00 0,00 220,000,00 
Sec. Mun. da Administracao e Finanças 0,00 0,00 0,00 
Sec Mun. do Desenv Social e Econômico 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipal da Saúde 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Municipal da Educação 0,00 0,00 0,00 
Sec da Infraestrutura e Transporte 534,000,00 202,000,00 0,00 
Sec Mun do Desenv Agrário e Meio Ambient 
Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Sec Mun.da Controladoria Geral e Ouvidor 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 534.000,00 202,000,00 220.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Consoliddo 
Anexo 9, da lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) 
Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Adendo VIII 

RICOH 

FUNÇÕES 
ORGÁOS 

Encargos Especiais Reserva de TAL 
contingência 

0 Câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 
0 Sec Mun de Gov, Esp, )uv, Cult e Turismo 
0 Sec. Mun. da Administrapo e Financas 
O Sec Mun. do Desenv Social e Econômico 
0 Secretaria Municipal da Saúde 
0 Secretaria Municipal da Educação 
0 Sec da Infraestrutura e Transporte 
O Sec Mun do Desenv Agrário e Meio Ambient 
O Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 
1 Sec Mun,da Controladoria Geral e Ouvidor 

0,00 
0,00 

1,522.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

100.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.470.000,00 
1.612,000,00 
2.893.000,00 
2.013,000,00 
7.197.750,00 

11.508.850,00 
4.511.000,00 
1.680.400,00 

876.000,00 
328.000,00 

TOTAL 1.522.000,00 100.000,00 34.100.000,00 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

DETALHAM ENTO DA 

DESPESA 

IREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

0011DA DOS TRÊS PODERES. CENTRO 1 CEP 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
: 12.464.103/0001-91 1 EMAII: pmdipadm@gmail.com 

". 1881 3569-121B 



oio 
011 

Olk 

014 

DECRETO N° 058/2021 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021. 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei N° 506 de 24 de Outubro de 2022, 

DECRETA: 

0111 

010 Art. 1° - O Detalhamento da Despesa Orçamentária por Projetos, 

Atividades e Operações Especiais para o exercício financeiro de 2022, será discriminado 

O de acordo com os anexos integrantes do presente Decreto. 
0 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022, 

revogando-se as disposições em contrário. 

O 

41$ 
O em 01 de Novembro de 2021. 

' FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

IODA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
41,1 12.464.103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 
de (88) 3569-1218 

del 

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PAFf Fi rtlF1 kAtiNICIPAI 

Estabelece o Detalhamento da Despesa 
Orçamentária do Município de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, para o Exercício Financeiro de 
2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

Francisco Glidecarlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 

• a determinação na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

• responsabilidade Fiscal), AUTORIZA a publicação mediante afixação no hall de entrada 

do Paço Municipal, e em demais locais de amplo acesso público, bem como no site 

www.frapuanpinheiro.ce.qov.br, e a divulgação nesta data do Decreto n° 058 de 01 de 
4111 

11, novembro de 2022, que Estabelece o Detalhamento da Despesa Orçamentária do 

Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, para o Exercício de 2022. 

0111 
015 

1110 
Novembro de 2021. 

01 

0 

0 

0 

Paço da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - CE, em 01 de 

Francisco Gi ecarlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

"FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

,41!)10A DOS TRÈS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
NU: 12.464103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 
q^1881 3569-1218 
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Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
#4 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - consolidado orçamento Fiscal 

00 01 câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 
04 
04 

04 
oi$ 

04 

04 

A 



Governo Municipal •de Deputado Irapuan Pinheiro 
Câmara Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /OU 
Em R$ 1,00 

RICH 

ÓRGÃO  01 Câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0101 Cimara Municipal 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CA ÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 

01 031 0001 1.001 

4.0.00.00.00 

Construção, Ampliação e Melhoria da 
Sede do Legislativo 

Assegurar a,construção, ampliação e melhorias da sede 
do Legislativo 

Despesas de capital 50,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 5 0 . 0 0 0 ,00 
4.4.90.51,00 Obras e instalações 5 O . O 00,0 O 

Fonte 1500000000 5 0 .000 , 0 0 

TOTAL DO PROJETO 50.000,00 

01 031 0001 2 001. Desenvolvimento e Yanutenção das 
Atividades do Legislativo 

Assegurar o desenvolvimento das atividades 
legislativas e de controle externo do município 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1 . O 5 .000, O O 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais '9 1 8 .000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 97 .000,00 
3,1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 1 .000,.00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 80 i000,00 

Fonte 1500000000 30 .000,00 
3,1,90.13.00 Obrigações patronais 16 ,000,00 

Fonte 1500000000 16 .000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 411 , O O O ,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 42 .000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.3.90,30.00 ,laterial de consumo 3 .000,00 

Fonte 1500000000 3 .000,00 
3,3.90,36,00 outros servi de terceiros pessoa física 3 .000,00 

Fonte 1500000000 3 .000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 34 .000,00 

Fonte 1500000000 34 .000,00 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informacão/comunic.- P] .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.91.00,00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. .000,00 
3.3,91.39.00 Outros seu, de terc. pessoa jurídica .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
— continua • 



— cio nuação 
4.0,00.00,00 

— 
Despesas de capital 5.000,00 

4,4,00.00.00 Investimentos 5.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.5/.00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1,410,000,00 

01 032 0001 2,002 manutenção de convênios com 
Instituições Publicas e Privadas 
Assegurar a firmar convênios com Instituições 

3.0,00.00.00 
Públicas e Privadas 

Despesas correntes 5,000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 5.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst. priv, sem fins lucrativo 5,000,00 
3.3.50.41.00 contribuições 5.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 5.000,00 

01 032 0001 2.003 manutenção de Convênios com 
Instituições Públicas e privadas 
Assegurar a firmar convênios com Instituições 
Públicas e Privadas 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 5,000,00 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 5.000,00 
3.3.50,00.00 Transf. a inst, priv. sem fins lucrativo 5,000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 5.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENT'ARIA 1.470,000,00 
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Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
Secretaria de Ação Gov, Esp, Juv, Cult e Turismo 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 102/ 
Em RS 1,00 

RICOH 

ÓRGÃO  02 Sec Mun de Gov, Esp, Juv, Cult e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0201 Sec de Ação Gover, Esporte, Juv, Cul e T 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO ' E S P E C I FICAC A 0 FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT, ECONÔMICA 

01 12/ 0003 2.004 Ações de Cooperacão 
com Entes Públicos 

Técnica e Finaneira 
e Privados 

Assegurar as ações 
3.0.00.00.00 Despesas correntes 5.000,00 
3,3.00,00,00 Outras despesas correntes 5,000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a int. priv. sem fins lucrativo 5.000,00 
3.3.50,41,00 contribuições 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 5,000,00 

04 1/1 0003 2,005 Gestão da Sec. Mun. de Governo, 
Esportes, Juventude, Cultura e Turismo 

Assegurar a eficácia do processo gerencial da 
Secretaria consubstanciando-se nos preceitos 

3,0.00.00.00 
constitucionais e infraconstitucionais 

Despesas correntes 1,225.000 ,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1,011,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.021.000,00 
3.1,90.04.00 contratação por tempo determinado 20.000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 
3,1.90,11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 800.000,00 

Fonte 1500000000 800.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 200,000,00 

Fonte 1500000000 /00.000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1,000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3,3,00.00.00 Outras despesas correntes 104.000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a insta priv. sem fins lucrativo 20.000,00 
3.3.50,41.00 contribuições 20.000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 181.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 15.000,00 

Fonte 1500000000 15,000,00 
3.3,90.30.00 material de consumo 30.000,00 

Fonte 1500000000 30.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 20.000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 
3.3.90.39.00 Outros semi, de terc. pessoa jurídica 100,000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3,3.90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas 2,000,00 

Fonte 1500000000 2,000,00 
— continua - 
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— continuação — 
3.3,90.92,00 Despesas de exercicios anteriores 

Indenizações e restituições 3.3,90.93.00 

3.3.91.00.00 
3.3.91.39.00 

4.0.00,00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90,52.00 

04 131 0003 2.006 

3,0.00.00,00 
3.3.00,00,00 
3.3.90,00,00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3,3.90.39.00 

13 392 0023 2.007 

3.0.00.00,00 
3.3.00.00.00 
3.3,90,00.00 
3,3.90.30.00 

3.3.90,31.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.36.00 

3.3.9E39.00 

21 812 003/ 1.002 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam, 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

Divulgação e Promoção do município 
Promover ações que visem a divulgação dos atos 
administrativos do município 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Desenvolvimento e Expansão Cultural e Artística 
Assegurar o Desenvolvimento e Expansão Cultural e 
Artistica 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

Fonte 1500000000 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

construção, Ampliação e/ou Recuperação 
de Equipamentos Esportivos 
Assegurar a Construção, Ampliação e/ou Recuperação de 
Equipamentos Esportivos como incentivo a prática das 
diversas modalidades esportivas. 

2,000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2,000,00 
3.000,00 
3,000,00 
3.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

43,000,00 
3.000,00 
3,000,00 

10.000,00 
10.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

2 .000,00 
.000,00 
,000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

20.000,00 

43.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

1.245.000,00 

43,000,00 

43.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

- continua - 



— continuação 
4.0,00.00.00 
4.4.00.00.00 

— 
Despesas de capital 
Investimentos 110.000,00 

113333,33 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 110.000,00 
4,4.90.31.00 Obras e instalações 110,000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1700000000 50.000,00 
Fonte 1701000000 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 110.000,00 

27 812 0037 1.003 Construção de Adutora de Água Para o 
Estádio Municipal 

Assegurar a Construção de Adutora de Água para o 

4.0.00,00.00 
4.4.00,00,00 

Estádio 
Despesas 
Investimentos 

Municipal. 
de capital 

80.000,00 
80.000,00 

4.4,90.00.00 Aplicações diretas 8E000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 80,000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1700000000 50.000,00 1 
Fonte 1701000000 20.000,00 

TOTAL DO PROJETO 80.000,00 

27 812 0037 2.008 Apoio ao Esporte Amador em Suas 
Diversas Modalidades 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 

Assegurar o Apoio ao Esporte Amador e Profissional em 
suas diversas modalidades. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 14.000,00 

14,000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1 .000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.31.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 14.000,00 

27 813 0051 2,009 Projeto Estação Juventude 

3.0.00.00,00 
3,3.00,00,00 

Assegurar a manutenção do Projeto Estação Juventude 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 16.000,00 

16,000,00 

3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

Aplicacões diretas 
Material de consumo 

16.000,00 
5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

Fonte 1500000000 
2.000,00 
2.000,00 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 
Fonte 1500000000 

2.000,00 
2.000,00 

— continua 



0 
0 
Olb 
014 

- continuação - 
3.3.90,36,00 Outros serv, de terceiros pessoa fsica 

Forite 1500000000 
3.3,90.39,00 Outros semi, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
deb 

TOTAL DA ATIVIDADE 

dok 

0 

014 

0 
0 

0 
0 

0 

0 
0 

0 
0 
0 

0 

0 
0 

2.000,00 
2.000,00 
5.000,00 
5,000,00 

16.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.535,000,00 



dib 

Governo municipal de Deputado irapuan pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Fundo municipal de Cultura Em R$ 1,00 

RICO

ÓRGÃO  0/ sec Mun de Gov, Esp, Juv, Cult e Turismo DETALHAMENTO 

Olb UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0202 Fundo Municipal de Cultura DA DESPESA 

CÓDIGO ES P EC I FICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 
011 

014 
13 392 0023 2.010 Manutenção das Atividades do Fundo 

114 Municipal de Cultura 
414 Assegurar a Manutenção das Atividades do Fundo 

municipal de cultura 
3.0.00.00.00 Despesas correntes 78.000,00 

ON 3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 

Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 38.000,00 

38.000,00 

01, 3,1.90,04.00 Contrata* por tempo determinado 2,000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e ant. fixas pessoal civil 30.000,00 
Fonte 1500000000 30.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 5.000,00 
Fonte 1500000000 5.000,00 

3,1.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 

3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 40.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 39.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 20,000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 
3.3.90.31.00 Premiaçdes cult.art.cient,desp.e outras 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3,90.39.0.; Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10,000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.3.90.40.00 serv, tecnologia informação/comunic,- PJ 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.3.90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas 1.000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1,000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.3.91.00.00 0 3.3.91.39.00 

Apl dir, entre órgãos integr. do orçam. 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

1.000,00 
1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
— continua - 
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- continuação - 
4,0.00,00.00 Despesas de capital 1.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1.000,00 
4.4.90.00.00 AplicacOes diretas 1.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1,000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 19,000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 19.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
04 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado Orçamento Fiscal 

419 03 Sec. Mun. da Administração e Financas 

Legislação.: Lei n°494 de 23 de julho de 2021 
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Governowicipal de Deputado iralmo Piohein 
Sec. de Administraçao e Finanças 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1, 00 

RICOH 

ÓRGÃO  03 Sec. Mun. da Administracão e Financas 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0301 Secretaria de Administracao e Financas 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

com E S PECI F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO KEMENTO CAT. ECONOMICA 

04 121 0003 2.011 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00,00 
3.3.90.00.00 
3.3.90,30.00 

3,3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

04 122 0003 2,01.2 

3,0.00.00.00 
3100.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90,01.00 

3.1.90.03.00 

04 122 0003 2.013 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3190.92.00 

3.1.90.96.00 

Acompanhamento e Revisão do PPA 
Assegurar o acompanhamento e revisão do PPA 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa fisica 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL CA ATIVIDADE 

Assistência a Inativos e Pensionistas 
Assegurar o Pagamento a inativos e pensionistas 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Aposentad. RPPS, reserva remoi. e refere 

Fonte 1500000000 
Pensões do RPPS e do militar 

Fonte 1500000000 

TOTAL OA ATIVIDADE 

Gestão da Secretaria municipal da 
Administração e Finanças 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da 
Secretaria consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
vencimentos e ant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
obrigações patronais 

Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500000000 

Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Fonte 1500000000 

6.000,00 
2,000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2,000,00 

40.000,00 
25.000,00 
25.000,00 
15.000,00 
15,000,00 

604.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

500,000,00 
500.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

6.000,00 

40,000,00 

604.000,00 

'6.000,00 

6.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

1,157.000,00 

- continua - 



0 

— continuação 
3.3,00.00,00 

— 
Outras despesas correntes 553.000,00i 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 551.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 4.000,00 

Fonte 1500000000 4.000,00 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 material de consumo 0.000,00 

Fonte 1500000000 0.000,00 
3 , 3 . 90 . 35 . 00 Serviços de consultoria 0.000,00 

Fonte 1500000000 0.000,00 
3 . 3 . 90 , 36 .00 Outros serv. de terceiros pessoa física 0.000,00 

O Fonte 1500000000 0.000,00 
3 . 3 90 . 39 . 00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 43.000,00 

Fonte 1500000000 40000,03 
O 3 . 3 . 90 . 40 , 00 serv, tecnologia informacão¡comunic.- PJ 3,000,00 

Fonte 1500000000 3,000,00 
3 . 3 . 90 .47 . 00 Obrigações tributárias e contributivas 2.000,00 

O Fonte 1500000000 2,000,00 
3 . 3 . 90 . 92 . 00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3 , 3 . 91 . 00 . 00 Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam. 2.000,00 
3 . 3 . 9 1 . 39 . 00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 1 
, . 00 . 00 . 00 Despesas de capital 30.000,00 
4 . , 00 . 00 , 00 Investimentos 30,000,00 
4 , 4 , 90 .00 .00 Aplicações diretas 30.000,00 
4 , , 90 . 52 . 00 Equipamentos e material permanente 30.000,00 

O 
Fonte 1500000000 30.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.181.000,00 

04 122 0007 1.004 Desapropriação de Imóveis de Interesse 
da Administração 
Assçgyrar a desapropriação de imóveis de interesse do 
municipio 

4,0.00,00,00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 30,000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 30,000,00 

Fonte 1500000000 30,000,00 
0 

TOTAL DO PROJETO 30.000,00 

04 129 0006 2 014. moderninação do sistema Tributário municipal 
Implementar politiças,de planejamento na arrecadação 
dos tributos municipais 

. 0 . 00 , 00 . 00 Despesas correntes '6.000,00 
3 . 3 . 00 . 00 . 00 outras despesas correntes 6.000,00 
3 . 3 . 90 . 00 . 00 Aplicações diretas 6.000,00 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 material de consumo 2,000,00 

Forte 1500000000 2.000,00 
3 . 3 . 90 . 36 . 00 Outros serv, de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1500000000 2,000,00 
3 , 3 , 90 , 39 . 00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
— continua • 



continuação — 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
0.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

28 122 0008 2.015 

3.0.00,00.00 
3100.00.00 
3,1.90.00.00 
3.1.90.91.00 

3100,00.00 
3.3.90.00.00 
3,3,90.91.00 

28 1// 0008 2,016 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3190.00.00 
3.1.90.91.00 

3.3.00.00.00 
3,3.90.00.00 
3.3.90.91.00 

843 0008 2.017 

3.0.00.00.00 
3.2.00.00.00 
3.2.90,00.00 
3,2,90.21.00 

4.0.00,00.00 
4.6.00.00.00 
4.6.90.00.00 
4.6.90.71.00 

28 845 0009 2,018 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

Indenizações e Acordos Trabalhistas 
Concretizar o que foi determinado em juizo ao final 
do processo de execução judicial 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Sentenças judiciais 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Sentenças judiciais 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

Ponte 1500000000 

Pagamento de sentencas Judiciais 
Concretizar o que foi determinado em juizo ao final 
do processo de execução judicial 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Sentenças judiciais 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Sentenças judiciais 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

Ponte 1500000000 

Amortização da Divida Contradada 
Assegurar o pagamento de parcelas da divida e seus 
encargos 

Despesas correntes 
Juros e encargos da divida 
Aplicações diretas 
Juros sobre a divida por contrato 

Despesas de capital 
Amortização da divida 
Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

contribuição para Formação do PASEP 

Fonte 1500000000 

2,000,00 
2.000,00 
2,000,00 

5.000,00 
5,000,00 
5.000,00 

5,000,00 
5.000,00 
5,000,00 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10,000,00 

1.190.000,00 
1.190.000,00 
1.190,000,00 

2.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1.190.000,00 

2.000,00 

8.000,00 

10,000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.190.000,00 

1.200,000,00 

— continua — 



continuação — 
Asseguar a contribuição para formação do patromônio 
do servidor público, 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3.90.47.00 Obrigações tributarias e contributivas 

Ponte 1500000000 
3.3.90.9/.00 Despesas de exercícios anteriores 

99 999 9999 9.001 

9.0.00.00,00 
9,9.00.00.00 
9.9.99.00.00 
9.9.99.99.00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Reserva de contingência 
Reserva de contingência 

Reserva de contingência 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 

TOTAL DE RESERVA 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

302.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

/.000,00 
2.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

302.000,00 

100.000,00 

302.000,00 

302.000,00 

100,000,00 

100.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORCAMENTARIA 2.893.000,00 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Sec de Assist. Social Trabalho e Empreendedorismo 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 

RICH 

ÓRGÃO ,,,,,, ..... 04 Sec Mun. do Desenv Social e Econômico 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Sec. Mun. do Desenv. Social e Econômico 

OETALNAMENTO 
DA DESPESA 

cópia 

08 122 0003 2.019 

3.0,00.00.00 
3.1.00.00,00 
3.1.90,00.00 
3.1.90.04,00 

3,1.90.11,00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.9/.00 

3.1.90.96,00 

3.3.00.00.00 
3,3.50,00.00 
3.3.50 .41,00 

3.3.50.43.00 

3.3.90.00.00 
3,3.90.14.00 

3,3.50.30.00 

3,3.50.32.00 

3,3.50.35.00 

3,3.90,36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.40.00 

3.3.50.41.00 

3.3.90.48.00 

E S P EC I F I CÂ CÃO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT.. ECONÔMICA 

Gestão da Secretaria municiai do 
Desenvolvimento Social e Econômico 

Assegurar a eficácia do processo gerencial da 
Secretaria consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

Despesas correntes 862.000,00 
Pessoal e encargos sociais 551,000,00 
Aplicações diretas 55 .000,00 
Contratação por tempo determinado .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 40 .000,00 

Fonte 1500000000 40 .000,00 
Obrigações patronais 14 .000,00 

Fonte 1500000000 14 .000,00 
Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
Ressarcimento de desp, de pessoal reluis .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
Outras despesas correntes 315.000,00 
Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo .000,00 
Contribuições .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
Subvenções sociais .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
Aplicações diretas 29 .000,00 
Diárias - civil .000,00 

Fonte 1500000000 
Material de COPSUMO 

Fonte 1500000000 
1 
1 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita ,000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

serviços de consultoria .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

Outros sere. de terc. pessoa jurídica 25 .000,00 
Fonte 1500000000 15 .000,00 

Serv. tecnologia informação/comunic.- P3 .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

Obrigações tributárias e contributivas ,000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

Outros aux, finan. a pessoas físicas .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

- continua - 



— continuação 
3.3,90,91,00 

3.3.90.93.00 

— 
Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500000000 
Indenizações e restituições 

Fonte 1500000000 

2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

3.3.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr, do arcam. 20.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 20.000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

Despesas de capital 
Investimentos 13.000,00 

13,000,00 

4,4,90.00,00 Aplicações diretas 13.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 12.000,00 

Fonte 1500000000 12,000,00 
4,4,90.61.00 Aquisição de imóveis 1.000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 

TOTAL N\ ATIVIDADE 330.000,00 

08 122 0003 2.020 Manutençao dos conselhos vinculados à 
Assistência Social 

3.0.00.00.00 

Assegurar a manutenção dos conselhos vinculados a 
assistência social 

Despesas correntes 8.000,00 
3.3.0E00.00 Outras despesas correntes 8.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 8,000,00 
3,3,90.30.00 material de consumo 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3,90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1500000000 2,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 8.000,00 

08 122 0003 2.021 Realização de Fóruns e conferências da 
Assistência Social 
Assegurar a Realização de Fóruns e Conferência da 

3.0,00,00.00 
3,3.00.00.00 

Assistência social. 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 13.000,00 

23.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicachs diretas 23.00030 
3.3.90.30.00 Material de consumo 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 3.000,00 

Fonte 1500000000 3.000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 23,000,00 

03 243 0033 2.022 Funcionamento do conselho Tutelar 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente 

- continua - 
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- continuaç 
3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.3.00.00.00 
3190.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.38.00 

3.3.90.39.00 

08 244 0010 2 023,

3.0.00.00.00 
3.3,00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

3,3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

08 244 0010 2.024 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90,04.00 

3.1.90.11.00 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3,90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.92.00 

ao - 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
vencimentos e vapt. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

material de consumo 
Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Cursos Preparatórios de capácitaçáo 
Assegurar cursos preparatorios e capacitaçáo 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Funcionamento da Cozinha Comunitária 
Assegurar o Funcionamento da cozinha comunitária 

Despesas correntes . 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contrata* por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500000000 

152.000,00 
2 .000 , 00 
2,000,00 

150.000,00 
150.000,00 

44„000,00 
2.000,00 
2.000,00 

10,000,00 
10.000,00 

2,000,00 
2.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

1 
1 

.000,00 

.000 , 00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000 , 00 

.060,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
000,00 

,000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

152.000,00 

44.000,00 

9.000,00 

27.000,00 

20 .000 , 00 

196.000,00 

196.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

47,000,00 

— continua - 



4,0 

4,0 
4,0 

— COnti nuação — , 
000 3.3.91,00.00 Apl, dir. entre Orgãos integr do orçam. 

3.3.91,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
00 4.4.00.00.00 Investimentos 

4,4.90.00,00 AplicaOes diretas 
00 4.4,90.52,00 Equipamentos e material permanente 
410 Fonte 1500000000 

411 TOTAL DA ATIVIDADE 

ok 
fflo 

O 

0 
O 

O 

O 

ook 

O 
dik 

1.000,00 
1,000,00 
1.000.00 

2.000,00 

4 . O 0 O , 00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ; 1.165,000,00 



0 
Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Fundo municipal de Assistência social Em R$ 1,00 

RICOH 

ÓRGÃO._ ......... 04 Sec mun. do Deseriv social e ECOPuliC0 DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0401 Fundo municipal de Assistencia Social DA DESPESA 

04 
0 CÓDIGO E S PEC I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 
00 
0¥ 08 122 0010 2.0/5 Ações do COVID-19 NO SUAS 
0¥ 
0¥ 3.0.00.00.00 

3.3.00.00.00 

Assegurar ações de combate do GOvID 19 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 

6.000,00 

00 3.3.90.00.00 Aplicacões diretas 6.000,00 
04 3.3.90.30.00 materiál de consumo 

Fonte 1500000000 
1.000,00 
2.000,00 

04 3.3.90.36.00 Outras serv. de terceiros pessoa física 2,000,00 
0¥ 3.3.90.89.00 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

2.000,00 
2.000,00 

Oh Fonte 1500000000 2,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6.00040 

08 243 0038 2.026 Primeira Infância no SuAs 
Assegurar o desenvolvimento das ações da Primeira 

00 
3.0.00.00.00 

00 3.1.00.00.00 

Infância no SUAS 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 113.000,00 

115.500,00 

0¥ 3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

Fik 

Aplicações diretas 
Contrata* por tempo determinado 

Fonte 1500000000 

113,000,00 
101,000,00 
1.000,00 

Fonte 1660000000 100.000,00 
3.1.90.11.00 

04 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
11.000,00 
1,000,00 

00 3.1.90,13,00 
00 

Fonte 1660000000 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 

10.000,00 
1.000,00 
1,000,00 

00 3,3.00,00.00 
3.3.90.00.00 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 62.500,00 

62.500,00 

00 3.3.90.14,00 Diárias - civil 3.000,00 

04 Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

1.000,00 
2.000,00 

04 3.3.90.30,00 material de COPSUMO 49.500,00 

00 
Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

1.000,00 
47,500,00 

00 3.3.90.38.00 Outras serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 

6,000,00 
2.000,00 

Fonte 1660000000 4.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 4.000,00 

Fonte 1500000000 2,000,00 
Fonte 1660000000 2.000,00 

- continua - 
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continuação — 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investi mentos 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.52,00 Equi paMentos e material permanente 

o 

0 08 244 0010 1.005 

ON 

Q8 244 0010 2.021 

o 

4.0.00.0E00 
4.4.00.00.00 
4.4,90.00.00 
4,4.90.51.00 

3.0.00.00.00 
3,1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04,00 

3.1.90,11,00 

3.1.90.13.00 

3.3.00.00.00 
3,3.90,00.00 
3.3.90.14.00 

3,3.90,30,00 

3.3,90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.40.00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Construção, ampliação e/ou Recuperação 
de Equipamentos da Assistencia Social 
Assegurar a Construção), ampliação e/ou Recuperação de 
Equipamentos da Assistencia Social 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
0)ras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1500000000 
Fonte 1665000001 

Bloco de Financiamento do IGD PSF 
Execução das ações de melhoria na atuação da gestão 
na implementação, execução e monitoramento de 
heneficios, programas, projetos e serviços da 
assistência social 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Obrigações patronais 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

material de consumo 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Serv. tecnologia informação/comunic.- P) 
Fonte 1600000000 

. 500,00 

. 500,00 
1. 500 , 00 
2.000,00 

60 . 000 , 00 
60 , 000, 00 
10 , 000 , 00 
50 . 000 , 00 

. 500 ,00 
2.000,00 
1. 000 , 00 
1. 000 , 00 
2 . 000 , 00 
1, 000, 00 
1. 000 , 00 

500,00 
500 , 00 

. 000 , 00 
000 , 00 

.000,00 

. 000, 00 

. 000, 00 

. 000 , 00 

. 000 , 00 

.000,00 

. 000 , 00 
000, 00 

1 , 000,00 
, 000 ,00 

1 , 000,00 
. 000 ,00 
. 000, 00 I 

3 , 500,00 

'60,000 ,Ü0 

4.500,00 

26.000,00 

3,500,00 

119.000 100 

'60 . 000 , 00 

'50 .000 , 00 

30.500,00 

- continua - 



A 

- continuação 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 3.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 3.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 3.000,00 

010 4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 3,000,00 
0e0 Forte 1500000000 

Fonte 1660000000 
1.000,00 
2,000,00 

04 
TOTAL DA ATIVIDADE 33.500,00 

04 08 244 0010 2 028. Bloco de Financiamento do IGD SUAS 
Execução das ações de melhoria na atuação da gestão 
na implementaçao, execução e monitoramento de 

010 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 

benefícios, programas, projetos e serviços da 
assistência social 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 13,000,00 

31.000,00 

010 3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

13.000,00 
2.000,00 

04 Fonte 1500000000 1.000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Fonte 1660000000 1.000,00 

10.000,00 
010 Forte 1500000000 9,000,00 

Forte 1660000000 1.000,00 00 3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1.000,00 
04 

3.3.00.00.00 010 3.3.90.00.00 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 

1.000,00 

16.000,00 
18.000,00 

04 3,3.90.14.00 Diárias - civil 
Fonte 1500000000 

1.000,00 
1,000,00 

00 3.3.90.30.00 material de consumo 3,000,00 
lik Fonte 1500000000 

Fonte 1660000000 
.000,00 
.000,00 

04 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 
01110 Fonte 1500000000 

Fonte 1660000000 
.000,00 
.000,00 

Omb 3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica .000,00 
011 Fonte 1500000000 

Forte 1660000000 
.000,00 
.000 ,00 

04 4.0.00.00.00 Despesas de capital 2.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 2.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 2,000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 2.000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

000 
011 TOTAL DA ATIVIDADE 33.000,00 

04 06 244 0010 2.029 Bloco de Serviço de Proteção Social Básica 

010 Execução das ações de melhoria na atuação da gestão 
na implementacao, execução e monitoramento de 
benefícios, programas, projetos e serviços da 

01111 assistência social 
- continua - 

011 



A 

— continuação 
8,0,00.00,00 
3.1.00.00.00 

— 
Despesas cor rentes 
Pessoal e encargos sociais 

281,900.00 
119.900,00 

31 90.00,00 
3.1.90.04.00 

Aplicações diretas 
contratação por tempo determinada 

1/9.900,00 
61.400,00 

Fonte 1500000000 45,000,00 
Fonte 1660000000 22.000,00 
Fonte 1661000000 400,00 

3.1,90,11.00 vencimentos e mit. fixas pessoal civil 111.000,00 
Fonte 1500000000 50,000,00 
'Fonte 1660000000 60.000,00 
Fonte 1661000000 1.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1.500,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1661000000 500,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 102.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 102.000,00 
3.3.90.14,00 Diárias - civil 3,000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 2.000,00 

3.3.90.30.00 material de consumo 43.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1660000000 40.000,00 
Fonte 1661000000 1,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 13,000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1660000000 10.000,00 
Fonte 1661000000 1.000,00 

3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 41,000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1660000000 30,000,00 
Fonte 1661000000 1.000,00 

3.3.90.40,00 Serv. tecnologia informaçãoicomunic,- PJ 1.000,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 

3.3,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 3.000,00 
4.4.00,00,00 Investimentos 3.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 3 00000 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 3.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 
Fonte 1661000000 1,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 284.900 00 

08 244 0010 2.030 Concessão de Benefícios Eventuais 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 

Visam o atendimento imediato de necessidades humanas 
básicas decorrentes de contingências sociais 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 153.600,00 

153,600,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 153.600,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

Forte 1500000000 
153.600,00 
30.000,00 

Fonte 1660000000 50.000,00 
Fonte 1661000000 73.600,00 

— continua — 
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- continuação — 

TOTAL DA ATIVIDADE 153.600,00 

08 244 0010 2.031 Fortalecimento do Controle Social IGD 
SUAS e IGD PBF 

0 3.0.00,00.00 

Execução das ações de melhoria na atuação da gestão 
na implementaçao, execução e monitoramento de 
benefícios, programas, projetos e serviços da 
assistência social 

Despesas correntes 20.000,00 
3,1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 9.000,00 
3.1,90.00.00 Aplicações diretas 9.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 2.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

3,1.90,11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 6.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 5.000,00 

3,1,90,13.00 Obrigações patronais 1.000,00 
Ponte 1500000000 1.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 11,000 , 00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 11.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 2.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1,000,00 

3.3.90.30,00 Material de consumo 3,000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 2.000,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

3 3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 4.000,00 
Fonte 1500000000 2,000,00 
Fonte 1660000000 2,000,00 

4.0.00,00.00 Despesas de capital 1.000 , 00 
4.4.00.00,00 Investimentos 2 .000 , 00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2,000,00 
4.4.90,52.00 

O 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1500000000 
2.000,00 
1,000,00 

Fonte 1660000000 1.000,00 

oik TOTAL DA ATIVIDADE 22 .000 , 00 

08 244 0010 2.032 Manutenção do Programa BPC na Escola e no Trabalho 
O Assegurar a Manutenção do Programa BPC na Escola e no 
41¥ 3,0.00,00.00 

Trabalho 
Despesas correntes 11,000,00 

3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 11,000 , 00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 11,000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 3.000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1660000000 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 4.000,00 
.10 Fonte 1500000000 

Fonte 1560000000 
2,000,00 
2.033,33 

- continua - 
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010 

000 

000 

000 
- continuação - 

011h 3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

100 Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

010 

414 TOTAL DA ATIVIDADE 

000 08 244 0010 2,033 Programa de Transferencia de Renda - 

ORO Cartão Cresce Irapuan 
Assegurar o Programa de Transferencia de Renda - 

O Cartao Cresce Irapuan 

010 3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 

Omb 3.3,90.00.00 Aplicações diretas 

000 3,3.90.30.00 material de consumo 
Fonte 1500000000 

000 3.3.90.32.00 material , bem ou serv, p/ dist. gratuita 
Fonte 1500000000 

3.3.90.36.00 outros serv, de terceiros pessoa física 
010 Fonte 1500000000 

3.3,90.39,00 outros serv. de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

TOTAL CA ATIVIDADE 

06 244 0010 2,034 manutenção do Programa de Enfrentamento 
a violencia contra a mulher 

Assegurar a manutenção do Programa de Enfrentamento a 
violencia contra a mulher 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.0E00.00 Outras despesas correntes 

0110 3,3.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3.90.30.00 material de consumo 

Fonte 1500000000 
3,3,90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
000 3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL 'CA ATIVIDADE 

08 /44 0010 2035, Bloco dos serviços da Proteção social Especial 
Assegurar a mánutençãoe funcionamento dos servuços de 

000 proteção Social Especial. 
3.0.00.00.00 Despesas correntes 

000 3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

0011 Fonte 1500000000 

001) 
Fonte 1660000000 
Fonte 1661000000 

000 3,1.90.13.00 obrigações patronais 
Fonte 1500000000 

010 

4 .000 , O O 
2,00 O , O O 
2 0 0 O , 0 0 

0 0 0, 0 0 
2 .000 , O O 
1 , O O O , O O 
2 .000, O O 
2 .000 , O O 
2 O O O , O 
2 ,000, O O 

6 .000 , O O 
. O O O, O O 
, O O O , O O 

5 O 0 ,00 
5 00, O O 

1 . O O O , O O 
1.00 O , O O 

. O O O, O O 

6 . O O O ,00 

11 . O O , 0 O 

8.000,00 

8,000,00 

'6,000,00 

2 O . 0 O O , 0 0 

- continua - 
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— continuação — 

IN • 3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 
itt 3,3,9E00.00 Aplicações diretas 

3,3.90.30.00 material de consumo 
OMP Fonte 1500000000 

Fonte 1660000000 
Fonte 1661000000 

3.3.90.86.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
• Fonte 1500000000 

Fonte 1660000000 
Fonte 1661000000 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

OOP Fonte 1660000000 
Fonte 1661000000 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
414 4.4.00.00.00 Investimentos 

4.4,90,00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

011 Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 
Fonte 1661000000 

9
 9
 
9
 9
 

9
 

TOTAL DA ATIVIDADE 

23 691 0011 2.036 Desenvolvimento de Programas de Geração 
de Emprego e Renda 

Assegurar o Desenvolvimento de Programas de Geração 
de Emprego e Penda 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3.90.30.00 materiál de consumo 

401 3,3.90.32.00 

0 3.3.90,36.00 
01¥ 

3.3,90,39,00 

O 

• 

Fonte 1500000000 
material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

14.000,00 
6.000,00 
5.000,00 
50030 
500,00 

8.00040 
2.000,00 
500,00 
500,00 

5.000,00 
4.000,00 
500,00 
500,00 

5.000,00 
5.000,00 
4.000,00 
500,00 
500,00 

O O O , O O 
2,000 , O O 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2,000,00 
2.000,00 
2.000,00 

14.000,00' 

5.000,00 

8.000,00 

5 . O O 0,0 0 

2 5,000, O O 

8 .00 O , O 

8.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 830.000,00 



Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
Fundo municipal da criança e Adolescente 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 

RICO

ORGA0  04 sec mun. do Desenv social e Econômico DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0403 Fundo municipal da Crianca e Adolescente DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E5 P ECI F ICAC A O FT i DESDOBRAMENTO j ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

08 243 0038 2.031 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 

Fortalecimento da Entidades com 
Políticas Pública PI criança e Adolescen 

Assegurar o Fortalecimento da Entidades com Políticas 
Pública P/ criança e Adolescente 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 8.000,00 

8.000,00 

3.3.90.00,00 Aplicações diretas 8.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 4.000,00 

Fonte 1500000000 4.000,00 
4.0.00,00.00 
4.4.00.00.00 

Despesas de capital 
Investimentos 2.000,00 

2.000,00 

4.4,90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 10.000,00 

08 243 0038 2.038 Fortalecimento da Política Pública P/ 
Criança e Adolescente - Execução Direta 

Assegurar o Fortalecimento da Política Pública P/ 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 

Criança e Adolescente - Execução Direta 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 8.000,00 

8.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 8,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.38.00 ()livros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
2.000,00 
2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

2.00030 
2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 8.0010,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 18.000,00 
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Governo Municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
4110 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - consolidado orçamento Seguridade social 

05 secretaria municipal da Saúde 

Legislação.: Lei n°494 de 23 de julho de 2021 
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Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Secretaria de saúde — FMS Em R$ 1,00 

RICOH 

ÓRGÃO. ...... ..... 05 Secretaria municipal da SaUde DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 Secretaria de saude / ' MS DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F I CA Ç FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 

10 122 0003 2.039 Enfrentamento da Emergência da Covio-19 
Assegurar ações de prevenção do covID-19 

3.0,00,00,00 Despesas correntes 251.700,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 900,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 900,00 
3.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 300,00 

Fonte 1500100200 100,00 
Fonte 1600000000 100,00 
Fonte 1602000000 10040 

3,1.90.11,00 vencimentos e vapt. fixas pessoal civil 300,00 
Fonte 1500100200 100,00 
Forte 1600000000 100,00 
Fonte 1602000000 100,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 300,00 
Fonte 1500100200 100,00 
Fonte 1600000000 100,00 
Fonte 1602000000 100,00 

3,3,00.00.00 Outras despesas correntes 230.800,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 250,800,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo 250.200,00 

Fonte 1500100/00 100,00 
Fonte 1600000000 15.400,00 
Fonte 1601000000 197,000,00 
Fonte 1602000000 37.700,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 300,00 
Fonte 1500100200 100,00 
Fonte 1600000000 100,00 
Fonte 1602000000 100,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 300,00 
Fonte 1500100200 100,00 
Fonte 1600000000 100,00 
Fonte 1601000000 100,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 300,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 300,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 300,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 300,00 

Fonte 1500100200 100,00 
Fonte 1600000000 100,00 
Fonte 1602000000 100,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 252.000,00 

10 122 0003 2.040 Gestão da sec. Mun. das Ativ, Admin. da 
Secretaria municipal Saúde 

— continua — 
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- continuação - 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da 
Secretaria consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 1.297.450,00 
3.1.00,00,00 Pessoal e encargos sociais 497.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 49 .000,00 
3.1.90.04.00 Contratacao por tempo determinado .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
Fonte 1500100200 .000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 30 .000,00 
Fonte 1500000000 10 .000,00 
Fonte 1500100200 20 .000,00 

3190,13,00 Obri jPacP'es pat rapai s 12 .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 
Fonte 1500100200 10 „000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal 
Fonte 1500000000 

requis 
.000,00 
.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
Ponte 1500100/00 „000,00 

800 . 450,00 
3.3,50,00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo .000,00 
3.3.50,43.00 subvenções sociais .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 78 .450,00 
3,3.90.14.00 Diárias - civil .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 42 ,450,00 

Fonte 1500000000 40 .000,00 
Fonte 1500100/00 .450,00 

3.3.90,35.00 Serviços de consultoria .000,00 
Fonte 1500100200 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 
Fonte 1500100200 .000,00 

3.3,90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 21 .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

3.3.90.40.00 

3,3.90.47.00 

Fonte 1500100/00 
Serv. tecnologia informação/comunic.- P] 

Fonte 1500100/00 
Obrigações tributárias e contributivas 

20 
1 
1 
1 

.000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 

Fonte 1500100200 .000,00 
3.3.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,90.93.00 Indenizações e restituições .000,00 

33.91.00.00 
3.3,91.39.00 

Fonte 1500100/00 
Apl, dir. entre órgãos integr, do orçam. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500100200 

1 
1 
1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 64.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 64.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 64.000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 62.000,00 

Fonte 1500000000 60.000,00 
Fonte 1500100/00 1.000,00 

— continua - 
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— continuação 
4,4.90.61.00 

•—, , , • 
ACIIllslçdo de inoveis 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 

O TOTAL DA ATIVIDADE 1.361.150,00 

10 122 0003 2.011 Gestão das Atividades do conselho 
municipal de Saúde 

O 
O 3,0.00.00.00 

3.3.00.00.00 

Assegurar o funcionamento do conselho municipal de 
Saúde 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 18.000,00 

18.000,00 

3.3.90.00.00 
3,3.90,14.00 

Aplicações diretas 
Diárias - civil 

18.000,00 
2.000,00 

Fonte 1500100200 2.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 2.000.00 

Fonte 1500100200 2,000,00 
O 3.3.90,36.00 Outras serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500100200 
2.000,00 
2.000,00 

3,3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 
Fonte 1500100100 10.000,00 

3.3.90,48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 2.000,00 
Fonte 1500100200 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 18.000,00 

10 122 0003 2.042 Manutenção da Casa de Apoio em Fortaleza 
Assegurar a manutenção da casa de apoio em Fortaleza 

3.0.00,00.00 
3100.00,00 0 3,1.90.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 15.000,00 

25.000,00 
33.000,00 

3,1.90.04,00 Contratação por tempo determinado 10.000,00 
Fonte 1500100200 10.000,00 

3.1.90,11,00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 15.000,00 
O 

3,3.00.00,00 
Fonte 1500100200 

Outras despesas correntes 
15.000,00 

8.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 8.000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 3.000,00 

Fonte 1500100100 3.000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 3.000,00 

Fonte 1500100200 3.000,00 
3.3.90,39.00 

O 

O 4.0.00.00.00 
4,4.00,00.00 
4.4.90.00.00 
4.1.90.52.00 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1500100200 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas  
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1500000000 

2,000,00 
2.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 34.000,00 

10 301 000/ 2,043 manutenção da Academia de saúde 
Assegurar a manutenção de Academias de saúde 

- continua - 
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— continuação 
3.0,00,00.00 

deo 3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 15.000,00 

15.000,00 
59,000,00 

3190.04.00 Contratação por tempo determinado 3.000,00 
011 Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 
2.000,00 
1,000,00 

3.1.90,11,00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 12.000,00 
010 Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 
10.000,00 
2.000,00 

010 3.3,00,00,00 Outras despesas correntes 44.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 44.000,00 
3,3.90,30.00 Material de consumo 14.000,00 

010 Fonte 1500100200 10,000,00 
001 Fonte 1600000000 

Fonte 1621000000 
2.000,00 
2.000,00 

001 3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 14.000,00 
000 Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 
10.000,00 
2.000,00 

011 Fonte 1671000000 2.000,00 
3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 16.000,00 0 • 

Fonte 1500100200 10.000,00 
011 Fonte 1600000000 4.000,00 

410 4,0,00.00.00 
Fonte 163/000000 

Despesas de capital 
2,000,00 

13 00000 
000 4.4,00.00.00 

4.4.90.00.00 
Investimentos 
Aplicações diretas 13,000,00 

13.000,00 

4,4.90.51.00 Equipamentos e material permanente 13.000,00 
011 Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 
10,000,00 
1.000,00 

Fonte 1632000000 2.000,00 
011 
001 

TOTAL DA ATIVIDADE 72.000,00 

001 10 301 0012 1.006 Construção, Ampliação e/ou Recuperação 
de Unidades Básicas de Saúde 

001 Assegurar a Construção, Ampliação e/ou Recuperação de 
011 

4.0.00.00.00 
Unidades Básicas de Saude 

Despesas de capital 154.000,00 
00h 4.4.00.00.00 Investimentos 154.000,00 
010 4.4.90,00,00 

4.4.90.51.00 
Aplicações 
Obras 

diretas 
e instalações 

154.000,00 
154.000,00 

011 Fonte 1500000000 50.000,00 
011 Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 
2,000,00 
2.000,00 

014 Fonte 1601000000 50,000,00 

000 Fonte 1603000000 
Fonte 16/1000000 

/0.000,00 
10.000,00 

000 Fonte 1631000000 10.000,00 

010 Fonte 1632000000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 15 . O O O ,00 

010 10 301 0012 2.044 Manutenção dos Serviços de Atencão Básica em Saúde 

000 

Atendimento á saúde, de base, de forma ordenada e com 
resolutividade, para coordenar o cuidado com a 

- continua - 

001 
011 
011 
0 



• 

— continuação 

3.0.00.00,00 
3.1.00.00.00 

— 
necessidade de saúde dos usuários 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 1.314./00,00 

1 766 30000 

3.1.90.00,00 Aplicações diretas 1.314.700,00 
3.1,90,04.00 Contratação por tempo determinado 202,100,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1500100200 1.000,00 
Fonte 1600000000 200.000,00 
Fonte 160/000000 100,00 

3.1,90.11.00 Vencimentos e +rant, fixas pessoal civil 1.105.500,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1500100200 10.000,00 
Fonte 1600000000 1.094.400,00 

0 3.1.90.13.00 
Fonte 1602000000 

Obrigações patronais 
100,00 

5.100,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1500100200 2.000,00 
Fonte 1600000000 2,000,00 
Fonte 1602000000 100,00 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 
Fonte 1500100200 2.000,00 

3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 431.600,00 
0 3,3.90,00.00 

3.3,90.14.00 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

449.600,00 
3.000,00 

Fonte 1500100200 2.000,00 
O 3.3.90.30.00 
omo 

Fonte 1600000000 
Material de consumo 

Fonte 1500000000 

1.000,00 
311.700,00 
1.000,00 

Fonte 1500100200 30.000,00 

0 
Fonte 1600000000 
Fonte 1602000000 

288,600,00 
100,00 

Fonte 1621000000 1.000,00 
Fonte 1622000000 1.000,00 

3.3.9036.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 8.200,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1500100200 2.000,00 
Fonte 1600000000 5.000,00 
Fonte 1602000000 200,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 112./00,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1500100200 1E000,00 
Fonte 1600000000 50.000,00 
Fonte 1602000000 200,00 
Fonte 1635000000 31.500,00 

3.3.90.49.00 Serv, tecnologia informação/comunic, P] 2,000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

3.3,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2,000,00 
Fonte 1500100200 2.000,00 

3,3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 2,000,00 
3,3,91.39.00 

0 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
2.000,00 
2.000,00 

— continua — 



wr 
A 
40 
04 
04 
04 
00 
00 
0¥ 

continuação 
4,0.00.00.00 
4,4.00.00.00 
4.4,90.00,00 
4,4,90,32,00 

— 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

5.200,00 
5.200,00 

5.200,00 
5.200,00 

00 
44 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 

2.000,00 
1,000,00 
2.000,00 

4i Fonte 1602000000 200,00 

00 TOTAL DA ATIVIDADE 1 711 50000 

00 10 302 0013 1.001 Ampliação elou Recupercão da Unidade de 
40 Atendimento Hospitalar' 
00 
40 
44 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3,3.90.00.00 

Assegurar 
Atendimento 

Despesas 
Outras 
Aplicações 

a Ampliação elou Recuperção da unidade de 
Hospitalar 

correntes 
despesas correntes 

diretas 50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 50.000,00 

01 4.0.00.00.00 
Fonte 1500000000 

Despesas de capital 
50.000,00 

266.000,00 
44 4.4.00.0030 Investimentos 266.000,00 

0¥ 4.4.90.00,00 
4.4.90.51,00 

Aplicações 
Obras 

diretas 
e instalações 

266.000,00 
266,000,00 

Ob 
04 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 

30.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

00 Fonte 1601000000 
Fonte 1621000000 

50.000,00 
50.000,00 

Fonte 1631000000 10.000,00 
0¥ Fonte 1632000000 95.000,00 

00 
Fonte 1100000000 21.000,00 

TOTAL DO PROJETO 316.000,00 

4¥ 10 302 0013 2.045 Implantação e manutenção do Centro de 
0¥ 
04 

Especialidades Odontológicas 
Assegurar a Implantaçao e Manutenção do Centro de 
Especialidades Odontológicas 

00 
04 

3.0.00,00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 134.000,00 

134.000,00 
1/0.000,00 

40 3.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 
Fonte 1500100200 

32.000,00 
2.000,00 

0¥ Fonte 1600000000 30,000,00 
4¥ 3.1.90.11.00 Vencimentos e ant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500100200 
102.000,00 
2,000,00 

Ok Fonte 1600000000 100.000,00 

4¥ 3.3,00,00.00 
3,3,90,0E00 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 

36,000,00 
36.000,00 

ON 
04 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 

12.000,00 
2.000,00 
10.000,00 

00 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500100200 

12.000,00 
2.000,00 

— continua 
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- cont i nuação - 
Fonte 1600000000 10.000,00 

3.3,90.39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 12.000,00 

0 
Fonte 1503100200 
Fonte 1600000000 

2.000,00 
10.000,00 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 12.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 12.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 1/.000,00 

0 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Fonte 1500100200 

12.000,00 
2.000,00 

O Fonte 1600000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 182.000,00 

10 302 0013 2.046 Manutenção da média e Alta complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 
Manter o atendimento na rede de unidades de alta e 
média complexidade ambulatorial e hospitalar, bem 
como os serviços inseridos deste campo 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 2.440.800100 
O 3,1,00.00.00 

3.1.90,00,00 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 1.959.800,00 

1.959.800,00 

3.1.90.04.00 contrataçáo por tempo determinado 793.600,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1500100200 740.600,00 
Fonte 1600000000 50.000,00 
Fonte 1602000000 1.000,00 
Fonte 16/1000000 1.000,00 

O 3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 902.500,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1500100200 650.000,00 
Fonte 1600000000 250.000,00 
Fonte 1602000000 500,00 
Fonte 1621000000 1.000,00 

0 3.1,90.13,00 Obrigações patronais 
Fonte 1500000000 

261.700,00 
500,00 

Fonte 1500100200 250.000,00 
0 
olob 

Fonte 1600000000 
Fonte 1602000000 
Fonte 1621000000 

10,000,00 
200,00 

1.000,00 
O 3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500100200 
2,000,00 
2.000,00 

3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 481.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 479.000,00 
3.3.90,14.00 Diárias - civil 52.000,00 

Fonte 1500100200 50.000,00 
Fonte 1600000000 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo 303.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 

0 Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 

200,000,00 
100.000,00 

Fonte 1602000000 1.000,00 
Fonte 1621000000 1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 15.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 

O 
Fonte 1500100200 2,000,00 

- continua - 
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— continuação — 
Fonte 1600000000 10.000,00 
Fonte 1602000000 1,000,00 
Fonte 1621000000 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 93.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1500100200 80.000,00 
Ponte 1600000000 10.000,00 
Fonte 1602000000 1,000,00 
Fonte 1621000000 1.000,00 

3.3,90,40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P) 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 14.000,00 
Fonte 1500100200 12.000,00 
Fonte 1600000000 2,000,00 

3.3.91,00,00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam. 2.000,00 
3,3.91.39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1500100200 2.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 7.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 7.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 7,000,00 

Fonte 1500000000 1.00030 
Fonte 1500100200 2.000,00 
Fonte 1600000000 2.000,00 • 
Fonte 160/000000 1.000,00 1
Fonte 1611000000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2.447.800,00 

10 301 0013 2.047 Participação do Município em Consórcios 
Públicos Vinculados a Saúde 
Assegurar a participação do municipio no rateio das 
despesas do Consorcio Publico de Saude 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 202.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.000,00 
3.1,71.00,00 Transf.a consdrufiliciedial.contr,ris 2.000,00 
3.1.71.70.00 Rateio p/ particip, em consorcio público 2.000,00 

Fonte 1500100200 2.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 200.000,00 
3.3,71.00.00 Transf,a consorc,públiciedian.contr.ris 200.000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ particip, em consorcio público 200.000,00 

Fonte 1500100100 200.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 6.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos '6.000,00 
4.4.71.00,00 Transf.a consórc,públiciedian.contr.ris 6,000,00 
4,4.71.70.00 Rateio p/ particip. em consorcio público 6.000,00 

Fonte 1500100200 6.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 208.000,00 

0 10 303 0005 2.048 Implantação de Farmácia viva 
A Assegurar a implantação da Farmácia Viva 

— continua • 
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010 
014 
110 
010 
11, 

— continuação — 
100 3.0.00.00.00 Despesas correntes 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3.90.30.00 material de consumo 

000 Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 

410 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
41, Fonte 1500100200 

0 

• 
110 
O 
011¥ 

001 

o 
000 
411 
• 
0110 

04 

000 
OPh 
100 
400 

000 
101 
010 
410 
O 
o 
000 

0 
dió 
410 

000 
000 
100 
410 
0 

6.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
2,000,00 
1,000,00 

6.000,00 
6.000,00 

Fonte 1600000000 1,000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1500100200 1.000,00 
Fonte 1600000000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6.000,00 

10 303 0014 2.049 manutenção dos serviços da Assistência 
Farmacêutica 
Assegurar o fornecimento de medicamentos a população 
buscando avaliar e garantir a necessidade, a 
segurança e a efetividade 
de medicamentos 

no processo de utilização 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 183.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 120.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1 .000,00 
3.1,90.04,00 Contrata* por tempo determinado .000,00 

Fonte 1500100200 .000,00 
Fonte 1600000000 .000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil .000,00 
Fonte 1500100200 .000,00 
Fonte 1600000000 .000,00 

3.3.00.00,00 outras despesas correntes 63.000,00 
3.3.30.00.00 Transf a estados e ao distrito federal .000,00 
3.3.30.41.00 Contribuições .000,00 

Fonte 1500100200 ,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas .000,00 
3.3,90.30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500100200 .000,00 
Fonte 1600000000 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 
Fonte 1500100200 .000,00 
Fonte 1600000000 .000,00 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica .000,00 
Fonte 1500100200 .000,00 
Fonte 1600000000 .000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 183.000,00 

10 305 0015 2,050 manutenção das Atividades de vigilância em saúde 
Assegurar o conjunto de ações destinadas a controlar 
determinantes, riscos e  danos, com controle 
epidemiológico, ambiental e sanitario 

— continua - 



010 

011 

41110 

001 

000 
— continuação 

101 3.0.00.00.00 
- 

Despesas correntes 188.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 131.000,0G 
3.1,90.00,00 Aplicações diretas 13 .000,00 
3.1,90.04.00 Contrafação por tempo determinado 3 .000,00 

IMO Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 3 

.000,00 
,000,00 

3.1,90.11,00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 10 .000,00 
001 Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 10 
.000,00 
.000,00 

00$ 3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 51.000,00 
011 3.3.90.00.00 

3.3.90.30.00 
Aplicações diretas 
Material de consumo 3 

.000,00 

.000,00 
1Ih Fonte 1500100200 .000,00 
deb 3.3.90.36.00 

Fonte 1600000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

.000,00 

.000,00 
Fonte 1501000000 .000,00 

3.3,90.39.00 
Fonte 1600000000 

Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1 
.000,00 
.000,00 

400 Fonte 1500100200 .000,00 
Fonte 1600000000 .000,00 

3,3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P] .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

014 4.0.0H.00 
4.4.00.00.00 

Despeso de capital 
Investimentos 4.000,00 

4.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 4.000,00 

IMO 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Fonte 1500100200 

4.000,00 
2.000,00 

4114 Fonte 1600000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 192.000,00 
000 

010 

000 

000 

101 

400 

000 

O 
010 

400 

400 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ' 7. 191 150 , 00 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
OR ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado Orçamento Fiscal 

0¥ 06 Secretaria Municipal da Educação 
04 

Legislação.: Lei n°494 de 23 de julho de 2021 
04 

Ok 

00 



0 

O 

Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Secretaria de Educação Básica 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 

RICOH 

ÓRGÃO  06 Secretaria Municipal da Educação DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0601 Fundo Municipal de Educação DA DESPESA 

CÓDIGO ! ES P E CIFI CAÇ A O FT 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT. ECOCYICA 

12 122 0003 2.051 Gestão da Secretaria municipal da Educação 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da . 
Secretari consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.134.250,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 511.650,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 511.65030 
3.1.90,04,00 Contrata* por tempo determinado 2.500,00 

Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1500100100 2.000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 398,400,00 
Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1500100100 39/.900,00 

3,1,90.13.00 obrigações patronais 65.750,00 
Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1500100100 65,250,00 

3.1,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 40.000,00 
Fonte 1500100100 40.000,00 

3.1.90,96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal reguis 5.000,00 
Fonte 1500100100 5.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 622.600,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 61/.600,00 
3.3,90.14.00 Diárias - civil 2.000,00 

Fonte 1500100100 2.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 188.000,00 

Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1500100100 55.000,00 
Fonte 1513000000 152.500,00 

3.3,90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 2,000,00 
Fonte 1500100100 2.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 8.000,00 
Forte 1500100100 8.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 20,500,00 
Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1500100100 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 367.600,00 
Fonte 1500000000 500,00 
Porte 1500100100 36/.100,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 2.000,00 
Fonte 1500100100 2.000,00 

3,3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 5.000,00 
Fonte 1500100100 5.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 2.500,00 
Fonte 1500000000 500,00 

— continua 



continuação — 

3.3.90.93.00 

3.3.91.00.00 
3,3,91.39.00 

4 0.00.00 
4.430.00.00 
4.4,90.00.00 
4.4.90.52.00 

4.4.90.61.00 

1 128 0003 2.052 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00,00 
3.3.90.00.00 
3,3.90.30.00 

3.3.90.36,00 

3.3.90.39.00 

12 361 0016 1.008 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

12 361 0016 1.009 

Fonte 1500100100 
Indenizações e restituições 

Fonte 1500100100 
Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam. 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

Aquisição de imóveis 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500100100 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

Fonte 1500100100 

Forma* Continuada dos Profissionais da Educação 
Assegurar a Formação Continuada dos Profissionais da 
Educação 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 

Fonte 1500100 00 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500100100 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500100100 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Const., Ampli, e/ou Recuperação de 
Quadras de Esportes nas Unidades Escolar 
assegurar a Const., Ampli. e/ou Recuperação de 
Quadras de Esportes nas Unidades Escolares 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1500000000 
Ponte 1500100100 
Fonte 1550000000 
Fonte 1569000000 
Fonte 1570000000 
Fonte 1571000000 

Const. Ampliacão e/ou Recuperacão de 
Unidades Escolares do Ensino Fundamental 
Assegurar a const. Ampliação e/ou Recuperação de 
unidades Escolares do Ensino Fundamental 

2.000,00 
20,000,00 
20.000,00 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

6.500,00 
5.500,00 

500,00 
5,000,00 
1.000,00 
1.000,00 

9.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

256.000,00 
236.000,00 
100.000,00 

1.000,00 
5,000,00 

50.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

6,500,00 

9.000,00 

256.000,00 

6.500,00 

1.140.750,00 

9.000,00 

9.000,00 

256.000 00 

256.000,00 

- continua - 



A 

dok 
— continuação — 

0.  4.0.00.00.00 Despesas de capital 
004 4.4.00.00.00 Investimentos 

4.4.90.00.00 Aflicações diretas 
4.4.90.51.00 Ciaras e instalações 

401 
TOTAL DO PROJETO 

/40.000,00 
/40.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
Fonte 1500100100 10.000,00 
Fonte 1550000000 10.000,00 
Fonte 1569000000 100.000,00 
Fonte 15/0000000 20,000,00 
Fonte 1511000000 50.000,00 

12 361 0016 2.053 Distribuição de Fardamentos e materiais 
Didáticos a Alunos do EISiP0 Fundamental 

01111 Assegurar a Distribuição de Fardamentos e materiais 
Didáticos a Alunos do Ensino Fundamental 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
014 3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 

0 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

Fonte 1500100100 

TOTAL DA ATIVIDADE 

12 361 0016 2.054 manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental 
Assegurar a manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
3.1.90.00.00 Aplicacões diretas 

000 3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

3.1.90.11.00 vencimentos e mit. fixas pessoal civil 
04 Fonte 1500000000 

Fonte 1500100100 
04 3.1.90.13,00 obrigações patronais 
014 

IRO 3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
011 3,3.00.0040 Outras despesas correntes 
ORO 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

41111 3.3.90.14.00 Diárias - civil 

00$ 3.3.90.30.00 material de (MIMO 

000 3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

000 
Fonte 1550000000 

011 

400 
010 

001 
0'4 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

Fonte 1500100100 

Fonte 1500100100 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 
Fonte 1550000000 

3 3 . O 00 ,00 
3 3 . O O O, O 
3 3 . O O O, O O 

16.600,00 
3,200,00 
200,00 

3.000,00 
10.200,00 

200,00 
10.000,00 
2.200,00 
200,00 

2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

258.000,00 
1,000,00 
1.000,00 
93,400,00 

200,00 
4.000,00 
89,200,00 
110.200,00 

200,00 
10,000,00 
100.000,00 

2 40 . O 00, 00 

3 3 , 00 O , 00 

16 .60 O , 00 

159. O O O , O O 

2 4 0 00 0, 0 0 

2 4 O . 000, O O 

3 3 O O O , O O 

3 3 . 000 , O O 

2/5.600,00 

— continua - 



continuação — 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa juridica 51.200,00 

Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 10.000,00 
Fonte 1550000000 41.000,00 

3.3.90,40,00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P] 1.000,00 
Fonte 1500100100 1.000,00 

3.3.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1,200,00 
Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 1.000,00 

3.3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 1.000,00 
3.3.91,39.00 Outras serv, de terc, pessoa jurídica 1,000,00 

Fonte 1500100100 1,000,00 
4,0.00,00.00 Despesas de capital 1.400,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1.400,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 1.400,00 
4.4.90.32.00 Equipamentos e material permanente 1.400,00 

Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 1.000,00 
Fonte 1550000000 200,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 277.000,00 

12 361 0021 2.055 Programa de Alimentação Escolar - PNAE 
- Fundamental 
Assegurar a manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - PNAE - Fundamental 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 181.000,00 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 181.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 101.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 181.000,00 

Fonte 1500100100 1.000,00 
Fonte 155/000000 180.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 181.000,00 

12 361 0022 2.036 Aquisição de ónibus Escolar, 
Assegurar a Aquisição de Onibus Escolar 

4.0.00,00.00 Despesas de capital 163.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 163,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 163.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 163.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1500100100 5.000,00 
Fonte 1550000000 8,000,00 
Fonte 1569000000 10.000,00 
Fonte 1570000000 85.000,00 
Fonte 1571000000 50.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 163.000,00 

12 361 00/2 2.057 Programa de Transporte Escolar - PNATE 
- Fundamental 
Assegurar a manutenção do Programa de Transporte 
Escolar - PNATE - Fundamental 

— continua 



— continuação 
3,0.00.00.00 
3.3.00.00.00 

— 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 129 ,000 ,00 

129.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 12 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500100100 .000,00 
Fonte 1550000000 .000,00 
Fonte 1553000000 .000 ,00 

3,3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 
Fonte 1500100100 .000,00 
Fonte 1550000000 .000,00 
Fonte 1553000000 .000,00 

3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 12 .000,00 
Fonte 1500100100 .000,00 
Fonte 1550000000 .000,00 
Fonte 1553000000 11 .000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 129.000,00 

12 362 0022 2.058 Transporte Escolar do Ensino MÜi0 
Assegurar a manutenção do Transporte Escolar do 

3,0.00.00.00 
Ensino médio 

Despesas correntes 95.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 95.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 9 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
Fonte 1500100100 .000,00 
Fonte 1553000000 .000,00 
Fonte 1511000000 .000,00 

3.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 
Fonte 1500100100 .000,00 
Fonte 1553000000 .000,00 
Fonte 1511000000 .000,00 

3,3.90.39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica .000,00 
Fonte 1500100100 .000,00 
Fonte 1553000000 .000,00 
Fonte 1511000000 .000,00 

TOTAL 'IA ATIVIDADE 95.000,00 

12 364 0020 2.059 Apoio aos Estudantes Universitários com 
Transporte e outras Necessidades 
Assegurar o ap oio aos Estudantes universitários com 

3.0,00.00,00 
3.3.00.00.00 
3.3.90,00,00 
3.3.90.30.00 

Transporte e Outros Apoios 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 

'6..000,06 
2.000,00 
2.000,00 

'6.000,00 
6.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 

2 , 000 , 00 
2 .000 ,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

2.000,00 
2 ,000 ,00 

I 

— continua — 



04 

0¥ 
0¥ 
O! 

00 
— continuação 

00 
— 

0¥ TOTAL DA ATIVIDADE '6.000,00 

0¥ 12 365 0017 1,010 Construção, Ampliação e/ou Recuperação 
4¥ de unidades Escolares do Ensino Infantil 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou Recuperação de 
0¥ unidades Escolares do Ensino Infantil 
40 4.0.00.00.00 

4.4.00.00.00 
Despesas de capital 
Investimentos 142.800,00 

142.800,00 

40 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 142,800,00 
0¥ 4.4,90.51.00 Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
142,800,00 
51.800,00 

0$ Fonte 1500100100 10.000,00 
00 Fonte 1550000000 

Fonte 1569000000 
5.000,00 
50.000,00 

40 Fonte 1510000000 10.000,00 

ON Fonte 1571000000 10.000,00 

0¥ TOTAL DO PROJETO 142.800,00 

0¥ 12 365 001/ 2.060 Distribuição de Fardamentos e Material 
00 a Alunos da Educação Infantil 

40 Assegurar a Distribuição de Fardamentos e material a 
Alunos da Educação Infantil 

01 3.0.00.00.00 

Ok 3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicgões diretas 13.000,00 

13.000,00 
13.000,00 

04 3.3.90.32.00 

40 

material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Fonte 1500100100 

13.000,00 
13.000,00 

4, TOTAL DA ATIVIDADE 13.000,00 

4¥ 12 365 0011 2.061 Manutenção e Desenvolvimento do EnS PO 
00 Infantil - Pr -Escola 

Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
00 Infantil - Pré-Escola 
00 3.0.00.00.00 

3.1.00.00.00 
00 3.1.90.00,00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 11.600,00 

17.600,00 
236.200,00 

00 3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
Fonte 1500000000 

5.200,00 
200,00 

00 Fonte 1500100100 5.000,00 
40 3,1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
10.200,00 

200,00 
0¥ Fonte 1500100100 10.000,00 

3.1.90.13.00 00 obrigações patronais 
Fonte 1500000000 

2.200,00 
/00,00 

0¥ Fonte 1500100100 2.000,00 

00 3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 218.600,00 

218.600,00 

00 3.3.90,30.00 material de consumo 
Fonte 1500000000 

201.200,00 
200,00 

Fonte 1500100100 200.000,00 
0¥ Fonte 1550000000 1,000,00 

— continua 
0¥ 
01¥ 

0¥ 
00 
00 
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continuação 
3.3.90.36.00 

— 
Outros serv. de tercei ros pessoa fisi ca 

Fonte 1500000000 
11,200,00 

200,00 
Fonte 1500100100 10.000„00 
Fonte 1550000000 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

5.200,00 
200,00 , 

Fonte 1500100100 4.000,00 
Fonte 1550000000 1.000,00 

3,3,90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500100100 

1,000,00 
1.000,00 

4.0.00.00,00 
4,4.00.00.00 
4.4,90.00,00 
4.4.90,52.00 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Egulpamentos e material permanente 

Fonte 1500000000 

.2.200,00 
2.200,00 

200,00 

.2.200,00 
2.200,00 

Fonte 1500100100 1.000,00 
Fonte 1550000000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 253.400,00 

12 365 0011 2,062 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Creche 

Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

Infantil - creche 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contrata* por tempo determinado 

Fonte 1500000000 

16.500,00 
2,500,00 

500,00 

16.500,00 
29.500,00 

Fonte 1500100100 2,000,00 
5.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
11,000,00 
1.000,00 

Fonte 1500100100 10.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
3.000,00 
1.000,00 

Forte 1500100100 2.000,00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3,90,30,00 

outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 

13.000,00 
4.000,00 
1.000,00 

13.000,00 

Fonte 1500100100 2.000,00 
Fonte 1550000000 1,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
Ponte 1500000000 

4.000,00 
1.000,00 

Fonte 1500100100 2.000,00 
Fonte 1550000000 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 4.000,00 
Forte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1500100100 2.000,00 
Ponte 1550000000 1.000,00 

3,3.90.92 00 Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500100100 

1.000,00 
1.000,00 

— continua — 
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110 

0111 

— continuação — 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 investimentos 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 

12 365 0021 2063.

3.0.00.00.00 
3,3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3,90.30.00 

12 365 0021 2.064 

3.0,00.00.00 
3.3.00.00.00 

. 3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

12 365 0022 1.065 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.36,00 

3.3.90.39.00 

12 366 0016 2.066 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 
Fonte 1550000000 

Programa de Alimentação Escolar - PNAE 
- Pré-Escolar 
Assegurar a manutencão do Programa de Alimentação 
Escolar - PNAE - Pr -Escolar 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1552000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Programa de Alimentação Escolar - PNAE - Creche 
Assegurar a manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - PNAE - Creche 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1552000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Programa de Transporte Escolar - PNATE 
- Ensino Pré-escolar 
Assegurar a manutenção do Programa de Transporte 
Escolar - PNATE - Ensino Pré-escolar 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500100100 
Fonte 1553000000 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500100100 
Fonte 1553000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Farte 1500100100 
Fonte 1553000000 

manutenção e Desenvolvimento da 
Educação de Jovens e Adultos 

Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos ou mais que 

3.000,00 
3.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

3 . O O O , O O 

50.000,00 

3 , O O O , O O 

3 2 O O , O 

3 O . O O O , O O 

30,000,00 

5 O . 0 O , O 0 

5 O . O O O, O O 

1' 6 , 0 O , 0 O 

— continua — 
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— continuação 

3.0.00.00.00 

— 
não completaram o ensino fundamental ou médio 

Despesas correntes 24.800,00
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 14,600,00 
3190.00,00 Aplicações diretas 14.600,00 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 1.200,00 

Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 1,000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant fixas pessoal civil 10.200,00 
Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 10.000,00 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 3,200,00 
Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 3.000,00 

3.3.00,00.00 outras despesas correntes .10 . 10 O , 00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 10.200,00 
3.3.90,30.00 material de consumo 3.400,00 

Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 3.000,00 
Fonte 1550000000 200,00 

3,3.90.36.00 outros serv, de terceiros pessoa física 3,400,00 
Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 3,.000,00 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1550000000 200,00 

3.400,00 
Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 3.000,00 
Forte 1550000000 100,00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 3.400,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 3.430,001 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 3.400,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 3.400,00 

Fonte 1500000000 100,00 
Fonte 1500100100 3.000.,00 
Fonte 1550000000 /00,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 28 , 2 O O , O O 

12 366 0018 2 067, Programa de Alimentação Escolar - PNAE - EJA 
Assegurar a manutenção do Programa de Alimentação 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 

Escolar - PNAE -EJA 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 2 0. 0 0 0 , 0 O 

2 O . O O O , 0 

3,3.90,00.00 
3.3.90.30.00 

Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1552000000 

2 O . O O O , O O 
2 O O O O , O O 
2 O O O O , O O 

TOTAL DA ATIVIDADE 20.000,00 

12 367 0019 2,068 Manutenção do Programa de Atendimento 
Educacional Especializado - AEE 

Assegurar Escola Acessível como medida estruturante 
para a consolidação de um sistema educacional 
inclusivo, concorrendo para a efetivacão da meta de 
inclusão plena, condição indispensável para uma 
educação de qualidade 

— continua - 



4011 
0 

— continuação — 
000 3,0.00.00,00 Despesas correntes 55 80000 

3100.00.00 Pessoal e encargos sociais 23,600,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 23.600,00 

011 3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 4.200,00 
011 Fonte 1500000000 

Fonte 1500100100 
200,00 

2.000,00 
Fonte 1569000000 2.000,00 

3.1.90.11,00 vencimentos e ant. fixas pessoal civil 15,200,00 
Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 10.000,00 

1569000000 5.000,00 
A Fonte 

3190.13.00 obrigações patronais 4.200,00 
Fonte 1500000000 200,00 

011 
Fonte 1500100100 
Fonte 1569000000 

3,000,00 
1.000,00 

3.3.00.00.00 outras despesas correntes 42.200,00 

011 3.3.90.00.00 
3,3.90.30.00 

Aplicações diretas 
material de consumo 

42.200,00 
23.400,00 

Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 3.000,00 

014 Fonte 1550000000 200,00 
Fonte 1569000000 20.000,00 

3.3.90,36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 5.400,00 
Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 3.000,00 
Fonte 1550000000 200,00 

010 Fonte 1569000000 2.000,00 
3.3.9E39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 13,400,00 

Fonte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 3,000,00 
Fonte 1550000000 200,00 
Fonte 1569000000 10.000,00 

4,0.0E00.00 Despesas de capital 6.400 00 
4.4.00.00.00 Investimentos 6.400,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 6.400,00 

O 4.4.90,5/.00 Equipamentos e material permanente 6.400,00 
:opte 1500000000 200,00 
Fonte 1500100100 1.000,00 
Fonte 1550000000 200,00 
Fonte 1569000000 8,000,00 

dek TOTAL DA ATIVIDADE /2,200,00 

011 12 367 0021 2.069 Programa de Alimentação Escolar - PNAE AEE 
Assegurar a manutenção do Programa de Alimentação 

3.0.00.00.00 
001 3.3.00.00.00 

Escolar - PNAE - AEE 
Despesas correntes 
outras despesas correntes 20,000,00 

20.000,00 

010 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

010 

Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1552000000 

20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

00 TOTAL DA ATIVIDADE 20.000,00 
$00 — continua — 

001 

0 
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TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3,192,850,0() 
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Governo Municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
FUNDEB 

¡ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
EM R$ 1,00 

RICO II 

ORGAO  06 Secretaria Municipal da Educação DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0602 FUNDES DA DESPESA 

A 
CÓDIGO ES PECIFICAÇÁO ET DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

01 
12 361 0016 1.011 on Const. Ampl, e/ou Recup, de Unidades 

Escolares do EPS. Fundamental-FumDEs30% 
op, Assegurar a Const, Ampl, e/ou Recuo. de Unidades 

Escolares do Ensino Fundamental-FUNDES 30% 
00 4.0.00.00.00 Despesas de capital 100.000,00 
dek 4.4.00.00.00 

4,4.90.00.00 
Investimentos 
Aplicações diretas 100.000,00 

100,000,00 

00 4.4,90.51.00 Obras e instalações 100.000,00 
Fonte 1540000000 100.000,00 

410 TOTAL DO PROJETO 100,000,00 
00 12 361 0016 2.070 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental - FUNDEB 70% 
00 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEB 70% 
01 3.0.00.00.00 Despesas correntes 4.252.000,00 

3,1.00,00.00 00 3.1,90.00.00 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 4./52.000,00 

4.252,000,00 

40 3.1,90,04.00 Contratação por tempo determinado 39.000,00 

04 
Fonte 1540107000 
Fonte 1541107000 

20.000,00 
2.000,00 

Ponte 154210/000 10,000,00 
Fonte 154310/000 7,000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 3.356.000,00 
04 
04 

Fonte 1540107000 
Fonte 1541107000 
Fonte 1542107000 

2,548.000,00 
2.000,00 

766.000,00 
40 3.1.90.13.00 
04 

Fonte 1543107000 
Obrigações patronais 

Fonte 154010/000 

40.000,00 
855,000,00 
/00.000,00 

00 Fonte 1541107000 
Fonte 1542107000 

50,000,00 
100.000,00 

04 Fonte 1543107000 5.000,00 
04 3,1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1540107000 
2,000,00 
2,000,00 

04 
00 TOTAL DA ATIVIDADE 4,252,000,00 

00 12 361 0016 2.071 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
001) Fundamental - FUNDES H% 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 
04 FUNDES 30% 

- continua - 
01 

00 
0111 
0 



- continuação 
3.0.00.0E00 
3100.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

- 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

1.600.600,00 
69.300,00 

1,600,600,00 
1.675.800,00 

Fonte 1540000000 50.000,00 
Fonte 1541000000 1,000,00 
Fonte 1542000000 11.300,00 
Fonte 1543000000 1,000,00 

3,1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1.309.700,00 
Fonte 1540000000 1.166.000,00 
Fonte 1541000000 22.700,00 
Fonte 1542000000 100,000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.1.90,13.00 Obrigações patronais 216,600,00 
Fonte 1540000000 /00.000,00 
Fonte 1541000000 10.000,00 
Fonte 1542000000 5.000,00 
Fonte 1543000000 1.600,00 

3.1,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 
Ponte 1540000000 5.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 15,200,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 71.200,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 5.000,00 

Fonte 1540000000 5.000,00 
3.3,90.30.00 Material de consumo 13,000,00 

Fonte 1540000000 5.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1542000000 6.000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.3.90,36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 6,000,00 
Ponte 1540000000 2.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1542000000 2,000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 3.000,00 
Fonte 1540000000 2.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1542000000 1.000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3,3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 40.000,00 
Fonte 1540000000 40.000,00 

3.3.90.9/.00 Oespesas de exercícios anteriores 2.200,00 
Fonte 1540000000 2.000,00 
Fonte 1541000000 200,00 

3.3.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 4.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 4.000,00 

Fonte 1540000000 4.000,00 
4.0.00,00.00 Despesas de capital 3,100,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 3,100,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 3.100,00 
4.4.90.32.00 Equipamentos e material permanente 3.100,00 ' 

Fonte 1540000000 2.000,00 
Fonte 1541000000 500,00 
Fonte 1542000000 300,00 
Fonte 1543000000 300,00 

— continua — 



— continuação — 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.673.900,00 

12 365 0017 2.2/2 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Pré-Escola 30% 

Assegur.ar a Manutenção e Desenvolvimento do EnSino 
Infantil - Pre-Escola 30% 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 356.100,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 143.500,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 243.500,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 54.000,00 

Fonte 1540000000 2,000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1542000000 50,000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.1.90,11,00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 173.000,00 
Fonte 1540000000 70.000,00 
Fonte 1541000000 2.000,00 
Fonte 1542000000 100.000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3,1.90.13.00 Obrigações patronais 16.500,00 
Fonte 1540000000 15.000,00 
Fonte 1541000000 500,00 
Fonte 154/000000 500,00 
Fonte 1543000000 500,00 

3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 112.700,00 
3,3.90,00.00 Aplicações diretas 112.700,00 
3.3.90,3E00 Material de consumo 54.000,00 

Fonte 1540000000 2.000,00 
Fonte 1541000000 1,000,00 
Fonte 1542000000 50.000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 3.500,00 
Fonte 1540000000 2.000,00 

O Fonte 1541000000 
Ponte 1542000000 

500,00 
500,00 

Fonte 1543000000 500,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 54,000,00 

Fonte 1540000000 2.000,00 
Fonte 1541000000 1,000,00 
Fonte 1542000000 50.000,00 
Fonte 1543000000 1,000,00 

3.3.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1.200,00 
Fonte 1540000000 1.000,00 
Fonte 1541000000 200,00 

4.0.00.00,00 Despesas de capital 1.500,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 2.500,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 2,500,00 
4,4.90.5/.00 Equipamentos e material permanente 2.500,00 

Fonte 1540000000 1.000,00 
Fonte 1541000000 500,00 
Fonte 1542000000 500,00 
Fonte 1543000000 500,00 

— continua — 

o 



— continuação — 

TOTAL DA ATIVIDADE 358.700,00 

12 365 0011 2.073 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Pré-Escola 70% 
Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Pré-Escola 7H 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 815.000,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 815.000,00 
3.1,90.00.00 Aplicações diretas 815.000,00 
3.1.90.04.00 Contrataçío por tempo detelioaca 16.000,00 

Fonte 1540107000 10.000,00 
Fonte 1541101000 2,000,00 
Fonte 154/101000 2.000,00 
Fonte 1543107000 2.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 641,000,00 
Fonte 1540107000 500.000,00 
Fonte 1541107000 38.000,00 
Fonte 154/107000 100,000,00 
Fonte 1543107000 3.000,00 

3.1,90.13.00 Obrigações patronais 157.000,00 
Fonte 154010/000 100.000,00 
Fonte 1541107000 5.000,00 
Fonte 1541107000 50,000,00 
Fonte 1543107000 2.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
Fonte 1540107000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 815.000,00 

• 12 365 0017 2,074 manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - creche - FUNDES 70% 

Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Creche - FUNDEB 70% 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 496,000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 496.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 49 .000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 10 ,000,00 

Fonte 1540107000 3 .000,00 
Fonte 1541107000 1 ,000,00 
Fonte 1342107000 5 .000,00 
Fonte 1543101000 ,000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 32 .000,00 
Fonte 1540107000 20 .000,00 
Fonte 1541107000 2 .000,00 
Fonte 154/107000 10 .000,00 
Fonte 1543107000 .000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 7 .000,00 
Fonte 154010/000 4 .000,00 
Fonte 1541107000 .000,00 
Fonte 1542107000 2 .000,00 
Fonte 1543107000 .000,00 

3190,91.00 Despesas de exercícios riteriores .000,00 
Fonte 1540107000 .000,00 

— continua — 
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— continuação 

e 
12 365 0017 2.075 

— 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Creche - FUNDEB 30% 
Assegurar a manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - creche - FUNDEB 30% 

496.000 ,00 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 269.000,00 
3.1.00.00.00 

411 3.1.90.00.00 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 250.000,00 

250.000,00 

3.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 54.000,00 
Fonte 1540000000 ?.000,00 
Fonte 1541000000 ' I 

Fonte 1542000000 .000,00 
Fonte 1543000000 .000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 13 .000,00 
O Fonte 1540000000 

Fonte 1541000000 
.000,00 
.000,00 

O Fonte 1542000000 10 .000,00 
Fonte 1543000000 .000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais .000,00 
Forte 1540000000 .000,00 
Ponte 1541000000 .000,00 
Fonte 1542000000 .000,00 
Fonte 1543000000 .000,00 

3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 19.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1540000000 ,000,00 
Fonte 1541000000 .000,00 

O Fonte 1542000000 .000,00 
Fonte 1543000000 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 
Fonte 1540000000 .000,00 
Fonte 1541000000 .000,00 
Fonte 1542000000 .000,00 
Fonte 1543000000 .000,00 

3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica .000,00 
Fonte 1540000000 .000,00 
Fonte 1541000000 .000,00 
Fonte 154/000000 .000,00 
Fonte 1543000000 .000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

dik 4.0.00.00.00 
Fonte 1540000000 

Despesas de capital 
.000,00 

3 .200 ,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 3,100,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 3.200,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 3.200,00 

e Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 

2.000,00 
500,00 

Fonte 1542000000 500,00 
Fonte 1543000000 200,00 

— continua — 
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- continuação - 

TOTAL DA ATIVICADE 272.100,00 

12 366 0018 2,076 Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação de Jovens e Adultos-FUNDEB 300 
Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos ou mais que 
não completaram o ensino fundamental ou médio - 
FUNDEB 300 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 22.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 9.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 9.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 5.000,00 

Fonte 1540000000 2,000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1542000000 1.000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 4.000,00 
Fonte 1540000000 1.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 154/000000 1,000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 13.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 13.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 4.000,00 

Fonte 1540000000 1.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 154/000000 1,000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 4.000,00 
Fonte 1540000000 1.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 154/000000 1.000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.3,90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 4.000,00 
Fonte 1540000000 1.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1542000000 1.000,00 
Fonte 1543000000 1.000,00 

3.3.90.9/.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
Fonte 1540000000 1.000,00 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 1,600,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1.600,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1,600,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1.600,00 

Fonte 1540000000 1,000,00 
Fonte 1541000000 /00,00 
Fonte 154/000000 200,00 
Fonte 1543000000 200,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 23.600,00 

12 366 0018 2.077 Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação de Jovens, e Adultos-FUNDEB 700 

Assegurar o ensino a pessoas com 15 amos ou mais que 
não completaram o ensino fundamental ou médio - FUDEB 

- continua - 
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— continuação 

3.0.00.00.00 
3.1.00,00.00 
3.1.90.00,00 
3,1.90.04.00 

O 
0 3.1.90.11,00 

— 
10% 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contrafação por tempo determinado 

Fonte 1540101000 
Ponte 1541101000 
Fonte 1542101000 
Fonte 1543107000 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

212.000,00 
53,000,00 
1.000,00 
1.000,00 
50,000,00 
1.000,00 

105.000,00 

212.000,00 
212.000,00 

Fonte 1540107000 2.000,00 
Fonte 1541101000 2.000,00 

0 Fonte 1542101000 100,000,00 
Fonte 1543107000 1.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 53,000,00 
Fonte 1540107000 1.000,00 
Fonte 1541107000 1.000,00 

014 
Fonte 154210/000 
Fonte 1543101000 

50.000,00 
1.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
Fonte 1540101000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 212.000,00 

12 36/ 0019 2,0/8 manutenção do Programa de Atendimento 
Educacional Especializado-AEE-FUNDEB 30% 
Assegurar Escola Acessível como medida estruturante 
para a,consolidação de um sistema educacional 
inclusivo, concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indis)ensível para uma 
educação de qualidade - FUNDES 320 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 64..000,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 50.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 50.000,00 
3.1.90,04,00 Contratação por tempo determinado 6.000,00 

Fonte 1540000000 2.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1541000000 2.000,00 
Fonte 1543000000 1,000,00 

• 3.1.90,11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Fonte 1540000000 

35.000,00 
32.000,00 

Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1542000000 1.000,00 
Fonte 1543000000 1,000,00 

0 3.1.90.13.00 Obrigações patronais 9.000,00 
Fonte 1540000000 6.000,00 
Fonte 1541000000 1.000,00 

• Fonte 1542000000 1.000,00 
Fonte 1543000000 1,000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 14,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 14.000,00 

41) 3.3.90.30.00 Material de consumo 
Fonte 1540000000 

5.000,00 
2.000,00 

Fonte 1541000000 1.000,00 
Fonte 1542000000 1,000,00 

— continua — 
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3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90,92.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90,52.00 

12 367 0019 2079.

3.0.00.00,00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
1.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3,1.90,92.00 

Fonte 1543000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 
Fonte 1542000000 
Fonte 1543000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 
Fonte 1542000000 
Fonte 1543000000 

Despesas de exercícios anteriores 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1540000000 

Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 
Fonte 1542000000 
Fonte 1543000000 

Manutenção do Programa de Atendimento 
Educacional Especia1izado-AEE-FUNDEB70% 
Assegurar Escola Acessível como medida estruturante 
para a consolidação de um sistema educacional 
inclusivo, concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indis)ensãvel para uma 
educação de qualidade - FONDE6 7,)% 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1540107000 
Fonte 1541107000 
Fonte 1542107000 
Fonte 1543107000 

Vencimentos e \int. fixas pessoal civil 
Fonte 1540107000 
Fonte 1541107000 
Fonte 1542107000 
Fonte 1543107000 

Obrigações patronais 

Despesas de exercícios anteriores 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1510101000 
Fonte 1511101000 
Fonte 1542107000 
Fonte 1543107000 

Fonte 1540107000 

1.000,00 
4,000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
4.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.600,00 
1.600,00 
1.000,00 
200,00 
200,00 
200,00 

42.000,00 
5.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
29.000,00 
/5,000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
7.000,00 
4.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.600,00 

42.000,00 

1.600,00 

'65 . 600 , 00 

42.000,00 

42,000,00 

- continua - 



- continuação - 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 8.316.000,00 
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Governo Municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
04 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado Orçamento Fiscal 

07 Sec da Infraestrutura e Transporte 

Legislação.: Lei n°494 de 23 de julho de 2021 
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Governo muni cipal de Deputado Trapuan Pi nhei ro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Sec de Obras , serviços Publ i cos e Transp Em R$ 1,00 

RICH 

ÓRGÁ0......„........: O/ Sec da infraestrutura e Transporte DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Sec de obras, Servicos Publicas e Transp DA DESPESA 

CÓDIGO E S PEC I F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 

04 112 0001 1.012 construção, Ampliação elop ecuperação 
de Prédios da sede da Administração 

Assegurar a construção, ampliacão e recuperação de 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

Prédios sede da municipalidade ' 
Despesas de capital 
Investimentos 100.000,00 

100.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 100,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 100,000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 

TOTAL DO PROJETO 100,000,00 

15 122 0003 2.080 Gestão da secretaria da infraestrutura 
e Transporte 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da 

3,0,00.00.00 
3,1.00.00.00 

Secretaria consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

Despesas correntes . 
Pessoal e encargos sociais 1.182.,000,00 

2.410.000,00 

3,1.90.00.00 Aplicações diretas 1.182.000,00 
3.1.90.04,00 Contrata* por tempo determinado 230,000,00 

Fonte 1300000000 230.000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil /50.000,00 

Fonte 1500000000 150,000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais /00.000,00 

Fonte 1500000000 200.000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1300000000 
1.000,00 
1.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reõuis 1.000,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00,00 
3.3,90.14.00 

outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

Fonte 1500000000 

1.281.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.288.000,00 

3,3.90.30.00 material de consumo 
Fonte 1500000000 

662,000,00 
550.000,00 

Fonte 1/00000000 100.000,00 
Forte 1/04000000 1.000,00 
Fonte 1/50000000 11,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 

220.000,00 
20.000,00 

Fonte 1/00000000 200.000,00 
3.3.90,39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
38/.000,00 
180.000..00 

— continua — 



— continuação 

3.3.90,40.00 

3,3.90,41.00 

— 
Fonte 1100000000 
Fonte 1/05000000 
Fonte 1708000000 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Fonte 1500000000 

Obrigações tributárias e contributivas 
Fonte 1500000000 

200.000,00 
1.000,00 
1.000,03 
2 .000 ,00 
2 .000 ,00 
2 ,000 ,00 
2 000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores ,000 , 00 
Fonte 1500000000 2 .000 ,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 10.000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 

3.3.91.00,00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 7.000,00 
3.3.91.39.00 Outras serv, de terc. pessoa jurídica 7.000,00 

O 4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

Fonte 1500000000 
Despesas de capital 
Investimentos 

1,000,00 

8.000,00 
8.000,00 

O 4.4.90.00,00 
4.4.90.52.00 

Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

8.000,00 
1.000,00 

O 
4.4.90.61.00 

Fonte 1500000000 
Aquisição de imõveis 

1.000,00 
1.000,00 

Forte 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.418.000,00 

O 15 451 0025 1.013 Construção de Redutores de velocidade 
Assegurar construção de Redutores de velocidade como 
forma de redução de acidentes. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 50.030,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00 
4,4.90.00.00 A licações diretas 50.000,00 
4,4.90.51.00 ras e instalações 50.000,00 

Fonte 1500000000 39.000,00 
Fonte 1/00000000 11.000,00 

TO-TAL DO PROJETO 50.000,00 

15 451 0025 1,014 Construção e Ampliação de cemitérios 

4.0.00.00.00 
Assegurar a Construção e Ampliação de Cemitérios. 

Despesas de capital 50,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos •50.000 ,00 
4.4.90.00.00 A ilações diretas 50.000,00 
4.4.90.51,00 o ras e instalações 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO '50.000,30 

15 451 0025 1.015 Construção, Recuperação e Urbanização 
de Praças e Espaços Públicos 
Assegurar a Construção, Ampliação e/ou Recuperação de 

4.0.00.00.00 
4,4.00.00.00 

Praças e urbanizaçao de vias Públicas. 
Despesas de capital 
Investimentos 100.000,00 

130.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 100.000,00 
4.4.90.51.00 nras e instalações 100.000,00 

Fonte 1300000000 9.000,00 
— continua — 



— continuação — 
Fonte 1/00000000 
Fonte 1701000000 

10.000,00 
81,000,00 

TOTAL DO PROJETO 100.000,00 

15 451 0025 1.016 Pavimentação Asfáltica, em intertravado 
Paralelepípedo e Pedra Tosca 

4.0.00.00.00 

Assegurar a pavimentação e intertravado, 
paralelepipedo e pedra tosca e asfaltameoto de vias e 
logradouros públicos. 

Despesas de capital 180.000,0a 
4.4.00.00.00 Investimentos 180.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 180.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 160.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1700000000 10,000,00 
Fonte 1701000000 100.000,00 

TOTAL DO PROJETO 180.000,00 

15 452 0026 2.081 Manutenção dos serviços de Limpeza Pública 
Assegurar a Manutenção dos serviços de Limpeza 

3.0.00.00.00 
Pública. 

Despesas correntes 389.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1/1.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 17 .000,00 
3,1.90.04.00 Contrafação por tempo determinado 2 .000,00 

Fonte 1500000000 2 .000,00 
3,1,90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 15 .000,00 

Fonte 1500000000 15 .000,00 
3,1.90.9/.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 218.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 21 .000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90,39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 20 .000,00 

Fonte 1500000000 20 .000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 2.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 2,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2,000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 2,000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 391.000,00 

13 452 0026 2.032 Manutenção dos Serviços Essenciais de 
utilidade Pública 
Assegurar a Manutenção dos Serviços Essenciais de 
Utilidade Pública. 

- continua - 
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— continuação 
3.0.00.00.00 

— 
Despesas correntes 0.000,00 

3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 6.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 6.000,00 
3.3.90,30,00 materi al de consumo 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 2 ,000,00 

Fonte 1500000000 2 .000 ,00 
3.3,90.39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 2 .000 ,00 

FOPtC 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6.000,00 

11 512 0024 1.011 Construção, Ampliação elou Recuperçáo 
de Sistema de Abastecimento D'agua 

Assegurar a Construção, Amgliação elou Recuperação de 
Sistema de AbasteciMento D água. 

4.0.00 ,00 .00 Despesas de capital 120.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 120 ,000,00 
4.4.90.00 .00 elicades diretas 120.000,00 
4.4.90.51.00 Ouras é instalações 120.000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 
Fonte 1100000000 10,000 ,00 
Fonte 1101000000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 120.000,00 

11 512 0030 1,018 Construção de Kit's Sanitários 
Assegurar a Construção de Kit's Sanitários. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 20.000,30 
4.4.90,00.00 clicações diretas 20.000,00 
4.4.90.51.00 Ouras e instalações 20.000,00 

Fonte 1500000000 20,000,00 

TAL 'H PROJETO 20.000,00 

11 512 0030 1.019 Construção e Recuperação de Esgotos sanitários 
Assegurar a Construção e a Recuperação de Esgotos 
Sanitários. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 30.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90.00.00 Clicações diretas 30 ,000 ,00 
4,4.90.51.00 Ouras e instalações 30.000,00 

Fonte 1500000000 30.000,00 

TOTAL DO PROJETO 30.000,03 

22 661 0011 1,020 Construção de Galpão Industrial 

4.0.00,00.00 
4,4.00.00.00 

Assegurar a Construção de Galpão Industrial 
Despesas de capital 
Investimentos 120.000,00 

120,000,00 

4.4.90.00.00 Clicações diretas 120 ,000 ,00 
4.4,90.51.00 Ouras e instalações 120.000,00 

Fonte 1500000000 100,000 ,00 
Fonte 1700000000 10.000,00 

— continua — 



— continuação — 
Fonte 1101000000 10,000,00 

TOTAL DO PROJETO 120.000„00 

25 452 0026 2.083 Manutenção dos Serviços de iluminacão Pública 
Assegurar a manutenção de cualidade dos serviços de 

3.0.00.00.00 
3.3,00.00.00 

Iluminação Pública, eliminanco 
energia elética. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 

a falta constante de 

414.000,00 
414.000 , 00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 414.000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 4.000,00 

Ponte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1751000000 2.000,00 

3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 4.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1751000000 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 406.000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1751000000 396.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 414.000,00 

25 752 0035 1.021 Construção e Ampliação de Redes de 
Energia elétrica e/ou solar 

Assegurar a Construção e Ampliação de Redes de 

4 .0 , 00 .00 .00 
Energia elétrica elou solar. 

Despesas de capital 120.000,00 
4 .4 .00 .00 .00 Investimentos 120.000,00 
4.4.90.00.00 clicações diretas 120.000,09 
4.4.90.51.00 0)ras e instalações 120.000,09 

Fonte 1500000000 100.000,00 
Fonte 1100000000 10.000,00 
Fonte 1101000000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 120.000,00 

26 782 0036 1,022 Construção, Ampliação elou Recuperação 
de Passagens molhadas e Bueiros 

Assegurar a construção, Ampliação elou Recuperação de 

4.0.00.00.00 
Passagens molhadas e beiras. 

Despesas de capital 120.000,09 
4.4.00.00,00 Investimentos 12E000,00 
4.4.90.00.00 A)licaçdes diretas 1/0.000,00 
4.4.90.51.00 Mas e instalações 120.000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 
Fonte 1100000000 10.000,00 
Fonte 1701000000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 120.000,00 

26 782 0036 1,023 construção e Piçarramento de Estradas 
Assegurar a construção e Piçarramento de Estradas , 

— continua — 



00 

— continuação 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

— 
Despesas de capital 
investimentos 10,000,00 

70.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 70.000,00 
4.4.90,51.00 obras e instalações /0.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
Fonte 1700000000 10.000,00 
Fonte 1101000000 10.000,00 

TOTAL 00 PROJETO 10,000,00 

414 26 182 0036 2.084 

8.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 

manutenção e Recuperação de Estradas vicinais 
Assegurar a manutenção e a Recuperação de Estradas 
vicinais. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 12.000,00 

12.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 

TOTAL CA ATIVIOADE 12,000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4,381,000,00 

O 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Fundo de Habitação e Interesse social 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 

RICH 

ÓRGÃO  07 Sec da Infraestrutura e Transporte 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0702 Fundo de Habitacao e Interesse Social 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO F E S P C I F I CÁÇÃO FT I DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAT, ECONÔMICA 

16 481 0021 1.024 

4.0,00.00.00 
4.4,00,00.00 
4.4,90.00.00 
4.4.90.51.00 

16 482 0021 1,025 

4.0,00.00.00 
4,4,00.00.00 
4.4,90.00.00 
4.4.90.51.00 

Construção e melhoria de unidades 
Habitacionais Rurais 

Assegurar a constru* e melhoria de unidades 
Habitacionais Rurais, 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

TOTAL [A PROJETO 

Fonte 1500000000 
Fonte 1/00000000 
Fonte 1701000000 

Construção e Melhoria de unidades 
Habitacionais urbanas 
Assegurar a construção e melhoria de Habitacionais 
urbanas. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1500000000 
Fonte 1700000000 
Fonte 1701000000 

70.000,00 
70.000,00 
50.000,00 
10,000,00 
10.000,00 

/0.000,00 
70.000,00 
50.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

/0.000,00 

70.000,00 

10.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

10.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 140,000,00 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - consolidado 

08 Sec Mun do Desenv Agrário e meio Ambient 
0 

Legislação.: Lei n°494 de 23 de julho de 2021 
04 

0‘ 

414 
04 

014 

04 

04 
0¥ 
Ok 

01¥ 

04 

Orçamento Fiscal 



Governo municipal de De_putado Irapuan Pinheiro 
Sec de Agricultura, Pec R Hid e Meio Amb 

ORCAMMO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 

RICO II 

oRGA0  08 Sec mo do Desenv Agrário e meio Ambient DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0801 Sec de Agricultura, Pec R Hid e Meio Amb DA DESPESA 

CóriG0 1 ES PECI FICAC A O PT 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 

18 122 0029 2.085 Participação do consórcio de Desenv. da 
Região do sertão central sul-CoDEssul 

Assegurar a participado do municipio no rateio das 
despesas do consórcio 'Público de meio Ambiente. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 50.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 50.000,00 
3.3.11.00.00 TransfA corsóruúblic.median.contr.ris 50,000,00 
33.71./0.00 Rateio p/ particip. em consorcio público 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 50.000,00 

18 544 0031 1.026 Construção, Ampliação e/ou Recuperação 
de Açudes, Poços, Barragens e Cisternas 
Assegurar a Construção, Ampliação e/ou Recuperação de 
Açudes, Barragens, Adutoras, Poços Profundos. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 110,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 110.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 170.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 170,000,00 

Fonte 1500000000 150.000,00 
Fonte 1100000000 10,000,00 
Fonte 1701000000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 11E000,00 

20 122 0003 2.086 Gestão da secretaria municipal do 
Desenvolviento Agrário e meio Ambiente 

Assegurar a eficácia do processo gerencial da 
Secretaria consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.041.400,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 616.000,00 
3,1.90.00.00 Aplicações diretas 616.000,00 
3.1.90.04.00 Contrafação por tempo determinado 12,000,00 

Fonte 1500000000 12.000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 500.000,00 

Fonte 1500000000 500.000,00 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 100.000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

Fonte 1500000000 2,000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
— continua - 



ar 

OR 
— continuação 

00 3.3.00.00.00 
0¥ 3,3.90,00.00 

3.3,90.14.00 

— 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

42 .400,00 
.000,00 

425,400,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
0¥ 3,3,90,30,00 material de consumo 

Fonte 1500000000 
12 
6 
.000,00 
.000,00 

04 Fonte 1700000000 6 .000,00 
04 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
.000,00 
.000,00 

04 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 17 .400,00 
0¥ Fonte 1500000000 

Fonte 1700000000 
19 
8 
.400,00 
.000,00 

0¥ 3.3.90.40,00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P) .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas .000,00 
0 Fonte 1500000000 .000,00 
Ok 3,3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500000000 
.000,00 
.000,00 

Ok 3,3.90.93.00 Indenizações e restituições .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

3.3.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam .000,00 
3.3.91.39,00 Outros serv, de terc, pessoa juridica .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 6.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 6.000,00 

04 4.4.90,00.00 
4.4.90.52.00 

Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

,000,00 
.000,00 

4¥ 
4.4.90.61.00 

0¥ 

Fonte 1500000000 
Aquisição de imóveis 

Fonte 1500000000 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
00 
40 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.047.400,00 

4¥ 20 608 0032 1.027 

00 

Aquisição de áquinas e Equipamentos Agrícolas 
Assegurar a Aquisição de Máquinas e Equipamentos 
Agricolas, para desenvolvimento de ações junto ao 

f¥ 
4.0.00.00.00 

00 4.4.00.00.00 

homem do campo, 
Despesas de capital 
Investimentos 56.000,00 

56,000,00 

00 4.4.90.00.00 
4.4,90.51.00 

Aplicações diretas 
Obras e instalações 

56,000,00 
50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 6.000,00 

Fonte 1500000000 2,000,00 
Fonte 1700000000 2,000,00 

40 Fonte 1701000000 2.000,00 

04 TOTAL DO PROJETO 56.000,00 
00 20 608 0032 2,08/ Fortalecimento da Agricultura Familiar 
lk Assegurar o Fortalecimento da Agricultura Familiar. 

— continua - 



O 

continuação 
30,00,00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

— 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 

8,000,00 
2.000,00 
2.000,00 

9.330,001 
8.000,00 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Fonte 1500000000 

2,000,00 
2.000,00 

O 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 

2,000,00 
2.000,00 

O 
O 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

2.000,00 
2.000,00 

O TOTAL DA ATIVIDADE 8.000,00 

O 20 608 0032 2.088 Assistência ao Seguro safra 

3.0.00.00.00 
3.3,00.00.00 

Assegurar a Garantia do Seguro Safra, Assegurar ao 
agricultor familiar um benefício financeiro, pela 
perca da safra devido ao fenômeno da estiagem ou do 
excesso hídrico. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 80,000,00 

80.000,00 

3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 80.000,00 

0 3.3.50.41.00 Contribuições 
Fonte 1500000000 

80.000,00 
80,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 80.000,00 

O 20 608 0033 2.089 ASSiStenda Teçnifd e material ao Comem do campo 
Promover apoio têçnico com informações correta e com 
material, proporcionando o aumento do emprego das 

3.0.00.00.00 
3.3.00,00.00 

Boas Praticas Agronômicas. 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes '05.000,00 

65,000,00 

O 3.3,90.00.00 
3.3.90.30.00 

Aplicações diretas 
Material de consumo 

6 .000,00 
.000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90,32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
O 3 3 90 outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 5 .000,00 

Fonte 1500000000 5 .000,00 

O TOTAL DA ATIVIDADE 65.000,00 

23 695 0034 1,028 Ampliação e Reforma do Parque de 
vaquejada Joaquim Erni° Pinheiro 
Assegurar a Ampliação e Reforma do Parque de 

4.0,00,00.00 

, 
Vaquejada Joaquim Emidio Pinheiro. 

Despesas de capital 84.000,00 
O 4.4,00.00.00 

4.4.90.00.00 
Investimentos 
Aplicações diretas 84.000,00 

84.000,00 

4,4.90,51.00 Obras e instalações 84.000,00 
Fonte 1500000000 80.000,00 
Fonte 1700000000 2.000.00 

- continua - 

O 



- continuação - 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1701000000 ! /,000,00 

,84,000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1,560,400,00 



04 
Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado Orçamento Fiscal 

00 09 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 
010 

Legislação.: Lei n°494 de 23 de julho de 2021 
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Governo municipal de Deputado I r apua.n Pinheiro 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

OiRÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 

RICOH 

ORGÃO„.... ....... 09 Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Servico Autonomo de Agua e Esgoto- Saae 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

como 

15 122 0024 2,093 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00,00 
3.1,90.00.00 
3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.91.00 

3.3.00.00.00 
3,3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.35.00 

3.3,90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.40.00 

3.3.90.41.00 

3.3.90.92.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00,00 
4.4.90.00.00 
4,4.90.52,00 

4,4,90.61.00 

4.6,00.00.00 
4.6.90.00.00 
4.6.90.11.00 

ESPECI FICAÇÃO FT 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO 

Manutenção das Atividades do SAAE 
Assegurar a Manutenção das Atividades do SAAE, 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 312.000,00 
Aplicações diretas 37/.000,00 
Contratação por tempo determinado 50.000,00 

Fonte 1501000000 50.000,00 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil /60.000,00 

Fonte 1501000000 /60,000,00 
Obrigações patronais 60.000,00 

Fonte 1501000000 60.000,00 
Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 

Fonte 1501000000 2.000,00 
Outras despesas correntes 438, 000 ,00 
Aplicações diretas 436.000,00 
Dunas civil 2.000,00 

Fonte 1501000000 2.000,00 
Material de consumo 65,000,00 

Fonte 1501000000 65.000,00 
Serviços de consultoria 5,000,00 

Fonte 1501000000 5.000,00 
Outros serv. de terceiros pessoa física 36,000,00 

Fonte 1501000000 36.000,00 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 301.000,00 

Fonte 1501000000 301.000,00 
Serv. tecnologia informaçao/comunic.- P3 2.000,00 

Fonte 1501000000 2.000,00 
Obrigações tributárias e contributi vis 1.000,00 

Fonte 1501000000 7.000,00 
Despesas de exercícios anteriores 20,000,00 

Fonte 1501000000 /0.000,00 
Despesas de capital 
Investimentos 21.000,00 
Aplicações diretas 21.000,00 
Equipamentos e material permanente 20,000,00 

Fonte 1501000000 20.000,00 
Aquisição de imóveis 1.000,00 

'Fonte 1501000000 1.000,00 
Amortização da divida 25.000 03 
Aplicações diretas 
Principal da dívida contratual resgatado 

25.000,00 
25,000,00 

Fonte 1501000000 25.000,00 

CAT. ECONÔMICA 

,810.000 ,00 

46.000 , 00 

— continua - 



411 

— continuação — 

11 512 0024 1,029 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Ampliação e Recuperação do Sistema de 
Abastecimento D'agua - SAAE 

856,000,00 

Assegurar a Ampliação do Sistema de Abastecimento 
d'agua nas diversas localidades do município, 
eliminando a falta de água potável. , 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 20.000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
4,4.90.51,00 obras e instalaçdes 20,000,00 

Fonte 1501000000 20.000,00 

TOTAL CO PROJETO 20,000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 876,000,00 



Governo Municipa) de. Deputado Irapuan Pinheiro 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 
EM R$ 1,00 

R1COH 

ORGA0 ,,,, ,,,, ....., 00 Sec Mo do Desenv Agrário e Meio Ambient 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Fundo Municipal do Meio Ambiente 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

I ESPECI F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO I CAT, ECONÓMICA 

13 11/ 00/9 2090.

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13,00 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30,00 

3.3.90.36.00 

3.3.9039.00 

3.3.90.92.00 

4,0,00.00.00 
4.4.00.00,00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.5/.00 

18 542 0029 2.091 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3,3.90.30.00 

3 3, 0,36.00 

Gestão e Manutencão das Atividades do 
Fundo municipal do meio Ambiente 
Conciliar o desenvolvimento econômico e social com a 
preservação da qualidade do meio ambiente e do 
equilíbrio ecologico. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
DiariaS - civil 

Fonte 1500000000 
Material de consumo 

Fonte 1500000000 
Fonte 1]99000002 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 

Outros serv, de tem pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Ações de Defesa e Controle Ambiental 
Assegurar as Ações de Defesa e Controle Ambiental. 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 

14,000,00 
2.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

2,000,00 
2.000,00 

39,000,00 
1.000,00 
1.000,00 

12.000,00 
10.000,00 

2,000,00 
5.000,00 
5.000,00 

20.000,00 
/0.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

22.000,00 
2.000,00 
2 , 000 , 00 

10 .000 , 00 
10 . 000 , 00 

14.000,00 

39.000,00 

10.000,00 

12 „ 000,00 

53 .000 , 00 

10,000,00 

63.000,00 

22,000,00 

— continua 



A 

001 
— cc)riti nuação — 

3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
400 Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 
00 

18 54/ 0029 2.092 Implantação do Programa Municipal de 
001 Coleta Seletiva 

Assegurar a Implantação do Programa municipal de 
Coleta Seletiva. 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3,3.90.30.00 material de consumo 

A Fonte 1500000000 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

011 Fonte 1500000000 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 

A 4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas  

011 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
Fonte 1500000000 

000 TOTAL DA ATIVIDADE 

O 
001 

IMO 

401 

010 

010 

011 

000 

000 

4e0 

41, 

400 

010 

000 

10.000,00 
10.000,00 

25.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
5.000,00 
5,000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

25,000,00 

10.000 , 00 

22.000,00 

25.000,00 

10,00 0 ,00 

35.000,00 

TOTA'.. DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 120.000,00 



A 

04 

04 
Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado 

O 

O 

O 

Orçamento Fiscal 

11 Sec Mun.da Controladoria Geral e Ouvidor 

Legislação.: Lei de n.° 0397/2018 



0 
0 

0 
O Governo muni ci pal de Deputado Ir apuar Pi nhei ro 

Secretaria de controladoria e Ouvidoria 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

Em R$ 1,00 
RICOH 

ÓRGÃO  11 Sec mun.da Gontroladoria Geral e ouvidor DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 secretaria de Gontroladoria e ouvidoria DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAI, ECONÔMICA 

04 122 0003 2.094 

3.0.00.00.00 
3.1.00,00,00 
3,1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

3.1,90.11.00 

3.1.90.15,00 

3,1.90.92,00 

3.1.90.96.00 

3.3.00.00,00 
3.3.90.00.00 
3,3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3,3.90.39.00 

3.3.90.40,00 

3.3,90.92,00 

3.3.91.00.00 
3.3.91.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

Gestão da Secretaria municipal da 
Gontroladoria Geral e ouvidoria 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da 
Secretaria consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500000000 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

Forte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

fonte 1500000000 
material de COMUM() 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Fonte 1501000000 

Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Farte 1500000000 

Serv. tecnologia informaçãolcomunic.- P] 
Farte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500000000 

Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas  
Equipamentos e material permanente 

Forte 1500000000 

111.000 , 00 
3 .000 ,00 
3.000,00 

140,000,00 
140.000,00 

30.000,00 
30.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2,000,00 

100,000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1,000,00 
7.000,00 

53.000,00 
5.000,00 

48.000,00 
34.000,00 
34.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2,000,00 
2.000,00 
2,000,00 

2.000,00 
2..000,00 
2,000,00 

177.000,00 

102.000,00 

2 .000 ,00 

219 .000 ,00 

2.000,00 

— continua • 



— continuação — 

04 122 0004 2.095 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3,90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

04 124 0004 2.096 

3.0,00.00.00 
3100.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04,00 

3.1.90,11.00 

3.1.90.13.00 

3,3.00,00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3,3.91.00.00 
3,3.91.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Desenvolvimento das Ações de Ouvidoria 
e Transparência 
Assegur ar as ações da ouvidoria e transparência 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de ten. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Funcionamento da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do município 
Garantir a defesa do patrimônio público, promover a 
transparência e a participação social e analisar as 
demandas registradas pela população 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
vencimentos e ant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa fisica 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc. pessoa jur dica 

Fonte 1500000000 
Apl. dir. entre Orgãos integr, do orçam. 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

2 .000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

1 .000,00 
1 ,000,00 

15,000,00 
2.000,00 
2.000,00 
10.000,00 
10,000,00 
3.000,00 
3.000,00 

3.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
3,000,00 
3.000,00 
3.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

23.000,00 

13 .000 , O O 

1.000,00 

281. fi 0 , O O 

2 5 . O O O ,00 

2 5 . 0 O O , 0 O 

21.000,00 

1. O O O , O O 

22.000.00 

— continua • 



IP 

- continuação - 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 328.000,0O 



Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - consolidado 

RELAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES 
RICOH 

cd iGo ES P E C I F ICAÇÃO VALOR 

0101. O 31 000 1.00 
0201. 2 12 003 1.00 
8201. 2 12 003 1.00 
0301. O 22 000 1.00 
0402, O 44 001 1.00 
05 01. 1 01 001 1,00 
0501. 1 02 001 1.00 
0601. 1 61 001 MO 
0601. 1 61 001 1.00 
0601. 1 65 001 1.01 
0602. 1 61 001 1.01 
0101. O 22 000 1.01 
01 01. 1 51 002 1,01 
0101. 1 31 002 1.01 
0101. 1 51 002 1.01 
0101. 1 51 002 1,01 
0101. 1 12 002 1.01 
0101. 1 12 003 1.01 
0101. 1 12 003 1.01 
01 01. 2 61 001 1.02 
0101. 2 52 003 1.02 
0701. 2 82 003 1.02 
0701. 2 82 003 1.02 
0702. 1 81 002 1.02 
01 02. 1 82 002 1.02 
0801. 1 44 003 1.02 
08 01. 2 08 003 1,02 
0801. 2 95 003 1.02 
0901. 1 12 002 1.02 

0101. 01 03 
0101. 01 03 
0101. 01 03 
0201. 04 12 
0201. 04 12 
0201. 04 13 
02 01. 13 39 
0201. 27 81 
02 01. 27 81 
0202. 13 39 
0301. 04 12 
0301. 04 12 
0301. 04 12 
0301. 04 12 
0301. 28 12 
0301. 28 12 
0301. 28 84 

0001 2.001 
0001 2.002 
0001 2.003 
0003 2.004 
0003 2.005 
0003 2,006 
0023 2.001 
0037 2,008 
0031 2.009 
0023 2.010 
0003 2,011 
0003 2.012 
0003 2.013 
0006 2.014 
0008 2.015 
0008 2 016,
0008 2.017 

Construção, Ampliação e Melhoria da Sede do Legislativo 
Construção, Ampliação e/op Recuperação dé Equipamentos Esportivos 
Construção de Adutora de Apua Para o Estadia Municipal 
Desapropriação de Imoveis ce Interesse da Administração 
Construção, ampliação e/ou Recuperação de Equipamentos da Assistência Social 
Construção, Ampliação eLou Recuperação de Unidades Básicas de Saúde 
Ampliaçao e/ou Recuperçao da Unidade de Atendimento Hospitalar 
COnst., Ampli. e/ou Recuperação de Quadras de Esportes nas Unidades Escolar 
Const, Ampliação e/ou Recuperação de Unidades Escolares do Ensino Fundamental 
Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Unidades Escolares do Ensino Infant 
Const. Ampl. e/ou Recup. de unidades Escolares do Ens. Fundamental-FUNDEB30% 
Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Prédios da Sede da Administração 
Construção de Redutores de Velocidade 
Construção e Ampliação de Cemitérios 
Construção, Recuperação e Urbanização de Praças e Espaços Públicos 
Pavimentaçao Asfaltica, em intertravado Paralelepípedo e Pedra Tosca 
Construção, Ampliação e/ou Recuperção de Sistema de Abastecimento D'agua 
Construção de kit's Sanitários 
Construção e Recuperação de Esgotos Sanitários 
Construção de Galpão Industrial 
Construção e Ampliação de Redes de Energia elétrica e/ou Solar 
Construção, Ampliaçao e/ou Recuperação de Passagens Molhadas e Bueiros 
Construção e Picarramento de Estradas 
Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais Rurais 
Construção e Melhoria de Unidades Nabitacionais Urbanas 
Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Açudes, Poços, Barragens e Cisterna 
Aquisiçao de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
Ampliação e Reforma do Parque de Vaquejada Joaquim Emídio Pinheiro 
Ampliação e Recuperação do Sistema de Abastecimento D'água - SAAE 

TOTAL 

Desenvolvimento e Manutenção d4 Atividades do Legislátivo 
Manutenção de Convãnlos com Instituições Públicas e Privadas 
Manutençao de Convenios çom Instituições Publicas e,Privadas , 
Ações de Cooperação TecnIca e glnanelra com Entes Publicas e Privados 
Gestão da Sec. Mun. de Governol Esportes, Juventude, Cultura e Turismo 
Divulgação e Promoção do Municipio 
Desenvolvimento e Expansão Cultural e Artistica 
Apoio ao Esporte Amador em Suas Diversas Modalidades 
Projeto Estação Juventude 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Cultura 
Acompannamento e Revisão do PPA 
Assistencia a Inativos e Pensionistas 
Gestão da Secretaria Municipal da Administração e Finanças 
Moderninação do Sistema Tributário Municipal 
Indenizaçoes e Acordos Trabalhistas 
Pagamento de Sentenças Judiciais 
Amortização da Divida Contradada 

5 .000,00 
11 .000,00 
8 .000,00 
.000,00 

6 .000,00 
15 .000,00 
31 ,000,00 
25 .000,00 
24 .000,00 
14 .800,00 
10 .000,00 
10 .000,00 
5 .000,00 
5 .000,00 

10 .000,00 
18 .000,00 
12 .000,00 
2 .000,00 
3 .000,00 
12 .000,00 
12 .000,00 
12 .000,00 
1 .000,00 
7 .000,00 
7 .000„00 
17 .000,00 
5 .000,00 
8 .000,00 
.000,00 

3,08 ,600,00 

1.41 .000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

1.24 .000,00 
4 .000,00 
2 .000,00 
1 .000,00 
1 .000,00 
.000,00 
.000,00 

4 .000,00 
1.18 ,000,00 

.000,00 
1 .000,00 
1 .000,00 

1,20 .000,00 
- continua 



- continuação - 

E S P EC I F ICAÇÃO VALOR 

01. 28 4 0009 2.01 
01. 08 0003 2.01 
01, 08 0003 1.02 
01. 08 0003 2.02 
01. 08 0038 2.02 
01, 08 0010 2.02 
01, 08 4 0010 2.0/ 
02. 08 0010 2.02 
OZ. 08 4 0038 2.02 
02. 08 4 0010 2.02 
02, 08 4 0010 2.02 
02. 08 4 0010 2.02 
02, 08 4 0010 2.03 
02. 08 4 0010 2.03 
02, 08 4 0010 2.03 
02. 08 4 0010 2.03 
02. 08 4 0010 2.03 
02, 08 4 0010 2.03 
02, /3 9 0011 2.03 
03. 08 4 0038 2.03 
03. 08 4 0038 2.03 
01. 10 0003 2.03 
01. 10 0003 2,04 
01. 10 0003 2.04 
01. 10 0003 2.04 
01. 
01. 

10 
10 

O 
o 

0002 
0012 

2.04 
2.04 

01. 10 0013 2.04 
01. 10 0013 2.04 
01. 10 O 0013 2.04 
01. 
01, 
01. 

10 
10 
10 

o 
O 

0005 
0014 
0015 

2.04 
2.04 
2.05 

01. 12 0003 2.05 
01. 
01. 

12 
12 

2
6 

0003 
0016 

2.05 
2.05 

01. 12 0016 2.05 
01. 12 6 0021 2.05 
01. 12 6 0022 2.05 
01. 12 6 0022 2.05 
01. 12 6 0022 2.05 
01. 12 6 0020 2.05 
01. 12 6 0017 2,06 
01. 12 6 0017 2.06 
01. 12 0017 2.06 
01. 12 00/1 2.06 
01. 12 6 0021 2.06 
01. 12 6 0022 2.06 
01. 12 6 0018 2.06 
01. 12 6 0018 2.06 
01. 12 6 0019 2.06 

Contribuição para Formação do PASEP 
Gestão da Secretaria Municiai do Desenvolvimento Social e Econômico 
Manutenção dos Conselhos Vinculados a Assistência Social 
Realização de Fóruns e Conferências da Assistência Social 
Funcionamento do Conselho Tutelar 
Cursos Preparatórios de Capacitação 
Funcionamento da Cozinha Comunitaria 
Ações do COVID-19 NO SUAS 
Primeira Infância no SUAS 
Bloco de Financiamento do IGD PBF 
Bloco de Financiamento do IGO SUAS 
Bloco de serviço de Proteção Social Basica 
Concessão de Benefícios Eventuais 
Fortalecimento do Controle Social IGD SUAS e IGD PBF 
manutenção do Programa BPC na Escola e no Trabalho 
Programa de Transferencia de Renda - Cartão Cresce Irapuan 
Manutenção do Programa de Enfrentamento a Violencia Contra a Mulher 
Bloco dos Serviços da Proteção Social Especial 
Desenvolvimento de Programas de Geracão de Emprego e Renda 
Fortalecimento da Entidades com Políticas Pública Pi Criança e Adolescen 
Fortalecimento da Política Pública Pi Criança e Adolescente - Execução Direta 
Enfrentamento da Emergência da COVID-19 
Gestão da Sec, Mun, das Ativ. Admiti, da Secretaria municipal saúde 
Gestão das Atividades do conselho municipal de saúde 
manutenção da casa de Apoio em Fortaleza 
Manutenção da Academia de Saúde 
Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde 
Implantação e manutenção do Centro de Especialidades 0dontolOgicas 
manutençao da media e Alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Participação do Município em Consórcios Públicos Vinculados a Saúde 
Implantaçao de Farmácia viva 
manutençâo dos serviços da Assistência Farmacêutica 
manutençao das Atividades de vigilância em Saúde 
Gestão da Secretaria Municipal da Educação 
Formação,Continuada dos Profissionais dá Educação 
Distribuição de Fardamentos e materiais Didáticos a Alunos do EPS4110 Fundamem 
manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE - Fundamental 
Aquisição de Ônibus Escolar 
Programa de Transporte Esçolar - PNATE - Fundamental 
Transporte Escolar do EPS1P0 médio 
Apoio aos Estudantes universitários com Transporte e Outras Necessidades 
Distribuição de Fardamentos e Material a Alunos da Educação Infantil 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Pré-Escola 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - creche 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE - Prã-Escolar 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE - Creche 
Programa de Transporte Escolar - PNATE - Ensino Pré-escolar 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE - HA 
manutenção do Programa de Atendimento Educacional Especializado - AEE 

302.000,00 
880,000,00 
8,000,00 
23.000,00 
196.000,00 
9.000,00 
49.000,00 
6.00030 

179.000,00 
33.500,00 
33.000,00 
284.900,00 
153.600,00 
22.000,00 
11.000,00 
8.000,00 
6.000,00 
25.000,00 
8.000,00 
10.000,00 
8.000,00 

252.000,00 
1261.450,00 

18.000,00 
34.000,00 
72.000,00 

1.771.500,00 
182,000,00 
.441.800,00 
208,000,00 
6.000,00 

183.000,00 
192.000,00 

1,140.150,00 
9.000,00 
33,000,00 
27/.000,00 
181.000,00 
163.000,00 
129.000,00 
95.000,00 
6.000,00 
13,000,00 
238.400,00 
3/.500,00 
30.000,00 
50.000,00 
16.000,00 
28.200,00 
20.000,00 
72.200,00 

- continua 



- continuação - 

CÓD I GO 

0 
0 

o O 

01. 1 
02. 1 
02. 1 

6 
6 
6 

00/1 2,06 
0016 2.07 
0016 2.07 

O 02. 1 6 0017 2,0/ 
0 02. 1 6 0017 2.07 
O 02. 1 6 0017 2.07 
0 02, 1 6 0017 2.01 
O 02. 1 6 0018 2.07 
0 02. 1 6 0018 2.07 
O 01. 1 6 0019 2.07 
O 02, 1 6 0019 2.07 

01, 1 2 0003 2.08 
0 01. 1 5 0026 2.08 
0 01. 1 5 0026 2.08 

• 0 01. 2 5 0026 2.08 
01. 2 8 0036 2.08 

0 01. 1 2 0029 2.08 
0 01. 2 2 0003 2,08 
0 01, 2 0 0032 2.08 
0 01. 2 0 0032 2 08 
0 01. 2 0 0033 2,08 
0 02. 1 2 0029 2.09 
0 02. 1 4 0029 2.09 

O 02. 1 4 0029 2.09 
0 01. 1 2 0024 1,09 
1 01. 0 2 0003 2.09 
1 01. O 2 0004 2.09 
1 01. 2 0004 2.09 

O 

03 01. 99 999 9999 9.001 

E S P EC I F I CAÇÃO VALOR 

Programa de Alimentação Escolar - PNAE - AEE 
Manutenção e Desenvolvimento do EPSiP0 Fundamental - FUNDES 70% 
manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDES 30% 
Manutencão e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Pré-Escola 30% 
manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Pré-Escola 70% 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - creche - FUNDES 70% 
manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Creche - FUNDES 30% 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos-FUNDES 30% 
manutenção e Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos-FuNDEB 70% 
Manutenção do Programa de Atendimento Educacional Especializado-AEE-FuNDEB 30 
Manutenção do Programa de Atendimento Educacional Especializado-AEE-FUNDEB70% 
Gestão da Secretaria da Infraestrutura e Transporte 
Manutenção dos Serviços de limpeza Pública 
Manutenção dos Serviços Essenciais de Utilidade Publica 
Manutenção dos serviços de Iluminação Pública 
Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais 
Participação do Consórcio de Desenv, da Região do Sertão Central Sul-CODESSUI 
Gestão da Secretaria Municipal do Desenvolviento Agrário e Meio Ambiente 
Fortalecimento da Agricultura Familiar 
Assistência ao Seguro Safra 
Assistência Técnica e material ao Homem do campo 
Gestão e manutenção das Atividades do Fundo municipal do meio Ambiente 
Ações de Defesa e controle Ambiental 
Implantação do Programa Municipal de Coleta Seletiva 
Manutencao das Atividades do SAAE 
Gestão da Secretaria municipal da Controladoria Geral e ouvidoria 
Desenvolvimento das Ações de ouvidoria e Transparência 
Funcionamento da Controladoria e ouvidoria Geral do município 

Reserva de contingência 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

20.000,00 
4,252.000,00 
1.678.900,00 
358.700,00 
815.000,00 
496.000,00 
272.200,00 
23.600,00 
212.000,00 
65.600,00 
42.000,00 

2.478.000,00 
391.000,00 
6.000,00 

414.000,00 
12.000,00 
50.000,00 

1.047,400,00 
8,000,00 
80.000,00 
65.000,00 
63.000,00 
22.000,00 
35.000,00 

856.888,00 
281.000,00 
25.000,00 
22.000,00 

30.911.200,00 

100,000,00 

100.000,00 

34.100.000 00 
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• 
0 

• 
0 
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O

Orçamento Fiscal  24.897.250,00 
Orçamento seguridade social  9.202.750,00 

TOTAL 34.100.000,00 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Consolidado 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LiQUIDA 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em RS 1,0Ü 

Pag: 001 
RICOH 

CÓDIGO ! ES PEC I F I CAÇÃO RECEITAS CORRENTES DEDUÇÕES DE RECEITA 

1.0,0.0,00.0.0.00.00,00 
1.1.0.0.00.0.0.00.00,00 
1.1.1.0.00.0.0.00,00.00 
1.111.00.0.0.00.00.00 
111.2.50.0.0.00.00.00 
111.2.50.0100,00.00 
1,112.50.0.2.00.00,00 
1.1,1.2.50.0.3,00.00.00 
1.112.50.0.4.00.00.00 
1.112.50.0.5.00.00.00 
1.1.1150.0.6,00.00.00 
1.1.1.2.30.0.7.00.00.00 
111150.0100.00.00 
111.2.53.0.0.00.00.00 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 
1.1,1,3.03.1.0.00.00.00 
1.1,1.3.03.1.1.00.00,00 
1.1.1.3.03.4.0.00,00.00 
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 
1.1.1.4.00,0,0.00.00,00 
1.114,51.0.0.00.00.00 
1.1.1.4.51.1.0.00.00,00 
1.1,1.4.5111.00.00.00 
1.1.1.4.5112.00.00.00 
1.1.1.4.51.2.0,00.00.00 
1.1.1.4.51.2.1.00.00.00 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 
112.1,00.0.0.00.00.00 
1.1.1104.0.0.00.00.00 
1.1.2.1,04.0100.00.00 
1,111.30,0.0.00.00.00 
1.1.2,1.50.0.1.00.00.00 
1.1.2.1.00.0.0.00.00,00 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 
1.1.2.2.01.0.1,00.00.00 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 
1,2,4.0.00.0.0.00.00.00 
1,2.4.1.00.0.0.00.00,00 
1,2.4.1.50.0.0.00.00.00 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuções de melhoria 
Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria urbana 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos 
Imposto Transmissão Inter Vivos WS m oveis e Direitos - P 
Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Princi 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte outros Rendimentos 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte outros Rendimentos - 
Impostos sobre a Produção e circulação de mercadorias e ser 
Impostos sobre Serviços 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN Prinç 
Impoto sobre Serviços de Qualquer Natureza,- ISSQN - Mul,) 
Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate a Pobreza 
Adicional iss - Fundo municipal de combate a Pobreza - Prin 
Taxas 
Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 
Taxa de controle e Fiscalizado Ambiental 
Taxa de controle e Fiscalizatão Ambiental - Principal 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 
Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 
Contribuições 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Public 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Public 
Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Pri 

50.000,00 
2.000,00 
10.00030 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

10.000,00 

250.000,00 

50.000,00 

232.000,00 
2.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2,000,00 

400.000,00 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
consolidado 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LiQUIDA 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 
Em RI 1,00 

Pão: 003 
RICO 

CÓDIGO ES PECIF ICAÇÃO i RECEITAS CORRENTES DEDUÇÕES DE RECEITA 

1.7.1,1.51.2.0.00.00.00 
1.7.1.1.5111.00.00.00 
1.7.1.1.51.3.0.00.00.00 
1.7.1151.3100.00.00 
1.7.1.1.52.0.0.00,00.00 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 
1.7.1100.0.0.00.00.00 
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 
1.7.1.2.51.0.1.00.00,00 
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00 
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00 
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 
1.7,1.2.52.4.1,00.00.00 
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 
1.713,50.1.0.00,00.00 
1.7.1.3.50.1100.00.00 
1.7.1.3.50.2.0,00.00.00 
1,713.50,2.1.00.00.00 
1.713,50.3.0.0E00.00 
1,7.1.3.50.3.1.00.00.00 
1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 
111.3.50.4100.00.00 
1.713.50.5.0.00.00.00 
1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 
1.7.1.3.50.9.0.00.00,00 
1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 
1.7.1.3.51.0.0.00.00,00 
1.7.1.3.51.9.0.00.00.00 
1.7.1.3.51.9.1.00.00.00 
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 
1.7,1.4.30.0.1.00.00.00 
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 
1.714,5/.0100.00.00 
1,7.1.4.53.0.0.00.00.00 
1,7.1.4.53.0100.00,00 
1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 
111.4.99.0.1.00.00.00 
1.7.1.5.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.5.50.0.0.00.00.00 
1.7.1.5.50.0.1.00.00.00 
1.7.1.5.51.0.0.00.00.00 
1,715.51.0.1.00.00.00 

Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro 
cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal 
Cota- Parte do FPM 1% Cota julho 
Cota- Parte do FPM 1% cota Julho - Principal 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ 
Transf. da compensação Financ. Exploração de Rec. Naturais 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM - 
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de PetrO 
Cota-Parte Royalties-compen.Produc,Petro-Lei 7.990/89 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produç,Petro-lei 7.990/89 - Pri 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 
Transferências de Recursos do sistema único de saúde - SUS 
Transferencia de Recursos o sus -Bloco de manutençao 
Transferência de Recursos o sus - Atencão Primária 
Transferência de Recursos o sus - Atenção Primária - Princ 
Transferência de Recursos o sus - Atenção Especializada 
Transferência de Recursos o SUS - Atenção Especializada - 
Transferência de Recursos o SUS - vigilância em saúde 
Transferência de Recursos o SUS - vigilância em saúde - Pr 
Transferência Recursos do us-Assistincia Farmacêutica 
Transferência Recursos do us-Assistência Farmacêutica - Pr 
Transferência de Recursos o sus - Gestão do sus 
Transferencia de Recursos o sus - cestão do SUS - Principa 
Transf sus-outros Programas Financiados Fundo a Fundo 
Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Pri 
Transferências do SUS - Bloco Estruturação 
Transferências do SUS-Outros Programas 
Transferências do SUS-Outros Programas - Principal 
Transferências de Recursos do FNDE 
Transferências do salário-Educação 
Transferências do salário-Educacão - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE 
Transferências Diretas do FCDE referentes PNAE - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 
Transferências de Recursos de complementação da união ao FU 
Transf de Rec de complementacão da união ao FuodeC-VAAT 
Transf de Rec de ComplementaCão da união ao Fundep-VAAT - P 
Transf de Rec de complementado da união ao Fundeb-vAAF 
Transf de Rec de complementação da união ao Fundeb-vAAF - P 

500.000,00 

500.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

200.000,00 

1.820.000,00 

520.000,00 

12/.000,00 

31.000,00 

2.000,00 

52.000,00 

196.000,00 

270.000,00 

299.000,00 

135.000,00 

253,000,00 

2,000.000,00 

200.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Consolidado 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LiQUIDA 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 

Pág: 004 
RICOH 

CODIGO " E S P ECI F ICAÇÃO RECEITAS CORRENTES DEOUÇOES DE RECEITA 

1,7.1. 
1.7.1, 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.7,1. 

.52,0100.00,00 

.52.0.1.00.00.00 

.00.0.0,00.00.00 
, 50.0.0.00.00.00 
.50.0,1,00.00.00 

Transf de Rec de complementação da união ao Fundeb-vAAR 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-vAAR - P 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferências de Recursos do FNAS - Principal 

100,000 ,00 

40 .000 ,00 
011$ 1.1.1. .00,0,0,00.00.00 Transferências de convênios da união e de suas Entidades 

O 1.7.1. 
1.7.1. 

.50.0.0.00.00.00 

.50,0.1.00.00.00 
Transferências de convênios da união para SUS 
Transferências de convênios da união para SUS - Principal 4.000,00 

1,1,1. .52.0.0,00.00.00 Transf,de convênios da união Dest, a Prog Assist. social 
1.7.1. .52,0.1.00.00.00 Transf,de Convênios da união Dest. a Prog Assist. Social - 50.000,00 
1.7.1. A910,00,00.00 Outras Transf de convênios da união e de suas Entidades 
1.71 .99.0.1,00.00.00 Outras Transf de convênios da 1PliãO e de Suas Entidades - P 895.000,00 
1.7.1. .00.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
1.7.1. , 51.0.0.00.00.00 Transf Financeiras do Icms - Desoneração - L.C. N° 81/96 

0 1.7.1. .51.0100.00,00 Transf Financeiras do Icms - Desoneração - L.c. N° 87/96 - 10.000,00 
.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ent 

1.7.2. .00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 
0 1.7.2. .50.0.0,00.00.00 Cota-Parte do Icms 

1.7.2. 
O 1.71 

, 50.0,1.00.00.00 
.51.0,0,00.00.00 

Cota-Parte do ICms - Principal 
Cota-Parte do IPVA 

1.500.000,30 

O  
111, .51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 400.000,00 
1.7.2. .52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - MUPidl)i0S 

.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI municípios - Principal 40.000,00 

• 1.?" 
1.?" 

.53.0.0.00.00.00 

.53.0.1.00.00.00 
Cota-Parte da CIDE 
Cota-Parte da CIDE - Principal 10,000,00 

1.7.2. .00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do sistema único de Saúde - suS 
4111 .50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do sistema Único de saúde-sus 

1.77..22. .50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do sistema único de Saúde-sus - 11.000,00 
(14 , 1. .00.0.0.00,00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF e de suas Entidades 

O 1.7.2. 
1.7.2. 

.50.0.0.00.00.00 

.50.0100,00.00 
Transf. de convênios dos Estados e DF para SUS 
Transf. de convênios dos Estados e DF para SUS - Principal 60.000,00 

1,7,2. .51.0,0,00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação 
.51.0.1.00.00.00 Transf de COPVMS dos Estados e DF a Prog de Educação - P 99,000,00 

1.71 .99.0.0.00.00,00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF 
• 1.7.2. .99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de convênios dos Estados e DF 

110 1,7,2, 
1./1 

, 99.0.1.90.00.00 
.00,0.0.00.00.00 

Outras Transferências de convênio dos Estados - Principal 
Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 

334,000,00 

1.1.2. .51.0.0.00.00.00 Transferência de Estado destinada a Assistência social 
1.1.2. , 51.0.1.00,00,00 Transferência de Estado destinadaa Assistência social - Pr 82.000,00 
1,1.5. .00.0.0,00,00,00 Transferências de outras instituições Públicas 
1.7.5. .00.0.0,00.00.00 Transf.Recur.do Fundo de man.Desenv. da Educação Basica - F 

• 
.50.0,0.00.00.00 
.50,0.1.00.00.00 

Transferência de Recursos do FUNDES 
Transferência de Recursos do FUNDES - Principal 6.000.000,00 

ofs 



Governo Municipal de Deputado Ir a n Pinheiro 
Consolidado 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LiQUIDA 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 
Pad: 00$ 

RI CO

CÓDIGO 1 1ES P ECI F I CAÇÃO RECEITAS CORRENTES DEDUÇOES DE RECEITA 

1.9.0. 
1.9.2. 
1.9.2, 
1.9,2. 

.00.0.0.00.00.00 

.00,0.0.00.00.00 

.00.0.0.00,00.00 

.99,0,0.00,00.00 

Outras Receitas Correntes 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
Indenizações 
Outras indenizações 

1.9.2. .99.0,1.00.00.00 outras indenizações Principal 20,000,00 
1.9.2. .00.0.0.00.00.00 Restituições 
1.9.2. .99.0.0,00.00.00 Outras Restituições 
1.9.2. .99.0.1.00.00.00 Outras Restituídas - Principal 20.000,00 
7.0.0. .00.0.0.00.00,00 Receitas correntes 
7,6.0. .00,0.0.00.00.00 Receita de Serviços 
7.6.1. .00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e comerciais Gerais 
7.6,1. .00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
7.6.1. .01.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e comerciais Gerais 
7,6.1. .01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e comerciais Gerais Principal 69.000,00 '69.000,00 

00.0.0. .00.0.0.00.00.00 Deduçoes de Receita 
50.0.0. .00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDES 
51,0,0. .00.0,0.00.00,00 Receitas correntes 
51,7.0. .00.0.0.00,00.00 Transferências correntes 
51.7.1. .00,0.0.00.00,00 Transferências da união e de suas Entidades 
51.7.1. .00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da un 
51.7.1. .51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos municípios - FPM 
51.7.1. .51.1.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
51.7.1. .51,1.1,00,00.00 Cota-Parte do FPM - Cota mensal - Principal -2,500.000,00 
51.7.1. .52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
51.7.1. .52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ -2.000,00 
51,7.1. .00.0,0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
51.1.1. .51.0.0.00.00,00 Transf Financeiras do ICMS - Desonerado - L,C. N° 81/96 
51.1.1, .51,0.1.00.00.00 Transf Financeiras do Icms - DesoneraCão - L,c. N° 81/96 - -2.000,00 
51.7,2. .00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ept 
51.7.2. .00,0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 
51.7.2. .50,0.0,00.00.00 Cota-Parte do ICMS 
51.7.2. .50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal -1.500.000,00 
51.71 .51.0,0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 
51.7.2. .51.0.1.00.00,00 Cota-Parte do IPVA - Principal -80.000,00 
51.7.2. .52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - municípios 
51.7.2. .52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -8.000,00 

TOTAIS DA RECEITA 33.607.000,00 '69.000,00 

RECEITA CORRENTE LiQUIDA, . . . . , . . .„ 33,538,000,00 



up 

0 

04 
04 
00 

Ceará ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Governo municipal de Deputado Irapuan Pinheiro PROJEÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL 

RICOH 
Pag,: 0001 

04 Consolidado 
Em R$ 1.,00 

00 
04 
00 DESPESA COM PESSOAL DESPESA ORÇADA 2022 

04 
00 DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I) 

00 

00 

04 
04 
O 

3.1.71.70.00 Rateio p/ particip. em comércio público 
3.1.90.01.00 Aposentad. RPPS, reserva recuo. e reform 
3190.03.00 Pensões do RPPS e do militar 
3.1,90.04.00 Contratação por tempo determinado 
3,1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
3190.91.00 sentenças judiciais 

2.000,00 
25.000,00 
15.000,00 

2.139.500,00 
13.054,200,00 
2J61,750,00 

10.000,00 
O 

04 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios apteriores 
3.1.90.96.00 Ressarcimepto de desp, de pessoal reouis 

/OHM 
14,000,00 

dek TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I). ...„ ,,,,, 18,092.450,00 

Olk 
O DESPESAS COM PESSOAL CO LEG:SLATIVO (II) 

00 3.1.90.04,00 Contratação por tempo determinado 18.000,00 
O 

00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
3.1.90.13,00 Obrigações patronais 

800.000,00 
160.000,00 

011 TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II)..„ ..... „...,„ 976.000,00 

04 
04 RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA - RCL   33,538.000,00 
00 
04 

% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 
DO EXECUTIVO sobre a RCL 18.092,450,00 ( 53,95 % ) 

04 
LIMITE LEGAI DE DESPESAS DO EXECUTIVO 18.110.520,00 ( 54,00 % 

04 
0, % do TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 

DO LEGISLATIVO sobre a RCL 978.000,00 ( 2,92 % ) 
04 
04 LIMITE LEGAL DE DESPESAS DO LEGISLATIVO 1 2.012,280,00 ( 6,00 ) 

04 
04 
04 
04 
04 
04 

O 
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411, R ECE ITAS O RÇAM E NT ÁRIAS 

Olk 
O 

00 
00 

00 
Oh 

000 
014 
4110 

00 
00 
00 

00 
0110 
Ook 

0111 

010 

010 

0010 

014 

Ook 
RECEITAS DE OPER. CRÉD. VINCULADAS A SAÚDE (III) 4111 

014 

011 

O 

RECEITA 
PREVISTA 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( ) 
Receitas de impostos 

1.112.50.0100.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Prinç, 
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Mul.ju 
1.1.1.1.50.0.3.00.00,00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Div.at 
1.1.1.2.50.0.4.00.00,00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria urbana - Mj.d.a 
1.1.1150.0.5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria urbana - mul.pr 
1.1.1.1.30.0.6.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria urbana - Jur.pr 
1.111.50.0.7.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Mu,d.a 
111150.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Têrritoria Urbana - JnÁ.a 
111153.0100.00,00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens moveis e Direitos - Princ. 
1,1.1.3,03.1.1.00,00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 
1.1.1.3.03,4,1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido Rd Fonte Outros Rendimentos,- Princ. 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Isso - Prig. 
1.1.1.4.5112.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSO - Mul:iu 
1.1.1.4.51.2.1.00.00,00 Adiçional 155 - Rodo Municipal de combate a Pobreza - Princ, 

Receitas de transferências legais e constitucionais 
1.7.1.1.51.1.1,00,00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
1.711.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ. 
111.9.51.0.1.00,00.00 Transf Financeiras do icms - Desoneração - L.C. N° 81/96 - Princ. 
1.7.1.1.50.0.1.00.00,00 Cota-Parte do ICmS - Princjpal 
111151.0100.00.00 Cota-Parte do IPVA - Prinçipal 
112.1,51.0100,00.00 Cota-Parte do IPI - Municiplos - Principal 

TOTAL DE RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSF. CONST. E LEGAIS (I) 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 
1.3.2.1.01.0.1.10.10.20 Rem. Dep. BdPC. Rec. Vinc.-Royal , saúde - Principal 
1.311.01.0.1.10.10.00 Rem, Dep. Banc, Rec. V1nc. - SUS - Principal 
1.3.2101.0110.33,10 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - conv. - saúde - Principal 
1.713.50.1100.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primaria,- Princ, 
1.713,50.2100.00.00 Transferencia de Recursos do SUS - Atenção Especializada - Princ. 
1.7.1.3.50.3100.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Sande - Princ. 
1.1.1.3.50.4.1.00,00.00 Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica - Princ, 
1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal 
1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas Financiados FUP(10 a Fundo - Princ. 
111.3.51.9100.00.00 Transferências do SUS-Outros Programas - Principal 
1.7.1.7.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para SUS - Principal 
111.3.50.0100.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Unico de Sande-SUS - Princ. 
1.7.2.4.50.0.1.00.00.00 Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal 
2.4.1.1.51.2.1.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS-Atenção Especializada- Princ. 
1.4.1.4.50.0.1.00,00.00 Transferências de COPVNOS da união para o Sus - Principal 
1.4.1.1.50.0.1.00.00,00 Transferências de Convênios dos Estados para SUS - Principal 

TOTAL DA TRANSF. RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 

RECEITAS DE OPER, CRÉD, VINCULADAS A SAÚDE 

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTARIAS 
1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 

50.000,00 
2.000,00 
10.000,00 
2.000,00 
2.000000 
2.000,00 
2.000,00 
1,000,00 
10.000,00 
250.000,00 
50.000,00 
232.000,00 
2.000,00 
10,000,00 

12.500.000,00 
10.000,00 
10,000,00 

1.500.000,00 
400.000,00 
40.000,00 

11.085.000,00 

1.000,00 
6.000,00 
1.000,00 

1.820.000,00 
520.000,00 
122.000,00 
31,000,00 
2.000,00 
5/.000,00 
196.000,00 
4.000,00 
71.000,00 
60,000,00 
120.000,00 
16.000,00 
48.000,00 

3.070.000,00 

i0,00 

2,000,00 
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1.1.2. .50.0.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 
1,11.01.0100.00.00 Taxas pela Prestacão de Serviços - Principal 
1.1.4. .50.0100.00.00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação - Prior. 
1.3,1, .01.2.1.00,00.00 Foros, laudêmios e Tarifas de ocupacão - Principal 
1.3.1. .99.0.1.00.00.00 Outras Receitas Imobiliárias - Prixcipal 
1.3.2. .01.0.1,10,10.10 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc.-Royal. Educação - Principal 
112. .01.0.1.10.10.90 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc.-Royal outros - Principal 
1.3.2. .01.0.1.10.15.00 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal 
1.31 .01.0.1.10.25.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNDE - Principal 
1.3.2. .01.0.1,10.30,00 Rem. Dep. Banc. Rec, vinc. - FNAS - Principal 
1.3.2. .01.0110,35.10 Rem. Dep. Bane, Rec. Vinc. - Conv, - Educação - Principal 
1.3.2. .01.0.1.10.35.90 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc. - Conv. - Outros - Principal 
1.3.2. .01.0.1.10.53.00 Rem, Dep, Banc, Rec, Vitu, - CIDE - Principal 
1.3.2. .01.0.1.20,00.00 Rem, de Dep.Banc.de Recur, Não vinculados - Principal 
1.3.9. .99.0,1.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais - Principal 
1.6.1. .01.0,1.00,00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
1.6.9. .99.0.1.00.00.00 Outros Serviços - Principal 
1.7.1. .51,2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal 
1.7.1, .51.3.1.00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal 
1.7.1. .51.0.1.00.00,00 Cota-Parte Compensação Financeira Recursos minerais CEEM Prior. 
1.7.1. .5211.00.00.00 Cota-Parte Royalties-Compen.Produc.Petro-lei 7.990/89 - Prior, 
1.7,1. .52.4,1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 
1.7.1. .50.0.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 
1.7.1. .51.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal 
1.7.1. .53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal 
1.7.1. .99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 
1.7.1. .50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementacão da União ao Fundeb-VAAT - Princ. 
1.7.1. .51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - Princ, 
1.7.1. .52.0.1.00.00.00 Transf de Inc de Complementacão da União ao Fundeb-VAAR - Princ. 
1.7.1. .50.0100.00,00 Transferências de Recursos á') FNAS - Principal 
1.7.1, .52.0.1.00.00.00 Transf.de convênios da união Dest. a Prog Assist. Social - Princ, 
1,7.1. .99.0.1.00.00.00 Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - Princ. 
1.7.1. .33.0100.00.00 Cota-Parte da CIDE - Principal 
1.7.2. .51.0.1.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - Princ. 
1.7.2. .99.0.1,90.00,00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 
1.7.2. .51.0.1.00.00.00 Transferência de Estado destinada a Assistência Social - Princ. 
1.7.5. .50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal 
1.9.2. .99.0.1.00.00.00 Outras Indenizações - Principal 
1.9.2. .99.0.1.00.00.00 Outras Restituições - Principal 
1.4.1. .51.0100.00,00 Transferência de Convênio da união destinada a Educação - Princ. 
2.4.2. .51.0.1.00.00.00 Transferência Convênio Estado dest Programa de Educação - Prior. 
7,6.1. .01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

2.000,00 
2.000,00 

400.000,00 
1.00030 
1.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
16,000,00 
5.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

802,000,00 
5.000,00 

500.000,00 
500.000,00 
1.000,00 
2.000,00 

200.000,00 
270.000,00 
299.000,00 
135.000,00 
153.000,00 

2.000,000,00 
200.000,00 
100.000,00 
440.000,00 
50,000,00 

895.000,00 
10.000,00 
99.000,00 
334.000,00 
82.000,00 

6.000.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
164.000,00 
145.000,00 
69.000,00 

14.037,000,00 
-4.092.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS ORCAMENTARIAS 34.100.000.,00 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESA FIXADA 

3.1.71.10.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
3.1.90.04.00 Contratacão por tempo determinado 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
3.1.90.9/.00 Despesas de exercícios anteriores 

2.000,00 
1,183.000,00 
2.622.300,00 
390.100,00 
6.000,00 
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.90.9 

.30.4 

.50.4 

.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 

.00 Contribuições 

.00 SubvenOeS sociais 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
.11.7 .00 Rateio p/ particip. em consórcio público 20 .000,00 
.90,1 
.90.3 

.00 Diárias - civil 

.00 Material de Consumo 1.41 
.000,00 
.350,00 

.90.3 

.90.3 
.00 serviços de consultoria 
,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 12 

.000,00 
,500,00 

,90,3 .00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 58 .000,00 
.90.4 .00 Serv. tecnologia informacão/comunic,- Pi 1 .000,00 
.90,4 .00 obrigacóes tributárias e'contributivas 1 .000,00 
.90,4 
.90.9 

.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

.00 Despesas de exercícios anteriores 1 
.000,00 
.000,00 

.90.9 

.91.3 
.00 Indenizações e restituições 
.00 Outros sérv. de terc, pessoa jurídica 1 

.000,00 

.000,00 
.71.7 .00 Rateio p/ particip. em consorcio público .000,00 
.90.5 .00 Obras e instalações 42 .000,00 
.90.5 .00 Equipamentos e material permanente 10 .500,00 
.90.6 .00 Aquisição de imóveis .000,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) POR CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICAS) 7.19 .750,00 

0 

D E S PESAS PRÓP R IAS COM SAÚD E iDESPESA FIXADA 

DESPESAS COM SAÚDE (valor do item BI) 
- DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE 

7.197.750,00 
0,00 

3.070.000,00 

TOTAL DE DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE (V) 4,127,750,00 

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. CONST. E LEGAIS ( V 1) 1 19,58% 

PERCENTUAL MlNIMO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 15,00% 



0 

0 
0 

0 
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RECEITAS DO ENSINO 

deb RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) 
00 

1- RECEITA DE IMPOSTO (I) 
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

INO 1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 
401 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

2.1- Cota-Parte FPM 
00 2,1.1- Parcela referente á CF, art. 159, I, alinea b 

2.1.2- Parcela referente à CP, art. 159, I, alinea 
2.1.3- Parcela referente 1 CF, art. 159, I, alinea e 

2.2- Cota-Parte ITR 
2.3- ICMS-Desoneração-I.C.n°81/1996 00 2.4- Cota-Parte ICMS 

00 2.5- Cota-Parte IPVA 

00 2.6- Cota-Parte IPI-Exportação 
2,7- Cota-Parte IOF-Ouro 

RECEITA PREVISTA 

625,000,00 
71.000,00 
10.000,00 
244,000,00 
300,000,00 

21.460,000,00 
13.500.000,00 
12.500.000,00 

500,000,00 
500.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

7.300.000,00 
400.000,00 
40.000,00 

0,00 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (III) . (I t II) A 

00 
0 

22.085.000,00 

RECEITAS DO FUNDES, RECEITA PREVISTA 

01 4- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (IV) 
4,1- Transferências de Recursos do FUNDEB (V) 

Oh 4.2- Complementação da União ao FUNDEB 
O 4.2.1- Complementação da União ao FUNDES, - VAAT 

4.2,1- Complementação da União ao FUNDEB - VAAF 
00 4,2.1- Complementação da União ao FUNDEB - VAAR 
0 5- TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A FORMAÇÃO DO FUNDEB (VI 

5.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (200 oe L.1) 
00 5.2- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (200 de 2,2) 
III 5,3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - 200 de 2.3) 

5,4- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (LH de 2.4 
0 5,8- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (200 de 2.5 
00 5.6- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - ( Ü0 de 1,6) 

00 6- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES (VII) . (V - VI) 
0 
• 

8.300.000,00 
6.000.000,00 
2,300.000,00 
2.000.000,00 
200.000,00 
100.000,00 

4.092,000,00 
2.500.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

1.500.000,00 
80.000,00 
8.000,00 

1.908.000,00 

DEMAIS RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO RECEITA PREVISTA 

010 7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (VIII) 
0 7.1- Transferências do Salário-Educação 
00 7.2- Transferências Diretas - PDDE 

7.3- Transferências Diretas - PNAE 
010 7.4- Transferências Diretas - PNATE 

7.5- Outras Transferências do FNDE 
01b 8- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS (IX) 
00 9- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (X) 

10- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XI) 
00 

951.000 , 00 
210,000,00 

0,00 
299.000,00 
135.000,00 
253,000 ,00 
408.000,00 

0,00 
8,000,00 

0 
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000 

11- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XII) . (VIII + IX + X + XI) 1 1.373,000,00 

12- TOTAL DAS RECEITAS COM EDUCAÇÃO (XIII) = ((III*25%) + VII - XII) 1 8.802,250,00 

DESPESAS DO FUNDEB (100%) DESPESA FIXADA 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO mAGISTÉRIO (XIV) 
13.1- Com Educação Infantil 
13.2- com Ensino Fundamental 

14- OUTRAS DESPESAS (XV) 
14,1- com Educaçao Infantil 
14.2- Com Ensino Fundamental 

5.817.000,00 
1.311,000,00 
4.506,000,00 
2.499.000,00 
630.900,00 

1.868.100,00 

13- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (XVI) : (XIV + XV) 8.316.000,00 

DESPESAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (5%) DESPESA FIXADA 

16- Com Educação Infantil (XVII) /81.000,00 
17- Com Ensino Fundamental (XVIII) 101.000,00 
18- Demais despesas com Educação (XIX) 1.047.250,00 

19- TOTAL DAS DESPESAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (XX) = (XVII + XVIII + XIX) 1.429.250,00 

DESPESAS RESULTANTES DE OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DESPESA FIXADA 

20- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XXI) 1,5/4.500,00 

21- TOTAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (XXII) = (XVI + XX + XXI) 11.269.730,00 

TAB E LA DE CUM P R I M E NTO DO S ILIM IT IE S VALOR 

22 - MfiliM0 de 70% do FUNDEB na remuneração do magistério (XXIII) * 70%) 5.821.200,00 
23 - Mínimo de 30% em Despesa com mDE que não Remuneração do Magistério (XXIV) :(XVI * 30%) 1.494.800,00 
24 - Mínimo de 25% das Receitas Resultantes de Impostos na Manut.e Desenv.do Ensino (XXV)=(III*25%) 5.511,250,00 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR PREVISTO (R$) 

111.2,50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Princ. SEFIN 
1.1.1,2,50.0100.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Mul,ju SEFIN 
1;112,50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Div.at SEFIN 
1.112.50.0.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Mj,La SEFIN 
1.1.1,2,50,0.5,00,00,00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Mul,pr SEFIN 
1.112.50.0.6.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Jur,pr SEFIN 
1,1.1.2.50.0.7.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Muda SEFIN 
1.1.1.2.50.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Ju,d.a SEFIN 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Iráveis e Direitos - Princ. SEFIN 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal SEFIN 
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - Princ. SEFIN 

SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 

1.114.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ. 
1.1.1.4,51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualpuer Natureza,- ISSQN - Mul,ju 
1.114.51.2100.00.00 Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate a Pobreza - Princ. 
1.1.2104.0100.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 
1.1.2.1.50,0,1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 
112.2.01.0100.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 
1.2.1150.0100.00.00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ. 
1.7.1.1.51.1100.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
1.711.51.2100.00,00 Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal 
1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal SEFIN 
1.1.1.1.52.0.1.00.00,00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ, SEFIN 
1.719.51.0100.00.00 Transf Financeiras do ICMS - Desoneração - L.C. N° 81/96 - Princ, SEFIN 
1.7.1150.0100.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal SEFIN 
1.1.2.1,51.0.1.00.00,00 Cota-Parte do IPVA - Principal SEFIN 
1.7.2.1.52.0.1.00.00,00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal SEFIN 

50.000,00 
2,000,00 
10,000,00 
2.000,00 
2,000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
10.000,00 
250.000,00 
50.000,00 
232,000,00 
2.000,00 
10.000,00 
2,000,00 
2,000,00 
2.000,00 

400.000,00 
12.500.000,00 

500.000,00 
500,000,00 
10.000,00 
10,000,00 

7.500.000,00 
400.000,00 
40.000,00 

SUBTOTAL 22.491.000,00 

2. RECEITA QUE NÃO COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO 

cou ESPECIFICAÇÃO VALOR PREVISTO (RS) 

1.3.1.1.01.2.1.00.00,00 Foros, laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal 
1.311.99,0100.00.00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 
13.2.1.01.0110.10.10 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-Royal, Educação - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.10.10.20 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc.-Royal, saúde - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.10.10.90 Rem. oep. BanC, Rec. Vinc.-Royal outros - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.10.15,00 REM, Dep. SUC. Rec, Vinc.-FUNDEB - Principal 
1.3.2101.0110.20.00 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc. - SUS - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.10.25.00 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc, - FNDE - Principal 
1.1.2 1.01.0.1.10.3000 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS - Principal 
1.3,2101.0.1.10.35.10 Rem, Dep. Banc. Rec, Vinc. - Conv, - Educação - Principal 
1.3.2.1.01.0.1.10.35.20 Rem. Dep. Banc. Rec. Vig. - Conv. - saúde - Principal 
1.3.1.1.01.0.1.10.33.90 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Conv. - Outros - Principal 
1.3.2101.0110.53.00 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc. - CIDE - Principal 
1.3.2.1.01.0120.00.00 Rem. de Dep.Banc,de Recur. Não Vinculados - Principal 
1.3.9.9.99.0.1.00.00.00 outras Receitas Patrimoniais - Principal 
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
1.6,9.9.99.0.1.00.00.00 Outros Serviços - Principal 
1.712.51.0100.0030 Cota-Parte compensação Financeira Recursos Minerais CFEM 
1.7.1.1.32.1.1.00.00.00 Cota-Parte RoyaltieS-Compen,Produç.Petro-lei /.990/89 - 

SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
FUNDEB 
SS-F 
SEDUC 
FMAS 
SEDUC 
SS-F 
SEFIN 
SEFIN 
SEFIN 
SUA 
SAAE 
SAAE 

Princ, SEFIN 
Princ, SEFIN 

1 

80 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
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111 1.7. .2.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal SEFIN /00,000,00 
IN 1.7. 

1.7. 
.3.50.1100.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primaria,- Princ. SS-F 
.3.50.2.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada - Princ, SS-F 

1.820.000,00 
520.000,00 

ON 1.7. .3.50.3.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Princ. SS-F 122.000,00 
410 1.7. 

1.7, 
.3.50,4.1.00.00.00 Transferência Recursos do SUS-Assistincia Farmacêutica - Print. SS-F 
.3.50.5.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal SS-F 

31.000,00 
2.000,00 

00 1,7. .3.5E9100.00.00 Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Princ. SS-F 52.000,00 
000 1.1. 

1.7„4.50.0.1.00.00.00 
.3.51,9100.00,00 Transferências do sus-Outros Programas - Principal SS-F 

Transferências do Salario-Educaçao - Principal SEDUC 
196.000,00 
210,000 00 , 

O 1.7. .4.52.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal SEDUC 299,000,00 
lb 1.7. 

1.7. 
.4.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal SEDUC 
.4.99.0.1.00,00.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal SEDUC 

135,000,00 
253.000,00 

l'h 1.7. .5.50.0100.00,00 Transf de Rec de Complementação da Wh ao Fundeb-VAAT - Princ. FUNDEB 2,000.000,00 
00b 1.7. 

1.7. 
.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-VAAF - Princ. FUNDEB 
.5.51,0100.00.00 Transf de Rec de Complementaçâo da União ao Fundeb-VAAR - Princ, FUNDEB 

200.000,00 
100.000,00 

0010 1.7. .6.50.0.1.00.00,00 Transferências de Recursos do FNAS - Principal FMAS 440.000,00 

01$ 1.7. 
1 .1. 

.7.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convénios da união para SUS - Principal SS-F 

.1.52.0.1.00.00.00 Transf,de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social - Prime. FMAS 
4.000,00 
50,000,00 

40I 1.7. .7.99.0.1.00.00,00 Outras Transf de Convênios da união e de Suas Entidades - Princ. SEFIN 895.000,00 

ON 1.7. 
1.7. 

153.0.1.00,00.00 Cota-Parte da CIDE - Principal SEFIN 
.3.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Unico de saúde-sus - Princ. SS-F 

10.000,00 
11.00030 

41110 1.7. .4.30.0.1.00.00.00 Transf, de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal SS-F 60.000,00 

011 1.7. 
1,7. 

.4.51.0.1.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - Princ. SEDUC 

.4,99.0.1.90.00,00 Outras T ransferências de Convênio dos Estados - Principal SEFIN 
99.000,00 
334.000,00 

00 
04 
011 

1,7, 
1.7. 
1.9. 
1.9. 
2.4. 

.9.51.0.1.00.00.00 Transferência de Estado destinada a Assistência Social - Princ. FMAS 

.1.50,0100,00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal FUNDEB 

.1.99,0,1.00.00.00 Outras Indenizações - Principal 

.2.99.0.1,00.00.00 Outras Restituições - Principal 
SEFIN 
SEFIN

.1.51.2100.00.00 Transferências de Recursos do sus-Atenção Especializada - Princ. 
F 

82.000,00 
6.000.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
120.000,00 

• 2.4. .4.50.0100.00.00 Transferências de Convêlios da união para o sus - Principal SS-F 16.000,00 
004 
doi 

2.4. 
2.4. 
2.4. 

.4.51.0.1.00.00.00 Transferência de Convênio da União destinada a Educação - Princ. SEDUC 

.2.50,0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para SUS - Principal 5S-F 

.1.51.0100.00.00 Transferência Convênio Estado dest Programa de Educação - Princ, SEDUC 

164.000,00 
48.000,00 
145.000,00 

0011 
000 

7.6. 
951.7. 
931.7, 

.1.01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 

.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
SAAE 
SEFIN 

.1.52.0,1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ. SEFIN 

69.000,00 
-2.500.000,00 

-2.000,00 
000 

O 
010 

951,7, 
951.7. 
951.7. 
951.7. 

.9.51,0.1.00.00.00 Transf Financeiras do ICMS - Desoneração - 1,C, n° 87/96 - Princ, SEFIN 

.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal SEFIN 

.1.51.0.1,00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 

.1.32,0,1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 
SEFIN 
SEFIN 

-2.000,00 
-1.500.000,00 

-80,000,00 
-8.000,00 

00b SUBTOTAL : 11.609.000,00 

3. TOTAL DA RECEITA DO PERÍODO (ITEM 1 + ITEM 2) TOTAL : 34.100.000,00 
04 
0¥ 
04 RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO : 22.491.000,00 

04 VALOR FIXADO NO ORCAMENTO PARA 0 LEGISLATIVO.. . (RS) 1.470.000,00 
PERCENTUAL DE REPASSE PREVISTO NO ORÇAMENTO  6,54 % 

04 
0¥ 

PERCENTUAL LEGAL MAXIMO DE REPASSE   7,00 % 

O 

411 

0 
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COO. NOMC da função valor fiscal valor seguridade Total 

legislativa 
Administração 
Assistência social 
Saúde 
Educação 
Cultura 
urbanismo 
Habitação 
saneamento 
Gestão Ambiental 
Agricultura 
Indústria 
comércio e serviços 
Energia 
Transporte 
Desporto e Lazer 
Encargos Especiais 
Reserva de contingência 

1.470.000,00 
2.992.000,00 

0,00 
0,00 

11.508.850,00 
99,000,00 

4.111.000,00 
140.000,00 
190.000,00 
340.000,00 

1.256,400,00 
120.000,00 
92.000,00 
534,000,00 
202.000,00 
220,000,00 

1.522.000,00 
100.000,00 

1.47 .000,00 
2.99 ,000,00 
2.00 .000,00 
1.19 ,750,00 
11.50 .850,00 

9 .000,00 
4.11 .000,00 
14 .000,00 
19 .000,00 
34 .000,00 

1.25 •400,00 
12 .000,00 
9 ,000,00 
53 .000,00 
20 .000,00 
2/ .000,00 

1.52 ,000,00 
10 .000,00 

TOTAL GERAL mrnm 9.202.750,00 34 A .000,00 
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. Nome da subfunção Valor fiscal Valor seguridade Total 
0 
0 

3 Ação Legislativa 
3 Controle Externo 

1.460,000,00 
10.000,00 

0,00 
0,00 

1.46 
1 
.000,00 
.000,00 

0 
4110 

2 Planejamento e Orçamento 
2 Administração Geral 
2 Controle Interno 

6.000,00 
8.568.150,00 

22.000,00 

0,00 
1.582,450,00 

0,00 
11.15 

2 

.000,00 

.600,00 

.000,00 

0 
0 

2 Formação de Recursos Humanos 
2 Administração de Receitas 
3 Comunicação Social 

9.000,00 
8.000,00 
43.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 4 

,000,00 
.000,00 
.000,00 

0 
000 

4 Assistência á Criança e ao Adolescente 
4 Assistência Comunitaria 
0 Atenção Básica 

0,00 
0,00 
0,00 

393.000,00 
695.000,00 

1.997.500,00 

39 
69 

1.99 

.000,00 

.000,00 

.500,00 

0 O Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
O Suporte Profilático e Terapêutico 

0,00 
0,00 

3.153.800,00 
189.000,00 

3.15 
18 

.800,00 

.000,00 
000 O Vigilância Epidemiológica 0,00 19/.000,00 19 .000,00 

0 6 Ensino Fundamental 
6 Ensino médio 

7.309.900,00 
95.000,00 

0,00 
0,00 

7,30 
9 
.900,00 
.000,00 

0 6 Ensino Superior 6.00030 0,00 .000,00 

110 6 Educação Infantil 
6 Educação de Jovens e Adultos 

2.464.600,00 
283.800,00 

0,00 
0,00 

2.46 
28 

.600,00 

.800,00 
00 
01, 

6 Educação Especial 
9 Difusao Cultural 
5 Infra Estrutura Urbana 

199.800,00 
99.000,00 
380.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

19 
9 
38 

.800,00 

.000,00 

.000,00 
000 5 Serviços urbanos 811.000,00 0,00 81 .000,00 

0/0 8 Habitação Rural 
8 Habitação urbana 

70.000,00 
70.000,00 

0,00 
0,00 

7 
7 
.000,00 
.000,00 

0 
000 

1 Saneamento Básico Urbano 
4 Controle Ambiental 
4 Recursos Hídricos 

190.000,00 
57.000,00 

170.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

19 ,000,00 
5 

17 
.000,00 
,000,00 

000 
0 

O Promoção da Produção Agropecuária 
6 Promoção Industrial 
9 Promoção Comercial 

209.000,00 
120.000,00 
8.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

20 
12 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
010 9 Turisg 

5 Energia Elétrica 
84.000,00 
120.000,00 

0,00 
0,00 

8 
12 

.000,00 

.000,00 
0 8 

, 
Transporte Rodoviário 20/.000,00 0,00 20 .000,00 

000 1 Desporto Comunitário 
1 Lazer 

/04.000,00 
16.000,00 

0,00 
0,00 

20 
1 
.000,00 
.000,00 

0 4 Serviço da Divida Interna 1.200.000,00 0,00 1.20 .000,00 

011 4 Outras Transferências 
9 Reserva de Contingência 

30/.000,00 
100.000,00 

0,00 
0,00 

30 
10 

.000,00 
,000,00 

0 

O TOTAL GERAI 24.897,250,00 9.202.750,00 34.10 ,000,00 

0 
0 

0 

0 
o 

0 
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ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 - Consolidado Pagina : 001 

Cód. Nome do programa Valor fiscal Valor seguridade Total 

0001 Ação Legislativa 
0002 Academia de Saúde 
0003 Gestão Administrativa 
0004 Controle Interno e Ouvidoria 
0005 Farmácia Viva 
0006 Gestão Financeira 
0007 Edificações Públicas 
0008 serviços da Dívida Interna Contratada 
0009 Contribuição para Formação do PASEP 
0010 Gestão da Politica de Assistencia Social 
0011 Promoção do Trabalho e Geração de Emprego e,Renda 
0012 Gestão dos Serviços da Atenção Basica em Saude 
0013 Gestão dos Serviços da Atenção Ambulatoria e Hospitalar 
0014 Gestão dos Serviços de Asssistincia Farmacêutica 
0015 Gestão dos Serviços de Vigilancia em Saúde 
0016 Gestão dos Serviços do Ensino Fundamental 
0017 Gestão dos Serviços da Educação Infantil 
0018 Gestão dos Serviços da Educação de Jovens e Adultos 
0019 Gestão dos Serviços da Educação Especial 
0020 Gestão dos Serviços do Ensino Superior 
00/1 Programa de Alimentação Escolar 
0022 Program de Transporte Escolar 
00/3 Gestão o Programa de Difusão Cultura 
0024 Gestão os Serviços de Abastecimento de Agua 
0023 Gestão os Serviços de Infraestrutura Urbana 
00/6 Gestão os Serviços Gerais de Utilidade Pública 
00/7 Gestão e Habitações Populares 
00/9 Gestão as Políticas de Meio Ambiente 
0030 Gestão os Serviços de Saneamento Básico 
0031 Gestão os Serviços de Recursos Hídricos 
0032 Gestão os Serviços de Abastecimento e Agricultura 
0033 4010 TeCniC0 e Material ao HOW do Campo 
0034 Gestão dos Serviços de Desenvolvimento do Turismo 
0035 Distribuição de Energia Elétrica e/ou Solar 
0036 Melhoria da Malha Rodoviária Municipal 
0037 Gestão dos Serviços de Desporto e Lazer 
0038 Políticas Públicas para Criança e Adolescente 
9999 Reserva de Contingência 

1.470.000,00 0,00 1.470.000,00 
0,00 1/,000,00 /1.000,00 

/.432.150,00 2.5/6.450,00 10.053,600,00 
47.000,00 0,00 41.000,00 

0,00 6.000,00 6.000,00 
3.000,00 0,00 6,000,00 

130.000,00 030 130.000,00 
1.220.000,00 0,00 1.2/0.000,00 
30/.000,00 0,00 30/.000,00 

0,00 701.000,00 701.000,00 
128.000,00 0,00 123.000,00 

0,00 1.925.500,00 1,9/5.500,00 
0,00 3.153.800,00 3.153.800,00 
0,00 183,000,00 183,000,00 
0,00 192.000,00 192.000,00 

6.836.900,00 0,00 6.836.900,00 
2.368.600,00 0,00 2.368,600,00 
/83,800,00 0,00 /83.800,00 
119.000,00 0,00 119.300,00 
6.000,00 0,00 6.000,00 

281.000,00 0,00 281,000,00 
403.000,00 0,00 403.000,00 
99,000,00 0,00 99.000,00 
996.000,00 0,00 996.000,00 
380.000,00 0,00 380.000,00 
811.000,00 0,00 811.000,00 
140.000,00 0,00 140.000,00 
170.000,00 0,00 110.000,00 
50.000,00 0,00 50.000,00 

170.000,00 0,00 170.000,00 
144.000,00 0,00 144.000,00 
65,000,00 0,00 65,000,00 
34.000,00 0,00 34.000,00 
120,000,00 0,00 120.000,00 
202.000,00 0,00 202.000,00 
220.000,00 0,00 220.000,00 

0,00 393.000,00 393.000,00 
100.000,00 0,00 100.000,00 

TOTAL GERAL 24,891,250,00 9.20/.150,00 34.100.000,00 
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Receitas por fonte de recurso 

• 
00 

COdigo U.G, Fonte Rec. do tesouro Rec, outras fontes Total 

0110 

00 1,1.1.1.50.0.1.00.00,00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana - Princ, 
SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 30,000,00 30.000,00 

O 1500100100-Receita de Imposto e Trans 12.500,00 12.500,00 

OPO 1500100200-Receita de Imposto e Trans 7.500,00 7,500,00 
1.1,1150.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul.ju 

00 SEFIN 1300000000-Recursos não vinculados de 1.200,00 1.20030 

IMO 1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 500,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 300 00 300,00 

010 1,111,50,0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Div,at 

dik SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 6,000,00 i6.000,00 
, 1500100100-Receita de Imposto e Trans 2.500,00 2.50000

010 1500100200-Receita de Imposto e Trans 1.500,00 1.500,00 

0
1.1.1.1.50.0.4.00,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mj,d,a 

SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 1.200,00 1.200,00 
414 1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 300,00 

III 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 300,00 300,00 

1.1.1150,0.5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul.pr 
0 SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 1,200,00 1.20030 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 300,00 

500,00 
01 300,00 
O 1.1.1.2.50.0.6,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana - Jur.or 

. , SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 1 200,00 1 200,30 
44 1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 500,00 
00 1500100200-Receita de Imposto e Trans 300,00 300,00 

1.1.1.2.50.0.7.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mu,dâ 
00 SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 1.200,00 1,200,00 
o 1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 500,00 

1500100200-Receita de Imposto e Trans 300,00 30040 
410 1.1.1.2.50.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana - Ju.d.a 
Oh SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 600,00 600,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 250,00 250,00
401 1300100200-Receita de Imposto e Trans 150,00 150,00 
111 1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Princ, 

SEFIN 
1500000000 

Recursos não vinculados de 6.000,00 6.000,00 
IP 1500100100-Receita de Imposto e Trans 2.500,00 2.30040 

III 1300100200-Receita de Imposto e Trans 1,500,00 1 500,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00,00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 

010 SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 150.000,00 150.000,00 

00 1500100100-Receita de Imposto e Trans 61,500,00 62.500,00 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 37.500,00 37.500,00

00 1.1.1.3.03.4.1.00,00,00 Imposto sobre a Renda Retido ma Fonte Outros Rendimentos - Princ,

010 SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 30,000,00 30.000,00 
, . 1500100100-Receita de Imposto e Trans 12 300,00 12 500,00

1 , 000 1500100200-Receita de Imposto e Trans ,50000 7,500,00

01111 
111.4.5111.00.00.00 Imposto sobre Servicos de qualquer Natureza - ISSQN - Princ, 

SEFIN 1500000000-RecUrsos nao vinculados de 139.200,00 139.200,00 
00 1500100100-Receita de Imposto e Trans 58.000,00 58.000,00 

11 1 00
1500100200-Receita de Imposto e Trans 34.800,00 

. . .4.5112 000000 Imposta sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Mul.ju 
.200,00 

34.800,00 

1.100,00 00 SEFIN 1500000000-Recursos Pd0 vinculados de 1 
1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 500,00 

010 1500100/00-Receita de Imposto e Trans 300,00 300,00 
dik 
010 
0 
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Receitas por fonte de recurso 

Código•  U.G, Fonte R C, JO tesouro Rec. outras fontes Total 

04 

00 1.1.1.4.51,2.1.00.00.00 Adicional 155 - Fundo Municipal de Combate á Pobreza - Princ, 
SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 6.000,00 6.000,00 

00 1300100100-Receita de Imposto e Trans 2.500,00 1.500,00 

00 1500100/00-Receita de Imposto e Trans 1.500,00 1.500,00 
111104.0,1.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalizaçao Ambiental - Principal 

04 SEFIN 1799000002-Recursos Destinados ao Mei 2,000,00 2.000,00 

14 1.111.50.0.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 
SEFIN 1501000000-Outros Recursos Não Vinco] 2 000,00 2.000,00

0 112101,0.1.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 
O SEFIN 1501000000-Outros Recursos Não Vincul 2.000,00 1.000,00 

114150.0100.00.00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ, 
14 SEFIN 1751000000-Contribuição de Iluminação 400.000,00 400.000,00 

0110 1.3.1.1.01.2.1.00.00.00 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação = Principal 
SEFIN 1501000000-Outros Recursos Nao'Vincul 1.000,00 1.000,00 

110 13.1.1.99.0.1.00.00,00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 

14 SEFIN 1501000000-Outros Recursos Não Vincul 1,000,00 1.000,00 
1.311.01.0110.10.10 Rem, Dep. Banc. Rec, Vinc.-Royal. Educação - Principal 

01 SEFIN 1513000000-Royalty do Petróleo e Gas 1.000,00 1,000,00 
1.311.01.0110.10.10 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc.-Royal. saúde - Principal 

00 SEFIN 1635000000-Royaltv do Petróleo e Gás 1.000,00 1.000,00 
04 1.3.2.1.01.0.1.10.10.90 Rem, Dei, Banc, Rec. Vinc.-Royal outros - Principal 

. SEFIN 17)4000000-Transf União de Royalty Pe 1 000,00 1000,00 
1705000000-Transf Estados de Royalty 

. 
010 1.000,00 1.000,00 
00 1.3.2.1.01.0.1.10,15.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc,-FUNDEB - Principal 

FUNDEB 1540000000-Transferências do FUNDEB-i 5.000,00 5.000,00 
01 1540107000-Transferências do FUNDEB-i 3.000,00 3.000,00 
04 1541000000-Transf. do FUNDEB 30%-Comp 2,000,00 2.000,00 

1541107000-Transf. do FUNDEB 70%-Comp 2.000,00 2.00040 
0011 1542000000-Transf, do FUNDES 30%-Comp 1.000,00 1,000,00 
010 1541107000-Transf. do FUNDEB 70%-Comp 1.000,00 1.000,00 

1543000000-Transf. do FUNDEB 30%-Comp 1.000,00 1.000,00 
A 1543107000-Transf. do FUNDEB 70%-Cm 1.000,00 1,000,00 

00 1.311.01.0110.20.00 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS - Principal 
SS-F 1600000000-Transferência SUS Bloco de 3.000,00 3.000,00

00 1601000000-Transferência SUS Bloco de 1.000,00 1.000,00 

110 1621000000-Transferência SUS de Gover 1,000,00 1.000,00 
1622000000-Transferência SUS de over 1.000,00 1.000,00 

0¥ 1,311.01.0110.15.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNDE - Principal 

11, SEDUC 1550000000-Transferência do Salário-E 1,000,00 1.000,00
1551000000-Transferência de Recurso d 1.000,00 1.000,00

110 1553000000-Transferência de Recurso d 1.000,00 1.000,00 

00 
1569000000-Outras Transferências do F 2.000,00 2.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.10.30.00 Rem, Dep. Banc. REC. VIPC. - FNAS - Principal 
O FMAS 16 0000000-Transferencia de Recurso d 1.000,00 1.000,00 

O 1.311.01.0.1.10,33.10 Rem, Dep. Banc. Rec. Viu. - Conv. - Educação - Principal 
SEDUC 1570000000-Transferência de convênio- 1.000,00 1.000,00 

00 1571000000-Transferência de convênio- 1.000,00 1,000,00 

010 
1.3.2101.0110.35.20 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - conv. - saúde - Principal 

SS-F 1632000000-Transferência de convênio- 1.00000 1.000,00 
00 

0¥ 

00 
0% 
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Receitas por fonte de recurso 

O SEFIN 

: 003 

Código UG Forte Rec, do tesouro Rec utns fontes Total 

1.3.1.1.01,0.1.10.35.90 Rem, De), Banc, Rec. Vinc, - Conv. - Outros - Principal 
SEFIN 11)0000000-Outros Convênios da União .000,00 .000,00 

1101000000-Outros Convênios do Estado .000,00 .000,00 
1.5.2.1.01.0,1,10.55.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal 

SEFIN 1150000000-CIDE .000,00 .000,00
1.3.2.1.01.0.1.20.00.00 Rem. de De).Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal 

SEFIN 1501000000-3utros Recursos Não Vincul .000,00 .000,00 
1.3.9.9.99.0100.00.00 Outras Receitas Patrimoniais - Principal 

SEFIN 1501000000-Outros Recursos Não Vincul .000,00 .000,00 
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principa 

SAAE 1501000000-Outros Recursos Não Vincul 80 .000,00 80 .000,00 
1.6,9.9.99.0.1.0E00.00 Outros Serviços - Principal 

SAAIE 1501000000-Outros Recursos Não Vincul .000,00 MOA 
1.1.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 

SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de / 50 .000,00 1.50 .000,00 
1500100100-Receita de Imposto e Trans 82 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 1.8/ 

.000,00 

.000,00 
R 

1.81 
.000,00 
.000,00 

1540000000-Transferencias do FUNDEB-i 15 .000,00 /5 .000,00 
1540101000-Transferências do FUNDEB-1 

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM 1% cota dezembro - Principal 
1./5 .000,00 1./5 .000,00

SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 37 .000,N 31 .000,00 
1500100100-Receita de Imposto e Trans 12 .000,00 12 .000,00 

1.7.1.1.51.3.1,00,00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal 
SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 31 .000,00 3/ A00,00 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 12 .000,00 12 .000,00 
1.1.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ. 

SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 6.00040 .000,00 
1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 500,00 
1500100200-Receita de Imposto e Tran 1.500,00 .500,00 
1540000000-Transferências do FUNDEB-1 600,00 600,00 
1540101000-Transferências do FUNDEB-i 1.400,00 .400,00

1.1.1.2.51.0,1.00.00.00 Cota-Parte Co )ensacão Financeira Recursos Minerais CFEM - Princ. 
SEFIN 1108000000-Tra6s da União de Recursos 1.000,00 .000,00 

1.1.1.2.52.1.1.00.00.00 Cota-Parte Rmlties-Compen.Produc.Petro-Lei 1.990/89 - Prior. 
SEFIN 15/3000000-Royalty do Petróleo e Gás 1.500,00 1.500,00 

1635000000-Royalty do Petróleo e Gás 500,00 500,00 
1.111.52.4100.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 

15/3000000-Royalty do Petróleo e Gás 150.000,00 150.000,00 
1635000000-Royalty do Petróleo e Gás 50.00030 50.000,00 

1.1.1.3.50.1.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária - Princ. 
SS-F 1600000000-Transferência SUS Bloco de 1.800.000,00 1.800.000,00 

1602000000-Trans. SUS Bloco de Manute 20,000,00 
1.1.1.3.50.2.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada - Princ, 

20.000,00

SS-F 1600000000-Transferência SUS Bloco de 500.000,00 500.000,00 
, 1602000000-Trans. SUS Bloco de Manute 20 OH, 00 , , 

1.1.1.3.50.3.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Princ. 
20.000,00 

SS-F 1600000000-Transferência SUS Bloco de 120.000,00 120.000,00 
1602000000-Trans. SUS Bloco de Manute , 2 000, 00 , 2.000,00 

1.115.50.4100.00.00 Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica - Princ. 
SS-F 1600000000-Transferência SUS Bloco de 30.000,00 30.000,00 

160/000000-Trans. SUS Bloco de Manute 1.000,00 1.000,00 

00 
.14 
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01 
OR código J.G, FOritE Rec. do tesouro REC, outras fol:E.s Total 

01/ 
001 1.713.50.3100.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal 

SS-F 1600000000-Transferência SUS Bloco de 2.000,00 2.000,00 
om, 1,713.50.9,1.0E00.00 Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Princ, 
000 SS-F 1600000000-Transferência SUS Bloco de 50.00030 50.000,00 

1602000000-Trans. SUS Bloco de Manute 2.000,00 2.000,00 
11, 1.7.1.3.51.9.1.00.00.00 Transferências do SUS-Outros Programas - Principal 
001) SS-F 1601000000-Transferencia SUS Bloco de 196.000,00 196.000,00 

1,7.1.4.50,0100.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 
010 SEDUC 1550000000-Transferência do Salário-E 210,000,00 210.000,00 

111 1.714.51,0100.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal 
SEDUC 1552000000-Transferência de Recurso d 299.000,00 299.000,00 

imo 1.714.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal 

000 SEDUC 1553000000-Transferência de Recurso d 135.000,00 135.000,00 
1.1.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 

011 SEDUC 1569000000-Outras Transferências do F 253.000,00 253.000,00 

A 1.715,50.0100.00,00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT - Princ. 
FUNDES 1542000000-Transf. do FUNDEB 30%-Como 600.000,00 600.000,00 

dl 1542107000-Transf. do FUNDEB 70%-Comp 1.400.000,00 1.400.000,00 

4111 111.5.51.0100.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - Princ, 
FUNDEB 1541000000-Transf. do FUNDEB 30%-Comp 60.000,00 60.000,00 

0110 1541107000-Transf. do FUNDEB 70%-Comp 140.000,00 140.000,00 

110 
1.7.1.5.52.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAR - Princ. 

FUNDEB 1543000000-Transf„ do FUNDEB 30%-Comp 30,000,00 30.000,00 
111 1543107000-Transf. do FUNDEB 70%-Comp 70.000,00 70.000,00 

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do FNAS - Principal 
O FMAS 1660000000-Transferência de Recurso d 440.000,00 440.000,00 
O 111.7.50.0100.00.00 Transferências de Convênios da União para SUS - Principal 

SS-F 1631000000-Transferência de convenio- 4.000,00 4,000,00 
IP 1.7.1.7.52.0.1.00.00.00 Transf.de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social - Princ. 
411, FMAS 1665000001-Transf. de Convênio-União- 50.000,00 50.000,00 

1.7.1.7.99.0.1.00.00.00 Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - Princ. 
100 SEFIN 1700000000-Outros Convênios da União 895.000,00 895.000,00 
lik 1.7.1.9.51.0.1.00.00.00 Transf Financeiras do ICMS - Desoneração - L.C. N° 87/96 - Princ. 

SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 6.000,00 6000,00
001 1500100100-Receita de Imposto e Trans 500,00 500,00 

110 1500100200-Receita de Imposto e Trans 1.500,00 1.500,00 
1540000000-Transferências do FUNDEB-i 600,00 600,00 

olo 1540107000-Transferências do FUNDEB-i 1.400,00 1.400,00 

Ia 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 
SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de 4 500.000,00 4.500.000,00 

olio 1500100100-Receita de Imposto e Trans 375.000,00 375.000,00 

110 
1500100200-Receita de Imposto e Trans 1.125,000,00 1.125.000,00 
1540000000-Transferências do FUNDEB-i 450.000,00 450,000,00 

114 1540107000-Transferências do FUNDEB-i 1.050.000,00 1.050.000,00 

111 
1.7.2.1.31.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 

SEFIN 1500000000-Recursos não vinculados de /40.000,00 /40.000,00 
000 1500100100-Receita de Imposto e Trans 20.000,00 /0.000,00 

1500100200-Receita de Imposto e Trans 60.000,00 60.000,00 
O 1540000000-Transferências do FUNDEB-i 24.000,00 24.000,00 
opo 1540107000-Transferências do FUNDEB-i 56.000,00 56.000,00 

010 
011 
0 
010 
dioh 
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ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 — Consolidado Página 

Receitas por fonte de recurso 
: 005 

00 cüigo U.G. ,onte Rec. do tesouro Rec. outras fontes Total 

11/ 
411 

000 

1,7,2,1.52.0100.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 
SEFIN 1500000000-Recursos nao vinculados de 2 

1500100100-Receita de Imposto e Trans 
.000,00 
.000,00 

24.000,00 
2.000,00 

In 1500100/00-Receita de Imposto e Trans 
1540000000-Transferências do FUNDEB-i 

.000,00 
,400,00 

6.000,00 
2.400,00 

iii 1540107000-Transferencias do FUNDEB-i .600,00 5.600,00 

A 1,7.1.1.53,0.1.00.00.00 Cota-Parte da CIDE - Principal 
SEFIN 1750000000-CIDE 1 .000,00 10.000,00 

O 112.3,50.0100.00.00 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde-su - Princ. 

000 SS-F 1621000000-Transferência SUS de Gover 7 
1.7.2.4.50.0.1.00.00.00 Transf, de Convênios dos Estados e DF para SUS - Princi 

.000,00 
ai 

71.000,00 

011 SS-F 1632000000-Transferencia de convênio- 6 .000,00 60.000,00 

010 
1.7.2,4.51.0,1,00.00,00 Transf de Convênios dos Estados e DF e Prog de Educação 

SEDUC 1571000000-Transferência de convenio- 9 
- Princ. 
,000,00 99.000,00 

101 1.7.2.4.99,0.1.90.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 

010 
SEFIN 1701000000-Outros Convênios do Estado 334,000,00 

1.7.1.9.51,0100,00,00 Transferência de Estado destinada a Assistência Social - Princ, 
334.000,00 

10 
IA 

FMAS 1661000000-Rec. à Assistência Social- 82,000,00 
1.7.5.1,50.0.1.00,00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal 

FUNDES 1540000000-Transferencias do FUNDEB-i 1.300,000,00 

82.00000, 

1.800.000,00 
010 1540107000-Transferencias do FUNDEB-i 4.200.000,00 4.200.000,00 

010 
1.9.2.1.99.0100.00.00 Outras Indenizações - Principal 

SEFIN 1501000000-Outros Recursos Não Viocul 20,000,00 20.000,00 
IN 1.9.2.2.99,0100.00.00 Outras Restituições - Principal 

SEFIN 1501000000-3utros Recursos Não Vincul 20.000,00 20.000,00 
Ilk 2.4.1151,2100,00.00 Transferências de Recursos do sus-Atenção Especializada - Princ, 
01, SS-F 1601000000-Transferencia SUS Bloco de 100,000,00 

1603000000-Trans SUS Bloco de Estrutu 20.000,00 
100.000,00 
/0.000,00 

0 2.4.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o SUS - Principal 
100 SS-F 1631000000-Transferencia de convenio- 16.000,00 

1.4.1.4,51,0100.00.00 Transferência de Convênio da União destinada a Educação - Proc. 
16,000,00 

O SEDUC 1570000000-Transferencia de convênio- 164.000,00 164.000,00 

10, 2.4.2,2.50.0100.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para SUS - Principal 
SS-F 1632000000-Transferencia de convenio- 48.000,00 48.000,00 

0 2,4,2.2.51,0.1,00,00,00 Transferência Convênio Estado dest Programa de Educação - Princ. 

110 SEDUC 1571000000-Transferencia de çonvelio- 145.000,00 
7.6.1.1.01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 

145.000,00 

01! SAAE 1301000000-Outros Recursos Não Vincul 69.000,00 69.000,00 

414 
0 

951,7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do PPM - Cota Mensal - Principal 
SEFIN 1540000000-Transferências do FUNDE6-1 -750.000,00 

1540107000-Transferencias do FUNDEB-i -1.750.000,00 
-750.000,00 

-1.750.000,00 

111, 
951,7.1.1.52.0100.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ. 

SEFIN 1540000000-Transferencias do FUNDEB-i -600,00 -600,00 
000 1540107000-Transferencias do FUNDEB-i -1.400,00 -1.40000, 

IP 
951,719.51.0100.00,00 Transf Financeiras do ICMS - Desoneração - 1.C. N° 87/96 - Princ. 

SEFIN 1540000000-Transferências do FUNDEB-i -600,00 -600,00 
ook 1540107000-Transferencias do FUNDEB-i -1,400,00 -1.400,00 

014 
951.711.50.0.1.00.00.00 cota-Parte do Ias - Principal 

SEFIN 1540000000-Transferonclas do FUNDEB-i -450.000,00 -450.000,00 
0 1540107000-Transferencias do FUNDEB-i -1.050.000,00 -1.050.000,00 

0 
101 

0 

0 
deli 



Ceará 
Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - consolidado 

Receitas por fonte de recurso 
Página : 006 

cod.00 U,G. :OrItC Rec, do tesouro Rec, outras fontes Total 

951.1.2.1.31.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 
SEFIN 1540000000-Transferências do FUNDEB-i -24,000,00 -24,000,00 

1540107000-Transferências do FUNDEB-i -56.000,00 -56.000,00 
951.7,2,1,52.0,1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - municípios - Principal 

SEFIN 1540000000-Transferincias do FuNDEB-i -1.400,00 -2.400,00 
1540101000-Transferências do FUNDEB-i -5.600,00 -5,60030 

Totais 34.100.000,00 0,00 34.100.000,00 

A 



Ceará 
Governo Municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 — Consolidado 

Receitas por fonte de recurso 

Código Fonte Valor 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
1500100100 Receita de Imposto e Trans, - Educação 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1501000000 Outros Recursos mão Vinculados 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 
1541000000 Transf. o FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 
1541107000 Transf. o FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 
1542000000 Transf. o FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 
1542107000 Transf. o FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 
1543000000 Transf. o FUNDEB 30%-Comp1e, União-VAAR 
1543107000 Transf. o FUNDEB 70%-Comple. União-vAAR 
1550000000 Transferencia do Salario-Educação 
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 
1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 
1569000000 Outras Transferências do FNDE 
1570000000 Transferência de convênio-União/Educação 
1371000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
1573000000 Royalty do Petróleo e Gás á Educação 
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção 
1601000000 Transferência SUS Bloco de Estruturação 
1602000000 Trans. SUS Bloco de Manutenção-COVID-19 
1603000000 Trans SUS Bloco de Estruturação-COVID-19 
16/1000000 Transferência SUS de Governo Estadual 
1621000000 Transferência SUS de Governo Municipal 
1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 
163/000000 Transferência de convênio-Estados/Saúde 
1635000000 Royalty do Petróleo e Gás 1 Saúde 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
1661000000 Rec. 1 Assistência Social-FEAS 
1663000001 Transf. de Convinio-União-Ass. Social 
1700000000 Outros Convênios da União 
1701000000 Outros Convênios do Estado 
1704000000 Transf União de Royalty Petróleo e Gás 
1705000000 Transf Estados de Royalty Petróleo e Gãs 
1708000000 Trans da União de Recursos Minerais 
1750000000 CIDE 
1751000000 Contribuição de Iluminação Pública 
1799000002 Recursos Destinados ao Meio Ambiente 

13.40 .000,00 
1,42 .250,00 
3,16 ,750,00 
92 .000,00 

1.80 .000,00 
4.20 .000,00 

6 .000,00 
14 .000,00 
60 .000,00 

1.40 .000,00 
3 .000,00 
7 .000,00 
27 .000,00 
30 .000,00 
13 .000,00 
25 .000,00 
16 .000,00 
24 .000,00 
15 .500,00 

2.50 .000,00 
29 .000,00 
4 .000,00 
2 .000,00 
7 .000,00 
.000,00 
,000,00 

10 .000,00 
5 .500,00 

44 .000,00 
.000,00 

5 .000,00 
89 .000,00 
33 .000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
1 .00000 
40 .000,00 

.000,00 

Total 34.10 .000,00 
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Ceará 
00 Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

• ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado 
Fontes de recurso por grupo de despesa 

• código Fonte Grupo de despesa valor 

0 
04 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 13.401,000,00 
04 

0 1 - Pessoal e encargos sociais 5,904,400,00 
2 - Juros e encargos da divida 10.000„00 

000 3 - Outras despesas correntes 4.452,000,00 

O 4 - Investimentos 1./44.600,00 
6 - Amortização da divida 1.190.000,00 

04 9 - Reserva de contingência 100,000,00 

0 1500100100 Receita de Imposto e Trans, - Educação 1.429.250,00 
04 

04 
1 - Pessoal e encargos sociais 586.150,00 
3 - Outras despesas correntes 804.100,00 

0 4 - Investimentos 39,000,00 

04 1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 3,162./50,00 
000 

1 - Pessoal e encargos sociais 2.104.900,00 
0 3 - Outras despesas correntes 1,028.150,00 
ON0 4 - Investimentos 29.100,00 

00 1501000000 Outros Recursos Não Vinculados 926.000,00 
0 

' - Pessoal e encargos sociais 3/2.000,00 
0 3 - Outras despesas correntes 488.000,00 
000 4 - Investimentos 41.000,00 

- Amortização da dívida 25.000,00 
04 
000 1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 1.805.000,00 

04 1 - Pessoal e encargos sociais 1.615.000,00 

0 - Outras despesas correntes 83,000,00 
- Investimentos 101,000,00 

110 

010 1540101000 Transferências do FUNDEB-impostos 10% 4.203.000,00 

04 1 - Pessoal e encargos sociais 4,203,000,00 

000 1541000000 Transf, do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 62,000,00 
100 

- Pessoal e encargos sociais 45.200,00 
O 3 - Outras despesas correntes 14.900,00 
04 4 - Investimentos 1.900,00 

04 1541101000 Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAF 142.00040 
04 

.00040 - Pessoal e encargos sociais 142
000 
110 1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-comple. Uniao-VAAT 601400,00 

000 1 - Pessoal e encargos sociais 118.800,00 
00 
0 
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ON ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 — consolidado 

A
Fontes de recurso por grupo de despesa 

0¥ co'igc Fonte Grupo de despesa valor 

00 
o 3 - Outras despesas correntes 120,500,00 

4 - Ipvestimentos 1,700,00 

IMO 1542107000 Transf. do FUNDEB 7096-Gomple. união-vAAT 1.401.000,00 

1 - Pessoal e encargos sociais 1.401.000,00 

1543000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-UAAR 31.000,00 
04 
O 1 - Pessoal e encargos sociais 14.100,00 

3 - outras despesas correntes 15.500,00 
441 4 - Investimentos 1.400,00 
410 1543107000 Transf, do FUNDEB 70%-comp1e, União-VAAR 71.000,00 
O 
401 1 - Pessoal e encargos sociais 71.000,00 

imb 1550000000 Transfuência do salário-Educação 271,000,00 

O 3 - Outras despesas correntes 240.400,00 
401 4 - Investimentos 30,600,00 
imb 1532000000 Transferência de Recurso do PNAE 300.000,00 
4111 

1569000000 Outras Transferências do FNDE 255.000,00 
4010 
IMO 1 - Pessoal e encargos sociais 8.000,00 

3 - outras despesas correntes 32.000,00 
• 4 - Investimentos 215.000,00 

1570000000 Transferência de convênio-União/Educação 165.000,00 

- outras despesas correntes 300.000,00 

00 1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 136.000,00 

IMO 3 - outras despesas correntes 136.000,00 
00 

110 
Ill 4 - Investimentos 165,000,00 

00 1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 143.000,00 

00 3 - outras despesas correntes 85,000,00 
IMO 4 - Investimentos 160.000,00 

O 1573000000 Royalty do Petróleo e Gás 1 Educação 152.500,00 
O 
00 

3 - Outras despesas correntes 152,500,00 

III 1600000000 T ansfer ncia Sus bloco de manutenção 2.505.000,00 

011 1 - Pessoal e encargos sociais 1.914,700,00 
00 
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Ceará 
04 Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 

04 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 — consolidado 
Fontes de recurso por grupo de despesa 

04 
04 código Forte Gnpo de despma Valor 

0111 
- Outras despesas correntes 569,20040 
- Investimentos 21.100,00 

000 
010 1601000000 Transferência SUS Bloco de Estruturação 29/.000,00 

• 3 - Outras despesas correntes 191,000,00 
- Investimentos 100.00040 

014 1602000000 Trans, SUS Bloco de Manutenção-C3VID-19 45.000,00 

oek 1 - Pessoal e encargos sociais 2.30040 
O 3 - Outras despesas correntes 41.400,00 

- Investimentos 1.30040 

010 1603000000 Trans SUS Bloco de Estruturação-COVID-19 20.000,00 

OP1 4 - Investimentos 2040040 
011 

1621000000 Transferência SUS de Governo Estadual 72.000,00 
010 
0110 1 - Pessoal e encargos sociais 340040 

3 - Outras despesas correntes 8.000,00 
OMO 4 - Investimentos 61400,00 
010 

1622000000 Transferência SUS de Governo Municipal 1.000,00 

Olk 3 - Outras despesas correntes 140040 

010 1631000000 Transferência de convênio-União/Saúde 20.000,00 

- Investimentos 20,000,00 
011 

010 1632000000 Transferência de convênio-Estados/Saúde 109.000,00 

010 3 - Outras despesas correntes 2,000,00 

011 - Investimentos 10/400,00 

010 1635000000 Royalty do Petróleo e Gás á Saúde 51,500,00 

010 3 - Outras despesas correntes 51.500,00 
010 

010 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 441.000,00 

010 1 - Pessoal e encargos sociais 202.500,00 

010 
- Outras despesas correntes 
- Investimentos 

231,000,00 
7.500,00 

0111 
1661000000 Rec, á Assistência Social-FEAs 82.00040 

IMO 

110 1 - Pessoal e encargos sociais 2.400,00 

010 
010 
ok 
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Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 — consolidado Página : 

Fontes de recurso por grupo de despesa 

Código Fonte Grupo de despesa valor 

3 - Outras despesas correntes 
- Investimentos 

.100,00 
.500,00 

1665000001 Transf. de Convenio-União-Ass, Social 5 .000,00 

- Investimentos 5 .000,00 

1100000000 Outros Convênios da União 89 .000,00 

3 - Outras despesas correntes 65 .000,00 
- Investimentos 24 .000,00 

1701000000 Outros Convênios do Estado 33 .000,00 

- Investimentos 33 .000,00 

1704000000 Transf União de Royalty Petróleo e Gás .000,00 

3 - Outras despesas correntes .000,00 

1708000000 Transf Estados de Royalty Pevoleo e Gás .000,00 

- Outras despesas correntes .000,00 

1/03000000 Trans da União de Recursos minerais .000,00 

3 - Outras despesas correntes .000,00 

1180000000 CIDE 1 .000,00 

3 - Outras despesas correntes 1 .000,00 

1781000000 Contribuição de Iluminação Pública 40 .000,00 

3 - Outras despesas correntes 40 .000,00 

1799000002 Recursos Destinados ao Meio Ambiente .000,00 

3 - Outras despesas correntes .000,00 

Tota 1 - Pessoal e encargos sociais 19.0/ .450,00 
Tota 2 - Juros e encargos da divida 1 .000,00 
Tota 3 - Outras despesas correntes 10.20 .850,00 
Tota 4 - Investimentos 3.50 .700,00 
Tota 6 - Amortização da divida 1.21 .000,00 
Tota 9 - Reserva de contingência 10 .000,00 
Tota geral 34.10 .000,00 

004 



Governo municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
RECEITA POR TIPO DE RECEITA 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Em R$ 1,00 

RICH 

CÓDIGO 1 ES PECI FICAÇÃO REC. DO TESOURO REC. OUTRAS FONTES TOTAL 

1.0.0.0.00,0.0,00.00.00 Receitas correntes 37.630.000,00 0,00 31.630.000,00 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contribuçdes de 

melhoria 631,000,00 '0,00 631.000,00 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1100.0.0.00.00.00 

Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 

625.000,00 
81.000,00 

0,00 
0,00 

6/5.000,00 
81,000,00 

1.1.1.2.50,0,0,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana 71.000,00 0,00 71,000,00 

111.2.50.0.1.0E00,00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - Princ. 30.000,00 0,00 50.000,00 

1.1.1.2.50.0100.0E00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana - mul,ju 2.000,00 0,00 2.000,00 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana - DíV.dt 10.000,00 0,00 10.000,00 

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana - mj.d.a 2,000,00 0,00 2.000,00 

1.1.1.2.30.0.5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana - mul.pr 2,000,00 0,00 2.000,00 

1.1.1.2.50.0.6,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana - Jur.pr 2.000,00 0,00 2.000,00 

1.1,1,2,50,0.7,00,00,00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana - mu,d.a 2.000,00 0,00 2.000,00 

1.1.1.2.50.0.8.00,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial urbana - Ju,d.a 1.000,00 0,00 1.000,00 

1,1.1153.0.0.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens 
imnveis e Direitos 10.000,00 0,00 10.000,00 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens 
moveis e Direitos - Princ. 10.000,00 10,00 10.000,00 

1.1.1.3.00.0.0.00.00,00 Imposto Renda Prov. de Qualquer 
Natureza 300.000,00 0,00 300.000,00 

1.1,1.3.03.0.0.00,00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na 
Forte 300.000,00 0,00 300.000,00 

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho 250.000,00 0,00 250,000,00 

1.1.1.3,03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho - Principal 250.000,00 0,00 250.000,00 

1.1.1.3.03.4.0,00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
Outros Rendimentos 50.000,00 0,00 50.000,00 

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
Outros Rendimentos - Princ. 30.000,00 0,00 '50.000,00 

1.1.1.4,00.0.0,00.00.00 

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 

Impostos sobre a Produção e 
circulação de mercadorias e Serviços 
Impostos sobre serviços 

244.000,00 
244.000,00 

0,00 
0,00 

244.000,00 
244.000,00 

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 Imposto sobre serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN 234.000,00 IMO 234.000,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN - Princ. 232.000,00 0,00 232.000,00 

1,1,1.4,51.1.2.00.00.00 Imposto sobre serviços de Qualquer 
Natureza - ISSO - Mul .ju 2.000,00 0,00 2,000,00 
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- continuação 
O, 1.1.1.4.51.2.0.00.0.00 
ON 1,114.51.2.1,00.00.00 
00 
• 1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 

04 
1.1.1.1.00.0.0,00.00.00 

Adicional ISs - Fundo municipal de 
Combate a Pobreza 

Adicional ISS - Fundo municipal de 
Combate á Pobreza - Princ. 

Taxas 
Taxas pelo Exercício do Poder de 

Policia 

10.000,00 

10.000,00 
6.000,00 

4,000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

10.000,00 

10,000,00 
6.000,00 

4.000,00 

00 1.1.2.1 4.0.3.0 00.00 Taxa de Controle e Fiscalização 
Âmbiental 2.000,00 '0,00 2.000,00 

04 1.1.2.1.04.0.1,00,00.00 Taxa de Controle e Fiscalização 
Ambiental - Principal 2.000,00 0,00 2.000,00 

00 112.1.50.0.0,00.00.00 
00 

Taxa de 'Fiscalização de vigilância 
Sanitária 2,000,00 0,00 2 000,00 

00 1.1.2.1,80.0.1,00,00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária - Principal 2.000,00 0,00 2,000,00 

04 1.1,2100.0.0.00,00.00 

04 1.1.2,2.01.0.0.00.00,00 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 

Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços - 

2.000,00 
2.000,00 

0,00 
0,00 

2.000,00 
2.000,00 

00 
1.2.0.0.00.0.0.00.00,00 

Principal 
Contribuicdes 

2,000,00 
400.000,00 

'0,00 
0,00 

2.000,00 
400,000,00 

00 1.2.4.0.00.0.0.00,00,00 
610 

Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública 400.000,00 0,00 400.000,00 

1.2.4.1,00.0.0.00.00.00 
04 

Contribuição,para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública 400.000,00 0,00 400.000,00 

00 1.2.4.1.80.0.0.00.00.00 Contribuição Custeio do Servico de 
Iluminação'Pública 400.000,00 .0,00 400.000,00 

094 1.2.4.1.80.0.1.00.00.00 contribuição custeio do Serviço de 
04 

1,3,0,0,00.0,0.00.00.00 
iluminacão Pública Primc, 

Receita Patrimonial 
400.000,00 
44.000,00 

0,00 
0,00 

400.000,00 
44.000,00 

04 1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário 
00 

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 
do Estado 

Exploração do Patrimônio Imobiliário 
2,000,00 0,00 2,000,00 

00 do Estado 2.000,00 MO 2,000,00 

04 1.3.1.1,01.0.0.00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, 
Laudemios, Tarifas de Ocupação 1.000.00 0,00 1,000,00 

00 1.3.1101.2.0,00,00.00 Foros, Laudemios e Tarifas de 
Ocupação 1.000,00 0,00 1.000,00 

00 1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 
00 

Foros, Laudimios e Tarifas de 
ocupação,- Principal 1.000,00 0,00 1.000,00 

04 1.3.1.1.99.0.0.00.00.00 
1.3.1.1.99.0.1.00.00.00 

Outras Receitas Imobiliárias 
Outras Receitas Imobiliárias - 

Principal 

1.000,00 

1.000,00 

0,00 

'0,00 

1.00000 

1.000,00 

00 13.2.0.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 

00 1.311.01.0.0.00.00.00 

Valores Mobiliários 
Juros e Correções Monetárias 
Remuneração de Depósitos Bancários 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

40,000,00 
40.000,00 
40.000,00 

4R 
1.3.2.1.01.0.1.00,00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - 

Principal 40.000,00 0,00 40,000,00 
00 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos 

vinculados - Principal 38.000,00 0,00 38.000,00 
O, 1.311.01.0.1.10.10.00 Rem, Dep. Banc. Rec. vinc. - , 

Royalties - Principal 4.000,00 0,00 4.000,00 
1,8.2.1.01.0.1.10.10.10 Rem, Dep, Banc. Rec. vilic.-Royal. 

Educação - Principal 1.000,00 0,00 1.000,00 

04 1.3.2101.0.1.10,10.10 

04 

Rem. Dep. Banc. REC. vinc.-Royal, 
saúde - Principal 1.000.,00 0,00 1,000,00 

- continua 
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0 ?.r0110
ti
. , rli.,u10 5 .9ã°0 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc.-Royal 

outros - Principal 2.000,00 0,00 2.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.10.15.00 Rem. Pep, Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - 

Principal 16.000,00 0,00 16.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.10.20.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS - 

Principal 6.000,00 0,00 6,000,00 
1.3.2101.0110.25.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vitu. - FNDE - 

Principal 5.000,00 0,00 5.00030 
1,3.2101.0.1.10.30.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vimc. - FNAS - 

Principal 1.000,00 0,00 1.000,00 
1,5,2.1.01.0.1.10.35,00 Rem. Deo, Barc, Rec.,Vinc. - 

0 1.3.2.1.01.0.1.10.35.10 
Convenios - Principal 

Rem. Dep. Banc. Rec, vinc. - Conv. - 
Educação - Principal 

5.000,00 

2.000,00 

0,00 

10,00 

5.000,00 

2.000,00 
1.3.2.1,01.0.1.10,35.20 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc. - com/. - 

Saúde - Principal 1.000,00 0,00 1.000,00 
1,3.2101.0110.35.90 Rem. Dep. Banc, Rec. vinc. - Conv. - 

Outros - Principal 2.000,00 0,00 2,000,00 
1.1.2101.0110.53.00 Rem. Dep. Banc, Rec. inc.V  - CIDE - 

Principal 1.000,00 0,00 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.20.00.00 Rem, de Dep.Banc.de Recur. Não 

vinculados - Principal 2.000,00 0,00 2.000,00 

O 1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 
1.3,9.9.00.0.0.00.00,00 

Demais Receitas Patrimoniais 
Outras Receitas Patrimoniais 

2.000,00 
2.000,00 

0,00 
0,00 

2.000,00 
2.000,00 

1.3.9.9.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 2.000,00 0,00 2.000,00 
1.3.9.9.99.0100.00.00 O Outras Receitas Patrimoniais - 

Principal 2.000,00 0,00 2.000,00 
1.6.0.0.00.0,0.00.00,00 Receita de Serviços 801.000,00 0,00 801.000,00 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e comerciais 

Gerais 802.000,00 0,00 802.000,00 
1.6.1.1.00.0.0,00,00.00 Serviços Administrativos e Comerciais 

Gerais 802.000,00 0,00 302.000,00 
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais 

Gerais 802.000,00 0,00 802.000,00 
1.6.1.1,01.0.1,00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais 

Gerais - Principal 802.000,00 0,00 802.000,00 
1,6.9,0,00.0.0.00.00.00 Outros Serviços 5.000,00 0,00 5.000,00 
1.6.9.9,00.0.0.00.00.00 Outros Serviços 5.000,00 0,00 5.000,00 
1.6.9.9.99,0,0.00.00.00 Outros Serviços 5.000,00 0,00 5.000,00 
1.6.9.9.99.0,1.00.00.00 Outros Serviços - Principal 5,000,00 0,00 5.000,00 
110.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 35.708.000,00 0,00 35,703.000,00 
1.7.1.0.00.0,0.00.00.00 Transferências da união e de suas 

Entidades /1.112.000,00 0,00 21.112,000,00 
1.7.1.1.00.0.0.00,00.00 Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da União 13.510.000,00 0,00 13.510.000,00 
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do undo de Participação 

dos municípios - FPM 13.500.000,00 0,00 13.500.000,00 
1.7.115110.00.00,00 Cota-Parte do FPM - Cota mensal 12,500.000,00 0,00 12.500.000,00 
1.1.1.1.51,1100.00.00 Cota-Parte do FPM Cota mensal - 

Principal 12 500.000,00 0,00 12.500.000,00 
1.1.1.1.51.2.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro 500,000,00 0,00 500.000,00 
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - 

Principal 500.000,00 0,00 500.000,00 
- continua - 



0 
0 
0 1 —,7±.(1).1?1t..31.0.1D11ã.O°0 — Cota- Parte do FPM 1% Cota julho 500.000,00 0,00 500.000,00 

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - 
Principal 500,000,00 0,00 500.000,00 

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural 10.000,00 0,00 10.000,00 

1.7.1152.0100.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural - Princ. 10.000,00 0,00 10.000,00 

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 Transf. da Compensação Financ. 
Exploração de Rec. Naturais 203.000,00 0,00 203.000,00 

1.7.1151.0.0.00.00.00 Cota-Parte Compensação Financeira 
Recursos Minerais CFEM 1,000,00 0,00 1.000,00 

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte Compensacão Financeira 
Recursos Minerais CFEM - Princ. 1.000,00 0,00 1.000,00 

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira 
pela Produção de Petróleo 202.000,00 0,00 20/.000,00 

1.71/.5210.00.00.00 Cota-Parte 
Royalties-Compen,Produc.Petro-lei 2.000,00 0,00 2.000,00 

Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produc.Petro-tei 2.000,00 0,00 /.003,00 

1.712.52.1.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo - FEP 200.000,00 0,00 200.000,00 

1,712,32,1100.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do 
PetrOleo - FEP - Principal 200.000,00 0,00 200.000,00 

1.7.1.3.00.0.0,00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema 
único de Saúde - SUS 2.743.000,00 0,00 2.143.000,00 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS 
-Bloco de Manutenção 2.547.000,00 0,00 2.547.000,00 

1.7.1.3.50,1.0.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS -
Atenção Primária 1,820.000,00 0,00 1.920.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Primária - Princ. 1.820,000,00 0,00 1,820.000,00 

1.7.1.3.50.1.0.00,00.00 Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Especializada 520,000,00 0,00 520.000,00 

1.7.1.3.50,2.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - 
Atenção Especializada - Princ. 520.000,00 0,00 520.000,00 

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - 
vigilância em Saúde 1/2.000,00 0,00 122,000,00 

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - 
vigilância em Saúde - Princ. 122.000,00 0,00 122.000,00 

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 Transferência Recursos do 
SUS-Assistência Farmacêutica 31.000,00 0,00 31.000,00 

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 Transferência Recursos do 
SUS-Assistência Farmacêutica - Princ. 31.000,00 0,00 31.000,00 

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - 
Gestão do SUS 2.000,00 0,00 2.000,00 

1.713.50,5,1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - 
Gestão do SUS - Principal 1.000,00 0,00 2.000,00 

1.7.1.3.50.9.0.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo 51.000,00 0,00 52.000,00 

1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo - Princ. 51.000,00 0,00 52.000,00 
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1,1.1 3 51 .1
a

01,u00. Oà1.00 

1.113.51,9,0,00.00.00 

1.1.1.1.51.9.1.00.00.00 

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 
111.4.50.0.0.00,00,00 
111.4,50.0100,00.00 

111.4.52.0.0.00.00.00 

1.7,1,4.5/.0.1.00,00.00 

1.114.53.0,0.00.00.00 

111.4,53.0.1.00.00.00 

111.4.99.0100.00.00 

111.4.99.0100.00.00 

111.5.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.5.50.0.0.00.00.00 

1,115,50.0.1,00,00.00 

1.1.1.5.51.0100,00.00 

111.5.51.0.1.00.00.00 

111,3,52.0.0.00.00.00 

1.1.1,5.52.0.1.00.00.00 

111.6.00.0.0.00.00.00 
1.1,1,6.50.0.0.00,00.00 
1.1.1.6,50.0.1.00.00.00 

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.50.0.0.00.00.00 

1.1,1150.0100.00.00 

1.1.1132.0.0,00.00.00 

1.1.1,1.52.0.1.00.00.00 

111199.0.0.00.00.00 

111.1.99.0.1.00.00.00 

Transferências do SUS - Bloco 
Estruturação 

Transferências do SUS-Outros 
Programas 

Transferências do SUS-Outros 
Programas - Principal 

Transferências de Recursos do FNDE 
Transferências do Salário-Educação 
Transferências do Salário-Educação - 

Principal 
Transferências Diretas do FNDE 

referentes PNAE 
Transferências Diretas do ENDE 

referentes PNAE - Principal 
Transferências Diretas do FNDE 

referentes PNATE 
Transferências Diretas do FNDE 

referentes PNATE - Principal 
Outras Transferências de Recursos do 

FNDE 
Outras Transferências de Recursos do 

FNDE - Principal 
Transferências de Recursos de 

complementa* da União ao FUNDEB 
Transf de Rec de Complementacão da 

Uniao ao Fundeb-VAAT 
Transf de Rec de Complementação da 

União ao Fundeb-VAAT - Princ. 
Transf de Rec de Complementação da 

Uniao ao Fundeb-VAAF 
Transf de Rec de Complementacão da 

União ao Fundeb-VAAF - Princ, 
Transf de Rec de complementação da 

Uniao ao Fundeb-U R 
Transf de Rec de complementação da 

União ao Fundeb-VAAR - Princ, 
Transferências de Recursos do FÁS 
Transferências de Recursos do FÁS 
Transferências de Recursos do FNAS - 

Principal 
Transferências de convênios da uniao 

e de Suas Entidades 
Transferências de convênios da união 

para SUS 
Transferências de Convênios da união 

para SUS - Principal 
Transf,de convênios da união Dest, a 

Prog ASSiSt, Social 
Transf,de Convênios da União Dest. 

Prog Assist. social - Princ, 
Outras Transf de convênios da união e 

de Suas Entidades 
Outras Transf de Convênios da união e 

de suas Entidades - Princ. 

196.000,00 

196.000,00 

196,000,00 
957.000,00 
210,000,00 

270.000,00 

299.000,00 

299.000,00 

135.000,00 

135.000,00 

253.000,00 

153.000,00 

2.100.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

100,000,00 

100,000,00 
440.000,00 
440.000,00 

440.000,00 

949.000,00 

4,000,00 

4.000,00 

50,000,00 

53.000,00 

895.000,00 

895.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

196.000,00 

196.000,00 

196.000,00 
957,000,00 
210.000,00 

270.000,00 

299.000,00 

299.000,00 

135.000,00 

135.000,00 

253.000,00 

253.000,00 

2,300.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 
440.000,00 
440.000,00 

440.000,00 

949.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

395,000,00 

395.000,00 
— continua 
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— continuaão — 
.4 1J.1.9.00.0.0,00.0-0.00 

1.7,1.9.51.0.0.00,00.00 
ON 
04 1 7.1.9.51.0.1.00.00,00 

Ok L710.0E0.0.00.00,00 
00 1.7.2100.0.0.00.00.00 
0¥ 
Ok 1.711,5E0.0,00.0E00 

1J11.50.0.1.00.00.00 
00 1.7.2.1,51.0.0.00,00.00 
04 112.1.51.0.1.00.00.00 

1J11.52.0.0.00.00.00 
0¥ 1,7.2151,0100.00.00 
04 1.7.2.1.53,0.0.00,00.00 
0 1.711.53.0.1.00.00.00 

1.713.00.0.0.00.00.00 

O 
00 

1.7.2.3.50.0,0.00.00.00 
00 1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 
00 

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 
00 
04 1.714.50.0.0.00,00.00 

00 1.7.2,4.50.0.1,00.00.00 
00 

1.7.2.4.51.0.0.00.00,00 

00 17.2.4.51.0.1.00.00.00 

04 1.7.2.4.99.0.0.00.00.00 
00 1.7.2.4.99.0.1.00.00,00 
0¥ 
00 1.714.99.0.1.90.0E00 

00 1.719.00.0.0.00.00.00 
• 1.7.2.9.51.0.0,00.0LN 
00 
04 

1.7.2.9.31.0.1.00.00.00 

0¥ 1,7.5.0.00,0.0.00,00.00 
04 L7.5.1.00.0.0.00.00,00 
04 

1.7.5.1.50.0AA0.00.00 
1,7.8.1,50.0.1.00.00.00 

04 
04 
(¥ 
0¥ 
04 
04 
01 
oeh 

Outras Transf de Recursos da união e 
de suas Entidades 

Transf Financeiras do Ices - 
Desoneração - L.C. m° 87/96 

Transf Financeiras do ICmS - 
Desoneração - L.C. N° 87/96 - Princ, 
Transferências dos Estados e do 

Distrito Federal e suas Entidades 
Participação na Receita dos Estados e 

Distrito Federal 
Cota-Parte do Ices 
Cota-Parte do ICMS - Principal 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPVA - Principal 
Cota-Parte do IPI - Municípios 
Cota-Parte do TPI - municípios - 

Principal 
Cota-Parte da CIDE 
Cota-Parte da ciDE - Principal 
Transferências de Recursos do sistema 

único de Saúde - SUS 
Transferências de Recursos do Sistema 

único de saúde-SUS 
Transferências de Recursos do Sistema 

único de SaUde-SUS - Princ. 
Transf de convênios dos Estados e DF 

e de suas Entidades 
Transf. de COPVW0S dos Estados e DF 

para SUS 
Transf. de convênios dos Estados e DF 

para SUS - Principal 
Transf de convênios dos Estados e DF 

a Prog de Educação 
Transf de Convênios dos Estados e DF 

Prog de Educacão - Princ, 
Outras Transferencias de ànvênios 

dos Estados e DF 
Outras Transferências de convênios 

dos Estados e DF 
Outras Transferências de COPVW0 dos 

Estados - Principal 
Outras Transferências dos Estados e 

Distrito Federal 
Transferência de Estado destinada 

Assistência social 
Transferência de Estado destinada a 

Assistência social - Princ, 
Transferências de outras Instituições 

Públicas 
Transf,Recur,dc Fundo de Man.Desenv. 

da Educação BáSiCd - FUNDES 
Transferência de Recursos do FUNDES 
Transferência de Recursos do FUNDES - 

Principal 

10.000,00 0,00 

10,000,00 10,00 

10.000,00 0,00 

8.596.000,00 0,00 

7.950.000,00 
7.500,000,00 0,00 
7,500.000,00 0,00 

400.000,00 040 
400.000,00 0,00 
4.000,00 0,00 

40.000,00 0,00 
10000,00 0,00 
1E000,00 0,00 

71,000,00 0,00 

71.000,00 °AO 

71.00030 0,00 

493,000,00 0,00 

60.000,00 0,00 

60.000,00 0,00 

99.000,00 0,00 

99.000,00 0,00 

334.000,00 @AO 

334.000,00 0,100 

ROIAM 0,00 

RANO 030 

RANJO °AO 

82 000,00 0,00 

6.000.000,00 

6.000.000,00 0,00 
6.000.000,00 0,00 

6.000.000,00 040 

10.000,00 

10.000,00 

NANO 

8.596.000,00 

7.950E40 
7.500.000,00 
7.500.000,00 

400.000,00 
400.000,00 
40.000,00 

40.000,00 
10.000,00 
NANA() 

UNA° 

71.00000 

71.000,00 

493.000,00 

60,000,00 

60.000,00 

99.000,00 

99.000,00 

334.000,00 

334.000,00 

334.000,00 

82.000,00 

82.000,00 

82,000,00 

6000 000,00 

6.000.000,00 
6.000.000,00 

6.000.000,00 
— continua • 



- continuação 
04 1. .0.0.0 .0.0.00. 0.00 

1. .2,0.0 .0.0,00,00.00 

04 1. .2.1,0 .0.0.00.00.00 
04 1. 11.9 .0100.00.00 

1. .2.1.9 .0.1.00.00.00 
04 1. .2.2,0 .0.0.00,00.00 
04 1. .2,2.9 .0.0.00.00.00 

1. .2.2.9 .0.1.00,00.00 
04 2. .0.0,0 .0,0,00.00.00 
04 2. .0.0.0 ,0,0,00.00.00 

2. .1.0.0 .0.0.00.00,00 
014 
0,1 Z. .1.1.0 .0.0,00,00.00 

(Oh 2, .1.1,5 ,0.0.00,00,00 
04 2. ,1,1.5 .2.0,00.00.00 
04 
04 

2, .1.1.5 .2.1.00.00.00 

04 2. .1.4.0 .0.0.00.00.00 

2. 14,5 .0.0.00.00.00 

2. .1.4,5 .0.1.00.00.00 
(11¥ 

2. .1.4.5 .0.0.00.00.00 

011 2. .1,4,5 11,00.00.00 
04 

2, 10.0 .0.0.00.00.00 
04 
04 2. .2.2,0 .0.0.00.00.00 

2. ,2.2.s .0,030.00.00 
10 2. .2.2.5 .0.1.00.00.00 
04 

00 12.5 .0.0,00.00.00 

04 2. .2.1.5 .0.1.00,00.00 

O 1. .0.0.0 .0.0.00.00.00 
7„0.0.0 .0,0.00.00.00 

(IR 
2„1.0.0 .0.0,00.00.00 

04 7. .1.1,0 .0.0.00.00,00 

04 7. .1.1,0 .0.0.00.00.00 
010 

1. .1.1.0 .0.1.00.0030 
04 
04 
04 

Outras Receitas Correntes 
Indenizações, Restituicões e 

'Ressarcimentos 
Indenizações 
Outras Indenizações 
Outras Indenizações - Principal 
Restituições 
Outras Restituições 
Outras Restituições - Principal 
Receitas de capital 
Transferências de Capital 
Transferências da união e de suas 

Entidades 
Transferências de Recursos do Sistema 

único de Saúde - SUS 
Transferências de Recursos do 

SUS-Bloco de Estruturação 
Transferências de Recursos do 

SUS-Atenção Especializada 
Transferências de Recursos do 

SUS-Atencão Especializada - Princ, 
Transferências de Convênios da união 

e de suas Entidades 
Transferências de Convênios da União 

para 0 505 
Transferências de Convênios da União 

para o SUS - Principal 
Transferência de COMVNO da união 

destinada a Educação 
Transferência de Convênio da união

destinada a Educação - Pripc, 
Transferências Estados e do Distrito 

Federal e de suas Entidades 
Transferências de convênios dos 

Estados e DF e de Suas Entidades 
Transferências de Convênios dos 

Estados para SUS 
Transferências de Convênios dos 

Estados para SUS - Principal 
Transferência convênio Estado dast 

Programa de Educação 
Transferência Convênio Estado dest 

Programa de Educação - Princ. 
Receitas correntes 
Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e comerciais 

Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais 

Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais 

Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais 

Gerais - Principal 

4.00030 030 40.00030 

430030 030 4E00030 
10,00030 030 20.00030 
20.00030 0,00 10.00030 
20,00030 030 2030030 
20.00030 030 20.00030 
20.00030 030 20.00030 
20.000,00 030 20.000,00 
493,00030 040 493.00030 
493.00030 030 493.00030 

300,00030 0 00 30030030 

12030030 MO 120,00030 

120.00030 030 120,00030 

120.00030 040 120.000,00 

120.00030 030 120,00030 

18030030 0,00 180.00030 

16,00030 030 16.000,00 

16.00030 i 0,00 16,000,00 

164.00030 040 104.00030 

16430030 030 164.000,00 

193.00030 030 195.000,00 

193.00030 MO 193,000,00 

48,00030 OM 4.00030 

48.00030 MO 4.00030 

145,00030 030 145,00030 

14530030 '030 14530030 
69,00030 MO 69.000,00 
69.00030 030 69M030 

69.00030 030 69.00030 

69.00030 030 69.000,00 

6930030 0,,00 HEM 

69,000,00 030 69,000,00 
- continua • 



— continuação 
00.0.0.0.00.0.0,00.H.00 
50.0.0.0.00.0.0.00.00A0 
51.0.0,0.00.0.0,00.00.00 
511E0.0E0.0.00.00,03 
51.7 10 003300 00 00 

51.7.1.1.00.0.0,00.00.00 

51.1.1.1.51.0.0,00.00.00 

51.7.115110.00.0E00 
51.7.1.1.51.1.1.00,00.00 

51.7.1.1.52.0.0.00.00.00 

51.7.1.1.52.0.1.00.00.00 

51.1.1.9.0E0.0.00.00.00 

5111.9.51.0.0.0E00M 

51.1.1.9.51.0.1.00MM 

51.110.00.0.0.00.00M 

51.711.00.0.0.0E00.00 

51.1./.1.50.0.0.00,00.00 
51.7.2.1.50.0.1.00.00.00 
51,7.1.1.51.0.0.00.00.00 
51.7.2151.0.1.00.00,00 
51.711.51.0.0.00.00.00 
51.1.2.1.51.0.1.00.00.00 

Deduções de Receita 
Deduções do FUNDES 
Receitas Correntes 
Transferências Correntes 
Transferências da União e de suas 

Entidades 
Transferências Oecorreotes de 

Participação na Receita da União 
Cota-Parte do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - 

Principal 
Cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territorial Rural - Prirc, 
Outras Transf de Recursos da União e 

de suas Entidades 
Transf Financeiras do Ices - 

Desoneracão - L.C. N° 81/96 
Transf Financeiras 'do ICMS - 
Desoneração - L.C. N° 87/96 - Princ. 

Transferências dos Estados e do 
Distrito Federal e suas Entidades 

Participação na Receita dos Estados e 
Distrito Federal 

Cota-Parte do Ices 
Cota-Parte do ICMS - Principal 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPVA - Principal 
Cota-Parte do IPI - Municípios 
Cota-Parte do IPI - Municípios - 

Principal 

-4.092,000,00 
-4,002.000,00 
-4.092.000,00 
-4.092..000,00 

-2,504.000,00 

-2.502,000,00 

-2.500.000,00 
-2.500,000,00 

-2.500.000,00 

-2,000,00 

-2.000,00 

-2,000,00 

-2.000,00 

-2.000,00 

-1.588.000,00 

-1,588.000,00 
-1,500.000,00 
-1.500.000,00 

-80,000,00 
-80.000,00 
-8.000,00 

-8.000,00 

MO 
MO 
MO 
MO 

MO 

MO 

MO 
MO 

MO 

MO 

MO 

0,00 

MO 

MO 

MO 

0,00 
0,33 
0,00 
0,00 
Offl 
0,00 

0,03 

-4,092.000,00 
-4.092.000,00 
-4,092.000,00 
-4.092,000,00 

-2.504.000,00 

-2.502.000,00 

-2.500.000,00 
-2.500.000,00 

-2.500.000,00 

-2.000,00 

-2.000,00 

-2.000,00 

-2.000,00 

-2.000,00 

-1.588.000,00 

-1,588.000,00 
-1.500.000,00 
-1.500.000,00 

-80.000,00 
-80.000,00 
-8,000,00 

-6,000,00 

TOTAL GERAL 34.100.000,00 I 0,00 34,100.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado 

ANEXO I - DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES 
RICOH 

FONTE S VALOR 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Receitas Correntes 

Impostos, taxas e contribuções de melhoria 
Contribuições 
Receita Patrimonial 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Transferências de Capital 

Deduções de Receita 

Deduções do FUNDEB 

Receitas Correntes - retif. - Fundeb 

Transferências Correntes 

SUBTOTAL 

2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Receitas Correntes 

Receita de Serviços 

Receitas Correntes - intra 

Receita de Serviços 

SUBTOTAL 

36.823.000,00 

631.000,00 
400.000,0C 
44.000,00 

35.708.000,00 
40.000,0C 

493.000,00 

493.000,0C 

-4.092.000,0C 

-4.092.000,0C 

-4.092.000,0C 

-4.092.000,0( 

33.224.000,0( 

807.000,0( 

807.000,0( 

69.000,0( 

69.000,0( 

876.000,0( 

TOTAL GERAL 34.100.000,0( 



Governo Municipal de Deputado irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado 

ANEXO II - DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR ÓRGÃOS 
RICOH 

ÓRGÃO VALOR 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01 - Câmara Municipal Dep. Irapuan Pinheiro 
02 - Sec Mun de Gov, Esp, Juv l Cult e Turismo 
03 - Sec. mun. da Administraçao e Financas 
04 - Sec Mun. do Desenv Social e Econômico 
05 Secretaria municipal da Saúde 
06 - Secretaria Municipal da Educação 
07 - Sec da Infraestrutura e Transporte 
08 Sec Mun do Desenv Agrário e Meio Ambient 
11 Sec Mun.da Controladoria Geral e Ouvidor 
99 Reserva de contingencia 

SUBTOTAL 

2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

09 - Servico Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE 

SUBTOTAL 

1.470.000,00 
1.612.000,00 
2.893.000,00 
2.013.000,00 
7.197.750,00 

11.508.850,00 
4.521.000,00 
1.680.400,00 

328.000,00 
0,00 

33.224.000,00 

876.000,00 

876.000,00 

TOTAL GERAL 34.100.000,00 

0 

Olk 
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0 

0 
0 

O 

DECRETO N° 061/2021 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021. 

O 

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREF 1 kttINICIPAI 

Estabelece o Orçamento da Criança e 
Adolescente do Município de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO para o exercício financeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei N° 506 de 27 de Outubro de 2021, 

O 
DECRETA: 

Art. 1° - O Detalhamento da Despesa Orçamentária do Orçamento 

• Criança e Adolescente do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO serão discriminados 

O de acordo com os anexos integrantes do presente Decreto. 

O 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022, 

revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

O em 01 de Novembro de 2021. 
010 

Olk A-444~ 
O Francisco cUldecarlos Pinheiro 
O Prefeito Municipal 

O 
‘t-PIFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

MIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP- 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
12.464103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 

.188) 3569-12P3 
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ANEXO DO DECRETO N'-'- 61 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
P01• 1 [Min \IIINICIP A 

ORÇAMENTO DA CRIANÇA - OCA 2021 

Ações Prioritárias e Funções Governamentais 

Promovendo Vidas Saudáveis 

Pag 1/4 

Orçamento Inicial 
(aprovado) 

R$ 

Despesas Totais com Saúde, Saneamento e Habitação 2..520.652,05 17,56% 
Saúde 2.520.652,05 17,56% 
Saneamento 0,00 0,00% 
Habitação 0,00 0,00% 
Acesso á Educação de Qualidade 
Despesas Totais com Educação, Cultura, Esporte e Lazer 10.879.304,45 75,77% 
Educação 10.767.590,65 75,00% 
Cultura 34.669,80 0,24% 
Desporto e Lazer 77.044,00 0,54% 
Promoção de Direitos e Proteção Integral 
Despesas Totais com Proteção Social 957.522,40 6,67% 
Assistência Social 957.522,40 6,67% 
Direitos de Cidadania 0,00 0,00% 
Valor Total do Orçamento Criança (OCA) 14.357.478,90 100,00% 
Valor Total do Orçamento Incial 83.436.282,00 
Participação do OCA em Relação ao Orçamento Inicial 17,21% 
Valor Total do Orçamento Liquidado 
Participação do OCA em Relação ao Orçamento Liquidado 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Valor do OCA Liquidado no Ano Anterior 
Variação do OCA Liquidado em Relação ao Ano Anterior 
OCA Per Capita (Orçamento Liquidado) 
VALOR PERCENTUAL DO ORÇAMENTO EXCLUSIVO 10.752.100,00 74,89% 
VALOR PERCENTUAL DO ORÇAMENTO NÃO EXCUSIVO 3.596.378,90 25,05% 
Valor Total do Fundo Municipal da Criança e Adoslecente 18.000,00 
Do Valor acima (FMDCA) informar o recursos disponibilizado (exclusivamente municipal) 18.000,00 
*** População Estimada (IBGE) 9.521 
*** População Estimada na Faixa de O a 18 anos (IBGE) (m) 3.334 

RIREFEITURA M NICIF'Al_ IDE CDIEIPITTAIDC:1 IF2AF'UAN PINIHEIRC) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 I EMAIU prndipadm@gmail.corn 
Furas: (881 3569-1218 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PflI: F I- ITIIRA ‘11INICIPAI 

ANEXO DO DECRETO N2 61 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 

ORÇAMENTO DA CRIANÇA - OCA 2021 

SAUDE 

Pag2/4 

TITULO DA 
AÇÃO ORÇA- TIPO DE 

INDICE DE 
PROPORCIO- 

DOTAÇÃO INICIAL (146) 
VALOR PONDE-

ÁREAS E SUB-ÁREAS MENTÁRIA OCA NALIDADE RADO 
(A) FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES (8) ( C ) FUNCIONAL- PROGRAMÁTICA (D) (E) (F) VALOR (G) (H=GxF) 

10 - SAÚDE 

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

301- Atenção Básica NEC 35,02% 1 997 500,00 699.524,50 

302 - Assistência Hospnalar e Ambulatorial NEC 35,02% 3.153.800,00 1 104.460,76 

303- Suporte Profliárico e Terapãonco NEC 35,02% 189,000,00 66.187,80 

304 • VigIlância sanitária NEx 35,02% 

305- Vigilância Epidemiologica NEC 35,02% 192.000,00 67 238,40 

306 • Alimentaçio e Nutrição NEC 35,02% 

PESQUISAS 

571 . Desenvolvimento Cientifico NEC 35,02% 

572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 
NEC 

35,02% 

35.02% 

573. Difusão do Conhecimento Cientifico e Tecnológico 
NEC 

35,02% 

35,02% 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

121- Planejamento e amornem° NEC 35,02% 

122- Administração Geral NECi 35,02% 1 666 450,00 586240.59 

123 - Administração finaceira NEx 35,02% 

124 -Controle Interno NEC 35,02% 

126- Tecnologia da Informação NEC 35,02% 

128 • Formação de Recursos Humanos NEx 35,02% 

131 - Comunicação Social NEC 35,02% - 

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (1) 7.197.750,00 2.520.652,05 

512 • Saneamento Básico Urbano NEC 35,02% 

451 . Infraestrutura Urbana NEC 35,02% 

122- Administração Geral NEC 35,02% 

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E 8180 (2) 
0,00 0,00 

16 - Habitação 

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO 
481- Habitação Rural NEC 35,02% 

451 - Infraestrutura Urbana NEx 35,02% 

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (3) 
0,00 0,00 

TOTAL DO EIXO I I = 1+2+3 ) 
7.197.750,00 2.520.652,05 

EX = NÃO EXCLUSIVO E EX. EXCLUSIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COEF'UTADD IRAF'UAN PINHEIRD 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CHPJ: 12.464.103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 
Fone: (88) 3569-1218 
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ANEXO DO DECRETO N2 61 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 DEPUTADO 

ORÇAMENTO DrterffireMA 2021 
EDUCAÇÃO 

Pag 3/4 

TITULO DA 
AÇÃO ORÇA- FUNCIONAL- 

INDICE DE 
PROPORCIO-

DOTAÇÃO INICIAL (R$) 
VALOR PONDE-

ÁREAS E SUB-ÁREAS 
(A) FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES (B) 

MENTÁRIA 
( C ) 

PROGRAMÁTICA 
(D) 

TIPO DE 
OCA (E) 

NALIDADE (F) VALOR (G) 
RADO 

(H=GxF) 

12 - EDUCA CÃO 

ÁREAS E SUB-ÁREAS DE ATUAÇÃO 

126- Tecnologia da Informação Ex 100,00% - 

361 - Ensino Fundamental Ex 100,00% 7.309.900,00 7.309.900,00 

362 - Ensino Médio Ex 100,00% 95.000,00 95.000,00 

363 - Ensino Profissional Ex 100,00% 

364 - Ensino Superior Ex 100,00% 6.000,00 6.000,00 

365 - Ensino Infantil Ex 100,00% 2.464.600,00 2.464.600,00 

366 - Educação de Jovens e Adultos Ex 100,00% 283.800,00 283.800,00 

367 - Educação Especial Ex 100,00% 199.800,00 199.800,00 

368 - Educação Básica Ex 100,00% - 

243 - Assistência á Criança e ao Adolescente Ex 100,00% 

423 - Assistência aos Povos Indigenas Ex 100,00% 

785 - Transporte Especiais Ex 100,00% - - 

128- Formação de Recursos Humanos Ex 100,00% 9.000,00 9.000,00 

306 - Alimentação e Nutrição Ex 100,00% - 

605 - Abastecimento Ex 100,00% 

PESQUISAS 

571 - Desenvolvimento Cientifico NEx 35,02% - 

572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 
NEx 

35,02% 

- 35,02% 

573 - Difusão do Conhecimento Cientifico e 

Tecnológico NEx 

35,02% 

- 35,02% 

121 - Planejamento e Orçamento NEx 35,02% - - 

122 - Administração Geral NEx 35,02% 1.140.750,00 399.490,65 

123 - Administração Financeira NEx 35,02% - 

PREFEITURA MUNICIPAL- cr• DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO I CEP 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNP): 12.464.103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadrn@gmail.corn 
Fone: (88) 3569-1218 
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Atividades Administrativas 

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
p il Ff i 1 runA NAUNICIPAI 

124- Controle Interno NEx 35,02% - -

131 - Comunicação Social NEx 35,02% - 
SOMATORIO Do 

QDDOCA POR ÁREA 

E EIXO (4) 11.508.850,00 10.767.590,65 

ÁREAS DE ATUAÇÃO 

13 - CULTURA 

391 - Patrimônio Hist. Artístico e Arqueol. NEx 35,02% _ - 

392 - Difusão Cultural NEx 35,02% 99.000,00 34.669,80 
SOMATORIO DO 

QDDOCA POR ÁREA 

E EIXO 151 99.000,00 34.669,80 

27 - Desporto e Lazes 

813- Lazer NEx 35,02% - 

811 - Desporto de Rendimento NEx 35,02% 16.000,00 5.603
'
20

1 
71.440,80 812 - Desporto Comunitário NEx 35,02% 204.000,00 

SOMATORIO DO 

QDDOCA POR ÁREA 

E EIXO (61 220.000,00 77.044,00 

TOTAL DO EIXO 

( II = 4+5+6) 11.827.850,00 10.879.304,45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO I CEP 63 6 4 5-0 O O 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
C NPJ: 12.464.103/0001-91 1 E MAIL: pmdipadm@gmail.corn 
Fona: (88) 3 5 6 9-1 218 
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DEPUTADO 

ANEXO DO DECRETO N9 61 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 IRAPUAN PINHEIRO 
TUFA \ItINICIP11 

ORÇAMENTO DA CRIANÇA - OCA 2021 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Pag 4/4 

TITULO DA 
INDICE DE 

DOTAÇÃO INICIAL (R$) 

AÇÃO ORÇA- FUNCIONAL- VALOR PONDE-
PROPORCIO-

ÁREAS E SUB-ÁREAS MENTÁRIA PROGRAMÁTICA TIPO DE RADO 
NALIDADE (F) 

(A) FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES (B) ( C ) (D) OCA (E) VALOR (G) (H=GxF) 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÁREAS E SUB-ÁREAS DE ATUAÇÃO 

243 - Assistência á Criança e ao Adolescente Ex 100,00% 393.000,00 393.000,00 

244 - Assistência Comunitária NEx 35,02% 695.000,00 243.389,00 

363- Ensino Profissional NEx 35,02% - 

333 - Empregabilidade NEx 35,02% - 

334- Fomento ao Trabalho NEx 35,02% _ 

845 - Transferências NEx 35,02% - 

423 - Assistência aos Povos Indígenas NEx 35,02% - - 

242 - Assistência ao Portador de DeficiÊncia NEx 35,02% - - 

PESQUISA 

571 - Desenvolvimento Científico NEx 35,02% _ - 

572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia NEx 

35,02% 

_ 35,02% 

573 - Difusão do Conhecimento Científico e 

Tecnológico NEx 

35,02%

- - 35,02% 

Atividades Administrativas 

121- Planejamento e Orçamento NEx 35,02% - 

122- Administração Geral NEx 35,02% 917.000,00 321.133,40 

123- Administração Financeira NEx 35,02% - 

124- Controle Interno NEx 35,02% - 

126- Tecnologia da Informação NEx 35,02% - 

128 - Formação de Recursos Humanos NEx 35,02% - - 

131- Comunicação Social NEx 35,02% - 

SOM ATOR [O DO 

QDDOCA POR ÁREA E 

EIXO l7) 2.005.000,00 957.522,40 

PREFEITURA MUNICIPAL— D  IDEPUTACICI IFRAPLIAN PINHEIRCI 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO 1RAPUAN PINHEIRO 
CNP): 12.464 103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 

oae: (881 :3569-1218 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PflF 1. 1 T \ \ IINIL lPAI

ÁREAS DE ATUAÇÃO 

14 - Direitos da Cidadania 

122 - Administração Geral NEx 35,02% - 

421 - Cuustódia e Reintegração Social NEx 35,02% - 

NEx 

35,02% 

- - 35,02% 

243 - Assistência á Criança e ao Adolescente Ex 100,00% - 

423 - Assistência aos Povos Indígenas NEx 35,02% .. _ 

845 - Transferências NEx 35,02% - 

846 - Outros Encargos Especiais NEx 35,02% 

813- Lazer NEx 35,02% 

SOMATÓRIO DO 

QDDOCA POR ÁREA E 0,00 0,00 

TOTALDOEIXO 

(111=7+8) 2.005.000,00 957.522,40 

TOTAL GERAL 
(Iv.1+ 11+111) 21.030.600,00 14.357.478,90 

PREFEITURA MIUNICIPAIL OE IDIER1JTACK21 IFRAPIUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO I CEP: 63 6 4 5-00 O I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNP): 12.4 6 4.1 O 3/0 001-91 I EMAIL: pmdipadm@grnail.corn 
Fone: (88) 3 5 6 9-1218 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREF Fl rtinA milNictpAi 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 

a determinação na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

responsabilidade Fiscal), AUTORIZA a publicação mediante afixação no hall de entrada 

do Paço Municipal, e em demais locais de amplo acesso público, bem como no site 

www.irapuanpinheiro.caqov.br a divulgação nesta data do Decreto n° 061 de 01 de 

novembro de 2021, que Estabelece o Orçamento da Criança e Adolescente do 

Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO para o Exercício de 2022. 

Paço da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - CE, em 01 de 

Novembro de 2021. 

Francisco Gild carlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

CHIM DOS !RN PODERES, CENTRO I CEP 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
tEL: 12.464.103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadm@gmaii.com 

(88) 3569-1218 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA NAUNICIPAl. 

1111) DECRETO N°059/2021 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021. 

0 
0 

01$ 
0 

011, O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Caput do Art. 8° da Lei 
oeh Complementar N°. 101, de 04 de maio de 2000. 

010 

Art. 1° - A movimentação e o empenho das dotações orçamentárias do 

01§ Poder Executivo Municipal devem ser orientados pelos valores constantes no Anexo I 

410 deste Decreto, que representa a Programação Financeira para o Orçamento Geral do 
O Município de DER IRAPUAN PINHEIRO no exercício financeiro de 2022. 
011) 

Art. 2° - A realização da despesa somente poderá ocorrer, respeitadas 

as dotações aprovadas, até o montante da efetiva arrecadação das receitas 

orçamentárias. 

0 

4110 
0 

0 
0 

ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA REFERENTE AO 
EXERCICIO DE 2022. 

DECRETA: 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

em 01 de Novembro de 2021. 

Francisco Gild arlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

'n.FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

eIRDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
hILL 12.464.103/0001-91 1 Mit: pmdipadni@gmail.com 
111, I 13 8 3569-121B 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PRFt' l ITURA MIINICIPA I 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA ANUAL 2021 ANEXO DECRETO N°059 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021. 

DISCRIMINAÇÃO 

ORÇAMENTO 

FLUXO DA EXECUÇÃO DAS RECEITAS E DESPESAS 

JAN FEV MAR ABR 1° QUADR. MAI JUN JUL 

- 

AGO 2° C1UADR. SET OUT NOV DEZ TOTAL ANO 

RECEJTAS CORRENTES 33.638.000 2.459.410 3.405.030 
, _ 

2114.213 2.444.134 10.610.464 2.643120 2.429.121 3.511.400 2.259.513 21.321.232 2.601.398 2.343.807 2.606.847 4.932.309 33.439.000 

RECEITA TRIBUTARIA 631 000 51.146 67.292 38.992 47,531 204 961 47.438 43.308 59 226 E 40 666 395.600 ! 47 769 56.040 42 842 88.748 631.000 
IMPOSTOS 625.000 50,708 66.885 38,600 47.096 203.088 46,966 42,875 58.599 40.263 391.790 47 324 55.625 42 395 87.867 625.000 

IPTU 71.000 10.309 10 584 2,389 6 888 30,170 3.379 2,835 621 3 045 40.051 6 163 17.243 1 071 6.473 71.000 
DEMAIS 554.000 40,399 56 101 36.210 40.207 172 918 43,587 40.040 57 977 37 218 351.739 41 161 38.382 41 324 81.394 554,000 

TAXAS 6.000 438 608 392 435 1.873 472 434 628 403 3.809 446 416 448 882 6.000 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - - - - - - - - - - - - - _ - - 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 400.000 29,169 40 506 26.145 29.031 124 850 31,471 28.909 41.861 26 872 253_964 29 719 27 712 29 837 58.768 400 000 
CONTRIBUIÇA0 DO SERVIDOR ATIVO - 
OURAS RECEITAS DE CONTIBUIÇAO 400.000 29.169 40.506 26,145 29 031 124 850 31.471 28 909 41 861 26 872 253.964 29.719 27 712 29 837 58 768 400.000 

RECEITA PATRIMONIAL 44 000 3.209 4.456 2 876 3 193 13 734 3,462 3.180 4.605 2.956 27 936 3.269 3 048 3 282 6 464 44 000 

RECEITA DE SERVIÇOS 807 000 58.849 81.720 52,747 58 569 251.885 63.492 58.325 84.454 54 215 512 371 59 958 55,910 60.196 118.565 807 000 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35 708 000 2.603.920 3615.954 2.333.943 2.591 565 11 145 382 2,809.377 2,580.751 3736.908 2398.905 22 671.322 2653.023 2.473888 2 663 536 5,246.230 35.708.000 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 20 163 000 1470.339 2041 797 1,317,892 1463 362 6 293 389 1 586,352 1,457.256 2.110.095 1.354 574 12 801 666 1498 065 1_396,914 1504.001 2,962.354 20.163.000 

COTA DO FPM 13.500 000 984,455 1 367 071 882.386 979.784 4 21a 696 1.062.131 975.696 1.412 800 906 946 8.571.268 1 003 019 935 294 1 006 994 1.983.424 13.500.000 
OUTRAS TRANSF, DA UNIÃO 6663000 485,883 674 726 435.506 483.578 2 079.693 524.221 481.560 697.295 447.628 4.230 397 495 046 461 620 497 007 978.930 6.663 000 

TRANSE. ESTADO - ICMS, IPVA, IPI 7.940,000 579.005 804 040 518.973 576.258 2 478 277 624.691 573.854 830 936 533.418 5 041 176 589 924 550.092 592,262 1166,547 7 940 000 
OUTRAS TRANSE. DO ESTADO 163,000 11,886 16.506 10,654 11.830 50 876 12.824 11.781 17.058 10.951 103 490 12 111 11 293 12 159 23.948 163 000 
TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 7.442.000 437.536 607 587 392.171 435,459 1 872 754 472.058 433.642 627 911 403.087 3 809 453 445 786 415.686 447.553 881.522 6 000 000 

TRANSF RECURSOS DO FUNDEB 6.000.000 437.536 607.587 392.171 435.459 1 872 754 472.058 433.642 627.911 403.087 3809453 445 786 415 686 447.553 881 522 6 000.000 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVENIO 1.442,000 105.154 146 023 94.252 104.655 450 085 113.451 104.219 150.908 96.875 915 538 107.137 99 903 107.562 211.859 1 442 000 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (4.092 000) (298,399) (414 374) (267,461) (296 983) (1 277 2181 (321.944) (295.744) (428,235) (274.905 (2 598 0471 (304 026) (283.498) (305.231) (601 198) (4.092 0001 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 40 000 2,917 4 051 2.614 2 903 12 485 3,147 2.891 4 186 2 687 25.396 2 972 2.771 2 984 5 877 40 000 

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RE 40 000 2.917 4.051 2.614 2.903 12.485 3,147 2.891 4.186 2 687 25 396 2 972 2 771 2 984 5 877 40 000 
DEMAIS - - - - . - - - - - - - . - 

RECEITAS DE CAPITAL 413.000 35.951 49.923 32.223 36.780 153.878 38.787 35.631 51.693 13.120 313.010 36.629 34.166 96.771 72.432 493.000 
ALIENAÇÃO DE BENS 

TRASFERENCIAS DE CAPITAL 493.000 35.951 

- 

49.923 

- 

32.223 

- 

35 780 

_ 

153 878 

- 

38 787 

- 

35 631 

- 

51 593 33 120 

- 

313 010 36 629 

- 

34 156 36 774 72 432 493 000 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - - - - - - - - - . - - - - - - 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 69.000 8.800 8.425 8.357 8.825 34.407 7.478 8.200 6.895 5.116 32.689 8.714 7.9361 6.101 6.864 101.000 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - . - - - . - 
RECEITAS DE SERVIÇOS 69 000 8 800 8 425 8.357 8 825 34.407 7.478 8 200 8 895 8 116 32.689 8 714 7 935 8.401 8.854 101 000 

TOTAL DAS RECEITAS ji 34.100.000 2.496.461 3.457.953 2.230.436 2.480.414 10.664.364 2.882.707 2.465.452 3543.493 2.292.633 21.434.242 • 2.522027 2.377.913 2.542.621 5.004.740 l,, 4.132.000 

DESPESAS CORRENTES 29.242.300 2.116.377 2.942252 1.932.996 2.136,611 4:162.236 2.306.782 2.128.084 3.041.849 1464.340 18.425.252 2.186.186 2.043.804 2.193.496 4.234.762 29.282.900 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19 070 450 1 397 725 1 919 003 1 258 665 1 391 361 5 966 755 1 503.552 1 385 791 1.981 304 1.292 126 12 129.528 1 423 017 1 330 749 1428432 2 758 724 19 070.450 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 10 000 729 1 013 654 726 3.121 787 723 1 047 672 6 349 743 693 746 1 469 10 000 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10 201 850 747.922 1 026,236 673.677 744 524 3.192360 804 424 741.551 1 059 499 691.542 6489376 761 426 712 163 764 317 1 474 569 10.201.850 

DESPESAS DE CAPITAL 4.717.700 344.548 476.839 309.258 342.432 1.473.675 371.404 341.519 402.110 317.748 2.e94817 350.966 327.650 352.340 689.947 4.711.700 
INVESTIMENTOS 3502700 255 947 353 803 229 842 254.752 1 094 343 275 813 253 706 365 498 236 123 2 225 483 260 694 243.373 261 711 511 438 3502.700 
INVERSÕES FINANCEIRAS . - . - - - - - - - - - - - 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 1 215 000 88 601 123 036 79.415 88 181 379 233 95 592 87 813 127 152 81 625 771 414 90.272 84.176 90.629 178 508 1 215 000 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 100 000 - - - - - - - - - - - _ - - 100 000 

ITOTAL DAS DESPESAS f' 34..100.000 2.490.92.4 3.423.091 2.242.253 2.471.544 10.636.812 2 680 187 2.469.683 3.634.499 2_302.088 21.622.149 2.536.152 2.371 164 2,545,836 4.924.709 34.100.000 

( 1 (O demonstrativo acima poderá sofrer alterações guando do conhecimento do saldo financeiro do exercido de 2021. 
( 2 ) 0 demonstrativo acima podara sofrer alterações guando do conhecimento do total dos restos a pagar. 

PIRIEFEITIUIRA MUNICIPAL- DE &DEPUTADO IFRAPUAN PINHEIIRO 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO 1 CEP 63 645 000 1 DEPUTADO 1RAPUAN PINHEIRO 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 1 EMAIL: prndipadm@gmail .com 
1011e: (88) 3569 - 1 21 8 



DEPUTADO 
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01) 

è.cFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

*IDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
144) 6345. 903310801-91 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 

a determinação na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

responsabilidade Fiscal), AUTORIZA a publicação mediante afixação no hall de entrada 

do Paço Municipal, e em demais locais de amplo acesso público, bem como no site 

wvvw.irapuanpinheiro.ce.qov.br a divulgação nesta data do Decreto n° 059 de 01 de 

novembro de 2021, que Estabelece a Programação Financeira Referente ao 

Exercício de 2022. 

Paço da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - CE, em 01 de 

Novembro de 2021. 

Francisco Gil carlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

• 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREF ti fl ‘\ IINICIP 

DECRETO N°060/2021 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021. 
11è 
4,1

• O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de 

• suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Caput do Art. 8° da Lei 

Complementar N°. 101, de 04 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1° - A movimentação e o empenho das dotações orçamentárias do 

Poder Executivo Municipal devem ser orientados pelos valores constantes no Anexo II 

deste Decreto, que representa o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 

o Orçamento Geral do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO no Exercício Financeiro 

de 2022. 

411 
0* Art. 2° - A realização da despesa somente poderá ocorrer, respeitadas 

as dotações aprovadas, até o montante da efetiva arrecadação das receitas 

11) orçamentárias. 

111) 

em 01 de Novembro de 2021. 
114 

rancisco GitUecarlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

ESTABELECE O CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

EFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

*IDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
12 464.103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 

°T CO] 3569-1218 

oe4 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PrIEFFITUI1A MUNICIPAL 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL 2022 - ANEXO DECRETO N° 060 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 

DESPESA POR UNIDADE ADMINISTRATIVA 
R$ 1,00 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
ORÇAMENTO 

LEI + 
CRÉDITOS 

FLUXO DE EXECUÇÃO MENSAL DA DESPESA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 

.., 

OUT NOV DEZ j. TOTAL 

&MARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 2.575.000,00 214.583 214.583 214 583 214 583 214.583 214.583 214.583 214 583 214.583 214 583 214.583 214.583 2.575.000 

EC. MUN. DE GOV. ESP. JUV. CULT. E TURÍSMO 3.204.000,00 233,644 324.452 209.420 232 535 252.079 231.565 335,305 215,248 238 050 221.977 238.993 470.733 3.204.000 

C. MUNICPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4.210.999,80 307.077 426.425 275.239 305.620 331 306 304.345 440.689 282.900 312.868 291.743 314 107 618.681 4.211,000 

EC. MUN. DO DESENV. SOCIAL E ECONÔMICO 19.341.350,00 1 410.422 1.958.593 1 264.187 1.403.729 1.521.708 1.397.872 2_024.108 1.299.374 1.437.018 1 339.989 1 442.713 2.841.637 19.341.350 

ECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 22.103.250,00 1 611.827 2.238 275 1 444 710 1 604.178 1.739_004 1 597 485 2.313.146 1.484 922 1.642.221 1.531 337 1.648.729 3.247 416 22.103.250 

ECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 6.130.000,00 447.016 620.752 400.668 444.894 482.286 443 038 641 516 411 821 455.445 424 693 457.250 900.621 6.130.000 

EC. DA INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 12.843.700,00 936 596 1.300.611 839 489 932.152 1 010 496 928.262 1.344 117 862 855 954.258 889 825 958.039 1.887 000 12.843.700 

EC. MUN. DO DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 1.019.000,00 74 308 103 189 66 604 73.956 80 171 73.647 106.640 68 458 75.709 70.597 76.009 149.712 1.019.000 

ERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 2.999.982,20 218 767 303.792 196 085 217 728 236 028 216.820 313.954 201.542 222.892 207.842 223.775 440 758 2.999.982 

EC. MUN. DA CONTROLADORIA GERAL E OUVIDORIA 

OTAL DAS DESPESAS 

189.000,00 13.782 19 139 12 353 13.717 14 870 13.660 19.779 12 697 14.042 13.094 14 098 27 768 189.000 

74.616.282,00 6.468.021 7.609.811 5923.338 5443.093 5.982.532 6.421.277 7.755837 5.054.400 5.587.087 6.208.880 5.598.297 10.798.910 74.616.282 

P'REPEITILIRA MUNICIPAL. 1::)E CIWIPILJTÁNC)C) IF2APUAN IPINHIEBIRC) 
NVENIDA DOS TRÊS PODERES. CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 1 EMAIL: pmdipadm@grnail.corn 
Fone: (88) 3569-1218 
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!'FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO  IRAPUAN PINHEIRO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com 

a determinação na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

responsabilidade Fiscal), AUTORIZA a publicação mediante afixação no hall de entrada 

do Paço Municipal, e em demais locais de amplo acesso público, bem como no site 

www.irapuanpinheiro.ce.qov.br a divulgação nesta data do Decreto n° 060 de 01 de 

novembro de 2021, que Estabelece o Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso Referente ao Exercício de 2022. 

Paço da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro - CE, em 01 de 

Novembro de 2021. 

)9' 

Francisco Gildecarlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

ANDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
4..?.È 12.464.103/0001-91 1 [MAK: pmdipadm@gmail com 
11[881 3569-1218 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAI 

OFÍCIO N.° 132/2021 

Senhor Presidente, 

Dep. lrapuan Pinheiro, 27 de Outubro de 2021. 

Venho por meio deste, encaminhar a Lei N° 506/2021 que Estima Receita 

e Fixa Despesa do Município de Deputado Irapuan Pinheiro para o exercício financeiro 

de 2022, nos termos do art. 6° da Instrução Normativa n°. 03/2000 desse Tribunal de 

Contas dos Municípios. 

Sem mais para o momento, elevamos nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Francisco Gi ecarlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

limo Dr. José Valdomiro Távora de Castro Junior 
M.D. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
FORTALEZA - CEARÁ 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PM- 1 E 1 1 (1 1-1 .N. MII\ICIPAI 

OFÍCIO N.° 134/2021 Dep. Irapuan Pinheiro, 27 de Outubro de 2021. 

0111 

Senhor Presidente, 

0 

0 
Venho por meio deste, encaminhar a Cronocirama de Execução Mensal 

de Desembolso do Município de Deputado lrapuan Pinheiro para o exercício financeiro 

de 2022, nos termos do art. 6' da Instrução Normativa n°. 03/2000 desse Tribunal de 

0114 
Contas dos Municípios. 

Sem mais para o momento, elevamos nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

0 
0 

Francisco Gi ecarlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

limo Dr. José Valdomiro Távora de Castro Junior 
M.D. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
FORTALEZA -CEARÁ 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

OFÍCIO N.° 133/2021 Dep. Irapuan Pinheiro, 27 de Outubro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar a Programação Financeira do 

Município de Deputado lrapuan Pinheiro para o exercício financeiro de 2022, nos termos 

do art. 6° da Instrução Normativa n°. 03/2000 desse Tribunal de Contas dos Municípios. 

Sem mais para o momento, elevamos nossos protestos de estima e 

consideração. 
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Atenciosamente, 

Francisco Gi secarlos Pinheiro 
Prefeito Municipal 

limo Dr. José Valdomiro Távora de Castro Junior 
M.D. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
FORTALEZA - CEARÁ 
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